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Normas editoriais

A Revista do Tribunal de Contas do Paraná divulga tra balhos originais

C de revisão bibliog ráfica na área de atuação das Cortes de Co ntas e
Ciências afi ns.

As opiniões c conceitos emitidos nos arti gus são de exclusiva

responsubilidade de seus autores .

As co laborações devem ser enviadas . de preferência. em disque te (3

W·). digi tadas no programa Word for Wind o ws 6.0 C acompanhadas de

urna cópia em papel. Os originais de verão apre se ntar as seguin te s

informações sobre o aut or: nome completo. minicurrícu!o (ins tituição li

que es tá l jgudo , ca rgo qu e oc upa. fo rmação acadêmica). e ndereço .

te le fo ne. fax e c-mail,
O recebim enLO do art igo n ão imp li ca na obriga torie dade de sua

pub lica ção.

As re fe rênc ias no tex to de vem ser indicad as atrav és do sis tema

alfabético (sobre no me do autor em maiúscu las. seg uido tia uma de
publi cação tia o bra e pági na c/o u pág ina inici al-fin al. entre parênteses.

após a c itação) ou s rste mn numérico (chamada fe ita em algarismo ar ábico

entre pa rên teses ou aci ma da linh a do te xto - núme ro a lto - e no ta de

ro dapé). A u t i liz açâo d e q ua lquer um do s siste mas não d ispe nsa a

apresentação de lista de referências bib liogr áficas ao final do traba lho .

A exatidão e ade quação das referências a trubal hos que tenham sido

consultados e mencionados no texto do artigo são de responsabilidade

do au tor,

A Comissão Editorial pode reapresernar os originai-, ~H) autor para

que se adap te à, normas editoriais ou esclareça dúvidas porventura

existentes e. independente de consulta ao amor. se reserva ao direito de

adaptar, csrilisticamcnte. os trabalhos às referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalização de documentos. inclusive

documentos on-Iine, podem ser esclarecidas através de co ns ulta à~

No r m as para apresentu ç ãu d e lrahalh os d a FI'R baseadus na

Associação Brasile ira de Normas Técnica, - ABNT. disponíveis na
Bibl io teca deste Tribunal.
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Editorial

Os 56 anos do Tribunal de
Contas, o fórum dos
Procuradores e uma análise
da Reforma da Previdência

OT ribunal de Contas co mpletou 56 anos. Com mo tivo s para

comemorar. Atinge alto graude maturidade com reconhecimento

nacional c internacio nal. Dentro do Brasil. é um dos mais
destacados. c. dos órgãos intcrnacionuis. como Banco Mundial c Banco
lnterumericano de Desenvolvimento. têm o respeito c parcerias. "Tudo

isso graças ao trabalho exercido desde sua fundação. até hoje. por um

corpo diretivo e administrativo operoso e dedicado", afirma o presidente
con selheiro Henrique Nuigeboren. "As felici tações que este Tribunal de

Cont as recebe ao ating ir mais de meio séc ulo de trabalho, são mais que

justas. pois. acima de tudo. e le continua resolut o na sua co nduta e
contribuindo decisivamente para a afirma ção do Estado Democrático de

Direit o" . completa o presidente. Para com emorar a daIa. o Tribunal de

Co ntas con vidou a professora Dulce Guimarães, que proferiu palest ra

abo rda ndo . aci ma de tudo, a auto-estima, liderança . p lanej am en to.

moti vação e mudança. Também nesta edição. a real ização do I Fórum

Naciona l de Procuradores do Mini stério Públi co de Contais, que co ntou

com a participação do go vernador do estado, Roberto Requi ão. A Revista

do TC traz ainda a realização de cursos no inte rior do Estado C um

doc umento especi al sobre a Reforma da Previdência. na avaliação do ex

sec re tário de Estado . Renato Fo llador, Co rrupçã o tamb ém é lem a de

destaque nesta edição .
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ANIVERSÁRIO DO Te

Dulce Magalhães: "nós podemos mudar a nossa história", Recado otimista aos funcionários do Te

Dulce Magalhães,
doutora em

Planejamento de
Carreira, brilha no

TC com
palestra repleta

de receitas
sobre resultados

a ribUnal de Contas do Paraná
-ompletou dia dois de junho

de 2003 . 56 anos de
atividades . Em mais de meio sécu lo
de existência, o órgão investiu em

informatização. reduziu a quantidade
de papéis nas prestações de co mas.
realizou audi toria s. c . desd e a
i mp la nt u ç ão da Le i d e

Responsabili dade Fisca l. ca pacitou
e tre in ou milhares de agentes

púb l icos , T ud o para agi lizar o
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processo de pres tação de contas

e aux ili a r pr efe ito s e

ad min is tru dures púb licos no

correto e mprego do din he iro

público.

Para comemorar a data o

T ribunal de Co ntas do Paraná

promo ve u , no A ud itó rio da

Casa, palestra co m a especia lista

em ges tão e mp resa ria l c

educação, Dulce Magalhães. "A

pal e st ra da dou to ra D ul ce

Magalhães é mnis um item para
capac itação de nosso s
pr o fi s s ion ai s . A h is tó r ia do

Tri bunal de Conta s fo i

constru ída pelo traba lho destas

pessoas . Noss a missão é
mel horar ai nda mais o
desempenho de nossas funções.

que tem sempre como finalidade ze lar

pelo pat rimónio da sociedade" , disse

o president e do Tribunal. co nse lhe iro

Henr ique Naigeboren.

Aula de auto-estima, liderança ,
motivação e mudança

pode mo s alca nçar. Preci samos

sonhar e planej ar para isso", disse.

Do uto ra e m Pl an ej am e n to de

Carreira pela Universidade de Columbia

o presiden te também destacou o

pa pel desem penhad o pe las últimas

ges tões , qu e s e e m pe n ha ra m na

informatização paraauxiliarc ajudar
prefeitos e administradores púb licos.

Co m o tem a "Ges tão da

Co mpe tê nc ia - O De s afio de

Co nq uis ta r Res u ltad os ' , Dulce

Magalhães fa lou sobre plane jamen to

e a receita do sucesso na vida e na

profi ssão. "Nós pod emos mudar a

nossa hist óri a . O q ue dec id imos ,

(U SA), Dulce Magalhãe s deu um a

aula de auto -estima. liderança.
p lan ej am en to. us o do tempo,

motivação c mudança. Disse que. para
o desenvolvimento da aprendizage m,

dependemos de trêscondições básicas:
energ ia (disposição física), interesse

(aprender é diferente de estudar) e

atenção (já q ue a men te pa ssa por

d iversas atenções). "Não pod em os

dei xar de trabalhar também o stress

fís ico . o da res pon sabil id ade e o

R e v i 5 t a d o T r i b u n a 1 d e C o n t a s d a E 5 I a d o d o P a r a n á . n9 1 4 6 . a b r i I a a g o s t o . 2 O O 3 • 11
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Conselheiros Heinz Herwig. Fernando Guimarães. Henrique Naigeboren (presidente), Katia Puchaski (procuradora-geral)
e Artagão de Mattos Leão, na composição da mesa, prestigiando a palestra de Dulce Magalhães

emocional", alertou. lembrando que

estes sintomas são responsáveis por

80 % da s d oe nç as , seg und o a

O rgani za ção M undia l da Sa úd e

(OMS ),

Para a pal estran te , le mo s qu e

aprende r a ge renc iar nossa própria

s ituaç ão . o bse rva ndo que o nosso

poder d e co m un icação est á na s

pa lavras (7 %) , no to m da voz (38%)

e no compo rta me nto vis ual (55%) .

"O que fazemos lemos que fazer cada

vez melhor e com feli cidade".

Ao fa la r so bre os d esafi os da

co mpetê nc ia, Dulce Magalhães di sse

que devemos transform ar no ssa s
ações di ári as em co mpetê ncias.

aprendendo desta maneira a faze r o

que não gos tamos . o qu e não

sabemos ou o que não queremos

fazer. Em resumo, devemos aprender
a a p re nde r, a p re nde r a mudar e

aprender a fazer. "Saber e não faze r

é ai nda um j e i to de apre nd e r",

observou a mestre em Comunicação

Empresa ria l pe la Un ivers id ade de

Londres (In g laterra ).

" Ca d a u m te rn um jeito de

aprend er e de fazer as suas

m ud an ça s . A purt i r das n ossas

crenças. cada um tem uma maneira

de ver a verda de. que passa por um

filtro da nossa c ultura", disse Du lce,

ao a f i rm a r qu e o pap el d a

apre ndizagem é faze r você ag ir de

forma d iferen te, o nde a educaçã o se

to rna um pro ce sso de ampliação de

consciência.

Enc ruzilhada
Para fa lar so bre as mudanças. 11

pot encia l de tr ansform ação e o

tempo, a es pecia lista em Ed ucação de

Adultos pe las Universidades de Roma

( Itá lia) e O xford (In glater ra ) , ci tou

Arqui medes : de te mpo e m te mpo

chegamos II uma encruzilhada. onde

temo s o pod e r de mudar e
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transformar as coi sas . Ou parar e
deixar tudo como está."

Sobre o tempo. disse que e le não

é co ntado através do rel ógio, ma s

sim. através da maneira como você
o vive e como voc ê faz e le pas sar.

Nada mais é. em sua opin ião . uma

decisã o de momento. co m planos.

metas c alvos a sere m alcançados.

"So nhamos para realizar de sejos, mas

preci sam os e s ta r aco rd ados para

realizar estes sonhos". enfatizou .
Lembrou que temos "dias e m

vão".onde ligamos o piloto automático
e dei xam os que ele nos co nduza . Para

sair deste estado. alertou Dulce . lemos

que tomar decisões c ter iniciariva.tO

patr im ôn io da vida é aq ui lo q ue

vivemos hoje . Co nseguimos tud o o

que queremos. mas temos que saber
ond e queremos chegar" .

A estratég ia da mud ança. segundo

a me s tre . é romper com a
enc ruzilhada de Arqu imedes, vivendo

o q ue mais se q uer. alcança ndo

objeti vos. co locando em prática tudo

que desejamos e transformando metas
em realidade . "Nós lemos o papel

fundamental de fazer as mudanças" .

enfatizo u.

Dulce observou que. às vezes.

paramos de nos espantar e achamos
IOdo normal. paramos de abençoar a

vida. não sorrimos mais. perdemos

o poder de mudança, o potenc ial. os

sonhos. Ma s de vemos lembrar qu e

"temos condi çõe s de faz e r grandes

mudanças . c a pac ida de. ialenro e

muitas idé ias par a serem colocadas

e m prática" . E c omplementou:

" gerenciando c modificando h ábitos.

voc ê realiza mudanças" . Ela acredita

qu e possuímos capaci dades qu e a inda

não usamos e que o grande segredo

é fazer por nós e pe los out ros , "Faça

por merece r. amplie a si mesmo e
coloq ue-se e m prática" . mo tivou .

Dulce Magalh ães. q ue encerrou sua

pa les tra eOI11 a Oração Ce lta :

"Que a estrada se abra à sua
frente,

Q ue o vento sopre levemen te às

suas costas,
Que o sol hrilhe morno e suave

em sua face,
Que a chuva caia de mansinho

em seus campos...
E, até que nos encontremos de

novo,

Que Deus lhe guarde na palma
de Suas mãos".

Presidente do Tribunal de Contas . Henr ique Naige boren ,
exibe obra literária de Dulce Magalhães
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ANIVERSÁRIO DO Te \

Te, aos 56 anos, contribuindo para
o Estado Democrático de Direito

Q
ando co mpleta 56 anos

e existência . o Tribunal

de Contas atinue om alio

grau l:: ma turidade , ~raça s ao

tr ab alh o e xerc ido, de sde s ua

fund ação at é hoje. por um corpo

diretivo e administrativo operoso e

de d ic ado. qu e lhe perm ite ser

reco nhecido. na atualidade. como

um dos melhores do País.

De fato. durante esses aJ1O~. o
T ribunal de Con tas acumu lo u a

experiência e o aprimoramento

t écnico q ue o qua lificam par a o

cumprime nto de seu dever

constitucional: controlara aplicação

do dinheiro público com firmeza e

transparência. colocando-se como

legftimo defensor dos interesses da

sociedade,

Ao ass umir a presidência no início

deste ano. coloquei como prioridades

a inform atização lotai dos nossos

serviços . mai or capaci tação do s

fun ci on ários e o avanç o da

desburocratização. seguindo o lrabalho

desen vol vid o com sucesso em
admini strações anteriores. Esta polít ica

tem como objetivo ter mais controle

sobre o uso do dinh eiro públ ico .

essência de nossa missão em defesa

da sociedade .

Nestes meses dc traba lho. posso

di zer com orgulho que . com a

colaboração de todos os funcionários.

estamos cumpri ndo as dire tr izes

traçada s. mate ria li za das no
invcst imen to e m tecn o log ia da

informação. treinamc nto de age ntes

Trinuna! de Contas: maturidade e
o reconhecimento como um dos

melhores do País

públicos. de se rv idore s do Te. na

realização de auditorias e na agili zação

dos serviços internos.

O Tribu nal de Contas também

investe pesado no aprimoramento dos

func io nários. com trein amento s

periódicos para que as aud ito rias

reflitam ex atamente o que es tá
acontecendo nos muni c íp ios ou no

Governo do Estado.

Fazemos isso com sa tis fação .

porq ue sabe mos da imp ortânci a da
nossa missão . Portanto. as fe licitações

que este Tribunal dc Con tas recebe ao

atingi r mais de meio século de trabal ho,

são mais que justas, po is . acima de

tudo, ele contin ua resolu to na sua

conduta e contribuindo decisivamente

para a a fi rma ção do Es tad o

Democrático de Direito".
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~
. nálise da história do Tribunal

d e C o ntas do Es tad o d o

aranápode se r feita de modo
sereno c por conseqüência . j usta. É
necess ário afirm ar o óbvio: o T ribu nal

dc Con tas não é um oásis da

administração p ública, pois sofre das

mesmas patologiasque acometem todo

o sis tema público. ainda quc em men or

g rau. A grande quanti dade de

instrumentos fiscais e normativos não

esgo ta as responsa bilidades das cones
de contas. O o rde namento j uríd ico

incu mbiu de graves responsabilidades

a tarefa de um T ribun al de Contas . das

quais não lhe é dado renunciar, sob pena

de respo nder solida riame nte "O e vento

danoso. De nossa parte, e em data

co memorativa desta Cone. es tamos

cioso s de que a corres po ndê ncia
somenteserá atingida com um trabalho

técn ico po nderado e proficiente e que.

antes de tudo. deverá paut ar-se em atos

comissivos".

Uma história serena e
justa durante 56 anos

Conselheiro Nestor
Baptista E! vice
presidente do
Tribunal de Contas
do Estado do Paraná

Parceria com municípios apoiada
na capacidade técnica funcional

.,\ OT ribun,,1 de C ontas conta com pres tígio nacional e

internacional apo iados na capacidade técnica de seus
funcionários. na lideran ça de seusdirige ntes e nosavanços

tecnológicos. Convênios co m o TC U e ou tros tribu nais de co ntas

do Brasil, com a Recei ta Fede ral e Estadual, de cooperação com a

ON U. BID e BIRD . são algumas provas vivas da ma turid ade e

responsabi lidade que nos fazem sentir o rgu lhosos de fazer pane de

tão di stinta e co mpetente eq uipe .

O Tribunal de Contas cheg a a 2003 envolvido em uma parce ria

com os 39Y municípi os paranaenscs e entidades es taduais que
prestam co ntas à sociedade . C umprime nto. portam o. todo o co rpo

de dirigentes e funcionários ren do a ce r teza de que estamos

cumprindo nosso papel de agentes fiscalizado res do dinheiro p úblico

e contribuindo para o exercício da cidadania e qual idade de vida de

todos os paranacnses."

Conselheiro Heinz
Georg Herwig é
corregedor-geral do TC
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ANIVERSÁRIO DO Te \

Em Lisboa. Portugal. em 1992.

durante um encontro de todos

os tribunais de contasde língua
portuguesa do mundo. onde estavam

todos os estados brasilei ros

representados. subitame nte um dos

delegados e consu lto res ci to u um

mode lo mund ial para ser us ado e

vi s itado. Eu estava ao lad o do

conse lheiro Mattos Leão. levei até um

susto porque esperava que ele citasse

alguém da Europae outros continentes

onde existem possessões portuguesas ,

ou do pr óprio Portugal. E ele citou

espec ificamen te "o melhor e o mais

organizadotribunal domundodalíngua

portuguesa está no Brasi l: é o Tribunal

de Contas do Paraná" .

Então senti que teria uma grande

responsabil idade co mo presidente do

Te. E quando assumi a respon sabili 

dad e pro c ure i mant e r es te nível .

buscando inclusive a certi fi ca ção da

ISSO 900 ! '" .

Te: o melhor e o mais
organizado do mundo

Cons elhe iro
Qu iels e
Cris óstomo
da Silva

Buscando alternativas para os
desafios da própria cidadania

Q ribUnal de Co ntas do Paraná aperfeiçoo u seu siste ma de

.ontrole e introduziu modern os mecanismos de auditoria.

que tem permi tido atuação co m desenvoltura no corpo da

estrutura governamental. Decorre nte de avançado programa de

rece bimento de dados de gestão Iisca i por sistema info rmatiza do.

o número de documentos para prestação de co ntas foi reduzido de

54 para 10. Mas é pouco. É mister avançar muito mais para a

conso lidação de um modelo que tenha a marca da e ficiência e

eficácia e se ataste. definitivamente. dos aspec tos doc umentários.

O adve nto da LRF. com seu sentido reform ista da ad ministração

pública. deu nOV3 int erpretação à ges tão, vincu lando-a ao

planeja mento. transparência e rcsponsab iliza ção, além de renovar

substanc ialmente a forma de atuação do Poder Público . o que.

igua lmente, amplia o raio de ação do controle.

De qualqner for ma. é bas ilar a busca de alternativas para o

desafio. Faz parte da própria cidadani a."

Cons elhe iro
Rafael latauro
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Dz anos de convivência. Do

esconhee imento à pai xão.

Ingressei 110 Te no início de

1993. Con fesso que tinha uma outra

imagem da institu ição . mas c om o

tempo. meu in teresse pela mi ssão

institucional desta Casa cresceu, o que

me levou a participar do concurso para

Procurador. Vim a percorrer novo

caminho. co nquistando ex periê nci as.

vivenciado naplenitudeainstituição. suas
missões, necessidades e importância. O
desconhecime nto e até, porque não

co nfess ar. a ponta de desc rédi to .

cederam espaço para uma imensurávcl
paix ão por esta Casa. Tudo isto me

impul sion ou a a lmej ar o cargo de

conselheiro. Tendo lutado. com a força

de todos que torcem pe los mesmos

ideais, vivenciamos es ta co nquista. E

isso me satisfez , me co mpletou. Agora .

como conselheiro. continuo ainda mais

envolvido nessa causa comum. cada vez
mais compromissado. E repito que o

meu melhor momento é o present e.

porq ue tenho uma história passada e

uma perspectiva para o futuro: '

Do desconhecimento à
paixão pelo Tribunal

Conselh eiro
Ferna ndo
Augusto
Mello
Guimar ães

Sociedade precisa saber
mais sobre o Tribunal

OTribunal de Contas do Paraná é um órgão essencial para

a boa aplicação dos recursos públi cos. Acho até que a

soc iedade não conhece o que é o rrabalho do Tribunal de

Contas. Por isso . e m algumas ve zes. em alguns lugares. so mos

questionados com relação ao Tribunal.

Recentemente, recebi a visita de um Sec retário de Estado e

quando mostramos a ele o trabalho que uma inspetoria faz nas

univ er s idad e s . ac o mpa nha ndo todas as despesas e os
questionamentos feitos com relação ao d inheiro mal aplicado. ele

fico u rea lme nte surpreso. Acredito que isto deveria ser mais

esclarecido à sociedade e que o Tribunal deveria ser mais valorizado

pelo que ele é. pelo que ele representa c pelo que ele faz".

Conselheiro
Artagão de Mattos Leão
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ENCONTRO DE PROCURADORES '

Governador Roberto Requião e o presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Oto Sponholz
presentes na abertura do seminário de Procuradores do Ministério Público

Tribunal de Contas do Para
•

de Procuradores do Mini\
•,

Prto de setenta procu radores de

15 Estados brasilei ros pa rtici

param. em se tembro . em
Curi tiba , do " I Fóru m Nacio na l de

Procuradores do Ministério PUblico de

Contas" , rea lizado no audi tó rio do

Triounal de Comas do Estado do Paran á,

A solenidade foi aberta pelo presidente
do tri buna l paranaense, conselheiro
Henrique Naigeborcn e teve a presença

do govern ador do Es tado, Robert o

Requi ão. do presidente do Tribunal de

Ju stiça, 0 10 Lui z Sponho lz, do

procurador geral do Estado. Sergio Botto

de Lacerda . e do deput ado José Maria

Ferreira, rcpresemunte da Assembléia
Legislativa.

O Fórum foi orga nizado pel o

o governador
Roberto Requião

compareceu à
solen idade de

abertura e disse
que o Te do

Paraná tem se
destacado pela

postura
moralizante

Min ist ério PUblico junto ao Tribunal de

C ont as do Paran á e presidido pel a

procuradora geral Katia Regina Puchaski.

"O Brasil pa."a por um momento onde é
fundamenta l a exist ência de debate s

como este. O trabalho dos procuradores

é muito importante para a eficácia das

deci sões dos Tribun ais de Co ntas que

fiscalizam o uso do dinheiro público" ,

disse Naigeboren. "Nos orgulhamos de

sediareste fórum que. com certeza vai
contribuir para o aperfeiçoamento do

País", completou,

O governador Roberto Rcqui ão

afirmou ser signifi cativo a realizaç ão do
primeiro Fórum dos Procuradores no

Paraná. "O Tribunal de Co ntas do Estado

tem se destacado pela postura
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i'l:\ I)O Ul! 1' \ 1\.\ \ \
Governador Requião

destaca o TC ao lado do
presidente Henrique

Naigeboren e da
procuradora geral Kátia
Puchaski. Ao lado, Katia
Puchaski e o presidente
da Associação Nacional

do Ministério Público
junto aos Tribunais de

Contas, Cezar Miola

moralizante". Ele lembrou o trabalho do

Te que resu ltou . nest e ano . nas

recomenda ções de int erven ção nos

municípios de Marinhos e Nova AUlUrJ.

"Era isso mesmo que eu pedie esperava
do Trib unal: urna fiscallza ção dura . poi s

é imperativo a lisura c aéticanaaplicação
do d inb eiro públ ico" . afirmou o

go vernad or,

Nos dois dias do FÓnll11 Nacional

co m um debat e sobre "E strutura

Organizacion al do Ministério Público

Ju nto ao T ribunal de Contas" . com

mediação de Katia Regina Puchaski,

"Ao finaldos trabalhos vamos elaborar

urna " C a rla de C ur it iba". onde

relataremos os resultados ob tidos neste

primeiro encontro. Nosso objetivo é
balizar os próximos passos ela categoria
e. com o debate. aperfeiçoar o trabalho

que pretende aumentar H e fic ácia na

fiscali zação da ap licação do dinheiro

público " . di sse a procu rad ora Kati a

Puchaski . "D aq ui sa ire mos mai s

fortalecidos para o combate sem trégua

à corrupção", completou o procurador

César Miola, integrante do TC do Rio
Grande do Su l que preside Assoc iação

Nac ional de Procuradores do Ministério

Público .

,

~ná sedia I Fórum Nacional
stérío Público de Contas,
I,

foram apresentados e debatidos pelos

participantes ci nco lemas. todos
mediados por procurudores do Paran á.

Noprimeiro dia. foram realizados pai néis
so bre " Aspec tos da Le i de

Responsabilidade Fiscale a Lei nU10.0281

00". apresentado por Flávio Azarnb uja
Beni. e "Co ntratação de Age nte s

Com unitários e Programas de Saúde".

mediado por Juliana Sternadt.

No seg undo dia, o s debates

enfocaram o tema "Base de Cálculo das

Despesas com Educação e Fundef", sob

o com ando de M ichael Richard Reiner,

prosseguindo com "Aspectos do Direito

Previdenciário e Proposta de Alterações".

apresentado pelo procurador Elizeu de

Moraes Correu. e se foram encerrados
Procuradores do Ministério Público posam em foto na frente do

prédio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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ENCONTRO DE PROCURADORES

OS membros dos Mini stérios Públi cos de Co nta s. reu nidos no I

Fó rum Nacio na l de Proc urado res do M in ist éri o Pú blic o de

Co mas . rea lizado na cidade de Curitiba/PRo nos dias 04 e 05 de

setembro de 2003 . na sede do Tri bunal de Co mas do Estado do Paran á. em

co ncl uso aos trabalhos desenvo lv idos . firmam a presente Carta. co nsig nando

que:

I. Os memb ros da carreira devem defender () adequado tratamento. tanto

no tocante à denominação Ministério Público de Co ntas. quanto ao exe rcício

das prerrogativas inerentes à Instituição . À Associação cumpre. igualmente.

velar pela persec ução destes objetivos;

2. A indepe nd ência funcional da Instituição, reco nhec ida pela nor ma insert a

no artigo 130. co mbinado co m o artigo 127. par ágrafo 1°, da Constitui ção

Federal. reclamaautonomiaadministrativa. financeira e orçamentária:
3. Co nstitui prerrogativa e dever funcio nal do Mini stério Público de Co ntas

o encaminhamentodireto ao Parquet competente, tão logo tome conhecimento.

de document os que revelem indícios de irregularidades. É recomendável a

ce lebração de Term os de Cooperação co m os demai s Mini stérios Públicos

(Estaduais e da União), nos respectivos âmbitos de atuação. a bem da efetividade

dos trabalhos, evi tando os malefícios da prescrição;

4 . É imprescindível a el aboração de Regimentos Internos, em cada

Ministério Público de Co ntas , co nferindo efic ácia. den tre outras normas, ao

prin cípio do " promotor natural (CF/88. ar l. 5° , inci so L111 ), de for ma a

ev idencia r transparência na distribuição de processos;

5. Proc urar-se -á. nos próxim os conclaves. conso lidar pos icionamentos

uniform es a respe ito de lemas relevan tes , vinculados atuação minis teria l.

mediante edição de Enunciados. Caberá a Associação Nacio nal do Ministério

Público de Co ntas viabilizar o amplo e prévio debate para esse fim.

Curitiba/Pk , 05 de setembro de 2003 .

KATIA REGINA PUCHASKI

Presidente do I Fórum Nacional de Proc uradores

do Ministério Públ ico de Co ntas

CEZA R MIOLA

Presidente da Associação Nacional do Min istério Públ ico jundo aos Tribun ais

de Contas e procurador-geral do Ministério Públ ico junto ao Tribunal de Co mas

do Rio Gra nde do Sul.
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AUDITORIA

População de Matinhos
participa deauditoria

Conselhe iro Fernando Augusto Mell o Guimarães c a

equipeda -r Inspetoria se reuniram com representantes
du comunidade de Malinhas para iniciar ação com

o bj e tivo de o b te r mai s documentaç ão q ue co mprove

irregularidades no muni cíp io sob intervenção desd e fevereiro .

O encontro aco nteceu na Esco la Municipal Walace Tadheu de

Mello e Si lva. com representantes da comunidade local para

dar conunuidade ao lrabalho de auditoria que resultou na recente

int er ven ção naqu e le muni cípio . "O o bjetivo é a purar

responsabilidades e o diagnósticode eventuais problemas em
áreas sensíveis co mo educação e a saúde pública atruvés de

no vas t écnl cas de auditori as. co m mai or participação c

e nvo lv ime nto da sociedade local nesse processo", di sse

Guimarães.

Para aplicaç ão da auditoria denominada circulariza ção, que

co nsiste na obtenção de informaçõe s e provas. por escrito.

fornecidas por uma fonte independente da entidade examinada.

e tendo em vista os indícios de irregularidades na receita do
Imposto Predial Urbano (lPTU) em gestões passadas. serão

enviados 2.850 formulários aos contribuintes de Matinlt os.

"Comessa medida. pretendemos. alémdo incentivo ao controle

soc ial. otimizar os resultados da auditoria. confrontando os

recolhimentos efetivamente realizados pelos contribuintes e os

valores indicados na contabil idade oficial" . informa Guimarães.
Também serão encaminhados questionários de pesquisa nas

áreas de saúde e educação para cerca de 500 pessoas, entre

profi ssionais e alunos. O mesmo procedimento será feito em

rela ção aos forn ecedores de ben s e serviços da Prefei tura

Municipal de Matinhos. "A parceria entre o Co ntro le Externo e

a comunidade, através destas açõe s, contribuirá para apuração

e melhoria de controle das contas públicas, com lima melhor

efic iência na aplicação dos recursos púb licos", acredita o

conselheiro Fernando G uimarães.
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PLANO DE CONTAS UNIFICADO

Contadores dos 399 municípios paranaenses participam de treínamento no
Tribunal de Contas sobre o SIM - Acompanhamento Mensal.

Melhorias no Sistema de
Informações Municipais

l:
rihunal de Co mas do Paran á

promoveu. na prime ira
quin zena de maio. treinamentos

sobre o novo plano decontasunifi cad o

do SIM e sobre as nlternçôes do módulo

Acompanhament o Men sa l em 2003.
Mini strados por t écn ic os da

Diretor ia de Contas Mu nicipais do TCI
PRo os treinamen tos aconteceram no

audi t ório da Cone . direcionados aos
con tadores do s munic ípios
paranaenses c foramdivididosem duas
partes.

O primeiro módulo foi coordenado
pela dir etora da Diretoria de Co ntas

Treinamento
min istrado pelo

Tribunal de Contas
apresenta o novo
plano de contas

unificado e aborda
as alterações no

SIM 
Acompanhamento
Mensal para 2003
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J\ lud:UH,lI' são necessúrius

Também partid ário da lese de que

as mudanças !'iÓ trarão me lhorias. o

técnico de controle cont ábil da DCM.

José de Alm eid a Rosa. que falou so bre

as alreraç õcs do Sim- Acompanha

ment o Mensal e m 2003. c hamou os

aos convênios e au Fundef. Estes itens

e st ão e ntre os fatores que mais

apresentaram problemas nas PCA

2002"". considera .

Outra inov ação trazi da pel o plano

de contas unificado esui no sistema de

com pensação. qu e passa a ped ir

detalh es sobre os in ve stimentos e m

be n s de do m ín io s públi c o .

In ve stiment o s em ruas . praç as .

parque s . po nte s. v ia dutos serã o

aco mpanhados de peno.

Para Ju ssara G uvso , o plano de

co ntas ún ic o traz uma mud an ç a

cultural. nem sempre fácil de assimilar.
no 1110do de prestar contas. mas será

um grande fucilitudor na aná lise das

contas . tanto pe lo Tribunal de Contas.

co rn o pe lo próp rio mun ic ípio que

saber á. deta lhudarnentc. como anda sua

administração, "M udar nem sempre é

fáci l. mas. muitas veles. para me lhorar.

se faz nece ssário". destaca.

contadores municipais de heróis. já que

e les são os prim ei ro s a le var as

mudan ças aos mu nic ípi o s . "Os
contadores municipais são os porta

vozes do que a legislação e os órgãos

de controle exigem das prefeituras. São

os pio ne iro s do s mun ic ípios . são
aqueles que traze m as inovações:'.

op ina.

Rosa e xpl icou 'l0e o SIM exige

mudanças na adm inistra ção municipal.

porqu e a Le i de Rcspo nsahil id ad e

F iscal e xige mudan ç as. princi pa l

mente no tocanrc à divul gação dos atos

da adminis tra ção , " A LRF obriga o

municípi o a divul gar seus aios. dando

ênfase ao or çame nto. que se torna um

compromi sso do municípi o co m sua

po pul a ç ão . Ne la, ex istem vário s

mecanismos de co ntrole paraverifi car

o c umprim e nto tio orçamento e. se

existem é porque a população pede:'

Para satis faze r essa população e

cumprir o e xigido pela lei , diz Rosa. o

SIM acompanha com eflci ência IOdos

os con vêni os . auxílios . programas.

li c i tu ç õe s . c o ntra to s e o hras

municipai s. "Pequen as alt e rações

foram fe itas para aprim orar ainda mais

o as an álise do S IM-AM em 2003"".

escl arece.

•j1p1'T

Jussara Borba ~~~~~i
Gusso, diretora :

de Contas
Municipais faz

palestra sobre o
SIM na presença

do diretor geral
do Tribunal de
Contas, Duílio

Bento

Municipais, Ju ssara Borba Gu sso. que

udiamou detalhes do plano de contas

unificado , que duni técnicas e diretrizes

gera is para a apre sen tação das

prestaç ões de cont as.

A diretora explicou que o novo plano

funciona através do sistema de contas,

di v idid o em s lstc rnas fin an c eiro.

pat rimonial. o rça rnen tar io e
compensatório. que já são conhecidos

dos municípios. Como no vid ade

des tacou alterações feitas nos sistemas

fina nce iro . orçam e ntári o e de

co mpe nsação . qu e es ta rão ma is

detalhados e esclareced ores . " A
abertura de grupos especiais de controle

para convênios. Fundef e gastos com

saúde. dentro do sistema finance iro. e
o desdobramento da recei ta c despesa.

com foco s de con trole na manutenção

c desenvol vim ento do ensino. dentro

do sistema orçamentário. são algumas

das novidades introdu zidas pelo plano".

revela.

Segundo li diretora. essas al tera ções

foram feitas para co nhece r. a fundo, a

vida financeira do mu nicípio.

princ ipalm e nte no tocante às su as

apli c açõ es em edu c aç ão e sa üde .

"Queremos he m separada s e

especi ficadas as contas relacionadas
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François Loriot, membro da ONU, faz palestra no Tribunal de Contas , onde aponta o
problema da corrupção, que é um fenômeno internacional e suas causas complexas

Corrupção
é sinal de administração deficiente

24 - R e v i s l a d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o P a r a n á · n9 1 4 6 , a b r i l a ag o s to. 2 0 0 3

, '1\i'orruPÇão é sintoma de uma
_ adminis tração públi ca com

est ão de fic iente" , A
afi rmação foi feita pelo canadense
François Loriot, gerente da Agência
Governamental e de Administ ração
Pública da Organização das Nações
Unidas, durante visita ao Tribunal de
Contas do Paraná.

Em sua visita, Loriot conheceu um
pouco do funcionamento do Tribunal
de Contas do Es tado do Par an á,
através da apresent ação fe ita por
dirig entes da Ca sa e receb eu
informações do presidente Henrique

Naigeb or en , "N osso T ri buna l de
Contas é um dos melhores do País.
Ju lgamos contas de 3'i'i prefeituras.
399 câmaras municipais e de vários
órgãos do Estado . So mos uma das
poucas co rte s de co ntas do País
habilitada para a realização de auditoria
inter naci on al. É lima en orme
responsabilidade que o Tri bunal de
Co nta s ass ume. Esse trabalho
gigantesco só pode ser feito graças à
competência dos técnicos da Casa",
relatou o presidente,

O memb ro da O NU proferiu
palestra sobre controle e corrupção para
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François Loríot: a não punição
dos corruptos causa impacto

negativo so bre o
desenvolvimento

Programas de
combate à

corrupção e
ao crime

organizado
já estão sendo

colocados
em ação

os funcionários da COl1e. Durante sua

exposição, enfat izou que a corrupção

é um fenômeno internacional e suas

causas são co mplexas . mas é.
basicamente. si ntoma de uma
administração co m ges tão de ficiente.

"A administração defi ciente ge ra um

padrão de co mpo rtame nto inadequado

quando não investe em treinamento

profissional e não possi bilita um plano

de carreira que permita ao funcionário

crescer dentro de sua área de atuação

na administração púb lica" , acredita.

Indepe nde nt e das causas da

cor rupção, o representante da ONU
defende a responsabi lização cri mina l

dos co ntraventores, Ele acredita que ao

deixar de punir atos corruptos, a

admini straç ão caus a u m impacto

negativo so bre o dese nvolvi mento,

semeando a impunidade e aumentando

a possibi lidade de mais corrupção. "É
impossível estabelecera paza um nível
internacional sem antes se acabar com

o alto nível de corrupção e com os

abusos da administração pública'. alerta,

Para ganhar essa halalha. Loríot

informou que a ONU vem defendendo

medidaspreventivascontraacorrupção.

o cri me organizado e a lavag em de

dinheiro. para todos os países membros.

Porém. a entidade encontra dificuldades

para definir o que vem a ser corrupção

num nível irnemacional . As diferentes

cultura s do mund o enx ergam a

corrupção de modo d ife rente. Por

exe mplo. nos países da ãfrica do Norte,

dar um pouco de dinheiro para facilitar

o negócio a ser fechado é uma prática

acei ta por todos e, na Ásia. pequenos

presentes. para facilitar a transação, são

ace itos se m co notação negativa. " A

diversidade cultural, neste caso, impede

muitas veze s um es pírito de acordo.
uma regra gera l", observa.

Apesar da s d ific uldades, Loriot

afirmou qu e a ONU nã o deixa de

proc urar soluções para o problema . A

tentutiva de fechar um aco rdo

internacional de combateà lavagemdo

din heiro público já vem sendo feita . "A

um nível concreto. ainda não há um

con vênio assinado por todos os países

membros, mas programas de combate

à corrupção e ao crime organizado já

e stão sendo co locado s em ação".

expli ca .

Presidente do tribunal
de Contas, Henrique

Naige boren , François
Loriat e o conselheiro

Rafae l latauro
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO SEMESTRE DE 2003

Capacitação profissional
dos funcionários e de agentes municipais

A
capac itação do corpo

funcional da Casa. al iada à
informa tização e 30 tre ina

mento constante dos agentes públicos

munici pais e estaduais foi a essê ncia

das ativi dades desen volv idas pc lo

Tribunal de Co ntas do Paran á. no

primeiro semestre de 2(MI3.

Foram realizados treinamentos por

todo o es tado . com a abordagem de

vários asp ect o s das pre st ações de

contas. Desde janeiro. a Cone já treinou

mais de seis mil agentes púb licos. Além

d isso . es tabe lece u co mo meta s a

informa tiz ação de tod os os

procedimentos de trabalho da casa e a

dim inuição. ao mínimo possível. dos

pap éi s ex igi dos nas prestaçõe s de

co ntas. "Queremos . co m todas estas

ações. incutir mais responsabilidade ao

ad minis trador pú bl ico na hora de

uti l izar os recursos di spon ívei s. O

g ra nde resu lt ado es pe rado é a

d iminuição. de forma ace ntuada. do

percentua l de co ntas desaprovadas".

exp lica o presidente d o T C/PR .

conselhei ro Henrique Naigeboren.

A manu tenção da Certificação ISO

9001. o de sen vol vim ent o de no vos

sistemas aplicat ivos do SIM (Sistema

de Inform ações Municipais). o exame

dos Relat órios de Gestão Fisca l e o

planejamento e cornpilaçâo de dados

para a an álise das co ntas do Governo

do Estado no exercício de 21M12 foram

outras atividades desenvolvidas pe la

Corte nesses seis primeiros meses do

ano.

Além delas. o Trihunal de Co ntas

procuro u aprofu nda r os tr aba lhos

so bre audi toria . "0 Planej amento .

execução e re latór io dos programas

PRÜEM . PROS E N. PARAN Á 12

M ES ES. PARA NÁ URBAN O 11 E

PRÓ -ATLÂNTICO. co -financiados

por recurs os inte rnac ionais. foram um

grand e trunfo para o Tribunal de Contas

do Paran á." Queremos rea liza r todas

as audi to rias d ent ro LIas no rmas

int er naci on ai s ace itas pa ra alcançar

mais conquistas", relata Naigeboren.

O aprimoramento e valorização de

se us fun cionári o s c a o ri entaç ão

constante dos age ntes p úblicos também

fizeram pane de diret rizes da Cone. ..A

capacidade hum ana é sempre o grande

diferencia l numa boa ges tão". defend e

o presidente do TC/PR .

Para {1 segundo semes tre do ano. o

Tri bunal de Co n tas va i s egu ir

coorde nando os trab alhos de execução

do Plan o de Ação de 2003. tendo

semp re en tre suas metas a capaci tação

de se us funcionários c dos agentes

públi co s, procurando orie ntar ames de

puni -los. "Acred ito que a autoridade

deve ser cons rrufda longe Lia força c

perto d a int eli gê nci a" . en futi zu

Na igeboren .

CONHEÇA AS PRINCIPAIS ATIVIDADES DO TC/PR NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2003:

Sessões Plenanas realizadas

Pareceresemitidos (:leio COrRO ESp'ecial

Pareceres emitidospelo Ministério Público

Novas denúncias recebidasp's!la Corregedoria-Geral

ResoluçQes baixad::;a"'s.....__

IXCórtlãos l5aixatlos

Pareceres emitidos pela Diretoria tle AssuntosTécnicos e Jurídicos

Processos analisados (convênio. auxílioe suovençjjo) roela DiretoriaRevisorade Contas

Exemp'lares p'ublicados da Revista TC;:,:/P~R~-=-__-=:...:===_
Treinamentos intemoswomovidos

Treinamentos extemosp'articip'atlos

Treinamentos externos (:lromovidos

Particiroantes dos treinamentoseXternos (servidoresestaduaise municip'ais)

45

72

9.076

144

3.176

2.102

5.885

4.231

5.000

24

10

14

6.000

26 -R e v i s t a d o T r i b u n a l de C o n t a s d o E s t a d o do P a r a n á - n014 6 . a b r i l a ag o s to . 2 003

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



5EMINARIO UVEPAR

Durante o evento o conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães proferi u
pa lest ra sobre a alte ração dos s ubsid ias dos vereadores

. ,.
promove semrnano para
motivar e capacitar vereadores

Uvepar

promovido pela Uvepar observou ser

de grande i rnport ânc ia para (1

forta lecimento da dem ocracia.

Para abordar o polê mico assunto

so bre os subs ídios dos vereado res. a

Uvepar convi dou o co nse lheiro ti o

Tri bu nal d e Co ntas d o P''''lIHí .

Ferna ndo Augusto Mell o Guimarãe s.

Es pecialis ta em Dir e it o Públ ic o .

Guima rães primeiramente abriu espaço
à perguntas para facil itar a abo rdagem

do assunto e falou sobre a posição do
órgão.

O co nse lhei ro suge ri u aos

vereadores e li próp ria Uvepar que cada

vez mai s se estre ite a relação e a

integração das C âmaras Munic ipais

com o Tribu nal de Co ntas.

Gui ma rães ta mb ém dest acou o

papel desempenhado pela diretoria da

Uve par. no sentido de que cada vez

mai s buscar instruir c info rmar os

ve reado res sob re os mais di ve rso s

assuntos.

enfim . para qu e os ve readores. num

período de três a quat ro d ias. viessem

a Cu ri tiba e pude sse m receber es se

aperfeiçoame nto" . ex plicou Primon .

Repre sen tand o a Câmara de

Vereadore s de C uri ti ba , o vereador

Pa u lo S al amuni . di sse qu e os

vereado res são " p ára-c hoq ue s d a

de mocracia. limpa-trilho do Estado de

di rei to " . De acordo c o m e le. o s

vereadores tem como primeiro objetivo

le gi sl ar. j u lga r as aut ori d ade s e
ad m inis t rar a s c âma ras co m

transparência. a lém de se r os primeiros

a ze la r pel a boa condu ta do

parlamentar. "Os desvios c os exageros

devem ser ex tirpados ou co brados de

quem de direit o. Na minha ótica. não é

C âmara menor ou mai o r. ma is

tran spare nte ou men os tran sp ar ente .

mais séria ou menos. mais eficient e ou

não : ao co ntr ãrio . à!'l vezes . te mos

grandes câ maras que não têm nenhuma

efic iê ncia" . So bre (1 e ncon t ro

A u nião dos Verea do res d o

Paran ã (Uve parj promoveu

em maio . no Hotel ltamaruty,
e m Cu rit iba. o Se minário de

Ca paci tação e Mot ivação. "A Uvc par

tem como mei a princ ipal o

apr imoram ento c o a perfeiçoamento

dos vereado res pura qu e eles possam

atu ar de form a e ficiente e eficaz em

sua base e com na sua co munidade. O

se min ário cumpre este objetivo . além

d e de bat e r e di scut ir qu est ões

importa ntes . co mo a a lte raç ão dos

subsídios do s ve reado re s e a

propor-cio na lidad e do núm ero de

vereadore s no Estudo", di sse o

presidente da entidade Edso n Antônio

Primem.

Durante o evento que contou co m

um a pa le s tra d o co nse lheiro do

Trib una l de Contas d o Pa ra ná.

Fernando Aug usto Mell o Gui marães, o

presidente da Uvc par aproveitou para

fazer um balanço sobre sua gestão

frent e a e ntid ade . Para e le. o

fortalec imento da dem ocracia no Brasil

passa pelo forta lecime nto da s pró prias

Câmaras Mun ici pai s . fi é is

fi sca lizad o ras d as ad m ini s t ra ções

públi ca s. " (õ no m un icíp io q ue

ac ontece um acompa nhamento ma is

criterio so por part e do vereador das

causas municipais".

A sede da Uvepar e m Curitiba foi

reurivuda. com di versas as sessori as

(jurídica . admini strati va. parlam entar.

comunicação) e a entidade colo,...-ou no

ar sua pág ina na Internet qu e servirá
de instrumento de apoio aos vereadores

paranaenses. A única meta não atingida .

ma s cujo projeto j i.i fo i lançado. é a

c r ia ção de uma Esco la de

Aperfeiçoamento dos Vereadores. "A

idéia é que. at ravés de um co nvênio

com urna Universidade de Curitiha. os

vereadores pudessem rea lizar c ursos

nas áreas adm in ist ra ti va . tr ibut ária,
fuzcnd áriu, jurídicu. orçamentá ria .
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PLANO DE CONTAS UNIFICADO '

Presidente do Tribunal de Contas. Henrique Naigeboren faz a abertura do ciclo de cursos no inferior, começando por Cascavel

declarou Naigeboren.

Durante o even to . realizado no

auditório da Associa ção dos Mu nicípios

d o Oes te do Paraná (A M O P) . o

presidente do TCE lançou oficialmente

o Plano de Co ntas Unificado, que será

implantado a part ir do próx imo ano."O

s is tema . c ri ado pe lo Trib una l. vai

or ientar e padronizar todos os reg istros

para pres tação de contas. Isso vai

facilitar ainda mais o trubalho tanto por

pa rt e das age nt e s, co mo da

fiscalização", disse o preside nte.

A part ir do próximo ano, todas as

orga nizações queadmini stra m recursos

públicos utilizarão as mesmasdiretrizes
técnicas. gerais e oficiais na prestação

de co ntas ao Tribu nal de Co ntas do

Pesidente do T ribunal de Co ntas

do Paraná. conselheiro Henrique

Na igc bore n . pa rt ici po u. em

Cascave l, da abert ura do cic lo de

cursos no Interior sobre Siste mas de

Planejamento. dirigido especificamente

para técnicos e gestores dc prefeit uras

e câ maras muni c ipai s en vo lvid o s

diretamente na elaboração e análise do

orçamento. "O esforço do Tribunal em

le var o co nheci me nto dos se us
melhores técnicos para aperfeiçoar o

trabalho dos agentes púb licos é um

trabalho que nos gra tifica e que tem

sempre como finalidade o bem estar

da pop u la ç ão. po is um bo m

planejamento sempre resulta no melhor

aprovei tamento do dinheiro p úblico",

o sistema
vai orienta r
e padronizar

todos os
registros

para
prestação

de contas e
auxiliar na
fiscal ização

Tribunal de Contas do Paraná lança

Plano de
Contas
Unificado

za c a e v t s t a d o T r i b u n a l de C o n t a s d o E s t a d o do P a r a n á · n1l1 4 6 . a b ri l a a ç c s t c , 2 003

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Naigeboren: levando conhecimento para
aperfeiçoa r trabalho dos agentes públicos

Estado. "O Plano de Contas Unificado.

pro gr ama c riado pelo TC E. é um
conj unto de medidas que vai orientar
os usuários na elaboração de registros
de fa los c aros praticado s pel a

organização". explicou Naigeboren.

Com a utilização de s te novo

mecanismo. municípios e entidades
terão o auxílio de um help desk e de

uma assessoria do próprio TCE . Além

disso. os administradores poderão se
ajudar mutuamente. pois todos estarão

real izando balanços financeiros c a

prestação de contas da mesma forma.

O prefei to de Ca scave l. Edgar

Bueno. elogiou a atitude do Tribunal

de Contas do Paraná em estar mais

pro xim o dos mu rucr pros . " As

prefeituras têm cada uma UI11 sistema
de infor m ãuca diferenc iado e a
unificação do sistema. pelo Tribunal de

Co ntas vai e li minar os erros
adm inistrat ivos e facilitara análise das
contas pe lo s téc nicos do T C E e

diminuir o número de desaprovações

de contas". Part iciparam da abertura
do e ncontro o vice-preside nte da

AM OP. pre feito de Sa nta Tere sa .

Francisco Menin e o presiden te da

Câ mara Mun ic ipal de Cascavel.

vereador Juarez Bené.

O c urs o sobre Siste mas de

Planejamento. com duração de dois

dias. teve como instrutores
a dire tora de Co ntas

Munici pais Ju ssara Bor ba

Gusso e os técnicos de
Contro le Contábi l José

Almeida Rosa c Gumerc indo

Andradc de Sousa . Par a

representantes de 5 1 muni

cípios eles deta lharam como

fazer um planejamentotendo
co mo base o Plano
Plurianual (PPA). a Lei de

Diretrizes Orçame ntárias
(LDO ) c a Lei Orçamentária Anual

(LOA). "Nosso modelo é o da União.

o melhor que existe. Nós explicamos

os co nce itos c deta lhamos. co m
demonstração pni rica, como os
age ntes P Ol.J CI1l planej ar os se us
respectivos orçamentos. sempre tendo
como referência a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF). Não há

outra maneira de se atingirmetas e sem
problemas '. explica Jussara Gusso.

Os técnicos do TCE demonstram
como os age ntes públicos podem
definir as linhas mestras para toda uma
ad mi nis tração (PPA) . as d ire tr izes

específicas que tomarão (LDO ) c o

detalhamento. com custos. de onde vão

gastar (LOA).

A segunda etapa do cicio de cursos

no Interior sobre Sis temas de

Planej amento aconteceu em

Umuara na. no Audit õrio do Ce ntro

Cullural Schuhen . O treinamento com

carga hordria de 15 horas teve. como

ins trutores . a di ret ora de Co ntas

Municipais Ju ssara Borba Gusso e os
técnico s em Co nlrole Contábil José

Alme ida Rosae Mário Antonio Cecatto.

Os t écnicos do TCE aproveitaram a

ocasião e fizeram o lançamento na
região. do Plano de Co ntas Unificado.
que será implantado oficia lmente pelo

Trihunal a part ir do próximo ano. O

terceiro curso aconteceu em Ponta

Grossa. no Salão Nob re do Paço

Municipal c o quarto cursoocorreu em

Londri na. no Anfiteatro do Centro de

Estudos Aplicados (C ESA) . do

Campus da Universidade Estadual de

Londrina.

Pres idente da
Câma ra Municipal
de Cascavel.
vereadorJuarez
Berta, pres idente do
Tribunal de Contas
do Paraná.
Henrique
Naigeboren.
prefeito de
Cascavel Edgar
Bueno e o prefeito
de Sa nta Tereza do
Oeste. Francisco
Menin

R e v i s t a do T r i b u n a l de C o n t a s d o E s t a d o d o P a r a n á · n9 1 46 . ab r il a a g o st o . 2 0 0 3 · 29

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CERTIDÕES

Tribunal de Contas
altera critérios para a liberação de
certidões a entidades que recebem
repasses através de convênios

Tribunal de
Contas do Estado

do Paraná não
aceita mais os

casos de
inadimplência

devido à
existência de

nova
administração na

ent idade

»s pro fund o estudo fei to pelo
Conselheiro Fernando Augusto

lell o Guimarães. o Trihunal de

Co nta s do Paran á modifi cou o

posi ci on um ento q ue t inh a so b re a

expedição de certidões liherat órius pam

entidades que recebem repasses públi cos

a tra v és de convê nios . au xílios o u

subve nções sociais. O Trib unal não aceita

mais os casos de inadimplência devido ri
ex is tê nc ia de nova admini stra ção na

en tidude he ne f'ic itlriu em face tia
desapro vação tias prestações de con tas

dos rec ursos transferidos. Quem estiver

nessas co ndições, não recebe certid ão

liberutória.

" Ficou pro vad o q ue ex is te uma

incompatibilidade entre o que determina a

Le i de Resp o nsuhilid ude Fisca l e a

s usp e nsão da pena de pr oibi ção de

rece bimento de novas transferênci as

vo lun tárias no ca so de en tida des co m

pres tações de co ntas de saprovad as",
ex plica Gu imarães.

A nova dete rminação vale para todos

os casos em que os repasses foram feitos

a partir da pro mulgação da LRF. em maio

de 200U e que ainda não foram j ulgados ,

Para os repasses efetuados ante s dest a

data. valem as regras do Provimento 0 2/

9-1 ,

"Ficou determ inado, também. qu e n

princíp io da respon sabilidade institucional

não an ula os erros cometidos pel os

administradores p úblicos ou privados, de

acordo com a leg islaç ão . Cabe rá ao

T rihu na l de Contas . se fo r o caso .

determ inar essa responsabilidade", afirma

o co nselheiro.
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HOMENAGEM

Naigeboren é homenageado
pela Associação dos Inativos

M\ SSOCiação dOS Membros

Inat ivo s do Corpo

eliberarivo. Especial e

Procuradores tio Mini st ériu

Púb lico junto ao Tribuna l de

Co ntas. co ncedeu ao presidente do

Tribunal de Comas do Paraná.

conselheiro Henrique Naigeboren,

o diploma de Presidente Honorário.

A solenidade aco nteceu dia sete de

agosto no A udi tó rio do T C e

con tou com a parti c ipação do

presidente da associação. Arhur

Moscalewski. dos co nse lheiros.

Heinz Herwig (corregedor-geral),

Nestor Baptisra.tvicc-presidcnte)a

procuradora-gera l Kátia Puchuski,
do auditor aposentado do TC e ex

governado r do Paraná. Emílio

Gomes. A homenagem contou

também com a apresentação do

Cora l do T rihunal de Comas.

formado por funcio nários .

Presiden te Henrique Naigeboren mostra diploma
ao lado do ex-gove rnador do Pa raná . Emílio

Gomes . Depois. recebe os cumprimentos do
conse lheiro e vice-presidente do TC. Nestor

Ba ptis ta . sob os olhares do co rreg edor-geral.
conselheiro He inz He rwig. Coral do TC chama a

atenção dos presentes

Prefeituras podem movimentar
contas em banco privatizado

Depoi s de co nsu lta fe ita pe lo

prefeito de ltap cru çu , Ge nti l Paske de

Faria. que qu esti onou a legal id ade de

a prefei tura ado ta r com o banco

oficia l o lta ú, sucessor do Ban cstado

na pri va tizaç ão, o Tribunal de Comas

do Es tado dec id iu . e m sessão

plen á ri a . qu e as pre fe itura s

mun icipai s d o Paraná podem

movimentar as cont as p úbl icas no

ban co privado que suce deu o o fi cia l.

Em se u vo to. o rel ator do

processo, conse lhei ro He inz Herwig,

se reportou a uma resolução tornada

a nterior mente pe lo Trib u oal e m

cons u lta fei ta pe lo mu n icíp io de

Guara n iaç u e re la ta d a pe lo

consel he iro Neslof Baptista. Na que la

ocasião . re spald ad o pe la M e d id a

Pro visóri a n° ~ 1 9~-70 . ficou definida

a possibi lidade da movimentação. até

o a no ~() 10. dos recursos o fic ia is no

ban co pr ivat izad o.

O voto de He rwi g ta mbé m fo i

respaldado nos pareceres da Diretoria

de Contas Mu nic ipais e do Ministério

Público j unto ao Tribunal de Contas.

A decisão. contudo. deixa cla ro que a

Cons tituição Fede ral es tabelece e m

se u anigo J64 que "as dispo nibilidades

de caixa deverão ser depositadas em

ins ti tuições fin an ce iras oficia is .

ressalvado s os Casos espec ificados

por le i" . como é o do decre to qu e

garante isso aos bancos privados que

sucederam os oficiais.
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ARTIGO '1

Opções invencíveis ao cumprimento
das tarefas do Estado

Cláudio Henrique de Cas tro

Assessor Jurídico no TCEPR

I. o princíp io da igualdade e lin s do Estad o

O princípio da igualdade é a mai s valiosa das gara ntias sociais ' e a Constituição Federa l o

prescreve a part ir do caput do art. 5\1. A garantia da igua ldade está co nectada com a variação

orçamentária dos investimentos púb licos à efic ácia das garantias sociais de acesso à educação.

saúde, segurança dentre outros se tores.

A eficácia das políticas soc iais públicas. e por co nseqü ência o cumprimento constitucional

do princípio da igualdade. re lacio na-se as sim com as possibilidades nrçal1lcn Hírias.do Estado

cumprir seus fins.

Co m efei to. lui esforços do poder púb lico para reu nir e tomar mais hom ogêneos os espaços

que. gradual e progressivamente. vêm a compor uma de term inada configuração associada à

identidade duma determinada comunidade- sendo que isto se relaciona com as políticas e tare fas

p úblicas do Estado.

2. Orçamento públ ico e encargos soc iais do Estudo

Entrementes. a Constitu ição é UI11 caderno de enca rgos do Estado '. um programa nu linha

de direção para o futuro", e com a co nfiguração orçamentária a dete rminados setores o legislador

determin a os endereços soc iais onde devem desaguar os recursos públicos para cumprir estes

encargos.

Dentre as grandes tarefas do Estado está a da erradicação da pobreza.

A pobreza diz tamb ém, historicamente. com a perspect iva da cultura. pois ti co loni zação

penetrou a estrutura de numerosas sociedades latino-americanas. adm itindo a pobreza co mo

algo afeto à normalidade. e para superá-la é necessário se faze r um vigoroso es forço cultural

que transforme os padrões da vida coletiva.'

3. Ausência de recur sos e dest inações orçament árias mínimas

A situação que se apresenta à rea lidade dos orçamentos públicos é a hip ótese de não poder

o administrador público. por insuficiência de recursos. destinar para determ inados se tores o

qUClIl1Um mínimo. legal mente pre visto em prol d~I S tarefas p úblicas fund amentais. E m

síntese, há a falta de recursos que co lide com o dever do cumprimento orçament ário mínimo .

O velho-novo problema da insuficiência de recu rsos e a crise da exa ção fi sca l do Estado

frente à soc iedade exa urida com binado . li parti r do neol ibe ra lismo dos anos 90. COI11 o

endividamento interno diante da compra c vend a dos títulos da dívida p úbl ica interna e dos

empréstimos ex tern os.

4 . Aj ustes discricionários

O presidencial ismo. de nascença monárqu ico. nos países latino-americanos, demonstra a

realidade da hipert rofia de poderes do Execu tivo. mesmo nas democracias. detentor majoritário

dos recursos do Estado. po is es te é o co mandante tios dest inos do Estado Providência.

No co nfronto euire o interesse do particular e o interesse p úblico a administração pública

deve ser parcial e. por conseg uinte. op tar pe lo interesse geral". Ass im. o chefe tio Executivo

tem o dever de escolher o interesse geral,
Na aplicação do orçamento insuficie nte ocorre a co lisão de diversos intcrcs..cs gerais afetos

às tarefas co letivas do Estado.

Nesta oco rrência pode-se invocar a imparcialidade e a proporcionalidade para a seleção dos
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interesses relevantes.' Em síntese . decidir. ponderad a e funda mcntada mcnte. opt and o-se por

determinado investimento. proporcionalmente justificado na melh or administração possível aos

interesses c tare fas púb licas.

Esta ope ração deve cons ide rar as realidades locais c region ais do ente fede rat ivo. posto que

as real idades sociais são m últiplas e j us tame nte o qu e sus tenta o pacto federativo são as

pos sibilidades de administrar local e region almente a co isa pública.

5. Co ncl usões

Grosso modo. acei tando a escolha ponderad a de recursos, na hipótese de insu ficiência

orçamentária. em aparente descumprimento da lei. cabe. a lembrança do brocardo , ad impossibilia

lIemo tenetur, pois ninguém é obrigado a fazer o impossíve l. E o admi nistrador público. muitas

vezes , pode es tar nesta lâmina. da impossibilidade do cumpri me nto orçamentá rio. diante duma

si tuação invencív el . decidindo. ponde rada e fundada me nte a melh or destin ação e ap licação no

caso concreto.

À gu isa de co nclusão. co nsiderando as limitaçõe s do present e art igo. pode mos afirmar que:

I. O estabelec ime nto dum catálogo orça mentário. pela Le i de Responsabilidade Fiscal.

desco nsiderando as carac teríst icas locais e regionai s é manifestam en te question ável so b o

po nto de vista democrático. muito embora. ainda não recebeu do Supremo Tribuna l Federal

nota de inconstitucion al idade:

2. A mediação da esco lha na aplicação do s recursos contra legem, será ultima ratio do

administrador. pois o catálogo discriminatório da aplicação míni ma dos rec ursos é taxativo e

guarda previsão orçamentá rio-leg al expressa:

3. A opção do investimento e m determinad o se tor, d iante do quadro de insufic iência

orça me ntári a. de ve guardar pe rti nê ncia co m a situaç ão conc reta qu e se lhe apresenta.

dem on strando-se qu e a decisão administra tiva guardou a ótima pond eração ao interesse geral

mais urgen te c necessário à con sec ução dos Direitos Fundamen tais":

4. Pode haver. co m efeito. o apa rente descumprimento da lei e do orçamento qu e. todavia,

à luz do caso con creto, apresenta-se inve ncível c assim. não pod e culminar em sanção de

qualq uer ordem ao administrador púh lieo. caracteri zad a uma verdadei ra opção invencível. ao

cumprimento das tare fas do Estado c dos direitos fundament ais,
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REFORMA DA PREVIDÊNCIA .

Por Rena lo Fo!lador

T
ema árido. comp lexo e

polêmico na sua essência.
agravado por cc n ãríos

demográficos e econômicos

em constante mudança. a reforma da

previdência requer. além de técnica
apurada e profissionais especializados.
sem dúvida. uma vontade política tenaz
rum vencer as resistências.

A razão de ser questão recorrente

nas agendas políticas e econômicas de

qualquer governo reside na constante

ne cessidade de ade q uação ao

processo de en velhec imento

populaciona l. às mod ifi cações nas

relações de trabalhe e às restrições fiscais.
Mas não é somentepelasrJZÕCS acima

elen cadas que devem os dar es pec ial

atenção à reforma da previdência.
A forma como se organizam os

s iste mas previde nci ãrios influ encia
diretamente:

I. a cornpctitividade das empresas.

2. o gmu de formalidade no mercado

de trabalho,

'\ '

3. a capacidade de agregação de po upança interna e o

desenvolvimento do mercado de capitais.
4. a demanda interna e o crescimento econômico.
S. o nível de pobreza c o grau de distri buição de renda.

Além disso. a previdência é tema prioritário em qualquer

pauta governamental fundamentalmente por três razões:
Primeira. É o principa l instru men to de equilíb rio fi scal.

Sem uma previdência equilibrada. que gaste somente as
contribuições arrecadadas ou reservas formadas. cada vez

mais os governos terãode lançar mão de sua, receitas de
impostos para cobrir os d éficits crescente" anuais. bem
como aumentar o cndividarneru o intern o mediante
la nçam ento de títulos públ icos. perde ndo-se. em

conseq üência, os referenciais de compromcrimcnto dos
recursos públicos com os demais programas de governo:

Segunda. Bem utilizada. guardando relação com o
esforço contributivo, é instrumento de equilíbrio social.
prop iciando adequada repos ição e distribu ição de renda; e

34 · R e v i s t a do T r i b u n a l d e c o n r a s d o E s t a d o d o P a r a n á - n0 1 46 . a b r i l a a gos t o . 200 3

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



dos segmentos mais ricos da sociedade para os mais pobres

e a função descnvolvimcntista, pois as contribuições não

de vem so me nte cobrir gas to s corre ntes e s im es ta r

dispon íveis para investim entos de longo prazo no setor

produtivo, forma ndo poupança e possib ilitando a criação

de novos pos tos de trabalh o.

Aparentemente. todos os requisitos para executar uma

mudança nas aposentadorias e pensões dos trabalhadore s

brasileiros es tão nesse momento reunidos. incl us ive a

conscientização dos veícu los de comunicação que alertam o

cidadão brasilei ro sobre a prioridade.

Entretanto. poresperarmos demais para realizar a refonna.
não tem os mais a oport unidade de faze r ~1 reforma ideal e

restou a opção possível.

Nem por isso podem os descon siderar a regra bas ilar

de q ue qualquer s istema de previ dência qu e a lmeje o

cumprimento de suas finalidades tem que ma nter rigorosa

co mpatibilidade entre as contribuições q ue lhe são

vert idas e o nível dos benefícios que paga.

Diferentemente da Assistência Socia l, '1ue pressupõe

pagam en to de ben e fí c io s se m a co ntra -pa rt ida d as

contribuições e é Iinanci uda com impostos gerais de uma

nação. previd ência é um seg uro soc ial.

Nela há um prim ado básico seg undo o qual "n ão se

pode tirar co isa alguma de onde nada se pôs" . O financiamento

do sis tema baseia-se no car áter contribu tivo do víncu lo

dos segurados . A contribuição precisa ser estabe lecida

Terceira. Inteligen temente planejado. um regime de

previdência pode se transformar em instrumento de po lítica

eco nômica e forma ção de poup ança de longo prazo. vital

para o desen volvimento suste ntado e criação de novos

em pregos.

Portanto, poderíamos dizer que as funções esperadas

de um sistema previdenciário com o mínimo de eficácia

são: a função sec uritária. pois deve pagar apose ntadorias

justas: a função redistributi va. pois deve transferi r rend a

de acordo co m a ca pac idade de cada indivíduo. e a

retr ibu ição d eve se r pro porc io na l a es sa mesm a

contribuição . Esse é o princípio da eqüidade.

Ass im. di feren tem ente das inúmera s poss ibilidades

de es truturação e financiam ento de um novo e ideal
Regime de Previdência Social. JX)r fazermos lima reforma
" no meio do caminho" o que nos resta é buscar mos o

desenho de um Regime de Previdência que possa. ao longo

do tempo. grada tivamente, alcançar o funda mental equi líbrio
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•• • I ' ••

Ren ato Follad or

atuarial . ou seja que não pague mais do
que arrecada. eliminandodefinitivamente.
no longo prazo. os históricos d éficits,

Na busca desse desenh o possível,

lemos convicção que se toma secundária
a necessid ade de unificação do s

diferentes Regimes de Previdência em

um Regime Único . se estabe lece rmos

regras equânimes. efetivas c perenes de

concessão. custeio c nível de benefícios.
Com esse entendimento. a segmcniução

dos regimes previdenciários é até mesmo
salutar ao desenvol vim ento s óc io 

econômico da população que o mantém.

Estabelecer parâmetros uniformes

e condições equivalentes entre os dois

regimes oficiais- o dos trabalhadores do

se tor privado c o dos servidores

púb licos. especialmente no que diz respei to a Planos de

Benefícios e de Custeio.deve ser, portanto. o princípio básico
do processo de reforma previdenciária que se pretende

implementar. O atendimento desses pressupostos implica

em se estabelecer, mu ito mais do que justiça atuarial. justiça
social. Não podemos conceber que possamos continuar a
tratardiferentemente a velhice do trahalhador do setor privado

e do setor público.

Alé m di sso . para se a lca nç a r o id eal de

desenvolvimento econômico e social toma-se importante
estimularmos a criação de Fundos de Pensão. Esta é uma

questão. não somente de caniter social. pelo lastro financeiro

constituído para garantia do pagamento de apose ntadorias

e pensões.mas também de cani ter econômico e financeiro.

já que a enorme poupança interna de longo prazo que eles

propiciam demonstra-se vital para o crescimento sustentado.
para a criação de empregos e para a independ ência do

finan c iamento int ernaci on al. do qu al somos. hoj e . tão

dependentes.

DA NECESSIDADE DA REFORMA

O processo de discussão do modelo previdenciário a ser

adot ado pe lo Brasi l tem sido dinâmi co e. a partir da

concl usão de que a reforma es tabelecida pe la Emenda

Cons titucional no 20- ocorrida em 1.988-. e que centrou-se

no setor privado . não foi suficiente para atingir o esperado

patamar de equilíbrio das co ntas públicas. ex ige que o

Governo, o Congresso e a sociedade rediscutarn o modelo

vigente e busquem um adequado encaminhamento para

um sistema que vem absorvendo, anoa ano. um progressivo

percentu al de nosso PIB. e que em 2.002

atingiu a marca histórica de R$ 70.7
bilhões de déficit. mais de 5.5% de tudo

que se produziu no país no ano.

De 1995 a 200 2. o défici t no setor

púb lic o c res ce u 185'70. o qu e dá. em

méd ia. 16.14% ao ano.

Importante salientarque osgastos com

previdência representam 11.5% do PIB

para manter 8.4% de idosos com mais de
60 anos.

A Alemanha . a França e a Bélgica

também estão nessa faixa de gastos. mas
todos co m mais de 20% de idosos na

popu lação. o que cnfutiza a generosidade

do modelo brasilei ro.

Esse desequ ilíbrio es trutural afeta:

A Eco n o m ia - pelo impac to na
credibilidade internacional pois. vendo a nossa situação do

exterior. fica difícil confiar um tostão que seja a alguém que
reconhecidamente terá no futuro despesas muito superiores

às receitas. Quem decide correr o risco cubra alto pelo
empréstimo. É por essa razão que o México capta com

muito mais facilidade que o Brasil. pagando muito menos

juros.
O Cidadão- pelos programas governamentais sem

fonte de financiarncnto. fru strand o as expectativas da

popu lação que deseja melhores serviços púb licos. mais

programas sociais e obrus de infra-estrutura.
Para se ter uma idéia da magnitude do déficit anual de R$

70.7 bilhões. todo o orçamento federal de educação é de R$

18 bilhões e o programa "Fome Ze ro" prevê consumir R$

2.5 biIhões.

Há que se ressaltar que as despesas com pessoal.

incl uídos aí principalmente inati vos c pensionistas.

transformaram os governadores em meros ge re ntes de

Recu rsos H umanos. pois os impost os arrecadados mal
conseguem cobrir as folhas mensais.

O Setor Produtivo que não consegue captar recursos

para financiar seu crescimento pois compete com o setor

governamental que , oferecend o taxas de j uros
estratosféricas. direc iona todos os recursos existentes no

mercado ao financiamento do déficit.

O Se rvido r- O Estado pat ern ali sta acaba rá len do

servidores mal-remunerados. com a saúde mal cuidada e a

velhice mal-assistida. e. além disso. o risco para o servidor

é o de vir a ser titu lar de um "direito de papel". nu seja. um

direito estabelecido em lei. mas incxeq ilívcl na prática. por
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a pressionar
as contas
públicas

, .
nos proxirnos

35 anos

A dependência
dos Tesouros
para cobrir os

déficits
continuará

abso luta fa lta de rec ursos. Temos q ue harmonizar as

crescentes reivindicações uos segurados com os recursos
fi nanceiros de que a sociedade dispõe.

Dc nada adianta sabe r q ue . em algum luga r na

Constituição. está escrito que há o direito ao amparo na
velhice. se não houver gararuius de que haverá recursos para

garu ntir esse amparo. Ning uém vive de direi tos. Tão
importante quanto saber-se um cidadão. é sabe r que a

sociedade estáestruturada. inclusive fi nancei ramente, para a
manutenção da cidadania.

INJUST iÇA

A previd ência socialé um instrumento de equil íbrio social
Que significa isso? Queelasedestinaa servirdeelemento

atenuador de situações socia lmente insustentáveis. que
ce rtamente se configurariam nas sociedades modernas.
de base industrial e predominantemente urbanas. não fosse
a sua existência.

Da maneira como está sendo subsidiada, li previdência
no Brasil pode se tomar estopim de co nfl itos sociais
pelo diferen ça de tratamento que di sp en sa a ci dadãos

portadores de idênticos direitos sociais.
O esc ritor Lcstcr Thurow a le rta, in c lu si ve , que

corremos o risco de ver no futuro não mais uma luta de

classes. mas uma luta de gerações, com os jovens negand o

se a co ntribuir cada vez mais para sustentar os mais idosos,

Cada aposentado do setor privado é subsidiado anualmente

com RS 656.4 1 do Tesouro Federal . Em

contrapartida, cada aposentado do setor

púhlico recebe. desse mesmo Tesouro e
dos tesouros estaduais e municipais. RS
1-1.590.95 como subsídio.

A questâo, portanto. não é a de
que há ex -funcionários públicos

recebendo aposentadorias muito altas.
mas, sim. que eles recebem benefícios
sem ter contribuído com valor suficiente
para tan to.

É o q ue faz co m que as

aposeruadurias deixem de ser uma
questão de foro individual e passem a

ser uma questão de toda a sociedade.
A soc iedade tem. portanto. que

res ponder se pretende con tinuar a
subsidiar com impostos esta situação.

PROPOSTA GOVERNAMENTAL

O desgaste po lítico que um pacto

social como uma reforma da previdência cnseju recomenda
nos qu e a profundi dade e eficácia da reforma sejam

tecnicamente incontest áveis c o novo Regime de

Previdência longevo.

Não é o que se verifica. Estrut uralmente pouco foi

mudado.

A de pend ência dos Tesouros pa ra cobrir os d éficit s

continuaráa pressionar as cont as públicas nos próximos 35
~100s .

A proposta de Emenda à Constituiçâo com vistas à

Reforma da Pre vidê ncia tem por escopo. na verdade.

comple mentar a revisãoantcrior de 1.'1'18. rcformulando a

previdência do setor p úblico, a qual designamos Previdência

Funcional. Desse modo não deve ser havida como uma
pro post a de reforma previdcnci âriu . j á que te m foco

es pecífico c se propõe . apenas a modificar um dos

reg imes previdenci ários .

O fa to de a propos ta limit ar-se à Pr e vidê ncia

Funcional. entretanto. não diminui sua importáncia e
oportunidade. As recentes transformações econô micas e
sociais. pontuadas. no Brasi l. pela estabilização eco nômica

c pela Lei de Responsabilidade Fiscal e. de modo geral. pelo

aumento da lon gevidade. nos levam à co nclusão de que a

reorganização dos Regimes Próprios de Previdência da União.

dos Estados e dos Municípios co nstitui-se em necessário
requi sito pam redução dos d éficits fiscais e atendimento às
novas demandas da sociedade para os recursos públicos.

Podemos analisar a Proposta de
Emenda sob vários aspectos. todavia.
para esse trubulho, entendemos oportuno
considerá-Ia sob o ponto de vista do
Iinanciamcnto C dos benefícios. noque
diz respeito ao RI'PF dos servidores

públ icos . c do teto e da cobertura no que

diz respeito ao RGPS/I NSS dos

trabalhadores do setor privado:

A NANCIAM ENTO.

o fi nanciam en to de um sistema

de previdência deve se r elaborado com

base no cálculo atuaria l. ciência cujo
conhecimentopermite a avaliação de um
plano de benefícios c determinação de seu

custo : instrumental matemático que
es tabelece o quanto de contribuição

mensal li necessário para pagar as
aposentadorias prometidas" Com base.

pri ncipalmente, em modelos estatísticos
c de pr obubi lid udc s. proj eta o

,

'ti
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REFORMA DA PREVIDêNCIA .

o valor da
aposentadoria

é uma relação
direta daquilo

que se
depositou

como
contribuição

co rnportamcmo futuro dos fluxos de caixa

do plano a partir dc premissas previamente

fixadas.

Em qualquer plano de previd ência, a

retribuição, na f0011" de benefício , deve

ser proporci onal à co ntri buição . O

va lo r da up oscnt uduri a é .

conscquemcmc me. uma relação di ret a

daqu il o qu e se depositou como

contri buição.

Sob o ponto de vista da forma como

o Sistemade Previdênciacomo um todo

é fi nanci ado , não h á, na prop o sta .

nenhuma mudança.

Tanto para os atuais quanto pam os
futuros servidores (até o teto do Regime

Geral) subs istirá o regime de repartição

simples. A geração que trabalhacontribui.

não para pagar sua apose ntadoria no futuro mas. para

sustentar as aposentadorias de quem já esta aposentado

~ uma geração transferindo recursos para aquela 4UC lhe

antecedeu no mercado de trabalho.

Funciona C0 l11 0 um orç amento anua l. ond e.

resumid amente. os seg urados de hoje pagam os

aposentados. Por sua vez. os segurados atualmente em

atividad e, quando. nu futuro. passarem à inatividade. terão

suas aposen tadorias financiadas pelos traba lhadores de ent ão.

Pela lógica do sistema. quanto maior a massa de
traba lhadores ativos em relação aos inativos. maior ser á a

possibilidade de co nfigurar-se um sistema de previdência
equi librado.

O eq ui l íb rio ecu nômico- finance iru dos sis temas
custeados pe lo regime de repartição depende. ass im, do bom

desempenho da eco nomia. do nível de emprego. do sa lário

méd io do trabalhado r e de aspectos demográficos.

Alterações substanciais nas vari áveis citadas exigem
ajustes nos sistemas, para a manutenção do equil íbrio

entre receitas e despesas.
Os fatores que interferem no equilíbrio são de controle

c previsibilidad e difícei s.

Dent re lodos. a relação ativos/inativos é fundamental.

O regime de reparti ção, que é sob o qua l os dois

regimes pre videnciários ohrigatórios no Brasil estão
assentados. cnsej a um pacto de gerações . um contrato
intcrgerucional, atravé s do qual os contribuintes receberão

hcnefícios calcados em expectativas futuras cada vez mais
difíceis de serem alcançadas .

Graças às de scobe rtas no ca mpo da me d ici na

preventiva e curativa c à penetração dos
meios de informa ção. l jUe veic ulam
noções de cu idados pessoais. de higiene
e de alimentação. (} homem passou a
viv e r mais . Co m o aumento de
aposentados e pen sionistas , que têm
expectativas de vida cada vez maiores.
c com a queda da taxa de nata lidade e a

não criação de posto:\ de trabalho na
velocidade necessária fica difícil imaginar

que a co ntribuição previdenciária dos
ativos seja suficien te para manter a
crescent e massa de inativos e
pen sion istas . Tam bém . diante do aperto

fi seal por que passa m as unid ad es

Iedcra tivus , é impro v ável que os
go vernantes prom o vam concursos
p úblicos '1ue vise m :I ampliação dos

quadros de pessoal.

Quando muito. se rão feitos concursos pura repo sição de
servidores.

Assim. além de inadequada para regime» maduros de

previdência como os dos servidores púb lico» essa estrutura
colide com o espíritoda Constituição que. nos arts 249 e
250. permite a constituição de Fundos de ativos, ou seja. a
segregação de rese rvas para custear os Regimes Próprios de
Previd ência e até mesmo o RGPS.

A outra forma de se financiar um sistema de previdência
se ria o regime de capitalização. no qual us valores são

arrecadados c capit alizados por muitos unos. A poupançafeita
durante o período de atividade profissional é utilizada, no

futuro . pam pa gam ent o de ben c ffc io s ao próprio

trabalhador que poupo u. E.\Ie é o regime utilizado pe los

fundos de pensão. O trabalhado r de hoje financia a sua própria

aposentadoria futura,

Funciona como se o segurado fosse colocando uma parcela
de seu rendimento mensal num fundo financeiro ou em
uma caderneta de poupança. Os seus rendimentos vão sendo
acumulados e conrab ilizados, somente se ndo retirados no
momento de sua aposentado ria. de acordo c-un regras pré
determinadas.

Se pretendermos. portanto. uma refo rma es trutural

e defin it iva, a proposta deveria ter por pressuposto a

criação de mecanismos e instrumentos de migração para o
Regime de Capitulizução dos Fundos de Pe nsã o. que

possibilitassem. gradativamente. que os Tesouros fossem
libe ran do-se da re sponsabi l idade pe lo pa gu mc nto de

aposentadorias e pensões.
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Imediatismo
. ,

mais rnrope,
com o Estado

disparado
na frente. Não

temos uma
cultura de

BENEFíCIOS

poupança
Brasil

no

se pretende não prem iará aqu e les e ntes federados que.

responsavelmente. tendo segregado reservas, para benefícios
maiores- iguais ao último sa l ário-. possam reduzir suas
alíquotas de contribuição em face de benefícios que. à luz

da Emenda proposta. serão menores. Nem os servidores
que reco lheram as contribuições.

Seria correto que o art. 149 não fixasse alíquotas
de contribuição. Bastaria que determi nasse. expressamente.

que os entes federados instit uíssem co ntribui ção de seus
servidores que poss ibilitasse o equ ilíbrio financeiro e atuarial.

Por outro lado. se a intenção da proposta é socorrer
os Estados que não reuniram condições políticas de
majorar suas alíquotas de contribui ção? his torica men te

baixas, e de elaborar seus cálculos atuariais, bastaria que.
no cOflJO da Emenda, c não no corpo permanente do texto

constitucional. a exemplo de seu art . 50.. determinasse que.
aqueles entes federa dos. nessa condição. até a realização
dos respectivos c álculos atuariais. cobras sem a alíquota
instituída pe la União .

Regime Funcional-RPPF

Para se obedecer o mandamento constitucional de
equilíbrio financeiro e atuarial estabelecido no an igo40 da

CF. lemos que co nsiderar. no cálculo do benefício. a'

variáve is tempo de contribuição. alíquota de contribuição .

idade e. princi pa lment e. e xpectat iva de sobre-vida . Tais

variáveis fazem parte da fórmula do Fator Previdenciário
já impl antado para os trabalhadores do setor privado.

A propostagovernamental nãoconsideroua última variável.
qu e repre se nta o período durant e o

q ua l o apose nt ado vai re c e ber

bene fícios e. port anto. o benefício tota l

qu e de veria se r c o m pa tíve l co m a

contribuição total ,

De modo ge mi a proposta incorpora

pa rc ia l rnc ntc a idé ia do Fator

Previdenciário. No entanto. o faz com

distorções. na medidaem que não prevê
a utili zação de tábuas de mortalidade

divulgadas anualmente pelo IBGE- com o

já ocorre pam os trabalhadores do setor
privado. administrados pelo INSS- e.

portanto. não considera a expectativa de
sobrevida,

Embora considere as contribuições

vertidas a cada regime- o que tende
a diminuir os benefícios previstos

Os Fundos de Pensão são. em lodo o mundo. os mais

modernos agentes do desenvo lvimento econômico. da

distribuição de renda e da geração de empregos. a mais
modern a c efic iente polí tica de recu rsos humanos .
Instrumentos de formação de poupança interna

A crença na inquest ionável nacionalidade de Deus. e

de sermos o País do futuro. têm endossado. no Brasil. o

imediatismo mais míope. co m o Estado disparado na frente.

Não lemos uma cultura de poupança.

As taxas de poupança e de investimento na A mérica

Latina continuam baixas. em tomo de 18 % a 19 % do PIB .

quando precisariam estar pr óximas de 23 li{ , a 24 % para
asseg urar um crescimento mais rápido e a criaçãode infra

estrutura neces sária para sus tentar o processo de

desenvolvimento,

Por outro lado. a reconstituição das poupanças públicas

será extremamente difícil. o que ena ltece a importância de
criação de novos mecanismos de formação de poupança.

No que diz respeito ao custeio. ainda. a proposta. em
face das limit ações q ue imp õe. prejudi ca Estudos e

Municípios que tenham regimes hem estruturados. Fixar
um piso de I I% para a alíquota de contribuição. como é o

caso da vinc ulação ao perce ntua l cobrado pela União é

desconsideraru mandamento constitucional contido no caput

do a rt. 40 . segu ndo o qual os Re g imes Pr ó prios de

Pre vidênc ia de vem obse rv ar o pri ncípio do eq ui líbri o

financeiro c atuarial.

Para que tal ocorra é necessária a real ização de cá lculos

atuariais que. a partir do perfil do quadro de servidores (ativos.

inativos c pensionistas) de cada Estado ou Município e do
elenco de be nefíc io s prev idenci ários.
definem o va lor da co ntribuição. Sabemos

que a União nun ca fez tal estudo. A

alíquota de contribuição que cobra de seus

servidores'? 11 th.- '! é abso lutamente
alea t ória. e mais. mesmo que fosse
lastrcada em cá lculo at uarial. não haveria

como se asseverar que esse cálculo
fosse aplicável nos demais entes com
massas de servidores com características
completamente diferentes.

A partir de se u qu ad ro de pessoal.

Estados e Muni cíp ios. uma vez definido

o perfil dos benefícios con stantes no

texto co nvri tuc ional , poderiam ter
alíquotas maiores ou menores do que
aquela es tabelecidu pe la União .

Da forma como csni, a mudança que
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REFORMA DA PREVID~NCIA '

. . .
municipais
tem uma

A grande
rnarona

dos servidores

~

remuneraçao
abaixo do novo

teto de
R$ 2.400,00

pel a atua l Constiruição- . ao não

considerar a expectativa de sobrcvida. ou

seja. o tempo em que o benefici ário
vai receber benefícios. não compatibilizará

a poupança previdenciária com o montante

necessário pa ra o pagament o das

apose ntadorias.

Sem isso. não será possível atingir ()

equ ilí b r io f inanceiro e a tua r ial.

caracte riza ndo-se fla grante confli to

com o que di s põe o a rt . .j O d a

Con stituição Federal. podendo até ser

co nsiderado inconsti tuciona l.

Co m relação ao limite de idade para a

apose n tudor iu de 60 ano s pa ra o s

serv ido res e d e 55 a nos pa ra as

se rv idoras. pro vavelmente lenhamo s

q ue. no curto pra zo . a exe mplo da

França. que ma nt ém seu regim e

funcio na l fi nanciado por repart içã o. enfre nta r nova
discus são quanto à idade mínima. j~í que. com o alimento

da longevidade. a idade mínima de 60 anos ce rta mente

será insufi ciente para manter o sistema equilibrado . Além

disso, a forma uleatér ia defi nida para cortar beneffcios
dos atuais servido res- 51k ao ano- não tem am paro

técnico-atuarial .

GEST,\O

Sob (} as pec to d a gestão o bs erva mos dua s

impropri edades.

De um Iado, a simples determinação de que. para a

ges tão da previd ênci a básica. haja apenas um órgão de

gestão no âmbito de cada en te . por si só não é
sufic ie nte. Da form a co mo está po sta . a p ro po sta

transforma o órgão de gest ão em mero pag ador. O idea l

seria conce ntrar toda a ge stão do passivo previdenci ário.

co nferindo ao sistema homogeneid ade de tratament o a

todos os servidores de todos os pode res no que d iz

respeito à co ncessão e manutenção de benefícios c OJO

pla"o de custe io.

REGIM E G ERA L - RGPS.

T ETO - Previdênci a co mplementar no Se tor P úblico,

Diferent emente do setor privado. onde o trabalh ador

que ganha mai s de R$ lAOO,OO recebe beneffc ios de

ap osen tadoria de doi s sistemas d iferentes- INSS e

Fundo de Pen são- no se tor p úblico o serv idor ao se

aposent ar não rompe o víncu lo tra ba lhista c a font e de

fina nciamento de sua aposentadoria é
a mesma indepen dentemente do níve l

salarial,

Logo. cabe a pergunt..; se a União.

o Estado o u o Municípi o .

diferen temente do se to r pri vad o.

são res pon sá ve is ta n to pela

previdência básica de seu s servidores

c o mo se r iam pel a prev id ência

co mpl ementar . por que não c riar

fu ndos d e pen são para s u port a r

plan os integ rais de aposentado ria s

de todos servidores" . Ou os Estados

e Mun icípios têm a ilusão que. com a

apro vação da Refor ma. a parce la dos

sa l ários acima do te to do INSS seri a

um prob lem a dos servidores co m as

seguradoras privadas'!

Outra dúvida, que cnseju um perigo.

é que se os sindica tos se mobilizarem par~1 a não aprovação

da prev idênc ia complementar. o que é uma cond ic ionante .

poderá não se r implantado () teto, e tudo ficará como

csr ã. o u seja. os futuros se rvido res co m as mesm as

condições dos atuais.

Acresce nte -se qu e a propo st a não resol ve o

prn h le ma do s mu n icípi o s. A grand e mai o ria do s

servidores muni cipais tem uma remuneração abaixo do

no vo te to- R$ lAOO.OO- sendo prat icamente nula a

va ntage m de fu ndos compleme nta res . j á que servi ria a

pequ en a parcela de servidores, Ademais. a alternativa

de vincularem-se ao INSS. que é a única que restaria ao

regi me próprio. representaria um custo elevado para

esses entes. se co nside ra rmos apenas a contribuição

pat ro nal "! 10 % so bre a folha de sa lários.

Em relação ao Regime Geral. ad ministrado pelo I '5 5 .

tal vez por ac reditar no seu possível cqu ihbrio futuro . a

propos ta não traz nenhuma inovação que propicie uma

reestruturação de mod o a corrigir seu défi cit. A suge stão

de separar o que é assistência social - COIllO apo sentado rias

ru ra is . c uj as co n tr ib u ições sã o abso lut a me nte

in sufi c ie n tes pa ra pag a r o s henef' íc io s- do q ue é
previdência soc ia l não foi tra tada na propo sta.

Separa r co nce i t ua l. contábil . orçumcnt ãr iu c

administrativamente a previd ênci a soc ial da assi stên cia

socia l seria imprescindível . poi s o déficit no ...ctor privad o

csui concentrado nas aposentadorias rur ais , para as qua is

não há suficiente arrecadação de co ntribuiçõe s, confo rme

qu adro a seguir:
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Hoje, 56,1%
da População

economicamente
ativa esta na
informalidade.

São 40
milhões de

trabalhadores

(E mbcdded image rnovcd to file : picI I069.pcx)

AUM ENTO DO T ETO PI R$ 2..+00.00
Por outro lado . o aumen to do teto implica e m imediato

aumento de arrecadação . sem quc esta refl ita. de imediato.

nos benefícios.

Ressalte-se que. como não há segregação de rec ursos

e formação de poupança ? o regi me é de re pa rtiç ão simples

'? a mé dio e lo ngo prazo o dé fi c it te nde a ser

pote ncial izado. já q ue gradativamente os segurados terão

d ireit o a benefícios maiores pe lo aumento da médi a dos

salários de co ntri buiç ão.

Quando tiver que pagar os hen cffc iov com base

no s nov o s te to s. o INSS não te rá recursos
suficientes. pois a relação ativos/inativos tende a ser cada

vez meno r.

CO BERTURA

A proposta também não enfrenta a questão da economia

infor mal.

Não há nela. nenhum dispositi vo que ince ntive ou

pro pici e a inscrição de trabal hudorcs infor ma is no

sistema. Hoje. 56. 1% da po pulaçã o eco no mica mcn te

at iva estão na informalidade: aproxi mada me nte 40

milh ões de trabalhadores,

Os ava nços da c iê nc ia e da te c nolog ia . a

automação. a ace lerada gtobalização da eco nomia e a

chamada rod ovia da infor mação co ntri bue m iso lad a e

conjuntame nte para produ zir o caos no merc ad o de

trabu lho. o segmento ma is vulne ráve l no uni verso da

produção.

Nada indic a qu e . com a

a uto maç ão . in formar iza çã o e a ltos

e nca rgos soc iais . ha ve rá ma is

trabal hadore s formais co ntribuindo para

a pre vidência .

CONCL USÓES

· A PEC do gove rno não propõe

reforma es tru tura l poi s NÃO M UDA A

FO RMA DE FINANC IAMENTO.

· Não há se gre gação de recu rso s.

com finalidade espcc ffica prcv idenci ãria,

em F UN DOS D E PENS ÃO c riado s

para os servidores públicos .

· Ao adotar o FATO R REDUZIDO

co me re eq u ívoc os c NÃO afa sta <.I

nece ssidade de se redisc utir o te ma

daqui a 5 anos.

· Seus refl ex os mais significativos incidem nos regi mes

próprios da União e do s Es ta dos. NÃO T RAZEN DO

MAI OR ES VANTAG ENS PA RA OS M UNi CíPIOS. que

continuarão a amargar si tuação de aperto fi scal cres ce nte

e m razão do au me nto do núme ro de ina ti vos e

pe ns ionistas. Para os Municípios. o bene f íc io da re forma

se rá so mente a idade mínima ampliada e a desvinculação

do s inari vo s dos ativos . para fin s de reajuste dos

be nefíc ios.

SUGESTÓES DE AJU ST E

· Criar mecanismos c incentivos para migração. mes mo

qu e gradua l. do reg ime de repartição para o de capitalização .

incl usiv e na União. propici ando a segregação de massas e

a constituição de poupança de longo pral o para honrar as

apos e ntado rias dos atuais se rvidores. utili zando. dentre

o utras fontes, os ga nhos deco rre ntes da propost a de

e menda e um perce ntua l da d ívida mobili ár ia de Estados

rcnegoci ada com a União.

· Adotar de forma ampla o FATO R PREV IDENC IÁR IO

que afas taria em defini tivo a discussão lutura so bre idade

mínima. podendo ma nter-se , todav ia. as idades mínimas

propo st as de 60 e 55 a no s. Entre 1998 e 200 J. nas

a po se n tad o r ia s do INSS . a ida d e méd ia a um e n to u

pratica me nte 5 anos sub indo de 48.9 para 54. 1 anos ? ou

sej a. um c resc ime nto de 5.2 anos na mé dia etária da

aposentado ria po r temp o de contribuição.
· Propiciar que Estados e Municípios co m reg ime s

equilibrados. já qu e não têm auto no mia sobre os planos de

benefícios. possam rever seus planos de c usteio. adorando.

incl usi ve. caso os cálcu los atuariais o permitam. alíquotas

abaixo da fix ada pe la União e. sobretudo, face ao princípio

da red istribui ção de renda. a líquo ta s

progress ivas .

. Es tabelecer regras que dotem os

órgãos de ges tão de ve rdad e ira

autonomia para efeitos de concessão e

manuten ção de be nefícios . deix ando de

se r meros pagadore s (autonom ia (,:UI11

responsabilid ade l.

. Rever a questão da Pre vidên cia

Co mple me ntar. d istanci ando -a do setor

público no que diz respei to à gestão c

introduzindo a capitalização co letiva, Se

isso não for poss ível . rever os c ritérios

de g es tão e de implem eru a ção d a

Previ dê nc ia Co mple me ntar, de mod o

que esta possa se r ge rida pelos atuais

reg imes próprios c tenh a condições de

R e v i S I a d o T r i b u n a I d e C o n t a s d o E 5 t a d o d o P a r a n á - n9 1 4 6 , a b r i I a a 9 o 5 t o . 2 O O 3 - 41

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



REFORMA DAPREVIDÊNCIA '

absorve r os serv idores que. estando abai xo do lei o .

alcancem. ao longo do tempo. remuneração superior ao

te to.

· Dispor so bre o eventua l tratamento. na pre vidência

co mp le me nta r, de em pregados públicos e se rv idores

comiss iona dos. possibi litando a adoção de pla no s de

cont ribuição de fin id a pa ra os últ imos e de be ne fíc io

definido para os primeiros.

· Propici ar meios para que parte dos recursos

previdenciários sejam aplicados em prol 00 desenvol vimento

econômico e socia l dos Estados c/ou Municípios que os

constituírem. com garantia de rentabilidade mínima atuarial.
levando-se em co nta que previdência não pod e se r tratada

como benemerência ou assistência social.
· Adotar. se m prescindir da autonomia de gestão c da

solidariedade coletiva. planos previdenciários por categoria.
de modo a apurar o custo de cada um do s seg me ntos do

setor públ ico .

· Verificar a hip ótese de re verter part e do ganho de

arreca daç ão. com a e le vação do te to do INSS . pa ra

constituição de um fundo de reserva no RGPS.

. Adotar novos meios de financiarncnto do INSS. COIno

for ma de incentivo para a insc rição de trabalhadores da

economia informal. Nesse sentido. a CPM F poderi a ser elevada

pam as empresas e pessoas fisica.loi.
As empresas poderiam compensar pane <lo valor pago a

tftulo de CPMF co m os valores de vidos pelas obri gações

previdenci árias incidentes sobre as respect ivas folhas de

pagamento.

As pessoas físicas compensariam pane do valor pago.
a rüul o de C PM F. com as con rri hui çõcs qu e tenh a m

ve r t ido, co mo segurados. ao re spect ivo regim e de
previdência. Isso permitiria custear todos os ev emua is

benefícios assistenciais decorrentes da não inscrição ao

INS S .

Além da CPMF. poderia ser ado tada a cobrança

de alíquotas d iferenciadas de contr ibuiç ão pam em presas

fortem ente au tomat izudu s c robotizadas. que
grnda tivamcrne extinguem postos de trabalho . aumentando
sua participação no financiam ent o da previd ência social .

E. no futuro. estudar a possibilidade de contribuição patronal

menor para empresas com alta densidade em mão de: obra.

Reforma? ~

Quei ram nu não os o po sito rcs. o governo fo i

absolutamente competente na condução do processo

da refo rma previdenciária. Prometeu fazer. e em sete meses
entregou ao país a proposta aprov ada de um novo
regrament o de proteção soc ia l para a sociedade .

Pode-se chamar de reforma? No meu entendimento. não.
pois leve foco somente nos trabalhadores do serviço público e

o resultado configura-se mais como um ajuste. Não houve
reforma estru tura l. porq ue não m udou a form a de

financiamento da previdência dos atuais servidores e nem dos

futuros que ganharem até RS 2.400.00. ou seja. a imensa
maioria.

Permanece (1 chamado financiame nto pela repartição
simples- quem estáem atividade paga as aposentado rias de
quem já se ret irou do serviço.

Di fíci l imag inar que os gove rnos . apertados
linanceira mente e no limite da lei de Responsab ilidade Fiscal.

façam concursos em larga escala para contratar novos
servi dores em número suficie nte para. com suas
contribuições. pagar ~I fo lha dos inativos. o que: significa
que existirá pouca gentecontribuindo parapagarlima massa
de inativos cada vez maior.

Sempre defend emo s q ue . se po r um lado. ha vi a

necessidade de equalizaros benefícios. poroutroo governo
deve r ia p ropor a mud an ç a do Ii na ncinmc nto para a

cupitali znção co letiva através dos fundos de pensão.
ga rantindo. co mo contra- pa rtida , que os serv ido res
passassem a constituirsua própria poupança previdenciária.

ao invés de comoé hoje. quando eles reco lhem contribuições

para custear aposentadorias de colegas que muitas vezes
nemconhecem, Adicionalmente. gr..tdativHI1IC'I1I C' haveria uma
depe ndência menor dos tesouros para paga me nto de
aposentadorias.

Outro po nto a destacar diz respe ito à forma de cálculo

do benefício: tecnicamente não há defesa para se asseverar
que a idade mínima de 60 anos . 35 ano s de contribuiç ão. 20

no serviço púb lico. 10 no cargo e uma ul íq uo ta de

contribuição de I I%. pagando a integralidade. permitam o

equi líbrio financeiro e atuarial. ou seja. que se pag ue somente

o que se arrecadou. Não que eu seja contra a integ ra lidade,

ao contrário. sou favorável. desde que se trahalhe c contribua
o tempo s ufic ie n te para que com as c o ntrihu içõ e s se
acumulem as reservas necessárias. Isso é fundamental : se
houver de seq uil íbrio continuaremos a ter que usardinheiro

---- - --
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Tenho medo
que, quando

chegar a
hora da

aposentadoria
dos que vão

passar a
contribuir mais

para o INSS,
não haja
recursos

suficientes

se ria m tratados

de impos tos para cobrir o fum oDinhei ro

quc poderia ser investi do na me lhora dos

se rvi ços públicos c em mais programas

sociais . que é para o que exi ste m os

go ve rnos.

O futo r pre vid e nc iário. fór mula já

adotada para se calcula r as

ap osentad orias dos trabalhad ores das

em presas do setor privado. ao considerar

o tem po de contribuição do trabalhador,

as alíquotas de co ntribuição. a idade na

apose ntudu ria e . princ ipalm ente . a

expec tativa de sobre-vida - quanto tem po

() aposentado vai rece ber aposentadoria

perm it i r ia o equ il íb rio almej ado.

Propici aria que se recebesse c om o

aposentado ria aquilo que foi poupado na

co nta previde nci ár ia . e v itando-se

privil égios e benevo lência com quem quer

que seja. Regra justa do ponto de vista

atuarial.

Como. teimosamente. o fator não foi

estend id o aos serv ido res p ühlic o s.

perdemos a o po rt uni d ad e de

homogeneizar os dois principais regime s

com regras equ ivalentes e fazer justiça

soc ia l. já que todos os trabalhad ores

isonom icament e.

Antc vejo. infelizmente. a necess idade de lima 110\' 3

re forma. com mais sacrifícios para o se rvido r. no curto

prazo. com certeza nestadécada ainda. po is somente adiamos

o colapso. já que a sugestão de uma re forma estrutural

longcva não leve eco junto aos respons áveis pela proposta

que agora es tá se ndo aprovada.

Cabe- me . a inda. co me ntar sobre a ausê ncia de

dispositivos para o regime do INSS.

A econo mia informal. que representa ma is de 56 % da

população economicamente ativa no Brasil. não recebeu

tratamento proporcional à sua relev ância . Deveriam ter sido

co nsideradas medidas indutoras de inclusão.

AI':m do trabalho de consc ientização. incl us ive usando

exau stiv amen te os meios de comunicação e as escolas. a

CPMF. um imposto de base ampla que todos os co rrentistas

pagam. pode ria te r s ido uti lizada para dar incentivos

tribut ários a quem ade ris se à pre v idê nci a socia l. Os

contribui ntes de um reg ime de pre vidê ncia fariam

compensaçõe s co m o <)ue pagam de C PM F. Hoje s ó há

ínceutlvns sobre a renda ( pode-se aburer do IR até 12% ).

Conco m ita nte me nte . visando o

nece ssário aumento de arrecadação para

ajuda r no financiamento da previdênc ia,

pod e r íamos cobrar impost os sobre o
faturam en to de e mpresas fortemente

a u to mat izuda s e robot izadas . que

investem muito em tecnolog ia. masque
e mprcgam pou ca mão de obra c que

crescentemente têm queimado postos de

trabalho: c. talvez. d iminuir- no futuro

co ntribuições de em presas abundantes

em mão de obra.

Fina lmen te . uma a ná lise sobre o

aume nto do teto para RS 2AOO.OO. O

governo. imedia ta me nte a pós a
pro mul g aç ão da e menda. passa (I

arrecadar mais. pois o teto aumentar á.
Isso é bom para quem tem a visão do

cur to prazo. Para q uem tem que ler a

visão es tratég ica respon sável do longo

prazo . pé ss imo . Ime di atam ent e .

estaremos constituindo UIll novo passivo

previdenci ário. j ~ 411c no longo prazo

teremos que pagar aposentador ia s

maiore s . Se conscie nte me nte

separássemo s em um fundo es pecífico

o excede nte de arrecadação não haveria problema. mas isso

não oc orrerá.

Tenho medo qu e. quand o c heg ar a hora da apose ntado ria

dos qu e vão passar a co ntrib uir mais para o INSS. não haja

recursos suficientes . c. na hora de se pagar. talvez ven ha a

ser baixado o teto no vamente . Ali ás.os mais idosos lembram

de algo parecido já ocorrido .

Ape sar da o pinião pessimista sobre os fundamentos

ado tados para se faze r a re fo rma e o seu alcance. não

posso come ter a injustiça de não reconhecer que, embora

vá atingir so me nte os se rvidores da União. dos Estados.

das ca pitais e das gra ndes cidades que ga nham mais de

RS 2.40n.OO. a c r iação de fun d o s de pensão

comp le me ntares para os futuros servidores permi tirá

rap idament e dobrarmos os fundos atualmente ex is tentes

nas e mpresas estatais c pri vad as, ajudand o a constituir

poupança dos servido res vital para o país vo ltar 3 investir.

substituind o o Estado bra si le iro que outrora fo i o grande

investidor, mas que hoje. qu ando muito , co nsegue so mente

paga r suas contas .

• Ex-Secretário de Previdência dn Pa raná . Consultor
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NOTAS "

Cidadão honorário
Conselheiro do Tribunal de Contas, Rafael

Iatauro, recebeu urulo de Cidadão Honorário

do s municípios de Assai. Nov a Santa Bárbara.

Santa Cecília do Pavão e São Sebastião da

Amoreira. Na foto. o presidente do Tribunal de

Contas do Paraná. Henrique Naigcbcrcn. o

conse lhei ro Rafael latauro. o prefeito de Assai .

Mário Saio e sua esposa e o prefeito de lbiporã,

Reinaldo Gomes Ribeirete. lata uro também

recebeu. da Associação dos Município ' de

Campos Gerais (AMCG). o título de "Cidadão

Honorário dos Campos Gerai s".

Voto de louvor
Co nse lhe iro Nestor Baptista

recebeu Voto de Louvor da Câmara

Mun icipal de Curi tiba . O titulo deve

se aos trabalhos reuli zudos por
Baptista no Tri buna l de Comas.

Homenagem a Féder
O jornalista e ex-conselheiro do

Tr ibuna l de Contas do Paraná. João

Feder, foi homenageado na sessão
especial que a Câmara Mu nicipal

promo\'cu para celebrar o 3100
aniversário de Curitiba. A inicia tiva

foi do vereador Mário Celso Cun ha

lPSB).

Agilidade e visibilidade
Procuradora-Geral do Ministério

Público junto ao Tribuna l de Contas.

Katia Regina Puchaski, se reuniu.
em junho. co m representantes lia

AMP (Associação dos Municípios

do Paraná). no Plenarinho da

Assembléia Leg islativa. A conv ite do

president e da AM P. Joare z Hcnrichs.

prefe ito de Barracão. a procuradora

ex plicou o processo de

Regionalização . implantado em

março pe lo Mi nistéri o Púb lico. que

dividiu o Paraná em I I regiõe s.

sendo uma delas a capital do Estado.

Curitiba. "AdOl<UllOS a divisão para

garantir 11m3 melhor distribuição do
trabalh o, visa ndo dar ma ior agi lidade

c maior visibilidade às ações da
nossa institui ção". comentou ~I

Puch aski , O objetivo do Min istério

Pl,bl ico j unto ao Tribunal de Co ntas

~ agir mais com ações preven tivas

do que punitivas. "queremos es tar

pró ximo dos pre feitos para aj udá- los

na busca de soluções para () dia-a
dia das SUilS ad minis traç ões".

observou a procuradora.

Mestre de Direito
O Procurado r do Minist ério

Púb lic o junto ao T ribunal de

Contas. Fl ávio de Aza m buja Be n i.

defendeu no mês de junho. sua

tese de mestrado "Uso de
Medidas Provis órias e m Mat éria

Tribu uiria no Brasil durante o
pe rí odo I994-2 llllll à luz do

Gara ntis mo Jurídico". Ele
trabalhou so hre o us o ab us ivo de
Mcdid us Pro visó rias criando

tribut o s C aume ntando as
ul íquotas de tributos pelo

go verno fede ral. "Fiz uma análise
crítica científica so bre o te ma",
disse o procurador. Berti
e xpli co u qu e. no d ia -a -dia das

prestaçõe s de co ntas dos
mun ic ípin s. a pcsqu isu feita pode

subs idia r as análi se s do T ri bu nal

de Co ntas e m face da uti lização

de dec retos , porturi a s c dem a is

aros pe las pre fe ituras no senti do

de implementarem a :-; 1I~1 política
fiscal.

Energia e xisto
O Tribunal de Con!:1S do Paraná

ganhou mais uma tarcfa. Passa a

julg ar os processu~ de prcs tução de
contas de royal tics rel at ivos à
energia elétrica c xisto. O Trib unal

de Contas da Un ião transferiu esta
função para os similares estaduais.

Exigências bá sicas
Os município s que pre tendem

se candida ta r à s verbas da União

para obra!' de saneamento
preci sam atend er a duas ex igências

básicas informa II a~ ...essor
jurídico da Associação dos

Mun icípio s <lo Para ná IAM P ).

Júl io César He nric hs. " Eles devem

apresentar proj eto técnico
completo e es ta r em dia CUIll suas
obrigações. com o Tribuna l de

Contas do Parun á c com a União",

disse.
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Sucesso e resultados
Previdente do Tr ibun al de Co nta,

Mun icipa l do Rio de Janeiro. Thi crs

Montcbello, envia carta acusando o

receb imento da Revista do Tribunal

de Coruas do Paraná. número 145.
desej ando permanen te sucesso no

cumprimento de suas funções .

Montebc llo ressalta também os

resultados alca nçados por essa

Corte de Co ntas alé agora .

Qualidade de vida
Prefeito de Morreres, Hclder

Te ófil o dos S;II11os. observando que a

mat éria "P rojeto Esperança".

publicada na revista de mimem 145.

"foi de grande sutisfação e felicidade.

ler a sua publicação nessa

conceituada revista". Sobre a
reportagem disse que "trouxe a

certeza de que vale a pena trabalhar

em benefício da melhoria da

qualidade de vida da, pessoa s mais

humildes e carentes",

Convênio com Receita
Federal já está
oficializado

O pres idente Henriq ue

Naigeboren já recebeu o documento

que oflciali zu () convênio feito entre

o Tribunal de Contas do Paraná e "

Receita Federal para o livre acesso e
troca de info rmações estratégicas

para a fiscatização das contas

p úblicas.

··Um dos benefícios do acordo

será a agi lidade na localização de ex

administradores e no cruza mento de

informações fi scais dos

muni cípi os". afirma Nuigeb oren.

Segundo o superintendente da

Receita Federal para n Paraná c

Santa Catarina. Luis Bernardi . o

T ribunal de Co ntas terá acesso a

informações de 13 milhões de
empresa, e de 13H milhões de

pe~'oa, . "No Paraná. apenas a

Sec retaria de ES(;'I\,lt) d a Faze nda

possuía um acordo com a Receit a

neste sentido . A parceria firmada

co m o TC/I'R também vai permitir

que a Secretaria da Receita Federal

solicite informações c documentação

meusa l de despesas. cspecialmerue
notas fiscais. pertinentes aos órgãos

e entidades da administração

municipal. inclusive com nome de

profi ssionai s e escritórios de
contabi lidade. na condiç ão de

prestadores de serviços aos
municípi os". destaca ()

superi ntendente.

Modernização dos
tribunais de contas em
discussão

O pres id e nte do Tribunal de

Contas tio Parumi . conselheiro

Henrique Naigcb oren. part icipou

da reunião da Ass ociaç ão dos

M embros dos Trihunai s de Contas

do Brusil t Atricon), realizada e m

São Pa ulo no tin al do mês de

ju nho.

O princi pal moti vo do enco ntro

foi a d isc us vâu do Programa de

Modern ização do Sistema de

Contro le Externo dos Estados e

Municipios (Pro moc x), " Fo i

apresentado um diag n óstico sobre

as pr iorid ades das cortes.
elabo rado pela Fundação Instituto
de Adm ini stração da USP. Nele .

percebe- se que exi stem alg uns

Tr ibun ais modernos. como os do

Sul e Sudeste, mus, no gera l. é

preci so mai s in ve stimentos. para

melho rar o desempenho c atender
a demanda de tru ba lhu". in formou

Nai geborcn .

Seg undo o pre sidente do TC/
PR o o Promocx, com duraçào

previ sta de seis ano s. visa angariar

recursos j unto ao RIO par a eq ui par

C' cap aci tar ilS cortes de co ntas de

tud o o Pa is . ·'0 resul tado para a

pop ulação ~ infi nita mente superior

ao investimento. Com mais

capacitação e contro le. o dinheiro

pú blico tem mais acompanhamento

e result a em mais benefícios para

as co munidades ... informa

Naigcboren .

O cxtudn elaborado pe la USP

tan b ém demonstra que a despesa

total (,."0 01 os Tribu nal.... de Con tas

do País representaram apenas

0.35'7< de Iodo o montante que

esses ()rgàns uuditarum em 200 I.

Coral do TC/PR no
Teatro Guaíra

O Cora l do T ribun al de Co ntas

do Paraná realizou sua primeira

apresenta ção no Tea tro G uaíra. A
conv ite tio Grupo Fo lcl órico

Polon ês de Canto e Dança Junak. o

gr upo cantou músicas pol onesas e
algumas do repertório pr óprio.

"Ficam os eufóricos com a
aprescntuçã o. prin cipalmente por

ser a es tr éia no Gu aír a. um dos

teatros mais concei tuados do

país" . afi rmou o maestro A ndré

Peixoto de Sou za .

O co nvi te para ;1 estr éia no

Tea tro Guaíra surg iu depois que o

Cora l de Contas apresento u-se

jun to com o gr upo po lon ês na

Sociedade União Ju vcntus.

"Gostaram ta n to da mu sicalidade c

da perfe ita pronú ncia po lonesa do

nosso grupo. que resolv eram

manter a parceria", explicou Iolare

Sant iago, um dos cantores do

Cora l.

Cri"do em IlJlJ8. o Coral do
TC/PR é co mposto por 30
funci onár io, da Casa . que ensaia m

tod as as terç as e sextas-fe iras, na

capela da Con e. d urunte a hora do

almoço.
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ARTIGO .

Entidades com fins lucrativos
podem oferecer denúncias perante
o Tribunal de Contas?

* Eliane Maria Dist éfano Ribeiro

Questão por demais suscitada pelos usu ários do processo fisca lizador dn Tribunal

de Con tas do Paran á é sobre a possi bilidade uu não de estabelecimentos comerciais formularem li den úncia que

Constituição Federal faculta at é mesmo a QUALQUER cidadão.

A controvérsia fica por coma de dois fatores: (I ) a possibilidade em si de estarem legitimadas para denu nciar e ( li ) a

possibilidade se aceitar denún cia quanto a fato lesivo também a essas entidades.

I - Da poss ibilidade em si de estarem legitimadas para denunciar:

O texto cons titucional declara. expressamente. que cidadãos. partidos políticos. sind ica tos c asslH..'im;õcs. pode m

formular denúncias.

Em sendo as assoc iações , entidades sem fins-lucrativos. como ficaria a situação das entidades COf\ t lins lucrativos.

Podem. ou não. denuncia r'!

Se. como ensina PAULO RICAR DO SCH IER' . .. Por esta razã» " 'I1l-SC que 'I 11iI/'IlIer forma de r egll/lI r ão estatal n õo

comprometida COIII a proteç ão de 11111 n úcleo de direitos fundamentais (e, logo. COIII (I ser hUIIIOIIO l' lJ cidadão], não
comprometida COIII a ética da modernidade e SIW ra cionalidade, n ão é, propriamente, lima Constitui ç ãv" ou. como

no dizer do Corregedor-Geral do TCfRS' . "Estou convic to, pela experi ência de vida p ública 'II/ t' li implantação tio

Controle i questão de sobrevivência para Administraç ão Pública...! ", é possível afirmar que si m: independe nteme nte

DA FORMA pela qual a irregularidade chega ao conhecimento do Tri buna l de Con tas. ela deve ser recebida. conh ecida e

processada. sub pena de incorrer-se no lamentável proceder de sobreposição da forma ao direito.

De acordo com o par ágrafo 2°. do artigo 74. da Cons tituição Federa l. "Qualquer cidadão, partido político. associarão
011 sindicato é parte legitima para. lia fo rma da lei, denunciar irregularidades 0 11 itegalidades peran te o Tribunal de

Contas da União. .. .

Na mesma linha. seguiu a Constituiç ão Estadual quando, no parágrafo ~o, do artig o 78. estabeleceu que " Qua/quer

cidadão. partido político, associação ou entidade sindical é parte legítima para. na forma da lei. denunciar irregularidades

ou ilegalidades perante ° Tribunal de CtJII I llS do Estado;" .

Quase no mesmo sentido é a redação do Provimento 2 119 I-TC/PR4
: • • tt rt. 3 ", Qualquer cidadão. partido político,

associarão civil ou entidade sindical é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegal ídades de atos e fatos tia

administração pública direta. indireta 011 fundacional dos Poderes do Estado e de .~ells ,\lllIlicípios. perante o Tribu nal

de COIII llS, 110 '< lerm o.' tio § 2° tio inciso 11' tio art. 7-1 da Constituição Federal e o § 2° tio inciso /I' da art. 78 tia

Constituirão do Paran á. .. .

Da leitura dos três textos legais <...irados. se dep rccndc que:

. quanto à legit imidade dos sindicatos e partidos polít icos. as Cartas Federal e Estadual e. igualmente, o Prov imento 211

91-TCIPR não oferece m nenhuma restrição.

. quanto ris associ ações. nenhuma limitação impuseram os ICX(OS conslitucionais. Diferentemente. o Provimento 211
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9 1-TC. limitou a legitimidade ativa para denu ncia r. às associaç ões C IVIS.

Enquanto a palavra ~tssociarã(J . numa defi nição simples. pode ser tida co mo a reunião de pessoas que se organizam

para fins não eco nômicos. a palavra civil : cf. dicion ários da língua portuguesa pode ser compreend ida co mo aquilo que

não é militar ou eclesiástico. ncm criminal ou comercial,

Numa imerpretação "penada ( I) do artigo ] 0 do Provimento 21/9 1-TClPR. associações reli giosas ou mi lita res . por

exemplo. não poderiam denunciar. E (2) dos três textos lega is ci tados . nenhuma pcssoa jurfdica que não fosse associação

(seja ou não c ivil) . nem sindicato. ou partido pol ítico . poderia de nunciar,

É preciso, antes de mais nada. que se esclareça possível co ncepção inadequada - que não raro ocorre - de que

somen te cidadão. partido político. assocta çãn (civil ou não) ou s indicato. pod eri am denunciar AO TR IBU 'AL DE

CONTAS. porque assim es tabelece m os textos constitucionai s.

A inrcrprctação de um dispositivo legal. primei ro não pode se r literal (gramatica l). O fato de SOCIEIlADf_'i C IVIS

O CO :\ IE RC IAIS não terem sido recepcionada s pela norma, não significa q ue não possam de nunciar. pe lo faro sim ples

de que "se pode o mais. pode o menos" . Em outras pa lavras: se QUALQUER C IDA DÃO pode. não teria o legislador

intenção de limitar as co nd ições de proced ibilidude e pro ssegui bi lidade. para outras 1'(' .U OtlS que igualmente tenham

co nheci mento de irregularidades c ilegalidades no Poder Público. Se o texto co nstitucional ampl iou o lequ e de possib ilidades

para legitimar QUALQ UER C IDADÃO se m nenhuma outra rcstrl çãu, parece cristalino que se possa ap licar. também.

a outros seg mentos da soc iedade.

Nessa linha de raciocínio. imporia ci ta r a lição - por de mais pertinent e - de FRANCISCO TAD E U IIARBOSA ll E
ALENCAR~" : .. Nada de atitude protocolar. Nada de atllaf ão burocratiutda. PIIKIIaIlIO.\' por uma utuaç ão .';"'a, vibrante,
dando li/ma ali'> processos sob li nosso patrocinio, p" is olle a C(lIIm pública exige celeridade. " (G RIFEI).

Entretanto, é preciso cautela para o seg uinte:

11 - a possibilidade se aceitar de núncia quant o a falo lesivo também a essas entidades:

Pessoas jurídicas CO~l fins lucrativos deve m ter. claramente. consciênci a de que conflitos de natureza privuda

(pagamento. por exemplo) não poderão ser so lucionados nesta esfera administrativa. Logo. se estão denunciando ausência

de pagamento contra si próp rias. a via ADEQUADA para o rece bimento de se us ha veres não é o Tribuna l de Contas e. sim.

o Poder Judi ciário.

O Tribunal de Contas so mente tem competênci a para agi r. na ocorrência de preju ízo aos cofres públicos e que

comumente existem a partirdo momento em que determinado con trato fi rmado com a inic iat iva privada não for honrado.

Essas en tidades. portamo, para denunciar. de ver ão, nos mesmos termos do parágrafo 2°. do artigo -10. do Provimento

2 1/91-TCl PR ob servar o seguinte:

- comprov ar a suu exi stência jurídica. o que se fará mediante a juntada de có pia da ata co nstitutiva da entidade. ou
estatuto soc ial:

- fazer prova de que quem está assinando . em nome da entidade. é o seu representante legal, informaç ão essa que
consta da última alteração do contra to soci al. ou ala da última ussernbl éia que e leg eu a sua diretoria;

- co mprovar que a pessoa . cujo nome os docu mentos da entidade indicam co mo () seu representante legal. é a mesma
que csHí assinando a denúncia. Isso pode r á ser fei to ( I) autentica ndo-se a assinatura na petição ou inicial. ou (2) ju ntando

se cópia de documen to pessoal (RU por exem plo);

. decli nar o endereço completo da entidade nos casos em que a folha impressa ou papel tirnbra do da Empresa não o

co ntenha em nota no roda pé (ou cabeçalho);

. observar quc esses doc umentos sejam juntados por cóp ias autent icadas.

É tio seguinte tcor. a reuaçfio uo uispo sitivo citado : _
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.. Art..1". 0. 0 *2<>, Quando tratar-se d(~ denúncia apresrnuulu /wr par/ido político. associação civi l 0 11 entidade

sindical. a mi'.mUl dever áestar acompanhada dl' prova ,li' exist ência j urídica do denunciante, de !itlll representaçã« 1'01'

quem assiná-la. C/ue se identi ficurá devidamente, com ti indicaçã» do endereço da sede de sua reprrsruuulu. 0 ' 0

Nesse sen tido. den úncias dessa natureza j:í existem no Tribunal UI: Contas do Paran á. e são em n úmero igni ficativo.

Via de regra. são apresentadas por pessoas jurídicas de direito privado (empresas , gemimente). que contratam com o

poder público e são objeto do inadimplemento deste. E. em bora o Tribuna l de Comas não possa so lucionar o con flito de

na tureza privada, pode proce: sar a den úncia, sempre que esti ver comprov ado prej u ízo aos cofres plíhlic..'us. Exemplo.

simples. de preju ízo (nessa linha de raciocínio) é a exi stênc iu de: aç ão e m andam ento nu linda. de cobra nça (ou exec ução

de comrato, etc.) da qual decorre (e/ou decorrer á). além do pagamento propriumente dito, do contrato (e que não é
prej u ízo ). mult a contrurua l: custas processuais: honorários advoc atícios e/ou peric iais , enfim... toda li sorte de prejuízo

oriundo da dcs íd iu do age nte público.

Assim, o Tribunal de Contas pode (se assim se: revelar oportuno , após instru ído o processo) jul gar procedente uma

den ún,.. ia, conde nando o agente a ressarcir aos cofres p úblicos TOnO e qu alquer PREj uízo causudo, devendo se r

afastada a possibilidade de se pen sar no imped imento dessas pesso as jurídicas para denunciar. pu r não estarem (c

expressamente não estão) autorizudas em nenhu m dos três tl'xtos Ir g,a is ci tados.

Nos regimes dernocniticoc. n instituto da den úncia fUI parte do con tro le social. inc lusive largame nte enfutizado pela

l.ei de Responsabilidade Fiscal. al ém de ser mecanismo e ficiente de acompanhamento das atividades do Poder Público.

Portamo, toma-se relevante a quest ão e irrelevan te a forma pela qua l a irregularidade cheg ou ao conheciment o dos órgãos

de con trole que, primando pela e fic ácia, devem del as conhec er. independentemente da sua origem.

• Eliane Maria Dist éfono Ribeiro
Assessor Jurídico do Tribunal de Contas do Paraná.

I f:n-.alel 'Iol~re a SlIp«'nJdI.; .t d•• I nl~' rc''>C P\ih IKO cob re .. Prh ildu ~ n RCl!im... JlInd i':(1.1,... Dire i!ll' FunJ':Ulll: " I ,:Ii ~

- ",\LU ' IUCAR()(l sn llr.R
I Tnt>t.m;lt J.:- Ccera-, d,) Rio Grau.!.: J n Sul

' I ' -llIl IR J. f-ACCl I )S I

- Cl'lff'r,("Jll r Ckr.:al do 1('/RS. em p.llc, u .l HSb ll'ma .1..- ('tllltn>1c hnemc da A.hnin i"Ir-,,\·ill.l l'u hli..:u MUllÍl: ill,ll"' rwlC'rida no F.lU.-l lIlll'u ~ .-..:""w l .1.... Tnl'IU lll j ~ lk ( 'unI". e m Il d '-"ml

1'1\. U Je IIll\ C' tIIhru .k : IKIJ.

• Tri buna l d I.' ('''Il l a!> tlu r;n~n.i .

, lf)n-,:unlJ.lI.t.a Fal Cll.la N.l.:illCld! - nl1\.~ ll la . n r)
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Ementas
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BANCO OI'l CIAL

I. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRAOFICIAL - 2. MEDIDA PROVISÓRIAN"219Y70.

Rt:lator
Protocolo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão

Presidente

: Co n-e lhei ro Heinz Gcorg Hcrw ig
:J9JJOO/OO-Te.
: Município de ltaperuçu
: Prefei to Municipal
: 26/0ú/O.'
: Resolução J1631OJ-TC. (Unânime J

: Conselheiro Henrique Naigehorcn

Consulta. Os êlgl'ntC's Iina ncelros para a movlmenra ção das disponibil idad es
de ca ixa sãn ns bancos (IU C integram a administração púhlicn indireta. com a
exceç ão prevísta no artigo 16-1 da Constituição Federal. ou em ban cos privados
q ue sucederam oficiais co m fun d amento na ~ It.>dida Prnvlséri a 2 192-70.

O Tribunal de Conta" nos lermo, 00 voto escrito 00 Relator. Conse lheiro HEINZ GEORG HERWIG. RESOLVE responder a
Consulta, adotando a fonn a dos Pareceres nOs 211/02 c 7743/03. respect ivamente da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria
do Estado junto a esta Cone. ou seja . que os agentes financeiros para oi movimemu ção das dispon ibilidades de ca ixa são os
buncos que integram a admi nistraç ão p ública indire ta. com a exceção prevista no art igo 164 da Constituiç ão Fede ral. ou em ba ncos
privados que sucederam oficiais co m Fundamen to na Medida Provis éria 2 192· 70.

Participaram do j ulgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.
HEINZ GEORG IIER\VIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES eo Auditor CAIO MARClO NOGUEIRASOARES.

Foi presente °Procu rador do Es tado j unto a e". Tri bunal. GA BRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. em 26 de j unho de 2003 .

IIENIUQUE NAIGEIIOREN
I' res idente

PROTOCOLO N":J93JO-OAXJ
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

ASSUNlD:CONSULTA

Tra ta-se de co nsulta form ulada pelo Prefe ito de Itupc ruçu. Sr. Ge ntil Pas kc de Faria. quest ion ando qua l seria. para efei tos
legais. o banco ofici a l pura mov ime ntação das co ntas p ública s. incl usive para as pre feituras e se o Banco lta ú. na condição de
sucesso r do BANESTADO. é o representante oficia l para tal finalidade .

A Diretoria de Co ntas Municipa is, por interm édio do Pare cer n° 03101. observa que a Constituição Fede ral em seu art igo 16... .
§ 30dispõe que as disponibilidades de caix a do s Eslado s. do Distrito Fede ral, dos Mun ic ípios e UOStÍrgflos ou entidades do Poder
Púb lico c tias empresa s por e les controladas. serão depositadas em institui çõe s fina nce iras oficiais. ressa lvados o ... casos
previstos em le i.

Para tais fins. a Lei n" 4 .595164. que dispõe sobre a po lítica e as ins tituiç ões monerãrias. ba ne.irias e creditfcias. reporta-se a
diversas en tidades con side radas por lei corno insti tui ções financeiras o fic iais ou privadas e den tre estas . as instituições finance iras
p úblicas são untadas como o ficia is.

Aponta a DeM. que não puiru dúvida na doutrina. a re ...peito deste entendimento. Os j ur istas, a firma . sâo unân imes no sentido
de seg uir a orientação de que a movimenta 5.0 financeira do s entes federados dev e sedar em institu içõe s fi nanceiras públ icas.
embora exixtam questionamentos sobre a utilida de dest e mandumcnt o.

A própria Le i de Responsabi lida de Fisca l traz em seu artigo 43 que "as di sponi bilidades J~ ca ixa dos entes fed erados serão
depositadas confo rme estabelece li art igo 164 da Constituição Federal". ou seja. para os municípios. em insti tuições fi nance iras
ofic iais. ressalvados os casos especificados em lei.

No caso do Estado do Parund. a Le i n" 12.909. de 23 de agosto de 20ot). autoriza o governo t il} Estado do Paran áa manter com
exc lusividade, pelo prazo de cinco anos. as suas contas no banco comprador do BANESTADO. no caso o ITA U. com respa ldo IW

rcs..alva previ ...ta no man damento constituciona l. Mas esta lei obriga somente o Estado. não vinculando os Municípios.
Acrescenta qu e a Constituição não determina se a:-. institui ções o fi ciai s são federais. estaduais ou mu nicipais, donde se

co nclui que os dep ósitos pod erão ser efetuados em qualq uer uma delas. En tende-se . portanto. q ue apenas 11<1 au s ência de h <lIlCOS

púb lico s. por motivo s pni ticos c de seg urança, a mo vime ntação financei ra po d er áser rea lizada em instituiç ões finance iras da rede
privada. recain do somente ;Jss im na ressalva constituc ional.
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Assim. conclui a Diretoria de Contas Municipal que em decorrência da privatiza ção do BANESTADO. o banco ofic ial para a
movimentação das contas municipais será o banco púb lico exi sten te na municipalidade. não pod endo perdurar o vínculo com o
ITAÚ.

A Procu radoria do Estado j unto a es ta Co rte procede à análise da questão através do Parecer n° 56 26/0 2. co ncordando com o
posic ionamen to esposado pela Diretoria de Co ntas Municipais. ressaltand o que esta matéria encontra-se pacificada nesta Co rte .
co m as Reso luçõe s n" 1838 e n" 1858. ambas de 2002 .

Abraçando integra lmente a resposta lançada no Parecer n" 03/0 I da DeM. co ncl ui que os agentes financei ros para a
movimentação das d isponibilidades de ca ixa, são os bancos que integram a ad ministração púb lica indireta. sej a da União ou dos
Estados e Distrito Fede ra l, não sendo considerada para es ta finalidade o Banco lta ü. institu ição financei ra privada.

Em decorrência de decisão deste Tribunal. consubsranciada na Resolução n° 8687/02. no sentido da possibi iidade da utiliz ação
pelos municípi os de banco privatizado em virtude dOI Medida Provisória n° 2 192-70. conforme voto escrito do Conselheiro Nes tor
Bap tista exarado no protocolo n° 37 1665102. de consulta formulada pelo Mun icípio de Guaraniaçu, o processo retornou para nova

análise da DeM.
Naquela opo rtunidade. o co nse lheiro re lator. com base na instruç ão do processo. propôs (1 voto pela possibilidade da

movimentação de recursos financeiros nos bancos privati zados até o ano de 20 10. co nforme ~l previ s ão contida na Medida
Provisória n° 2 192-70.

Analisando o tema sob o enfoq ue do artigo I (H da Co nstituição Federal. ressaltou em seu voto . que a regra geral é a de que
os valores dos entes mencionados devem ser depositado s em instituições públicas ou contro ladas pelo Poder P úblico , admitindo
exceção quando estabel ecido em lei.

Através da Medida provisória. a União produ ziu uma regulamen tação de mecanismo objetivando incent ivar a redu ção da
presenç a do setor público estadual na atividade fin anceira bancária.

Entendendo que esta Medida provisória adquiriu ul tra-utividude co m a edi ção da Emenda Co nstitucio nal n" 32/0 1 e que
passou a produ zir todos os efeitos como lei em sentido materia l. reconh eceu a legal idade da di sposição q ue serviu de fundamento
para a manutenção de depósito s de contas do muni cípi o no banco pri vado que suce deu o oficial. du rante o período estipulado .

A DCM em nova análise. reporta-se ao Parecer n" 160102-DCM . que aponta a Medida Provisór ia ci tada co mo permissiva da
movimen tação finance ira dos Municípi os em bancos privatizados mas que entende qu e a utili zação de bancos oficiai s é a mais
recomendável.

A Procuradoria por sua vez. através de posicionamento da Procu radora Geral. reitera o parecer n° 14800/0 2 ci tado na resolução
acima aludida . acompanhando a decisão do Plenár io desta Corte. no sentido de ser possível a mov imentação fina nceira mun icipal
em institu ições não oficiais.

É o Relatório.

VOTO

Do exposto. acompanhando o posicion amento da DCM e da Procuradoria do Estado junto a es te T ribunal . VOTO pelo
conhecimento da Consulta c por sua respos ta nos lermos das aludidas man ifestações, ou seja. que O~ agentes financeiros para
a movimentação das d isponibilidades de cai xa são os bancos que integram li ad ministração públ ica indireta. com a exceç ão
prevista no artigo 164 da Co nstituição Fede ra l ou em Bancos privados que sucedera m oficiai s co m fundamen to na medida
Provisória 2 192·70.

Sa la das Sessões. em 24 de j unho de 2003.

BEINZ GEORG BERWI G
Co nse lheiro Relator
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CA RGOS-ACUMUL\ÇÃO

I - CARGO - EX EC UTIVO 2 - CONTRAlD DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Relator
Protocol o
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
President e

: Co nse lhe iro Rafuel latauro
: 34822 1102-TC
: Mu nicípio da Lapa
: Presidência da Câmara
:08105103
: Resolução 2008103-TC (Por maioria)
: Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN

Consulta. Im possibilidade de acum ulação de cargo no executivo.com a fun ção
de contador. proveni ente d e co ntr a to de p res tação d e se rv iços estabe lecido
com o Legisla tivo do mesmo M un icípio. Possibilidade d e se adotar um único
servidor pa ra a realização da co ntabilida de do Poder Executivo e Legisla tivo
M uniclpa is, se os sistemas forem ce ntraliza dos, inexistind o condições
m ín ima.s pa rd que a Casa de Leis fa ça co nstar d e seus quadros o profissional
conta bilista. No C3SO de sistemas d escentralizados, não pod erá haver acúmulo,
em facreda vedação constitucional, proveniente do inciso XVI, do a1137. da CF.

o Tribuna l de Contas . nos termos do voto do Relator, Conse lhe iro RAFAEL IATAURO. RESOLVE. por maioria. res ponde r a
Consulta, pela impossibilidade de contrato de prestação de serviços estabelec ido com o Legislativo do mesmo Município. nos
termos do voto escrito do relator. Co nse lheiro RAFAEL IATAURO.

I;lJraram nos termos acima os Con selheiros RAFAEL IATA URO ( Relator), NESTOR BAPTISTA. o Auditor CAIO MAR C IO
NOG UEIRA SOARES (voto vencedor). Os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO c FERNANDO AUG USTO MELLO
GU IMA RÃ ES. votaram pela possibi lidade com reco menda çõe s. conforme voto escrito ( voto vencido l . O Conse lhe iro HEINZ
GEORG HERWIG votou pe la possibilidade ( voto vencido) .

Foi presente a Proc uradora-Geral junto a este Tribunal. KATIA REG INA PUC HAS KI.

Sala das Sessões. em 8 de maio de 2003.

1IEl''RIQUE NAIGEIlOREN
Presidente

Protocolo n": 34822- I/02
Interessado: CÂ MA RA MUNICIPAL DA LAPA

Assumo: CONSULTA

A presente cons ulta, originária da Câmara Municipal da Lapa. envolve questionamento sobre a acumulação de cargo no
Executivo, com a funçãode contador. proveniente de con trato de prestação de serviços estabelecido com o Legislativo do mesmo
Município.

A Diretoria de Contas Municipais concluiu pela vedação ao acúmulo pretendido. inform ando que. sendo a contabilidade
centralizada. um único profissional pode desincurnbir-se da tarefa. No caso de descentralização. o servidorde um Podernão está
autorizado a firmar contrato de prestação de serviços com outro Poder local. Remata. ainda. que. inexistindo. no quadro de
servidores, a previsão do cargo. isso deverá ser providenciado, sob pena de burla a princípio constitucional.

A Procuradoria deste Tribunal de Contas igualmente posicionou-se pela impossibilidade do que....tionado, por desrespeito à
Lei Maior, que prevê exceções à regra da não acumulaçãode cargos. empregos e funções públicas, não contemplando a hipótese
da consulta.

\) DAACUMULAÇÃO DE CARGO. EMPREGOS E FUNÇÕ ES

Afigura-se que a não inclusão da situação em exame, no roldo artigo taxativo da Cf. 37, XVIe XVlJ,afasta do abrigo legal a
hipótese de acumulação. Sobre tal matéria. abundam decisões nesta Casa. É provável, também. que existam outros fatores
impediti vos. decorrentes de Lei local. Grande parte das Leis Orgânicas, ou mesmo Leis que disciplinam a relação de servidores
coma Adrninistração, vedamo estabelecimento de contratos como Município. até pelos princípios damoralidade e impessoalidade.

Considere-se, para efeito daacumulação pretendida, que o contratado paraa realização do serviço teria. ao firmaracordocom
o Poder Legislativo, uma função de natureza pública. acumulada com cargo, exercido no Executivo. o que alçaria a prática à
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ilicitude. pela via da Co nstituição Federal , com base nos dispositi vos já mencionados.
Vale citar. a inda. a Lei de Licitações - 8666193. no seu art igo 9. que trata da co ntra tação de obras c ser viços . que embora não

se encaixe à perfeição no caso exa minado. é exe mplificat iva da preocu pação do legislador :
9° Não poder ãpart icipar. direta ou ind iretam ente. da licitação ou da execução de obra o u serviço c do Iorncci mcruo de bens a

eles necessários:
( .....)
111 servidor ou dirigente de entidade con tratan te ou responsável pc lu entidade. (Grifei. r

rn DACONTRATAÇÃO DESERViÇOSCONTÁBEIS
Outra questão encontra-se adjacente ao objeto da Consulta e, pela sua importância e relação com o tema principal. merece

cnfrcn tumento. É a viabilidade legal da Câ mara Municipal firmar contrato. cujo objeto seria a prestação de serviços de natureza
contábil. deixando o contratante de manter em seus quadros o ca rgo do profissional co ntabilista.

Implíci to à matéria está discuss ão de maior es pectro. atinente à tcrceiriza ção no setor público e hipiíteses de sua incidência.
bem como se seria possível. li príori. determin ar ati vidades 4UC não poderiam ser objeto do processo .

unATERCEIRf7.AÇÃONOSETOR PÚBLICO
o Brasil. a discussão sobre o lema acentuou-se com o advento d ói Reforma Administrat iva, seguida pela Lei de Respons abilidade

Fisca l. O Estado vem sendo repensado. sob o po mo de vista da seara privada, na busc a de maxi mizar SU .I e ficiê ncia. Modelos
privados são adotado ... co m o objetivo de diminuir a máqui na burocrática . É o co nceito de Estad o mínimo, onde a tcrceirizaç ão é
vista como ferra menta estratégica. capaz de con duz ir fi ce leridade e redução de custos.

O Decre to Lei 200 /67 constituiu-se em um marco , ao prever a possibilidade de execução de ati vidades ad ministrativas
indire tamen te. Deixou claro . todavia, que somente atividades materiais - o que se convencionou cham ar de atividade meio 
poderiam ser obje to de exec ução indi reta.

Por conseguinte. "at ividade meio pode ser com preendida corno aquela desempenhada pela em presa ( e pela administração ),
que não co incide com seus fins principai s. São exe mplos de tcrce iriza ção na atividade meio : a limpeza. vigi lánci a. e tc..: "

NóI Constituição Federa l. é o artigo 37. XXI. que fundamenta a contra tação de serviços. o que. na observação da professora
Maria Sylvia di Pietro, não é novidade . O advento d ói regra constitu cio nal Hmitou- se a tomar ex pressa a ex igência de licitação em
tais contra tos.

N<.l Lei 8666/93 há rol não taxati vo que define serviços . para efeit o de execução indi reta. incl uindo os t écn icos e profissiona is.
caso aqui em exa me,

Em tempo: é bom que se observe que a terceirização não é form a de contratação temporária de pessoal. nem tam pouco pode
ser di rigida à atividade fim. e a assertiva vale. tanto para a seara p ública. quanto privada. E nem pode ser co nfundida com
concessões ou permissões. casos em que se dá a passagem do serviço púb lico co mo um todo.

Portanto. dentro do conceito gen érico de privatizaç ão. a terceir ização pode ser ücfinida por envolver no trespasse a particul ar
urna atividade -meio, ou instrumentaldo Estado. carac terizando-se, basicamente, conforme Mnrcos J. Vieira SOU{(), ~Ia "contrataçâo
de serviços". disciplinada pclu Lei 8666193' .

IV) A LEIDERESPONSABILIDADE RSCAL
Em que pesem as defi niçõe s acerca da terceiriza ção no direito pátrio. a Lei de Respo nsabilidade Fiscal. que prescreve gestão

respons ável e que tem. entre suas chaves, talvez a principal. as despe sas co m pessoal, form atou artig o controverso. objeto de
acirradas críticas :

Art. 18 - ..
§ 10 - Os valo res dos contratos de terce iriza ção de mão-de -obra que se referem ~) substituição de servidores e empregados

públicos serão contabilizados como ..Outras despesas de pessoal".
O principa l ponto de censura situa-se na rercei rizaç âo de mão-de-obra. Co mo bem acentuou a profes sora Muria Sylvia di

Pietro. seria inadmissível o fornecimen to de mão-de-obra 1. ou seja: não há guarlda jurtdica para la[\lo ,. Éd~ se concluir que . aqui.
o legis lador não esla va preocu pado com a licitude da espé cie . A co ntabilizaç ão prescri ta em lei independo da lega lidade da
contrutação e. pode até. conformar-se co mo espécie de medida punitiva .

Embo ra a controvérsia ainda persisru. a melhur compree nsão do texto, em consonância com o ordenamento jurídico. é a que
dá conta de que. havendo tal es pécie de ce lebração. ainda que ao ar rep io da Lei. o gasto correspondeme será levado em
consideraç ão. para fins de c álculo de despesas com pessoal. Não se cons titui. contudo , em cha nce la para os contra tos nli
descritos.

VI) NORMASCORRELATAS
O uso do instituto em comento. na Administração Pública, j ama is foi pacífico. A matéria. que tem conexão com a seara

trabalhista, foi objeto de enunciado do TST - n° 256/96. modifi cudo posteriormente pelo de n" 33 1/93.

, ~ I A IUINS . Sé'1;ill Pinto A TERCEIRIZAÇAo NO DIREITO no TR,.\HAl.Ilo. E1lS;·,u PolU Iu. AI I;l~ ~ f ll '(J. ll. l.1

~ SOUTO. VII.IIENA M :l rcll~ Jcrucmu ()f~~ESTATI1.AÇÂO Ed.·tRJ Lumcnlu riv, 1011,\ p..u

I di I'I ETRO. Maria Syl\'i:ll..ulclOl PARCERIAS NA AOMINIc.;TRAÇAo Pl~IH.ICA ,*o:~L ,\.t1a.. :W02 \l. llUI
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Com :J nova j urisp rudência admitiu -se a terceirização de serviços es pecia lizados. pelo Estado. ligados à a tividade- meio do
tomador. desde que inexi stente a pessoa lidade e subordinação diret a. Outro ponto su primido foi o risco de se reco nhecer. pela via
j udicial. a re lação de em prego co m o es tado .Em outra s palavra s: a terccirizução de mão-de-obra s óé aceita em casos especfficos
de vigilância. co nservação e limpeza. sem vínculo di reto .

Assim. mu ito embo ra alguns do utrinadore s constatem ser. a terceir izaç ão, uma tendência inexorável no setor público. não se
pode adm itir que tal institu to contra rie regr as basi lares de direito. como a que prevê o co ncurso público para ingre sso nos
quadros administrat ivos.

Deveras. o Executivo Fede ra l editou o Decreto 27/97. que trata da exec ução indi reta de serviços. exclu i a possibi lidade da
ocorrência da espécie contra tua l aq ui tratada nos casos de "categorias funcionais abrangidas pelo plano de ca rgo s do órgão ou
entidade. salvo expressa disposi ção legal em contrário ou qua ndo se tratar de cargo extinto. total ou parcial men te no âmbito do
quadro gera l de pessoal" .

Disposit ivo similar co nsta da LDO da União n° 9995120()(}. que dá interpretação ao art igo 180::1 Lei de Respo nsabil idade Fiscal.
Resta patente . em co nclusão. a preocupação do legislador em limi tar e restringir o recurso nos co ntra tos de terceiriza ção de

serviços. razão pela qual a prát ica deve ser, sempre. ci rcunscri ta ao âmbito das exceções. E. no mesmo sentido. toda norma que a
albergue deve ser obj eto de inter pretação restritiva.

V) OSTRIBUNAIS DECONTAS
Reiteradamente. as Co rtes de Contas vêm j ulga ndo irreg ulares as co ntrataç ões de empresas de st inadas ü prestação de

serv iços. quando as atividades a serem desen vol vidas são próp rias do órgão ou entidade.
É. alias. uma das gra ndes con trovérsias que circundam () lem a. O que poder ia ser de finido co rno atividade própria ou como

atividade fim de determinado segmento administrativo. nesta última hip ótese restando vedado o trespasse de serviço . Mai s que
isso. quando se pode recorrer à terccirização sem que se co nfig ure contratação ilícita. marcada pela burla ao princípio do concurso
público. Co m freqüência. as deci sões dos tribunais de con tas têm fulm inado com a ilegalidade. contratos de prestação de serviço
quando se truta de atividade precípua da entidade . ou quando há prev isão no quadro de pessoal para a realização da mesma .

Nesse sentido. entendo . respei tosamente. que é cmblerndtica a rep resentação constante do reper tório j urisprudencial do
Tribunal dc Con tas da União - n° 9283601'18-'1. DO U 4.2.00. que ad mitiu a co ntratação de pessoal para a rea lização de atividades
cumpatíveiv com a atribuições previstas no plano de ca rgo s. lendo em vista o caráter especializado das atividades. Fez. co ntudo .
a ressa lva:

.:"Não obst ante devo asseverar que o elastec imentu na contratação indireta de serviços púb licos na Ad min istração Pública
deve circunscrever-se a atividades de caráter inequivocadamcnte anci liar, Ressalte-se que ati vidades dessa natu reza ex teriorizam
se através de atos matéri as. meramente executórios c não por atos adminis trati vos s tríctu Sl ' Il SU:' Min. Car los Átila Silva

É de se destacar. ainda. que a fle xibilização da juri spru dência atinge. tão-somente. o conceito de atividade específica a ser
real izada. mesmo que prevista no quadro. Continua a pre valece r a impo ssibilidade de co ntra tos de prestação de se rvi ços que
digam respeito à atividade fim adm inistrativa.

V) 1ERCEIRIZAÇÃOECONCURSOPÚBUCO
Autore s hü q ue têm pretend ido limitar a criação de cargos e o pro viment o por concurso às funções típica s do Estado. sem que

essa expressão tenha sido concretamente de term inada . Constata-se. entretanto. que não h.Í. no ordenamento j urídico. regru que
abo ne a interpreta ção retro mencionada.

Na verdade. com o advento da Eme nda Co nstit ucional 19. muito se tem discutido sobre o co nceito de "carreiras exclusivas".
O Governo Federa l defi niu setores em seu Plano Diretor de Reforma do Estado, de term inando. por exemplo. o N úcleo de Atividades
Exclu siva s. compo sto por ..uividades que só u estado pode rea lizar. dent re as quais destacam -se aquelas atinentes ao pode r de
fiscalizar. reg ulamentar e fomentar.

Em outras esferas . no entanto. parece viável que cada ente púb lico. em face do princípio da auto nom ia. possa de finir suas
carreiras npicus. guardando. por óbvio. cerra sim etriu com as normas Federais. Não. há. por tan to. um rol taxativo sobre a matéria .

A conclusão é de que o Ente Federado pode criar plano s de ca rreiras próprios que con temp lem funções típicas do Estado.
sempre providas por concurso público. Daí a postular-se que demais funções não estariam a requerer o certame para ingresso.
seria admitir-se que o legislador deixou um cheq ue em branco para o administrador. o q ue não fez.

Co nceber -se que resta ria livre a con trutação de servi dores. exercendo ou não atividade típica do Estado. seri a urna clara burla
ao princípio do concurso. expresso 110 inciso 11 , do art. 37 da CF. Além. vale insist ir que a terceirizaç ão. sob a forma de fomcci mcnto
de mão-de-obra é ilegal. também sob a ótica trabalhista. sa lvo casos expressos. j .í comentados.

Essa vedação se torna mai s nítida quando se buscam contornar ex igências postas no sistema em re lação à contratação de
recursos humanos para serviços não temporários. ligados à atividade fi m do Estado.

Ainda que se inte rprete de forma mais e lástica a norma do inci so 11 . do art. 37. da CF. rem anesce a reg ra de que para at ividades
permanerues sejam criadas. por lei . compet ências mínima.... atinentes aos ca rgos . e que es tes devam ser providos por Concurso.
Trata-se de regrume nto que decorre dire tamente dos princí pios da moralid ade e impessoalidade a que estão j ungidos todos os
admi nistradores públ icos.

VIII) DASATIVIDADESRELATIVAS À CONTABILIDADE MUNICIPAL
Res ta. agora. enfrentar a questão centra l: seriam. as atividades con tábe is da Câ mara . passíveis de terce iriza ção. nos moldes de

um contrato de ....erviço. considerando-se ser esta a ún ica hip ótese cont ratual ad miss fvel na situação verten te?
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Este Tr ibunal. ao analisar essa matéria. vem reiterando seu posicio namen to de que o mu nicípio. aqui inclu ído seus Poderes.
de ve manter. em seus quadro s. cargo destinado a ser provido por profissional co ntab ilista , por se tra tar de atividade perma nente .
não transitória.

A propósito. a co ntab ilidade munic ipa l pertence àque la seara de atividades que não pode sofrer trespasse a terce iros. co mo
um todo. A legislação ressalta o contro le de gestão c o papel do co ntabilista no sistema de apoio à dec isão e procedimentos ele
controle.

A contabi lidade é. sem dúvida. o instrumento hábil a fornecer ao administrador informações para a prática de atos de gestão.
apo io no cumprimento das obrigações lega is c tomada de decisões d iárias. É e la. tam bém , que oferece subsíd ios para e laboração
e contro le das Leis Orçam entár ias.

O ges tor púb lico est<i adstrito à prática de aIOS que a Lei au toriza . Considere-se. neste aspecto. a enorme ga ma de normas e
legislação vigentes . sua ambigüidade ou inco nsistência e até a ob rigação de e laborar novas regras. atividade típica do Poder
Legisla tivo . Dentro do panorama descri to, é fundamental a prese nça pe rene de um profission al da contabilidade.

No caso do Legislativo. devem ser ob servados a lguns asp ectos . Primei ro, sua fu nção precíp ua. que é a e labora ção de normas
e que requer téc nicos hab ilitados para tan to . Segundo. ainda que adj acente . a funç ão admini stra tiva. que requer um contador ,
capaz de reali zar procedimentos rotine iros de classificação de registros. Ter cei ro. diante do poder fisca lizatório. previsto no art .
31 da Carta Federal:

Art. 3 1 .: A fiscalização do Município será exe rc ida pelo Poder Legislat ivo, med iant e co ntro le ex terno. c pe los sistemas de
contro le interno do Poder Executivo municipal . na forma da Lei"

Os aspectos apontados, a regra constituciona l transcrita. assoc iados à Lei de Respo nsabi lidade Fisca l. que prega cont ro le de
resu ltados c custos. defi nição e busca de metas. enfim. prática s relati vas a controle de eficiê ncia. atestam q ue a função contábil
é perene no Legislativo . Mais que tudo. não se constitui em atividade-meio, pe la sua import ânc ia e vinculação co m os fins
co lirnudos por aque le Poder.

Outro ponto conexo. que merece ressa lva. é o indiscutível reconh ecimen to de que. ao desincu rnbir-se das atividad es rotineiras.
o co ntador público rea liza atos de natureza administra tiva, c para tanto é fundamen tal que tenha a chance la de um cargo púb lico.
São atos que não pode m validamente ser prati cados por tercei ros.

Hâ. é claro, possib ilidade de terceiri zaç ão de atividades es peciais no cam po co ntábil. a exemplo da con tratação de serviços
singulares e especializados, com base na Lei de Licitações, co mo ocorre na área j uríd ica . Mas. co mo no exemplo c itado. é uma
exceção à regra e deve ser manejada com todo o cuidado que se dispensam às exceções.

Socorro- me. novament e. dos ensinamen tos de Maria Sy lvia di Pietro, que enfa tiza que as pessoas que presta m se rv iços
técnicos, sob a forma de contrato. não estão legalmente investidas. não têm condições de pra ticar qua lquer tipo de ato administrativo
que imp lique em decisão. manifestação de vontade , com prod ução de efe ltos j undicos. só pode m exec utar ativ idades estri tamen te
materiais"

É de se concluir. portanto. que há lima impossibi lidade derivada da própria essê ncia das atividades contribeis. não restri tas a
área- meio. vedando a rerccirização, sem embargo da viab ilidade de contratação de se rviços de natureza sing ular c es pecializados.

VI) CONCLUSÕES
Embora não lenh a sido objeto do questi onado. é oportuna a d iscussão ace rca do trespasse de serviços de naturez a co nt ábil

a terceiros. não havend o. no quadro de serv ido res. previsão para o cargo.
Devem. nesse aspecto , prevalecer as rei teradas decisões desta Casa , no sentido de qu e a perenid ade das funções. sua

importância e inerência à área-Iirn do ente munic ipal. obrigam-no a preve r, em se u quad ro funcional. pOSlOdestinado a provimento
por co ncurso público. nos termos do artigo 37 da Con sti tuição Federal.

Qua nto à possib ilidade de acúmulo. quest ionament o precípuo da Co nsulta. tendo em vista a vedação aduz ida. pe rdeu parcela
de seu obje to.

Vale lembrar que é pos síve l adotar um único servidor para a realização da contabilidade do Poder Executivo e Legislativo
Municipais. se os sistemas forem ce ntra lizados. inexistindo co ndiçõe s mínimas para. que a Casa de Le is faça constar de seus
quadro s o profissional contabilista. Se , todavia. os sistemas fore m descen tralizados. não poderá haver acúmulo. em face da
vedação constituciona l, proveniente do inciso XV I. do art. 37. da CF.

É o voto .

Sala das Sessões, 08 de maio de 2.003.

RAFAEL IATAURO
Conselheiro

• di PIETRO. Maria Sylvia Zanela PARCERIAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -tcd.

Atlav :!-002 p. lHO
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CARREIRA DOI\IAGl<;TÉIUO

I. PROGRE.<;SÃO HORIZONTAL- 2. PROVIMENTODECARGO SEM O DEVIDOCONCURSO PÚBLICO.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Presidente

: Conselheiro Nestor Baptista
: 52372102-TC.
: Município de Muringá
: Prefeito Municipal
: 20/05/03
: Resolução 2160/03-TC. (Unânime)
: Conselheiro Henriq ue Naigeboren

Consulta. Inconstitucionalidadedo dispositivomunicipal que prevê"progressão
horizontal" para aquel esque, não tendo curso superior quando desua assunção
inicial ao serviço público. seria m alçad os f) cargo que exige esta form ação.

o Tribunal de Contas. por unanimidade. RESOLVE responder a Consulta. pela inconstitucionalidade do dispositivo questionado.
nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro NESTOR BAPTISTA.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU
LECHINSKI.

Foi presente n Procurador do Estado junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. em 20 de maio de 2003.

HENRIQUE NAlGF1\OREN
Presidente

Protocolo n° 52372/02
Interessado: Prefeitura Municipal de Maring á

Assunto; Co nsulta

É o pres ent e. consulta do Município (protocolada em fevereiro de 2002 ) aci ma ind icado, por se u Pre feito. acerc a da
constitucionalidade em abstrato de norma constante de Lei Co mplementar (n° 272198). precisamente o art. 50 que prevê:

"Art. 50. Progressão horizon tal é a passagem do profe ssor ou do espec ialista da educação da classe em que se encontra
posicionado para o nível inicial da classe seguinte. sempre dentro do mesmo cargo de atuação. conforme es tabelecido no Anexo
I desta Lei. oco rrendo mediante processo seletivo da forma regulamentar,"

o questionam ento fez-se acompanhar de parecer da Procuradori a Gera l do Mu nicípio (Il s. 317) em que se conclui pela
inconstitucional idude da regra apresentada.

A Diretoria de Assuntos Técnico s e Juríd icos - DATJ, após citar decisão do Tribunal de Contas da União - TCU. contesta a
ierminoligia adotada de "progressão funcio nar ' para afirmar que trata-se de provimento de cargo se m o devido concurso público
(l1s.4 13 44).

o Ministério Público j unto a esta Corte. por sua titu lar, tamb ém considera inconstitucio nal o disposit ivo mencionado. posto
que configurur-se-ía em mo vimentação de uma classe para outra. diversa da orig inariarncnte provida .

É o relat ório,

De início . ressalte-se a pertinência subje tiva para a promoção da consu lta.

No méri to. a q uestão apresentada pelo Mu nicí pio situa-se em tema sobre o qual já há paci fica e vo lumosa jurisprudência.
notadamente a part ir de novas concepções instituídas pela atual Constituição da República.

A regra do art. 37. 111• da Constituição Federal deve ser interpretada em co njugação co m normas principiol ógicas que presidem

I ··An. 37.

(...) 11 - a inve...uduru em cargo ou empre go publico de provas ou de prova" e tflulo,;; , de acordo l.'OI» õl natUI\'/.a c a ro mplexldad ...l.Il' cargu ou em prego, na forma Pf t' \ "b lõl em lei,

ress tavadas a\ nom...a"õt' .. p ara curgn em comtssno declarado ...m lei J ... livre nomeação e c :(()rn:r.lçíio ;( ,, " l~
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a atividade de gestão públi ca. entre os quai s o pri ncíp io da impessoalidade. Este comando, que é desdobramento do pr incípio da
isonomia aplicado à seara p ública , propõe a atuação administrativa que trate a todos igualm ent e (na medida das SU:L'\ desigualdades).
sem produzir privilégios ou ma lefícios a pessoas ou segme ntados det erminados. Havendo cargos a serem providos. de verá se dar
oportu nidade a todos, que satisfaç am as con dições básicas de pre enchimento. de disput ar a sua se leção. Este princípio é
reforçado pelo que consta do art. 206. V. do Texto Fundamental:

"Art. 206 - O ensino sera ministrado com base nos seg uintes prin cípios: (... )
V - valorização dos profi ssionais do en sino. garantidos. na forma da lei. planos de carreira para o magisté rio ptíhlico. com p iso

salarial profissional e ingresso exc lusivame nte por concurso púb lico de pro vas c títulos : (... I"
E. por outra via. de nada adianta dar nome a certa " promoção" que é. em verdade , um novo provimento de cargo. pois . esta atitude

não lerá o condão de modificar li natureza jurídica do event o. Trata-se . o ato previsto no art . 50. da Lei Co mplementar n° 272, de
provimento isolado de cargo, na exata medida em que serão agracia dos com esta "prog ressão hori zontal" aqueles que. não tend o
curso superior quando de sua assunção inicial ao serviço púb lico , seriam alçados a cargo que exige esta formação. Ou seja, a
nominada " progressão horizontal" foi um eufemismo utilizado para refe rir-se a um provimento por via tran sversa. que não pode ser
recon hecido corno válido.

As Cortes Superiores já têm um po sicionamento pacífico sobre () tema. de reconhec imento do co ncurso público como porta de
acesso ao Servi ço Público . O Supremo. a partir de bem lançado voto de seu Presidente eleito. definiu uma interpretação abso lutamente
restritiva à não reali zação de concurso na área do magistério:

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO.CONSTIl1JCIONAI_ART.37,11. DIREITO DEACF.s50 NACARREIRADO
MAGISTÉRIO. ESTATUTO DO MAGISTÉRIO ESTADUAL DE SANTA CATARINA. PRO VIMENTO DERI VADO.
Il\IPOSSI8 ILIDADE. I. O direito de acesse funcional previsto na legisla ção estadual. antes permitido pela Emenda Constitucienal
01/69, mediante tão-só a habili tação pro fissiona l, não era automá tico. sendo im presc indivel.autes, a verifica ção do quantita tivo das
vagas c sua identificação na classe ini cial da categoria. 2. O ing resso na ca tegoria fu ncio na lsegui nte àq ue la em que se situava o
funci onário dentro do grupo docente não se da va a través de promoção por merecimento ou antigiiidade, uma vez que a pregressão
funci onal se caracterizaria pela passagem de uma classe a ou t .....a, sem a mudança do cargo em que se encontrava n professor. 3. O
acesso, contudo, éa possibilidade de ingresso de um funcioná rio em uma categor ia hiera rquicam ente su perior. dentro d o grupo
docente, respeitad a a habilitação p rofi ssional, o que se co nstit ui em uma verdade ira ascensão funci onal. veda da pela orde m
co nstit uciona l vigente. 4. Ajurisp rud êucia d est a Corte , ent re ta nto, é firme no se ntido d e que, o critéri o d o mérito a fer ível po r
concurso públi co de provas ou de provas e títulos é, nu atual sistema constituciona l. ressalvados os cargos em comissão decla rados
em lei de livre nomeação e exoneração, indispcfllici\'el para o cargo ou em prego público isolad o ou em (~IITCira. RC4.'u rso ext raord iná riu
conhecido e provido, para cassar a seguran ça, (Recurso Extraordin ário n" 16111l7/SC - ReI.Min. Mau rício Corrêa)"

Desde então, o que se viu foi a confirmuçâo desta interpretaç ão no s Tribuna is e instâncias inferiores:
"EMENTA:ADMINISTRATIVO.RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PUBLICO.MAGISTERIOSUPERIOR. PROFK'iSOR

TITULAR. PROGRESSÃO FUNCIONAL. INADMISSIBILIDADE.ART. 17. DODECRETO NUM. 85.487/80 EART. 206. V. DA
CF/88. - A JURISPRUDENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A LUZ DA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL.
CONSAGROU O ENTENDIMENTO DE QUEA INVESTIDURAEM CARGO PUBLICO EFETIVO. NÃO IMPORTANDO SE
ISOLADOOUEMCARREIRA.SUBMETE-SEAEXIGENCIA DEPREVIOCONCURSODEPROVAS OUDEPROVAS ElTfULOS.
SENDO INCOMPATIVELCOM ACARTA MAGNAO PROVIMENlD MEDlANTEAASCENSÃOFUNCIONAL.· AINVESTIDURA
NOCARGODEPROFF.s50RTITULAR· FINALDECARREIRA-.AINDAQUE DEPROVIMENTODERIVADO.PRESSUPÕEA
PREVIA APROVAÇÃO EMCONCURSO PUBLICO DEPROVAS ETITULOS. INEXISTINDODIREITOLIQUIDO ECERTODE
PROFF.5S0RADJUNlDASIMPLES PROGRESSÃO VERTICAL.RECURSO ESPECIALCONHEClOOEPROVIDO. (RESP I·B81 6/
PB-Rel. Min. Vicente Leal)"

De igual modo:
"EMENTA:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.CONCURSO PUBLICO.MAGlSTERIO SUPERIOR. PROFF.s50 R

TITULAR. PROG RESSÃO FUNCIONAL. INADMISSIBILIDADE. ART. 17. DO DEC 85.487/80 E ART. 206. V. CF/88. · A
JURISPRUDENCIADOSTE ALUZ DANOVAORDEMCONSTITUCIONAL.CONSAGROU O ENTENDIMENTO DE QUEA
INVESTIDURAEMCARGO PUBLICO EFETIVO. NÃO IMPORTANDO SE ISOLADOOU EM CARREIRA.SUBMETE-SEA
EXIGENClA DE PREVIOCONCURSO DE PROVASOU DE PROVAS ETITULOS. SENDO INCOMPATIVELCOMACARTA
MAGNAO PROVIM ENlD MEDIANTEAASCENSÃO FUNCIONAL.-A INVESTIDURANOCARGO DEPROFESSORlTfULAR
. FINALDECARREIRA-,AINDAQUE DEPROVIMENTO DERIVADO.PRESSUPõEA PREVIAAPROVAÇÃO EMCONCURSO
PUBLICO DEPROVAS ETITULOS. INEXISTINDO DIREITO LIQUIDOE CERTO DE PROFESSORADJUNTO ASIMPLES
PROGRESSÃO VERTICAL.- RECURSOESPEClALNÃOCONHECIDO.(RESP58653/RJ - ReI.Min. Vicente Leal)"

"ADMINISTRATIVO - MANDADODE SEGURANÇA· MAGISTERIO PUBLICO SUPERIOR PROFESSOR ADJUNTO
EXIGENClADECONCURSOPUBLICO PARAPROFE.'iSORTITULAR · CONSTITUIÇÃOFEDERAU67.AR1~ 168. PARAGRAFO
3..V; EMENDAOI/69.ART. 176. PARAGRAFO3.. VI- CONSTITUIÇÃO FEDERAU88.ARTS.37. 11. E 206. V. LEIS NOS.5.539/68
E5.540/68- DECRETOS LEIS 2{Xl/67 E 1.820/80· DECRETOS NOS. 19.85113 1.85.487/80 E86.867/82. I. O PROVIMENTO DOS
CARGOS INICIAISEANAIS DASCARREIRAS DOMAGISTERIOPUBLICOSUPERIORDEPENDERASEMPREDOCONCURSO
PUBLICO DE PROVASETlTULOS. NÃO PODENDOHAVER SIMPLESPROGRK'iSÃO FUNCIONAL PARA I'ROFESSOI{
lTfULAR. 2.OlTfULO DEDOCENTENÃODISPENSADESUBMETER·SEAOCONCURSO PUBLICO PARAOCARGO FINAL
DE PROFESSOR TITULAR.3.RECURSOIMPROVIDO.{RESP I03/RJ - ReI. Min. Milton Luiz Pereira)".

Deste modo. fica ev idente que a di sposição normat iva mun icipal enco ntra -se em descompasso com o que cstutuí a Constituição
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e com o que resta de sua interpretação, Pois. possibili ta o preenchimento de cargo de pro fe ssor com preterição de oportunidade
de disputa a quem não pertença aos quadros municipais, em claro favorecim en to ao segmento que j ~í esteja engajado no serviço
público municipal. Estão corretas as conclusões expostas desde a Procuradoriu Geral do Município de Mar ingá. Ass im. VOTO
pela resposta da present e consulta nos termos já decl inados, ou seja. pela inconstitu cionalid ade do d ispositivo quest ionado.

Ê o vo to.

Sala de Sessões em 20 de maio de 2.003.

NESTO R IIAI'I'\STA.
Conselheiro Relator

FO RNECEDO RE S DO I\IUN IC ÍI'IO ·I'AG t\ i\IENTO

I. EMISSÃO DE CHEQU E OU LETRA DE CÂMIl IO.

Rel a tor
Pro toco lo
Origem
In te re ssado
Sessão
Dec isão
Preside nte

: Conse lhei ro He inz Geor g Hcrwi g
: 156276/02-TC
: Municí pio de Palot ina
: Prefei to Munic ipal
: 17/06103
: Resol ução 29 11/lJ3-TC (U nâni me)
: Conseihclro Henriq ue Na igebore n

Consulta. Imposs ibilidade de emissão de letra de câmbio para pagamento de
fornecedores da Prefeitura por veda ção contida na Lei n" lO112000 c Resolu çâo
o" 43/200 I do Senado Federal.

o Tribu na l de Con tas . nos termo s do voto e scri to do Re la to r, Consel hei ro HE INZ GEO RG f1 ERWI G. RESOLV E
responde r a Co nsulta. pe la impossibilidade de e missão de letra de c âmbio para paga mento de fornecedores da Prefe itura.
ad o tando a for ma dos Parece re s nOs 94/02 e 14790/02. res pect ivam ente da Diret o ria de Cont as Mu nic ipa is e da
Procurado ria do Estad o j unto a esta Corte .

Parti cipara m do ju lgamento os Co nse lhe iros RAFA EL IATA UR O. NE ST O R BAPTI STA. ARTAGA O DE MATTOS
LEAo . HEINZ GEOR G HERW IG e FER NANDO A UG USTO MELL O G UIMAR ÃE S e o Audito r MA RINS ALVES DE
CA MA RGO NETO.

r o i pre se nte o Procu rador do Es tado junto a este Tri bu nal. GA BRIEL GU Y LÉG ER .

Sala das Se ss õcs , e m 17 de j unho de 2003 .

HENRIQUE NAIGEIIO REN
Presidente

Parece r ,,0:lJ-l102 - n CM

PARECER
O Prefeit o Munic ipal de Palot inu co nsu lta es te Tribunal de Co ntas so bre a poss ib il idade de pagar se us fo rnece dores

di ret os at ravé s da e mi ssão de le tra de câmb io e m substitu içã o ao che q ue . po r se r aq ue la passíve l de e missão co m
ve nci me nto futu ro .

PRELIM INARMENT E

o processo vei o dev ida me nte instru ído pela Assessoria J uríd ica lucal. q ue o pino u pe la possib ilidade da substitu ição
da emis são de cheq ue pel a letr a de c âmbio para o pa gam e nto de fo rn ec ed ores do municípi o . No entanto . es ta Dirc to r!u
de Contas Mu nici pais ente nde de man e ira d iver sa conforme pa ss .1I110 S ;) ex po r a segui r.

MÉRITO
O cheq ue se parece com a le tra de câ mbio . d ife re . en tre ta nto . po r ser criado visando execu ção im ed iat a de pagar.

não traze nd o e m si a id éia de c r éd ito .
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Tem função econô mica bem mai s restrita por se caracte rizar Como forma de pagam en to e ape nas e ve ntualmente
instr umento de crédi to .

A Ictra de câmbi o é a ordem de pagam ent o sac ada por uma pessoa (sacador) co nt ra seu dev ed ur (sacado) a favor
de um terce iro (to mador). Na presen te situação o poder público ao emitir um tit u lo fíg uraria como sa ca do r. a in st ituição
finance ira. co mo sacado . e o fo rne cedo r. se ria o tom ador da obrigação e po r conseg uinte propri etário do tít ulo .

É considerada um título de créd ito porque é documentário da qua nt ia e m q ue se fund a a obr igação diret a do
acei tan te e indi re ta dos dem ai s resp on sá vei s. Ocorre que a Lei de Resp onsabi lid ad e Fiscal no artigo 29. !li equipa ra
a emi ssão de títu lo li ope ração de créd ito :

Artigo 29 - Par a os e fe itos dest a Le i Co mple me ntar. são ado ta da s as seguin te s definições:
111 - op era ção d e crédito: co mpro misso fína nce iro assum ido em ra zão de mútuo. abertura de crédito , em issão e

a ce ite de t ít u lo . aquisição fina nc iada de bens. re ceb imento anteci pado de va lore s pro ven ie ntes da ve nda a te rmo de
be ns e se rviços, arre ndame nto mercantil e outras operações asse melh ad as . inclu s iv e com o uso de deri va ti vos
fi na nce iros :

(...)

Em vir tude da equipa raç ão proposta no ar tig o acima transcrito , ente nde -se que a e missão de tftu lo de va se r trat ada
pe lo admi nis t rador municipa l da me sma man e ira como a ope ração de cré d ito . que e ncontra- se vedada nos moldes do
art igo 37. e especi fica me nte co m re lação a títulos, no inci so 11.

Artigo 37 - Equ ipa ra m-se a operações de crédito e es tão vedadas :
111 - assunção dire ta de co mpromisso. co nfissão de dívida ou ope raç ão asse me lha da , com fornece do r de ben s.

mercadorias ou serviços . mediante emissã o, a ce ite ou a val d e título de crédito , não se ap licando esta vedação a
empresa s estata is dep ende nte s .

A ex pres são "forneced or" . co ns tante do inci so 111 . fo i utili zada em se ntido lato . significa ndo a pessoa fí sica ou
juríd ica que abas tece. fornece be ns e se rv iços ou executa obra para a admi nis t ração. med ia nte contr ato decorrente de
lici tação , d ispen sa ou inexig ibilidade .

Em ate nd imento ao disposto no inci so I do ar tigo 30 da Lei de Re spon sab ilidade Fisca l - LR F. n Senado Fede ral
publico u no fina l de 200 1 a Reso lução n" 43 , di spond o so bre as condições par a a co ntratações de opera ções de créd ito
(e ntre outras pro vidên cias). A Resolução reafirma a equi pa ração de e missão de títu los à ope rações de cré d itos e a
con segu int e vedação a co ntrata ção das mesmas nos moldes pr op ost os na prese nte cons ulta. Veja-se :

Reso lução n° 431200 1 - Senado Fed eral
Art . 3° Const itui operação de créd ito. par a os efe itos desta Reso lução, os comprom issos assumido s com credo res

situados no Pais ou no ex te rio r, em raz ão de mú tuo. abertura de créd ito . emiss ão e ace ite de tí tu lo. aq uisição fin anci ada
de be ns. recehirnent o anteci pado de va lores proveni entes da ve nda a te rm o de ben s e serviços . arrendamento mercan ti l
e outras operações asse me lhadas. incl us ive com o uso de de rivat ivos fin ancei ros.

*1° Eq uipa ram-se a ope rações de créd ito :
f - recebi me nto anteci pado de va lores de empresa e m qu e o Poder Púb lic o de te nha . d iret a nu indi ret ame nte, a

ma ioria do ca pita l socia l com direit o a vo to . sa lvo lucro s e di vid endos. na fo rma da leg isi a çâc : assunção direta de
compromisso, co nfissão de d ívida ou ope ra ção assem el hada. co m fornecedo r de be ns . mercad ori as ou serv iços. med iante
emissão. ace ite ou aval de t ítulos de cré dito:

11 - as sunção de obriga ção. se m auto rização orça mentá ria . com forneced ore s pa ra pag am en to a poste riori de ben s
e se rviços .

Ar t. 5° É veda do aos Estad os . ao Distrito Fede ra l e ao s Mu nicíp ios:
I - recebime nto anteci pad o de valores de em presa em que o Pod er Públi co det enha , d ireta ou indi retamente . a

maioria do ca pita l soci al com di re ito a vot o. salvo lucros e di videndos. na form a da legi slação;
11 - as sunção direta de co mp ro misso. confis são de dívida ou ope ração
asse mel hada . com fornecedor de ben s. mercadorias ou se rviços. medi an te emissão, acei te ou aval de t ítu los de

crédito, não se aplicando esta vedação a e mp resas estat ais depende nte s ;
111 - assu nçã o de obrigação , se m auto rização orçame ntá ria. co m fornec ed ores par a pagam ento li p os tor íorí de ben s

e serviços:
(...)

A Lei 10.02812000 no artigo 359-A pre vê pen a de reclu são de um a doi s anos para aque le qu e ordenar, auto riza r ou
reali zar operação de créd ito in terno ou exte rno, se m pré via autorizaç ão legislati va com inobservân cia de limit e. condição
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ou montan te es tabelecido em lei o u e m re so luç ão do Senado Fed eral.
Do ex pos to, o pina -se pe la impossibil idad e de e missão de let ra de câ mb io para pagam ento de fornecedores. por

contrariar os di sp os it ivos legais aci ma transcr itos.

É o parece r.

DCM. em 16 jul hn de 2002 .

FABÍO LA DELAZAR l
Assesso ra J urídi ca

PROCESSO: 156276/02
INTERESSADO: MUNIC ÍPIO DE PALOTINA

ASSUN TO : CON SU LTA
PARECER: 14790101

Trat a-se de co ns ulta fo rmu lada pe lo Pre feito Mun ic ipal de Pal or inn. o Sr. Luiz Ernes to Gi acurnctt i. indagando
acerca da poss ibilidade de se r e fe tuado o pagam ento de se us fornece dores med ia nte le tra de câ rnhio. subs titu indo o
c he q ue .

Prel iminarmente. reg is tre-se a legi ti midad e do co nsule nte para encamin ha r o pro toco lado e m pa uta .
O Parecer j ur ídico do M unicípio e nte nde nad a im pedir a e missão de letra de câ mbio "desde que exista aUlOriZlIÇlio

nrçllme"ttiria para o pagamento (l posteríor í dos fornecedores de bens e sen 'i('os e que est es , evidentem ente, tenhum
sido contratados IIOS termos da Lei Federal 8666/93 ''.

A Diret oria de Co ntas Municipai s. no Parecer na 94/02. op inou de maneira d ive rsa da assessoria munic ipal aduzi ndo
ti impo ssibi lida de da ut il izução de le tra de câ mbio par a o pagam ent o em q uest ão . cons idera ndo o co nt ido no s artigos
29 e 37 da Lei Com p le men ta r n" 101/ 2000 e tamhém nos art igos 3U e 5" da Resolu ção n" -13/2001 do Se nado Federal.
Acre scenta. a inda. que a Lei n° 10028/00 , em se u art igo J59~A, prevê pen a de reclu são de I a 2 ano s para q ue m ordenar.
autorizar ou real izar tais o pe raçõe s de c rédi to se m prév ia autoriz nção leg is la tiva,

"Contratação de operação de c réd ito"
""Art. 359-A. O rden ar. a uto rizar o u re alizar ope ra ção de cré di to . in tern o ou externo, se m pré vi a autor ização

legi slati va;"
" Pe na - recl us ão , de I (um) a 2 (dois) anos .'
" Pará grafo úni co. Incide na mesma pe na q ue m orde na. au to riza o u rea liza o pe ração de cr édi to . interno ou ex terno :"
" I - co m inob servância de limite , cond ição o u mon tan te es ta be leci do em le i o u em reso lução do Se nado Federa l;"
" 11 - q ua ndo o mon tante da d ív ida co nso lida da ultrapassa o lim ite máxim o auto rizado por le i," (AC)
"lnscríçàu de des pesas não empenhadas em n Jstos a Jwgar"

o cheq ue pod e ser defi nido co mo orde m de pagam en to 3. v ista. efetuado em fav or próprio o u de terce iros contra
fu ndos d ispo níveis e m pode r do sacado . Já. a le tra de câmbi o importa em pagame nto qu e o sacador (e mi te nte) J á ao
sacado (pagador) e m favo r do to mador (be ne fic iado) com ve nc ime nto à vi sta. a di a ce rto. li tempo ce rto da dat a o u a
tempo ce rro da vista ,

Ambos. abrange m es pécies de títulos de c réd ito e carac te riza m ope rações de créd ito descr itas no inciso 11 1 do
artigo 29 da Le i de Responsabilidad e Fiscal:

Ar L 29. Para os efeitos desta Le i Comple me ntar. são adotadas as seguintes defin içõe s:
/11 • operação de cr éd ito: compromisso fi nanceiro assumido em raziio de mútu o. abertura de crédito , emiss ão f!

aceite de títu lo, aqu isição finonciada de bens, recebimento untecipudo de valo res provenie ntes da venda a termo
de bens e sen'iços, arrendam ento mercantil e mUras operações assemellunlas, inclu si ve com o lt.'iO de der iva tiros
[ina nce iros:

Sob es te pri sm a. este Mini st ério Púh lico responde a consulta de acordo com os par âm et ros do inci so III c IV d u
artigo 37 da rc troc hadu Lei , não abstendo o di sposto na Resolução n° 43/2001 do Se na do Federal. em seus artigos 3°
e 5°:

Art. 37. Equipa ra m-se a ope rações de c réd ito e est ão vedados :
111 - ass un ção d iret a de compro misso. confiss ão de dívid a o u op er a ção as se me lhada. co m forneced or de ben s,

mercad orias ou se rviços . medi ante em issão , acei te ou ava l de títul o de créd ito. não se ap licand o es ta vedação a
empresas est a ta is depe nd ent es:

IV - assunção de obrigação. sem autorização orça mentária . cem fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.
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Art. 3" Const itu i operação de créd ito . para os efeitos desta Reso lução. os co mpromi ssos ass umidos com credores
s itua dos no País ou no ex terior. em raz ão de mútuo. abertu ra de créd ito. e missã o e acei te de títu lo. aqu isição financ iadu
de bens. recebiment o a nteci pado de valores pro veni en tes da ve nda a termo de ben s e serviços. arre nda me nto mercan til
c outras ope rações asseme lhad as. inclu si ve co m o uso de deri vati vos financeiros.

§ lUEquiparam-se a operações de créd ito ;
( ...)
11 - assunção de obrigação. sem autorização orçamentária. com fornecedores para paga mento a poste riori de bens e serviços.

Ar t . 5° É vedado aos Esta dos . ao Dis trito Fed eral e aos Muni c ípios:
(. .. )
11 - assunç ão di re ta de compromisso. co nfiss ão de d ívid a ou ope ração asse mel ha da. com for necedor de bens.

mercador ias ou se rv iços. mediante emissão, ace ite ou ava l de títulos de crédito, não se aplicando es ta vedação a
empresas es ta tai s de pendentes :

111 - assun ção de obrigação. sem autorização orçamentária. com fornecedo res para pagament o a posteri or ] de bens e serv iços :

Estão vedados. po rtanto. os neg ócios com fo rnecedores de bens. mercador ias ou serviços por me io de em iss ão .
aceite ou ava l de rírulo.'i cambiais. nit idamente de natu rez a j uríd ica de direi to come rci al. Sendo a let ra de câ mbi o um
títu lo qu e se e nquadra nest a ne gat iva. mani fe st a -se este Mini st ério Púb lico jun to ao Tribun a l de Co ntas pel a
impossibil idade da operação qu esti on ada.

É() parecer.

C urit iba . 30 de outubro de 200 2.

KATI A REGI NA PUCH ASKI
Procuradora-Gem i

LEI DE RF.sI'ONSAIIIUDAIlE FISCAL

I. Aud iência P ública - Obrigatoriedade da Reulizaç ão.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Presidente

: Conselheiro Nestor Baptista
:46061311H-rc
: Muni cípio de Mal let
: Prefeito Munici pal
:2911)4/03
: Resolução 1750103-Te. (Unânime )
: Conse lhe iro Henri que Naigeboren

Consulta . Obrigatoriedade de realização da audiência prevista no art. 9", § 4°,
da l.ei de Responsabilidade F isca l-Lei Com plementar n° 101100. pa ra todas
as municipalidades. ind ependent emente do porte populackmnl.

o Tribunal de Comas, por unanimidade. RESOLVE responder a Consulta. sobre a obrigatoriedade de realização de audi ência
pública para os fins do que prevê a Lei Compl ementar nO 10I. nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro NESTOR
BAPTISTA.

Votaram nos termos aci ma os Co nse lhe iros RAFA EL IATAURO. NESTOR BAPTISTA (relator). ARTAG AO DE MAlTOS
LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMA RÃES (voto-vistas anexo) e oAudilor CA IO MARClO
NOGUEIRA SOAR ES.

Foi prcserue a Proc uradora do Estado j unto a este Tribunal, ANG ELA CASS IA COSTA LDELLO.

Sala das Sessões. em 29 de abr il de 2003.

HENRIQUENAIGEIlOREN
P re sidente
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Protocolo n°~6061 -.l/OI
Orige m: l\1unicfpio de Mal let

Assunto: Consu ltn

o Prefeito Munic ipal de Mallct encaminha consu lta a esta Cone sobre a obrigatoriedade de reulizuç ão de audi ência públ ica
para os fim. (h. que pre vê a Lei Co mplementa r n° IOI. l'onfon ne estabe lece o an oT", do Provimen to n° 2/2(X)() (]lJl2(KK1) '.

Após reme ssa à origem para a confirmaçào de requi sito de admissibi lidade da consul ta: qual seja. a prévia emissão de parecer
pelo órgão consulente-, re tornou com pare ce r da Assessoria Jurfdica local (Ils. 9) . sugerindo que as aud iências públicas só devem
se realizar ar";s a edição de lei espec ífica que as regulamente.

A indagação foi submetida aos cuidados da Direto ria de Contas Municipais. Esta. pelo parecer de n" 43 /0.2. concl ui pela
obrigatoriedade da audiênci a pública. est ipulada no art . tr. § 4°. haja vista a necessidade de ex istênc ia de metas liscais na Lei de
Diretrizes Orçament árias.

o Mini st ério Público junto a es ta Corte (Parecer n° 767(/02). diferentemente. opina pela "n50 obriga toriedade da rea lizaç ão de
audi ência p ública referente ao exercício atu al uma vez que o Município possui popu lação inferi or a 50-lXX) hab itantes c. como tal
bene ficia-se da simplificação Icgal."(SIC)

Este é o re latório.

I. A quest ão que emoldura a consulta deve ser analisada sis tematicamente. compondo-se prescrições legai s (lei ordinária ) com
normas constitucionais retoras da atividade da Administra ção P ública . Os pareceres precedentes, incl uindo o da Assessor ia
Municipal, fazem uma ava liação perfunct ória da questão que merece ser enfre ntada de modo mais det ido. a iniciar-se com o que
prevê o Texto Fundamental :

"Art . ló3. - I.c i complementar disporá sobre:

I - finanças p úbl icas

11 - dívi da pública exte rna c interna. inclufda a dus autarquia.". fundações e de mais entidades cumroluda -,pelo poder público:
111 - concess ão de garan tias pelas entidades p úblicas:
IV - emi ssão e resgate de títulos da dívida púhl k a;{... l"

o comando constitucional impôs a existência de lei complementar que tratasse dos ternas referidos. Então, advei o a Lei
Comp lementar n° 10112(XX) que. além de regu lar os eventos da administração p ública no seu aspecto financeiro. se tornou em
verdadeiro reposi t óriode dispositivos de co ntrole do gerenciamento dos recursos púb licos. A de nominada Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF) é criadora normativa de um regime de gestão fiscal responsável' a ser observado por toda s as esferas da Adm inistração
(União, Estados. Distrito Federal c Munic ípios ). A própria Constituiç ão é prcscritora de requisi tos na elaboração c execução do
orçamento p úblico". E. ainda . a ges tão fica submetida ;1 condutas de transparência. propiciadora.... de uma maior eficiência no
atingimento de metas pela Administração, Este . um ponto que corresponde 3. expresso dispositivo con..titucional co nstru ído pela
j unção do princípi o funda mental do estado democrático e da cidadania. encartados no artig o 1°. da Cons tituição da Rep ública",
e do princ ípio da pub licidade pre visto no an o37h

•

11. Os princípios da cidadania (conjumame nte co m o princípio do estado democrático de direito) e o da publicidade são
Iranqucadores de um acesso e participação popul ar 110 .. atos executivos da administração dos iruere ..'e~ p úbl icos. Sobressaem.
deste modo. os comandos principiol ógicos que pres idiram a produção de tópicos da Lei de Responsabilidade Fiscal. que a
transformaram em regra prestigiadora da part icipaç ão popul ar na condução e fisca lização dos negócios p úblicos,

111. Dentre os vários dispositivos que propiciam ~I participação co muni tári a. há explfcita previs ão da realização de aud iência....

, - AOIFU -r-. l' . r01 e teno da õ1\'a li;\\àu d o J I ~J"""IU ' " ' ~.I-. d.. an 'ro J Il ui c...nr knt("nlaf 1111 /0'. (I P.......· r E.\l"1.' uli,u ~tu /ll~' i p;t1 cuvi ...r.i n
1 ri l'>tmaJ. nu rr.u" de 111 dia... .... ft"d li".,.,"":ãu dO! õltII.!Irlk"i... púhh~o• • a~ ;a1.1~ cJuu J'IOlrc..·e ft" ~ d a C"nll~...:i(1 de O n; amC'nlll C' Fi tlõln.-',a, ...u C''1uh- ..ll' nl< ..
Cil'-.a' l .c i=í..l;di \ a,. (;OflTenol" õI\'aliótl,''''' do cu fllpri men lll di... C'""JC'IIH'" ('fC'\I ' Il" no Anc ,o de "It l a~ Fi -.caj \ . C.o. )
§ ~ - AQ'o muni driu \ com rupu Lw;5u rnferi ur li c il14lknt. mil hahiI4n1~''' , "Ji~f1" "'I" fk:: ~IC' 3nli=IIó1I,licól•..e óI J1ol'r! ir .In l"u rdo .. rln.1"""'l:'In>oc 10US.R

I llc'p...:hu.k'lh. 7.
' CUlllr ll:'C.· n.I.· . ....• nC' lc cOnCelt. ,. 3' ca Ulct.\, ~·m f('1--.âo ao C'mh \idamc nln rlitoh~·u. V\ J!a~lu"l', 'm IlCloMI.il I. :I aI!rm ni"lr:lçãu financ e ira C' rUlrimuni al.
" ..eJ!uridadc C' l"IIn " .. 1< ... 4 Ul' produzam imr':K'111 na _ p'l lil1<:l1 ~ ptitolica \ .
• A Clln~1l1 ui\oJkI Fr.J C'f"oI l f'Je\ f' m>§ o"i-.do an o165\111""IIIId Of\''''lllC:"nl;íria cc>lIlprt'1:n.k n orça .lI....nln f"j ~C/! 1 1 r N'\ 1'>50 da.. /'t'Ce i l;l~ r".c .,i ..,. "urç 'Ul1C'nl"
oJc in\ C':l.IIIT'lClIlu c (t Clf\'J Ifk::lllu d.. .....~urid;llk :-l"l:ia l
• " Ar!. I- o A Rcrtlhhl'ol FC'tJcrari\' ô1 d .. 8r.l.\ il. f"rm;ll!a I'lC lóI uni Al. imli ~ ~"hh'CI di'" E'laJ ..~ e i\ llI II IÇipil~ c J.. Uj"rilo F(;·lh~ r.d , COI L~l il u i o'C' e m
E~lmk.l lIcIIlIll;r:\III'" .k Ih r"'lh1 c Irln (tom.. fund;\lnl'll lo~ :

I - a Mlix'nmill ;

11- i l dJad aniJl':C... ' ·
• " " r! , .n
- A .xJmlnl~II'ltl,',lc> pú hli..:a d ilTllI e inJ lrclJ J c 'Iualt.juef Jc--. ,·...j cn-.. da UlII;!\). Joo, E' Iadr>.., lIt\ Ilj ~lri l" fetL:ra l (' d .... Mun id r io-. llhc-dC'( cni ;Il '~

r rindrill" t.lc ICJ!llllt.laJc. illlf't' ..~u...II.laJ co nlll rali da. lc. pu bh ci ll..lI..- " l:'lid~II':IU c . 1.aIU~m. ao "':~U i ll",~; L o'"
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públicas em duas oportunidades. A prime ira de las. no art. 9. § 4°7
, utilizada para demon strar e aval iar o cumpr imento das metas

fi scais de cada qu adrimestre. a se r realizada at éo final dos meses de maio. se tembro e fevereiro. pelo Poder Executivo perante a
comissão refe rida no § )0 do art. 166 da Con stituição. ou equivalente nas Casas Legislativas es taduais c municipai s. A outra
oportunidade de audiê ncia pública oco rre pelo que está inscu lpido no 311 . 48. parágrafo único, da Can a Funda mental. ao es tipular
que: "A transparência será assegurada também medi ante incen tivo à parti cipação popular e realização de aud iências públi cas.
durante os processos de elaboração e de discussão do s planos. le i de d ire trizes orçamentárias e orça mentos." NUla-se que a LRF
foi cuidadosa em possibilitar a intervenção popular incorporando decididamen te o espírito partic ipa tivo que resta invocado na
Co nstituição , Assim. não é incorreto dizer que a LR F apenas operacio nalizou o que a Constituição . em seus termos já previa. Era
como se a norm a const itucion al program âtica tivesse sido viabi lizada pelo legislador ordinário. garantindo-lhe ~ I cfic áciu m áxima.
Nesta passo. é de se apontar o equívoco no qua l labo rou li Assessoria do Mu nicípio ao co nsiderar que as aud iências púb licas
necessitariam de urna regulamentação específica. Pois. nos termos j ãenunciados na LRF. o instituto da aud iência p ública encontra
se plenamente efica z no sistema. sendo despi ciendo qualquer outra intermediação norm at iva. A audiência p úbl ica não pode
reconhecer como obstáculo ~ sua efet ivação uma questão de natureza formal. a conte údo materi al de op ortu nidade de debate
popu lar deve prevalecer. sem vaci lação sob qualq uer proced imen to que ven ha a se r adotado.

IV, A Lei de Responsabil idade Fiscal ao ordenar a execução orçament ária da Adm inistração Pública prevê que a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDa) conterâ um Anexo de Metas Fiscais, "em que serão estabe lecid as metas anuais, em valores
correntes e constantes, re lativas a receitas, despesas. resu ltados nomi nal e primário c mont ante da dí vida p úbl ica. para o exercíc io
a que se referirem e para os dois scguintcs.:" Ou seja. o refer ido Anexo é um seg mento especi fico da LDO que deve conter uma
ava liação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior, um dem onstrati vo das meta s anuais; instrufd« com mem ória c
metodologia de cálc ulo que ju stifiquem os resultados pretend idos. compara ndo -se com as fixadas nos três exercfci os anteriores .
c evidencia ndo a consistência del as com as prem issas e os objetivos da pol ítica econômica nacional; a evolução do patrimôn io
líqu ido, também nos últimos três exercíc ios, destacando a or igem c a aplicaçã o dos recursos obtido s co m a alienação de ativ os;
avaliação da situação financei ra e atuarial dos regim es e fundos p úblicos de previdência e : demonstrat ivo da estimativa e
compensação da renúncia de receit a e da margem de ex pansão das despesas obrigatór ias de caráter continuado . Como é faci lment e
notado , há uma co mplexidade na definição das metas fiscai s. que demanda uma co mpeten te estru tura pro fi ssional para a sua
formulação, Por conta desta implicação mais gravosa na produ ção do citado Ane xo. a próp ria LRF. em seu art . 6 3. 111 . prescreve
que a necess ária elaboração do Anexo de Metas Fiscuis somente ocorrerá a partir do quinto exerc ício seguinte ao da sua
publica ção". para os mun icípios com população inferior a 50,000 habitantes. A ex igência do Anexo de Metas Fiscais. portan to, é
postergada para as menores cidade s. sem que isso possa implicar na ausência de meta s I1sca is na elabora ção da LDa. Seria
impossível a existência válida de lima le i de diretrizes que não contivesse uma prev isão de receita fi sca l. conteúdo pr óprio da lima
prev isão orçament ária, Deste modo. é ginusiuno concl uir que a dispensa do Anexo não quer. evidentemente. conduzir à possíve l

ausência de uma previsão fiscal (metas ).
V. Bem. não havendo exc lusão lia nece ssidade do estabelecimento de metas '", nem mesmo aos mun ic ípios menores (com

menos de 50.000 habitantes), da mesma forma não poderá oco rrer a dispensa da realização da aud iência p ública prcvistu no ano9°.
§ 4°, da LRF. na med ida em que as metas fisca is constituem conte údo necessário de tod a lei de diretrizes orçumcnt ãrias, seja qual
for a popu lação do munidpio. Não h ácomo confundir o "Anexo de Metas Fiscai s" com a indispen sável ex istência de melas fiscai s
na LDO. e a previsão de audiência p úbl ica para demonstrar e avaliar o cumprimento des tas .

Vl.Assim , a melhor interpretação ao que dispõe o artigo 7°. do Provimento n" 2120rX) (3W2(J(X}) da Corte de Co ntas é a q ue
cornpat ibiliza o seu conteúdo com o que aqui fo i exposto , Então. não é tortu oso defin ir que o d ispositivo provi meutal, notadamente
quanto ao prazo de enca minhamento das atas e/o u pareceres da Co missão de Orçamento e Finanças. ou equ ivalente. é háb il
somente em relação aos municípios co m população acima de 50 .000 habitantes. posto que somente estes es tão obrigados a um
"Anexo de Metas Fiscais", Os demais, ainda que desonerados do encaminhamento apon tado. continua m vinculados a uma
descrição de metas contidas no corpo da lei de diretrizes orçumcntârias. bem como a realiza ção de audiência p ública, Afinal, a
Adm inistração rege-se por um regime de previsibilidade e de participação comunitária.

VII. Portanto. é possível afirmar que a aud iência públi ca não ex iste em funçã o do Anexo. mas em função tI.1 sempre presente
fixação de metas fisca is pela Administração. de modo que a sua obriga toriedade persiste indife rentemente nas duas situações, Ê
até intuitivo reconhecer que a audiência pública em comunidades menores pode se r mais rep resentativa. atendendo de modo mais
eficaz o que prop õe as prem issas da LRF e do Texto Fundamental.

É o voto,

Sala de Sessões em /Ode abril de 2.003.

NFSfOR BAPTISTA
Co nselheiro Relator

' ··An. '-Y'. (... )
~ ...- Ale o final do.. me ses de maio. ~lcmhro c fe\'creilll. o Poder EX~'u lh'o J o:mullstrará c a\ 'aliará ti co mpnmento da~ 1TlC' 1a.~ li 'oCai\ .k caJ a quaJ rinle,\uc , eru au.líi'nci:r publica na
cumw.Jt.l referida nu § I" do art, 1(16~ C(>fl \ liluio;i1u ou ~'l u i\'akntl" n3.!i Ca.~as Le gislativas esladllJ is e municipais."
• An. "'-, § 1-, da lRF.
• Ccrrespondc al' anu de 100 5.
'o AliJ...., a 1.0 0 outra ('<l isa nâo é que 11 lh:rçàu 11.: n~la" p l.'ló! Admini..tração, ~·Ultdu/.indll toda a ~U il ati vidade.
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L1ClTAÇ,\O

I - PUBLIC IDADE - PUBLICAÇÃO

Rel ato r : Conse lhe iro Nestor Bapti sta
Pro tocol o : 241 974/02 -Te.
Origem : Muni cípio de Quatr o Ba rras
lnt ere ssudo : Prefe ito Municipa l
Se ss ão : 13105/03
Deci sã o : Re solução 2024 /03-TC . (U nânime)
Presid e nte : Co nse lhe iro HENR IQ UE NA IGEBO REN

Consulta , A obrigatoriedade de publiea çâo dos a tos concernentes à licitação.
em veículo oficial de dbulga ção, segue o dispost o no art. 6. inciso XIII. da LF
n° 8666193. Apenas o edital de convite dispensa a publica ção na imprensa
ofl cia l, assim entendid o o veicu lo oficia l de divulga ção dos atos da
Administrnção, não estando dispensada a prévia dinJlJ:3Ç"dudo mesmo mediante
afixação dos termos do edi tal em quadro próprio acessível ao públ ico. com a
necessária antecedência, devendo, ainda. após feita a compra. ser realizada a
divulga ção mensal a qu e se refere o a rtigo 16 da Lei Fede ral n°8666193.

o Tribuna l de Contas . nos ler mos do vo to escrito do re la to r. Co nse lheiro NESTO R BAPTISTA . re sponde r à
consulta . nos lerm os do Parec er n° 4 736/03 , da Procuradoria do Estado j unto a es te Tribunal. para afirmar a
nece ssidade de publicidade do instrume nto de Carta-Con vi te . atrav és de divul gação do Edi tal. e m qu adro pr óprio
acessíve l ao públi co . não havendo o brigatori edadc de pré vi a publicação na imprensa ,

Partic iparam do j ulgamento os Conse lhe iros RAFA EL IATAUR O. NESTOR BAP TI STA. Q UIELSE C RISÓSTO MO
DA S ILVA. ARTAGÃO DE MATTOS LE ÃO e FERNANDO AUGUSTO MEL LO GU IMA RÃ ES e o Aud ito r JAI ME
TAD EU LEC HINSKI.

Foi prese nte" Procu rad ora-G era l j unto 3 este Tribun al. KATl A REGI NA P UC HASKI.

S31a das Sessões. em 13 de mai o de 200 3,

HENR IQUE NAIGEBO REN
Presidente

Parece r n" 4736/03

Trata-se de consulta formulada a e sta Co rte de Co ntas pel o Pre fe ito Muni ci pal do Mun ic ípi o de Quatro Barras.
SI. ROB ERTO ADA MOS KI. indaga ndo acerca de qua is procedi me ntos Iic it at ôrios est ão suje ito , à pub lic aç ão
obriga tória. no que concerne a realização de co nvi tes, to madas de preços . concorrênc ia. co nc urso. dispensa e
inex ig ibilidade de licit ação : isto e m função da pre visão contida no art. 3° da Le i n" K.66 6/93 e dem a is di sposi çõe s
lega is.

A Assesso ria Ju ríd ica. em Par ec er subscrito pe lo Assessor Ju ríd ico PAULO MAR CI O DE SOUZ A PELTl ER. e
pe lo Procur ador Gera l MAN OEL VALD EM AR BARBOSA FILHO . limit a-se a argume ntar qu e "ex istem d úvídus de
entendime nto I! de aplicação dos procedi mentos legais " e que "o en tendimento cios autor es 11(;0 é uniforme" .

A Diretoria de Co ntas Municipais. em prelim inar. examina as condições de admissi bili dade da cons ul ta e res sal va
que nos le rmos do artigo 124 da Co ns ti tu iç ão Estadual co mpete á Procuradoria Ge ral do Estado a orie ntaçã o j urídica
aos Mun icípios. em caráte r co mple me ntar o u suplet ivo .

No mérito de st aca que a dúvida aprese ntada re fere -se especi fic ame nte quanto à neccss ida de de "publicaç ão";
o que apre sen ta um conce ito diverso de "p ublicidade ", Dest aca que a ob ri gato ricda de da pu b tica çâu ad v érn do
princípi o da publi cidade . um dos ve tores consti tucio nais do Di rei to Administrativ o brasi leiro segundo lição de
Ce lso Ant ônio Ba nde ira de Mello ,

Por fi m. vis lumbrando que a ang ustia do co nsulente se prende à nec essidade de publicação. na im prensa. do
avi so de convite cons idera a DC M que ta l não é uma obrig ato riedade imper iosa: se ndo ba sta nte a afixaç ão e m ed ital
púb lico .
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É o rel a to .

Prel iminarm en te . c um pre la mentar a ras a co ns is tência do parecer da asse ssoria j urídica loc al . qu e se q ue r declino u
qu ais "consagrados (l lIlon' .\··· te m po s ici o na men to s di scord a nt e s o u co nfl ita n te s qu a n to à ne ce ssi dade d e
publicaç ão. na im pren sa. dos alas co nce rne ntes aos ce rta mes lic itut érios .

De o ut ra part e. a inda q ue (} entendimento (los autores mio seja unif orme, ca be j us ta me nte a asse svori a local se
pos ici o nar. subsid ia ndo o Pre feit o CO I11 a mbas as ve rte ntes do pe nsamento do u tr in drio . mas indica ndo aq uc la q ue
no se u entender é a mais adeq uada .

Não fosse es ta a fi na lidade. c reio que é o ra da Admin is tra ção local repen sar q ual é a razão de man te r em s ua Iol bn
de pagamento asse ssores jurídicos e procu radores .

Ncsta linha de arg umen tação. não é dem ais lem brar ao cons u le nte qu e tamb ém a Ad mi ni s traç ão M uni cipa l. c po r
co nseq üente seus servid ores es tão j ung idos à ob ser v ânci a do prindpio da eficiência . a que se re fe re o caput do
artigo 37 da Cons titui çã o Fede ra l.

Feita esta necessária digre ssão. até mesmo para al ert a r IJ Cons ulc nte qu e o ex pediente de consulta com parcimô ni a.
passa -se a an á lise de mé rito da pre sente cons u lta.

Desd e logo dest aco que a aná lise é fei ta a pa rt ir da in terpret a ção litera l do te xto lega l.

o art igo 3° e o re spec tivo parágra fo 3° da Le i Fe de ra l n° 8.666/93 tem por objetivo pr imo rd ial de ixnr as se nte a
necessidade de tra nsparên ci a dos a tos da Ad m in istr ação. e xplici tando li ple na inc idên cia do princípio du puhlicidade
no qu e conc c rn e aos proced im entos Iic itut órios , ad m iti ndo incl us ive o ace sso a terceiros no dcsc nvulv im c nto do
cert a me. permitindo-se . assim a efet iv idade do cont ro le soci al. Ne s te sen tid o as di sp osi ç ões cn nti duv no s arti gos
4°. 15 . §* 2'"e 6°. 16 . 41. * I". e 113. * 1".daLei de Licit a ç õe s .

No qu e tange ti oh r iga to r iedad e d e puhll cu çãu do s atos conce rne ntes à lic itação . em ve ículo ofi c i:d de di vu lga çã o ,
conforme pre sc rito no art igo 6". inc iso XIII. da Le i Federal n" X.66ó/93. esta ve rifi ca- se para a prúric u dos seg uin tes
a tos :

a ) qu and o a Ad m inis t ração urili z ur-se o sistema de regi stro de preços . a publlca çã n lrim csl r nl do ... preços(art.
15 . § 2°). e os avisos pa ra efei tos de hahi lit ação (a rt. 34 . § 1° ):

h ) men salment e . 110 órgão l/e di vulga ç ão ou em qu adro de avisos com amplo acesso público; a re laçã o de todas
as compras efetua das pela Ad mini stração Dire ta o u l ndi rct u, iden tifica ndo () bem comprado. se u preço unitá r io . a
qu ant idade adq uir id a. o nome do ve ndedor e o va lo r to ta l da o pe ração. po de ndo ser ag lut inad us po r ite ns as
compras fci tus com dispensa o u ine xig ibi lidude de licitação (art. 16 );

c) os edi tais de a lienações (a rt . 17. I e § 6 . 2:!. §§ I" 5");

li ) o res um o dos ed ita is de co ncorrê nc ia (a rt. 21. 11.111 e § 3°. 21 § 1°. 23 . § 3.... 38 . 11);
c ) o resumo dos edi ta is de tomada de preço s (urt . 2 1. 11. 111 e § 3". 22 . § 2", 38. l l I:

n o resu mo dos edi ta is de co ncurso (art. 2 1. 11. 111 c § 3°. 22. § 4°. 38 . 11 ):

g ) o resumo dos edi tais de lei lão (a rt . 2 1. 11. 111 e § 3". 22 . § 5". 3X. II) ;

h ) as di spe nsa pre vist a s nos *§ 2° e.tu do art . 17. e inci so, 111 a XX IV do artigo 24 . e s it uuç ões de ine xig ib il idade
re fe rida s no artigo 25 tu rt . 26) ;

i) a divul ga ção da rea liza ção de a ud iê ncias púh lica s na hi p ótese de lici tações de g ra nde valor (ur t, .' 9 );

jl o re sumo do inst rume nto de co ntra to e se us adita me nto s (a rt . 6 1. par. ún ico) ;

k ) a int imação dox ato s re fe ridos no in ci so I. alíneas " a" . " h" . "c" e "c" do art. 109 (ur t. 109 . * l" ): c .

I) quando pret er ição da es t ri ta o rde m c ro no l ógi ca das da ta s de e xig ib i lidade do s valo re s de v ido , em dec o rrênci a
d n, ce rtame s lici tut órios . a j us t ifica t iva da autoridad e co mpe te nte de ve ser pu hl icad a (art . 5")
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Este s os ato s c uj a p ub li ca ção é ob riga tór ia. e con st ituem -s e e m co nd ição indispen sável à e ficáci a do s de mais
a to s decorren tes do cer tam e Iici ta t éri o .

Não c arece m de publ ic ação no órgão o fic ial de divu lgação (jornal) desde que haj a a necessár ia publici dade . com
a afixação e m quadro própr io e ace ss íve l a púb lico a lic itaç ão na modal idade de convite. se ndo contudo necessário
que a referida afixa ção no menci onado quadro se ve rifique no prazo não inferior a 05 dias anteriore s ;]0 do
recebiment o das propo stas (art. 2 1. §§ ) 0 2". IV. e 3D, ar t. 22. § s-. e art. 38 . 11 ).

A nte o expo sto . este represe ntante do Min isté rio Públ ico junto à Co rte de Contas Para nac nsc manifesta-se pe lo
conhecimen to da presente consulta. informando-se ao consu lentc que apenas o edital de convite di spensa a publicação
na imprensa oficial. assim entendido o veiculo o fic ial de divu lga ção do s atos da Adm ini stra ção. não estando
di sp en sada a pr évia di vulga ção do me smo mediante afi xação dos termos do edital em quadro pró prio acevsfve l ao
público. com a nece ssária antecedê nc ia. d evendo , ai nda. após fe ita a compra. se r realizad a a divulga ção mensal a
qu e se refe re o artigo 16 da Lei Federal n" 1l.666193 .

É o Parecer.

Curitiba. 25 de abril de 2003 .

GAIlRJELGUY LÉG ER
Procurador

PARENTES

I - NO MEAÇÃO - LEI O RGÃN ICA Jl,IUN IC IPAL

Rela tor
Pro tocol o
Origem
I nreressudo
Sessão
Deci são
President e

: Co nse lhe iro Heinz Gcorg I-I erw ig
: 38626/0 1-TC.
: Mu n icíp io de Ir at i
: Pre fei to Muni ci pal
: 0 1104/03
: Resolução 1304/03 -TC. ( Un ân ime)
: Co nse lhei ro HENRIQ UE NA IGEBOR EN

Consu lta. Nomeação de cunhado de prefeito e de vice-prefeito para cargos
comissionados no executivo municipal. Impossibilidade, em face de disposít ívo
da Lei Orgânica Municipal. que \'OOa a nomea ção de cônjuge ou parente em
linha reta ou colateral até o terceiro ~rau, respectivamente, do Prefeito, Vice
Prefeito, e Secretários municipais.

O Tribu na l de C onta s . nos te rm o s do vo to do Re lat or. Conse lhe iro H EI NZ GEO RG HERWI G, RESOLVE respo nde r
a Consulta . pe la im po ss ibili dade da nomeação pre ten di da. no s termos do parecer n° 85 16/0 2 da Pro curado ri a do
Estado junto :J esta Co rte,

Partic iparam doj ulga mento os Consel heiros NESTOR BA PTI STA. ARTAGÃO DE M ATTO S LEÃO . HEI NZ GEORG
HE RW IG e FE RNAN DO A UGUSTO ME LLO GU IMARÃES. e o s Aud ito res ROB E RTO M AC EDO G UIMA RÃES e
CA IO MARCIO NOG UE IRA SOARES.

Fo i presente a Pro cu rad o ra-G eral j un to a este T rib un a l, KATI A REG INA PUC HASK I.

Sala das S ess õe s. e m OI de abr il d e 200 3 .

HENRIQUE NAIG EBO REN
Presidente
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PARECER N° 8516/02

O RELATÓRIO

Co ntém o prese nte prot ocolado co nsulta form ulad a pe lo Sr. Pre fei to Muni ci pa l de l rar i , buscando orie nta ção
de s ta Cort e de Co ntas acerca da possi bilidad e do c unhado do Prefei to e do vice- Prefeito assumire m carg os
comissionados no Exec utivo Mun ic ipal. face ao d isposto no ar t. 98. da Lei Orgân ica de Irat i.

A douta Diret oria de Ass unto s Técn icos e Jurídicos una liso u o assunto c . através do Parece r n" 1879/0 1. opin o u
pe lo não co nhecime nto da consulta por considerar a maté ria es tranha à co mpetê ncia de s ta Cort e. e nca minhando o
protoco lad o à Di retori a -Gera l pa ra as de vidas providê nc ia s.

Ap ós . em a te nd ime nto à de terminação contida às fl s. OS. a e nt idade Consu le nte com p lemento u (I co nte úd o d a
co ns ulta . tr azen do ao s autos cópia de parecer ju r íd ico so bre a q uestão ora susci tada. exa rado pe la asses soria
ju ríd ica do Muni cípio (fls .06/0 8), no qua l se suste ntou: i ) a incon sti tuc iona lidade do art. 98 da Le i Orgâni ca Munici pa l.
pois ta l comando legal rest rin giri a a livre nom eação dos cargos comi ssionadu s. suposta me nte viola ndo no rma
cons titucio nal de obse rvâ ncia obrigató ria : e ii ) tec nicamente. cu nhado n ão pode se r co ns iderado parente - e is q ue
inex ístenre a ligação por consangü ini dade - apr esentad o-se as pret en d idas nomeações, portan to. fo ra da s hi pót eses
imped itivas arro ladas pelo art. 98 da Le i O rg âni ca Munic ipal.

Não obstante a j untada dest es doc umentos. a Dire toria de Assuntos Téc nicos c Jurídicos. po r mel o do Pa recer
38626/0 1. ratificou sua mani festação anterior. opina ndo pel o não co nhecimento da Cons ulta .

É o relatório.

O MÉRITO

Inic ialmente. e nfa tize-se que apena s e m parte se co ncorda co m a posi ção adotad a pe la Dire tor ia de Assunto s
Técnicos c Ju ríd icos qua nto ao ca bime nto da Consulta ora for mu lada. Isso po rq ue . ai nd a que re í lexa me nte , a
nomeação para o exercí cio de ca rgo comissio nado e m desacordo co m leg is lação mun ic ipal vig en te gua rda re laç ão
co m as disposi çõe s legais concerne ntes à ge stão e às fi na n ça s pú blica s. pod endo . de s ta fei ta . se r o bje to de co nsulta
perante esta Co rte de Contas,

Port anto, en ten de -se que de ve ser ana lisado seu mérito. ten do e m vis ta {1 co nte údo da J i SClI s s ;1l1 le vantada 
avsrrn como o te mpo tra nscorr ido desde o seu prot ocol o - . re s ta ndo adeq uado pr oced er aos es cl a rec ime ntos
neces sári os.

Inic ial men te. é descabi da a a legação d e in constitucion alidade da re gra co nti da no art. 98 da Le i O rgânica do
~ I u n icípio d e Ira t i. Não se pode negar que a livre lIomeaçiio do s ocup antes de ca rg os e m co missão e nc ontra
supedâneo constit uciona l. Tod avia. tal circu nstâ nc ia não s ignifica quc se outor go u ao Ad mi n is trador Públi co um
poder ilimitad o e irrestrito pa ra tai s nomea ções . É o q uc se passa a dem onstrar.

Ora, mesm o disposuivo s co ns tituciona is some nte pode m se r va lida me nte ap lic ado s qua ndo e m consonância
com os dem ais prece itos co ntidos e m nossa Ca rta Magn a. Q ue r isto si gni fica r que a sua aplicabil idade ad v érn da
interpre tação co nforme a siste má tica da Consti tuição . Assi m sen do . no que ta nge esp eci ficamente ao caso em tel a .
a in stituto d a livre nom eação d e ve se r co n t ra pos to a outros interesses do mesm o mod o constitu cionalmente
pr ot egid os. especialme nte fi O que tange à morali dade adm ln ís tra tlva ( insculpida no art . 37. cupnt da CF/ 88) ,

Ao trat ar do pri ncíp io da mor a lidad e Ad mi nistra tiva. es ta é a lição de Ce lso Antô nio Ba ndeira de Me llo :
De acordo com ele , a Adminis tração e seu.'> agentes têm o dever de atuar lia conformidade de princípios ét icos.

viot á-tos impli carei violaç ão ao p róprio Direito. configurando ilíc ít ude que as suje itu CI con du ta viciado a
invalidação. porq uan to tal principio assumiu f oro s ele pa uta j ur íd ica . lia conforntidade do art. 37 da Constituiç ão ,
(grifou-se)

MEI.I. O, Ceh(. Anlón io Bnnde jru de. CI1~O de Direun Adll\ i n i ~ l mli\'(> _ lJ
a 00. SJi.(1 Paulo : l\ l alhc:iru~. :!on l . p - li9.
CANOTILHO. Jo aquim J tl~ Gemes. Ducnu C(ln~ l i lucilllllt l . Coimbra: Alnwdin... 1992, p.2.U . ~rifl1 nocs o.

FERRAZ. S érgio: DALLARI , Adilsoll Abreu.
Processo Admini vtrntj..o.

São Paulo: MalheI W\ . 20tH. p. 5. I:!rifo uosso .
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Sopesa ndo tai s inst itu to s cons t itu c io na lme nte pr evi sto s. ca be indagar : qua l o limite en tre a livre nomeaç ão par a
ca rg os comiss ionados e o abuso dest a prerrogati va , aca rre ta ndo a vio laç ão de preceitos é t icos e mora is , impo stos
j uri d icame nte por mei o do s po st ulad os da mo ra lidade admini strati va '! No utros termos. é ju rid icam ente viol a a
mora lidade administ ra tiva nome ar parentes para cargos em co missão'!

Se ana l isada s ap en a s e m te se, just am ente por não haver e xp líc ito trat amento const itucio na l. ta is pergu nta s
ta lvez não comportem re spost a s numa ún ica di reçã o. ficand o a depender da a ná li se das carac te rís t icas de dada
so c ieda de , e m ce rto tempo e e spaço.

Digr essões de ste porte , porém . nã o se afi guram nec essárias no caso em tel a , po sto qu e o legisl ado r m u nici p a l,
na qu alidad e de legítimo representante dos mun ícipes, a fasto u a sit uação d e incerteza e a possibilidade d e confli to
ent re os inslitulos ora deba ti dos, edita ndo o co mando legal p resente no a r t. 98 d a Le i O rgân ica Municipa l.

Não há . destart e. qu e se aco lh er a incon stituci onalid ad e a legada . O arti go supra c itad o, ao ve dar a nomeação de
parentes de age ntes políticos par a ca rgos em comissão. a penas d isci pli na o ins ti tu to daIi vre nom ea çã o. de mo do a
cu nc ifi á-ln com o po stul ado cons t it uciona l da mo r a lida de a d mi nis t ra tiva . de acordo com o qu e a sociedade de Irati
suposta mente cons ide ra j urid icame nte mora l e é tico em dado momento hi st órico .

A contrario H ' /l SII . o multi citado a rtigo 9 8 va i ao en con tr o do Princípi o d u Un idade Norma tiv a da Co ns ti tu iç ão.
impl em en tado por meio da chamada conco rd ância p rática , c once itu ada por J . J. Gomes Ca no ti lho co mo "C.. ) a
co orde nação e co m bi na çã o dos be ns juríd icos em confl ito ou em concorrência d e fo r m a a evita r o sacrifício (t ota l)
de uns em relação aos ou tros" .

Também a arg umentaç ão da Consulenre no que se re laciona à ex ata exte nsão do termo técn ico-juríd ico "p arente"
não merece gua rida .

Ade mais e a t ítu lo meram ente ilu strat ivo. o Cód igo C ivil e m vigor. em se u a rt. 33 4. esta be lec e qu e "c ada cônj ug e
é a liado aos par ente s do outro por vínculo de afin id a d e'Tgrifo no sso ). Portanto , o estahe leci me nto do parent esco
não se defi ne a pe na s pel a cons angüinidade .

Suhl inh e-se qu e a di scu ssão dou trinária co lucio nada pe la Cons ule nte é irreleva nte para o caso e m te la . O ra .
cons ide rar qu e o art. 98 se diri ge ap enas a indivíduos ligad os aos agentes políticos municipais pela cons ang üinidade
- ex cl ui ndo- se os cônj uge s e afin s da vedaç ão - se ria ape gar-se à int erpre taç âo ca lcada na ultrapa ssa da e ran çosa
legalidade es t rita . consagr ad a e admitid a a pe nas ap ós a Revol ução Fran cesa. no século ret rasado, e m tud o di sson ant e
com a idéi a de lega lidade ampla ou da j uridicida de ,

Sobre o sentid o atu al do prin cíp io da legal idade, prin cfpi o da legalid ade am pla o u pri ncípi o da juridi ci dad e. este
é o entend ime nto de Sérgi o Ferraz e Adil son Abre u Dall ari :

o princípio da legalid ad e não pod e se r e nte nd ido como um simples c ump rime nto termal das di sp osi ções lega is .
Ele não se coadu na co m a mera a pa rê nc ia de lcgulidadc. ma s. ao contrári o . r equer um a a te nção especial para com o
es píri to d a lei e pa ra com as ci rc unstâ ncias do caso concreto C..)

Qu er a refl exão po sta s ig nific ar qu e u pr incípio da legal idade na esfer a púb lica de ve ser unuli sudo para a lé m de
meros formali smos e preciosi sm os técni cos. devendo ser orientado peJo Prin cípio da FinaJidade. este s im o pa rad igm a
qu e ap onta o se nt ido. a le g it imidade e a va lidade da interpret ação e da aplicação dos co ma ndos legai s dir igid os ao
ente e st atal.

Sob re o tema . traz-se o en sin ament o de Cel so Antô nio Band eira de Mell o :

Em rigor. o prin cípio da f inali dade ncio é um a decorrên ci a do prin cípio da íeg al idude, t mai s do qu e is to : é
um a in er ência del e; es t á nel e co ntido . po is co rrespo nde ti aplicação da lei tal " "01 é: ou sej a. na co nform idade
de sua razão de ser, do objetivo em vista do qu al foi editada. Por isso se pode dizer qu e tomar lima lei como
supo rte para a prática de um ato desconf orme co m slIa fi nali dade fl iio é aplicar a lei : é des vínuu-la: é burla -Ia
sob o pretex to de cumpri-la . MELLO. Ce lso An tôni o Ba nde ira de.

Op . cit.
p . 77. gri fo nosso.

Ora . no cas o ana lisado. u t ili zar- se de d iscu ss ão doutrin ár ia acerca da ex ata ex te nsão do termo parente , com o
fit o de exc luir do se u conteú do cô nj uges e afin s . seria a plica r a lei em d escon form id ad e co m a sua finali dade e a
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finalidad e do ordenamento jurídico. Isso porqu e não há j usti f icati va plaus íve l (e concorde com a final ida de do art.
98 da Lei O rgâ nica Munic ipa l) para que a vedação de nome ação de paren te s dos agente s po lí tic os munic ipai s não se
e ste nda. por exemp lo . a se us c unhado s .

A CONC LUSÃO

Diante do todo ex posto. e m atençã o à co ns ulta e m exame , e ntende es te Mini sté rio Público Espe ci al nos lerm o s
que seg ue m:

a) não há constituc iona lidade do art. 98 da Le i Orgânica Mun ici pal de lrar i, haja vi sta que se u co mando ape nas
disci plin a a li vre nom eação dos oc upantes de ca rgo em comissão, co nci l iando -o com os post ulados da mora lid ade
administrativa constitucionalmente resguardada pelo art. 37 . caput CF/88 ~

b) incl uem cô nj uge s e afins nas vedações impostas pe lo c itado art. 98. ao men cion ar o termo "parente", tendo em
vis ta a sua fin alidade .

A ss im se ndo. sa lvo melhor j uízo, a no me aç ão de c unhado s do Pre fei to e do Vice -Pre fe ito para cargos
co mis s ion ado s não se afig ura j uridicame nte vá lida . face ao di sposto na leg is lação munici pal e na s iste mática
co nstituc io nal vige nte .

É o parecer.

Curitiba . 18 de deze mbro de 2002 .

Prol' . Ora . ANGELA CA SS IA COSTA LDE LLO.
Procurad ora

PODER EXECUTIVO · PODER LEGISLATIVO

I. REPASSES.

Relator
Protoco lo
Origem
Inte ressado
Ses são
Dec isão
Presidente

: Co nse lhe iro Artag ão de Mattos Leão
: 226258/02-Te.
: Mun icípio de Ivaté
: Carmelita Lima Sgaravatc
: 22/05/03
: Resolução 2286/03-Te. (Unânime )
: Co nse lhei ro Hen rique Nai ge boren

COIISulta . Repasse de verbas do Executivo pa ra o Legislativo. Des pesa total da
Câma ra . A a puração do limite esta be lecido no art. 29·A. da EC n" 25/00. é
anual. Não se presume possível a com pensa ção em exercfcio posterior, de
va lor repassado/executado a maior. J~'i na fixa ção, a proposta o rçamentária
deve ser pautada até o percentual máxim o cabível nos termos da Ca rta Magna.

O Tribunal de Co ntas. nos term os do voto do Relator. Co nse lheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. RESOLV E responder
a Co nsulta . adotando a fo rma dos Pareceres nOs 24103 e 4477/0 3. respectivamente da Dire tori a de Co ntas Mu nicipais e da
Procu rado ria do Estado junto a es ta Corte .

Partic iparam do julgamen to os Co nse lhe iros RAFAEL IATAURO. NES TO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO. FE RNAN DO AUGU STO MELLO G UIMARÃES e os Aud itores CA IO MARCIO NOGUEIRA SOA RES e JAIME
TADEU LECHINSKI.

Fo i presente o Procurador do Estado junto a este Tribuna l. GA BRIEL GU Y LÉGER.

Sala das Se ssõe s, em 22 de maio de 2003 .

HENRIQUE NAIGEBO REN
President e
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Parecer n": 24/03

A Prefei ta Mun ic ipal de lvat é, S ra . Carme lita Lima Sgaruvuto, co nsu lta a este Egrégio T ribunal acerca da necessidade
do Poder Exec uti vo compensar. de ime d iato. d ife rença repassa da a mai s à Câmara Mun ici pal , dim inuindo os va lo res do s
repasses nos mese s subseqüentes. até o enquadramento legal. sob pena de respo nder por c rime de responsabil idade.
nos le rm os da Co nstitui ção Fede ra l (a rt. 29 -A . § 2u

• I).

A necessi da de do ajus te fo i le va ntada pe la Assessoria j urídica loca l em pa recer ex pres so conclusivamente .
funda mentada e m cálcu los elaborados sobre base co ncreta. em que esta constatou valores pre tc nsam entc repassados a
maior àquela Cas a de Leis. no pr imei ro quadri mcs trc de 2.002.

PRELIMINAR ES

o... pressupo stos de admissibilidade de consu ltas pre vistos nu art . 31 da Lei Estad ua l n." 5.615/67 estão pre sent es.
bem como a mesma foi de vida me nte instrufda pe lo pare...c r da Assesso ria Jurídica local. acatando -se a Resolu ção n."

l.222fOl.
Contudo, considerand o que a con srat ação gerado ra da dúvida foi alimentada por elementos co ncre tos. com fulcro na

Stímula n" 110 . pro latada pelo Tr ibun al de Contas da União, es ta Cas a poderá abste r-se de pronu nciam ento acerca de fato
ou C~1 S0 co ncreto.

"Nas con sultas for muladas ao trihuna l pel as autoridades co mpe tentes , ante dúvidas susc itadas na aplica ção de
disposi tivo s legais c regu lnme ntares que abranj am pc svoas ou enti dades e mat érias sob sua j urisd ição c co mpet ênc ia, as
respostas têm caráter no rmativo e con st ituem pré j ulga men to da tese. mas não do fato ou caso concrcto:'

Salientamos aind a que a orie ntação j ur id icu aos mun ic íp ios compete. segundo () art. 124 da Co nsti tuição Estad ua l, à
Procuradoria Geral do Estado.

"a rt. /2-1 - Compete li Procuradoria-Geral do Estado. al ém de outras atribuiçôcs C/ElC lhe [orem conferidas por lei:
V - a oril'l/lari'io jurídica dos Muniripios. em carâtl'r rn mp íemenm r r suplet ivo."

MÉRlro
I ão obstante o apontado em pre liminar. no intu ito de co laborar com a ad min istraçã o mu nicipal. buscar-se-á respon der

em tese o tema susc itado,

A propósito do tem a. ap ós a edição da Eme nda Co nstitucionul n" 25/00. que inser iu o arti go 29/\ na Constituiç ão
Fede ral . o Poder Leg isl a ti vo deve observar os segu intes limit es para rea lização de suas despesas:

§ Cálculo percentnul de 5'm II X<;i: sob re as receitas tribus ârias e sob re as transferências co nstltucionais previs tus
11 0 .~ 5" do art igo 153 (' no.\' urtigns 15.') l' 15 9. rca li zudus 110 eserctcin an terior: conforme li fa ixa populacional
(desneso lota i do l.cg islntivo ). inridindo sobre este totul o limite percentual de 70 % fi ser despendido. exrlusivumente,
com a f olha de pagamento du Câmara (art. 29 ·A. CF).

o município co nsulcnte encontra -se na fai xa de até cem mil habit ant es - como relatado no parecer -. não podendo o
total de de spesa do Poder Legis lativo . inc lu ídos os subs ídios uns vereadores. ultrapassar o limi te de 8'1( .

Ass im. o Chefe do Exec uti vo ob riga -se ao atendimen to do disposto na Lei Orçame nt ária. desde que o total da despe sa
da Câmara es teja incl uída até o m.ixirno do intervalo percentual cab fvel. ac ima descrito.

Todavia . se a de spesa to tal da Câmara esti ver situada abaixo do limite de enquadramento da municipal idade . exis te
ainda a possibi lidade de alte ração da pre visão orçament ária. mediuute a abertura de créditos adi cionais. obedec ido ao
procedim ent o aplic.ivc! previsto nos arrigos ~2 c -D . da Lei n" 4320/ó4.

Quanto à ohscrvâ nci u da co nstitu iç ão. a de terminação co ns tante de se u an o29 -A. § 2<>. inc iso I. é uici tu no sent ido de
que constitui crime de rcspon suhilidade do Pre feito Mun ic ipa l efe tuar re passe que supere os limites ne la es tabelecidos.

Mas, exa minando-se em tese ti situa ção apr ese ntada. o ex cesso apu rado foi co nsta tad o no prime iro quudrimestre do
exerc ício. o que não ju stificari a <l adoç ão imcdiutu de medidas co mpensatór ias por part e do Poder Exec utivo. Isso porque
:J apuraç ão do limite executado é anual : c tamb ém que a próp ria previ são orçamenulriu não pode ser super ior à possibi lidade
de gtlstus fixada seg undo a rece ita já co nhec ida , ei s que é aqu e la efet ivam ente rea lizada no exercício an terior.
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Ade mai s. o ens iname nto do Tribuna l de Co ntas é de qu e à Câmara Municipal não ca be ne m per centua l da receit a
municipa l. ne m du odécimos orçame ntários ; ai nda q ue na composiç ão do orçame nto sua dot ação sej a orie ntada no
percentual referencial in trod uzid o pel a Eme nda Co ns tituc io na l n° 25/00 . E a ra zão j ur íd ica para a inapl ica hi lid ad e do
du odécimo o rçame ntário, rel at ivam ent e ao percentua l da recei ta. está na vedação no art. 167. IV. da Consti tuição Federal .
Segu ndo q ue. em obe d iência ao prin cípio da razoabil idade da ad m ini s tração públi ca. a Pre fe itura deve repassa r à Câmara
Municipa l va lores suficie ntes para atende r suas reais necessidades .

o art. 168 da Constituição Fed era l não estipula qu e as dot ações orçame ntár ias de st inadas aos Órg ão s dos Poderes
Legi slat ivo e Judici ári o e do Ministéri o Públi co , os q ua is dev erão ser ent reg ues a es tes até o di a 20 de cad a mês.
correspo nde m ao d uo déc imo . Diferente me nte . compree nde just am en te aque le s c réd itos nece ss úr ios ao re gu lar
fun ci onam ento das ci tadas unidades. de acordo co m o cravado na Le i Orç am ent ária .

Se no que co ncerne às conse qüê nci as pela u ltr apassage m dos limites a Co ns tituição di ta a respon sab ifiza ção cri mina l
tant o para o Pre feito Municipal. quanto para o Pre siden le da Câmara Municipa l. ta mbém no terren o ad min is tra tivo haver á
a mesma implicação. No enta nto. não se pres ume possí ve l a compensaç ão. se apurado ex cesso pos terio r ao ence rrame nto
do exe rcíc io. medi ant e o de scon to dos valores re passados ou e xecutados alé m do limite. ISIO porque a base de co mparação
é anual, paulada na Le i Or çament ária c na rece ita reali zad a no exercício ante rio r. Sobrcpesa -se a isto . pr incipalmente que
os mandatos ele tivos dos gesto res segue m períodos dete rmi nados no tempo, pod endo a ve nt ilada alternat iva de "co rreção"
acarre tar prejuízos aos mandatár ios sucessores. Portant o, neste caso a pen alidade não pode ser inst ituci on al. mas do
agente que ofe nde u aos ditam es legai s.

Bem po r isto, é important e qu e se cumpra a norma contida no art. 12. § 3°. da Lei Co mpleme ntar n" 101/2000. a qu al
determ ina q ue o Poder Executivo deve coloc ar fi disposição do Poder Leg is lat ivo, no mín imo 30 (trin ta) dia s antes do
prazo fina l par a o e nca minha me nto de sua prop osta or çame ntár ia. os estudos e as es timat ivas das receitas para o
exercício subseqüente. incl usive da co rrente líqu ida. e as resp ect ivas me mó rias de cá lcu lo. Essa norma visa municiar de
informações os respo nsáveis pe la elaboração da proposta orçame ntá ria da Câmara. a fim de q ue este possa direci onar a
necess idade de recu rsos para o seu funci on amen to , a se r aprovada na Lei Orçam entár ia .

É prec iso c uidar. quando da c lnbora ção da propost a orça me ntária. qu e o va lor da do tação autori zada não fiq ue . já na
fixação. em termo percentual aci ma do obtido em face da receita efe tivam ente arrecadada no exercício anterior. co nsiderando
se estrita me nte as receita s segundo a pr ópria red ação da e men da à Carla . na seguinte redação : o somat ório da receita
tribut ária e das transfe rências previstus no § 5" do arl. /53 e rIO .\: arts. J5R e J59. efetivamente reatl t udo /lO exercício
anterior.

Vale. para fins de re forço . es peci ficar as rece itas a q ue est á o texto con stitu ci on al se repo rtando . qu a is sej am: IPT U.
ITBI. ISS. (a rt. 156 . 1. 1I . 11I ).laxas. co ntribuiç ões de mel hori a de competência munici pa l. ac re sc idas da quota parte das
tran sfer ências tr ibu r árius cons t ituc io na is. ta is co mo, o Imposto de Renda na Fonte ( IR). qu ot a Parte do lrnposto de
Renda. lm posto so bre Prod utos lndu str ia lizad os (I PI). Impost o so bre C irculação de Mer cad o rias c Serviços (ICMS ).
Imp osto sobre Prop ried ad e de Veícu los Auto mo tores (lPVA). Imposto Terri torial Rura l (ITR ). Impostos sohre Produtos
Indu st ria lizad os para Ex portação (lPIEx) e por fim . a tributação so bre o ouro na form a do inc. V. do c itado art. 153.

Ocorrendo. cont udo. de a dotação ap rovada su plantar o lim ite - vez que o orça me nto é preparad o an tes do encerrame nto
do exe rcício - co rno caute la adiciona l para o respei to dos lim ites. é re leva nte q ue a elabo raç ão da program ação financeira
e do cro nog rama de execução men sal de desembo lso . preconizados no art. 8°. da ci tada lei co mple me ntar . nã o e xcedam o
valor- base encont rado segundo ex plici tado em relação ti fix ação.

Do expos to, no que tan ge especifica me nte à conceituação pertin ente a despesa total do Poder Legisl at ivo, prop õe-se
que a co nsulta seja res po ndida nos termos deste pa recer.

DCM . em I I de março de 200 3.

Gume rci ndo A ndr ade de Souza
Téc nico de Co ntro le Cont âbi l

PAR E C ER : 4H7/03

T rata -se de con su lta form ulada pel a Sra . C a r m elila Lima Sga r a va tu, d . Pr efe ita Mun icipa l de lvu t é, a re spe ito
da nece ssidad e de co mpe ns a r. nos me se s seg uintes, d i fe re nça repa ssada à Câ ma ra Mu ni ci pa l no primeiro
qu adrirne stre de 2002 . propo rci on a lmen te e m de sa co rdo co m o li m ite consti tuci on al (a rt. 29 ~A. in ciso I. da CFI

72 ·R e v i s t a d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o P a r a n á · nV 1 4 6 . a b ri l a a g o s to . 2 0 0 3

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



88). com o fo r ma de afas tar o co me t ime nto de e ve nt ua l cri me de rc spon sa bi li d ude (a rt . 29 -A. § 2' . da C F/88) .
A Diretor ia de Co nta s M unic ip ai s reconhece"q ue o q uest ioname nt o refe re - se a c aso co nc ret o . c itando a

Súm ula n" 110 00 TCU e o a rt . 124 da CE. q ue remete à Procu ra doria Ge ra l do Es tudo a incu mbê nc ia de pr o mover
o assessornme ruo j urídi co co mple me nt a r ao s M unic íp io s .

No e nta nto. so li da r iz a nd o-se com a ad minis tração muni c ipa l. aca ba por re spo nde r. e m lese. a con su lta
ap re se nta da .

É o brev e rel a tó r io .

Em q ue pe se a parte se r le g ít ima para a propo sit ur a do fe i to e e s ta r e s te aco mpanhado de ma ni fe st aç ão da
assessoria j urí d ica loca l. ve r ifica-se q ue . d e fa to. o q ues t io na men to refe re - se a caso c o nc re to , es ba rra ndo no
teor da menciona da S úm ula do T C U.

Do mo do co mo foi e labo rada. a c o nsu lt a fa z. co m qu e o pron unci ame nto de s te Tribuna l re v ist a- se de pré .
ju lga me nto de cas o co ncreto , e x tr a po la ndo s ua co no taç ã o o rd inar ia me nte no rm a t iva .

Parece possí ve]. co nt udo, qu e se raça abstração d a s it ua çã o jurídica co n cre ta s u bj a ce n te a o qu estionamento
para , e m caráter exce pc lo na t, r espondê-lo. E I\I TESE. co mo forma de e na ltece r a co nd uta da Admin is tradora
qu e b usca esc larec ime nto s qu anto ao modo de co nd uz ir se u ma ndat o de nt ro dos d itam e s da Constitui ç ão e da
le i.

De de s tacar. no e n ta nto . qu e e ve n tu a l d eci são de st a E. Co r te n ão t ornur ã a Ad m inis t rad ora im un e à
respo nsab i li za ção po r oca s ião da a ná l is e da s c o nta s m un ici pa is . a ss im c o mo não obs ta rá a suje ição do seu a to
a co n t ro le j ud ic ia l.

Ac at adas a s po nde raç õe s aci ma . e s te M ini s téri o P úb lico passa a ade nt ra r no ex a me do mé r ito .
Eferi vamen tc , co mo he m a le rt a Pare ce r n° 24/0 3 da Diret o r ia de Co nta s Mu ni c ipa is , a ve r i ficação do

a u ng imcnr o do limite fi xado no a rt. 29-A . inci so I. da C F/88 de ve se r fei ta anualmente . tom a ndo-se e m co n ta o
tot a l de repasse s re ali zado s a o Poder Le gi s la t ivo .

Por o ut ro la do , e ste E. T ri bunal j á se po sic io nou pel a ine x is tê nc ia de "di rei to " por pa rte da C â ma ra Munic ip al
de perce be r os de nom in a do s " d uod éc i rno s orça me nt ár io s" . o u sej a . 1/ 12 a vos so bre a rec e ita es t ima da .

Isso ocorre ne m ta nto e m funçã o da vedaçã o pr e v ista no ar t. 16 7. inci so IV. d a CF /8H. q ue pro íb e a vincu laçã o
da s re ceit a s prove nie nt e s de imp o stos . mas s im porqu e a re ceita efe tiva me n te a rrecada da ne m se mpre é
exa ta me nte ig ua l à pr oj e tada .

O Che fe do Ex ec u ti vo es tá. e n tre ta n to . v inc u la do a repassa r a t é o di a 20 de cada mê s (a rt. 29- A. § 2°. inciso
I I. d a C F/ 88). recurso s su fic ie ntes ao pa gam en to do s s ubs íd io s dos vereadores . de s pesas de pe sso a l e de
ma nut enç ão dos se rv iços e e d ifí c ios do Le g isl a t ivo . p re v is to s no o rç a me nto . a inda qu e o Mu nicíp io e stej a
pass ando por d ifi cu ldad es fi na nc ei ra s . É a essa a ga ra nt ia a q ue a lud e o art . 16 8 d a CF/88 .

De q ua lq ue r forma , ao fina l do e xe rcício . o tot al de re pa ss es ~1O Le g is lati vo não pode s upe ra r o patamar de
8 % so bre a s u ma da rece ita tr ibu t ária c da s tra nsferên c ia s (§ 5· do ar t . 153 . a rts . 15 8 e 159 da C F/88) rea li za das
no e xercício a nte rio r.

Dessa fo rma . se ao t é rmino do u rimeiro quadrim estre se ve r ifica (lUf n ão é possível m anter o valor dos
repasses. so b pena d e transpor o teto constitucional, n ada h á d e incor ret o e m diminuir, p': r oporci onal e
paulatinamente. as transferências posteriores.

Se ta l m ed ida não fo r to mada . a í s irn pode rá o Pre feito inco rrer no crime d e re sp on sa bi lid ade a qu e se re fe re
o § 2°. in ci so I. da C F/ 88. não se ndo po ss íve l. como be m de st acou a Dou ta D ire to r ia de C o ntas Muni c ipa is . q ue
ta l co rnpe nsaç âo se dê no exe rcício s ubseq üe n te.

E m vi sta do exposto, posiciona-se este Parqu et Esp e ci a l pelo conhec ime n to da consulta e por s ua re spo sta
nos termos a ci m a e n u nciad os .

É o pa re cer.

Curiti ba , I I de abril de 20 03 .

JU LlANA STE RNA DT
Procuradora
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Relator
Pro toco lo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Pre side nte

PRECATÓRIOS J UDlC L\IS

I - PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL 2 - LEI DE RESPONSAB iLiDAD E FISCA L

: Co nse lheiro Heinz Georg Herwig
: 137518/OJ-TC.
: Secretaria de Estado da Faze nda
: Heron A rzua
: 10/04103
: Resolu ção 1486/0 3-Te. (U nânime]
: Co nselheiro HENRIQ UE NAIGEBO REN

Cunsulta . Inclusâo pelo Estado na d ívida consohduda dos precat óriosjudlcla is
não pagos du rante a execu ção do orçamento no qual foram ind uídos.Adequação
do programa de ajuste fiscal decorrente de contrato en tre a União e o Estado
do Paraná, celebrado cm30.10.98 aos parâmet ros lega is c a tua is aplicáveis.
visto 11sup rem..cia da Lei Com plementa r 101/2000 .

O Tribuna1de Co nrus. nos lermos do '010 do Relator. Conse lheiro HEINZ GEORG HERWI G. RESOl.VE:

I - Responder a Co nsulta , nos ter mos co ns ignados nas man ifes tações da Informação n" 0 2/0 .1 . da 6 ft Inspe tor ia de
Co ntro le Externo, da Informação n" 89/03. da Inspetoria Geral de Co ntro le e do Parecer n" 4229/03 . da Procuradoria do Estado
j unto a este Trib unal ,

11 - A resposta à presente Co nsulta não inib e possíveis co ntro les deco rrentes da açã o fi scali zador a deste Tr ibunal.

partic iparam do j ulga mento os Conse lhe iros NES TO R BAPTISTA. HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO
MELL O GU IMARÃES. e os Audi tores ROB ERTO MAC EDO GU IMA RÃES. MARINS ALVES DE CAMA RGO NETO. CA IO
MARCIO NOGUEIRA SOA RES ,

Fo i present e a Procurad ora-Gera1j unto a es te Tr ibuna l. KAT IA R EG INA PUC HASKI.

Sa la da s Sessões. em 10 de abril de 2003 .

HENRIQUE NAIG EIIOREN
Pres ide nte

Processo n" :13751 8103--TC
Interessado : SECRETA R IA DE ESTA DO DA FAZENDA

Ass unto: CONSU LTA
INI'o."A' "Ão x": 89/03-IGC

Trata o presente de consulta formu lada pelo Gove rno do Estado do Paran á. utruv és tio Secretário de Estado da Fazenda
que enca mi nho u j un to ao ofíc io GA B N° I J2/2 003 . a Nota Téc nica n" ()1/03 que detalha a qu estão da inclus ão pelo Estado
na Dívida Consolidada dos precat órios j udiciais mio pagos duran te a e.H~c/l çii() do orçamellfo !lO qnut f onnn incluído"..

Este procedi mento di verge do entendimen to da Missão Téc nica da Sec retaria do Teso uro Nacional du Ministério da
Fazenda . responsável pela normat ização do Program a de Reestrutura ção e Ajuste Fiscal. ao qual () Gove rno Estad ual firmou
acordo com o Governo Fede ral. atra vés tio Co ntrato de Refinanc iamen to de Dívidas n° Ol l /9X STN /COA FI. co nforme
de talh ado no item 2 tia refer ida No ta Téc nica - f'ls.ü-i.

No que tange as a tr ibuiç ões desta Inspet oria Gera l de Co ntro le. co mo Unidade responsável pe la a mil ise c instruçã o das
pres tações de co ntas do Governo Estad ual. ca be manifestação qua nto (lO procedi mento técnico -(' t1l1t<ÍiJiI do fa to
supramcncionado.

Consta nos regist ros desta Inspetoria que o Estado procedeu. na sua prest ação de co ntas do exercício de 200 1. a
inclusão no seu estoque de dívidas. os preca tórios judiciais não pagos durante a execuç ão do or çamen to deste exe rcício na
import ância de R$ 150.7 milh ões. A prestação de contas de 2002 . até a presente dutu. ainda não fui protocol ada nesta Corte
de Contas ,

Este procedimento. quan to ao axpectn da esc rit uração coru ábil. foi devidamente regi strado c demon strado nos Anexo s
de Balanços analisados c instruídos por esta Inspetoria Geral de Controle.

No tocan te ao aspec to legal. o mesmo fundamentou -se no di sposto do par ágrafo 7° do artigo 30 da Lei Complementar n"
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101. de 04 de maio de 2000. be m co mo no inc iso 111 do artigo 2" da Resolu ção n° 43 do Senado Federa l. de 2 1112/200 I. os
qu a is. sob a ótica contábi l refere nda m es te proced ime nto do Governo Estadua l. merece nd o. ent re ta nto . um par ecer j uríd ico
desta Colenda Corte.

É a Informação:

IGC. em OSde abri l de 2003 .

M AURO M U HOZ
Diretor

PARECER No": 4 229/03

Versa o presente indagat ório de consu lta formulada pela Secre tar ia de Estado da Fazenda. através de seu repre sentante
o Senhor Secrer ãrio Heron Arz ua, vislumbrando. precipuamente. posicionamento desta Casa de Contas no tocante a "inclusão
pelo estado IIl1 divida consolidadu dos preca to ríos j udiciais 1U10 POMOS du rante a c'.tl'ctlçiio do orçamento fiO qual fo ram
incluídos", em conformidade com a Le i de Responsabi lidade fisca l.

Ta is provid ênc ias de caráte r contáb il efetivadas pe lo Estado vem sendo obje to de qu est ionamentos e di scord ânc ia co m
a Missão Técni ca do Tesouro Nacional (MITN). no contexto do Programa de Reestrutura ção e Aju ste Fiscal.

A Contabi lidad e Gera l do Estado proced eu à insc rição dos preca tório s constantes da co ndição esp ecifica definida na
Lei. IH) Dívida Consolidada. ao final do exe rc ício de 200 I e de :2002.

No crllc uto da Secretaria do Tesouro. o Resu ltado Prirmirio de 200 I incorporou o valor dos preca tórios incluídos na
Dívida l'úhlicu. co nsiderando-o tam b ém como Despesa Financeira. at itude que segundo a Sec retaria da Fazenda , em de srespei to
à Lei de Responsabil idade Fiscal e à au tonomiu local no qu e co nccrne aos atos con t ábe is . No exercíci o de 2002 o superávit
pr im árlo nlcu nçudo é mais que suficiente para cumprir a meta , mas deix a de ser. no caso de novame nte a STN proceder 3
exclusão do que foi inscrito como Dívida e co nside rar tais valores co mo Despesa .

o exe rcíc io de 200 I a meia numérica do Resultadu Primário foi cumprida , mas na hip óte se de que não o fosse, o
descumpriment o con stant e do acordo aca rretaria. ;:1 título de amort ização extraordi n ária. de valor corres ponde nte a vi me e
c inco centés imos por ce nto da Recei ta Líquida Rea l mensal , a ser ex igi da j unto co m a prestação devida. A respe ito do
assunto. a chefi a da Mi ss ão Técni ca alega de que o Programa de Aju ste Fiscal tem normati zaç ão própria. e que não foi
upresc ntudo ao Estado nenhum outro funda me nto legal quc possibilite inte rpretação difer en te daqu ela efetivada pela
co ntab ilidade es tad ua l,

Des te modo a Secretaria da Fazend a ve m ques tionar qual dos do is instrume ntos legu is, a Lei de Responsabilidade Fiscal
ou o Programa de Aj uste Fisca l. tem cumprimento prioritário por parte do Estado . E se a Missão do Tesouro Nacional tem
poderes para desconsiderar os atos contábe is do Estado. da ndo precedência às nor mas inte rnas de finidas para o aco rdo .

Este é o relat ório .

A exec ução da dív ida pública. levando-se em co nta que os bens da ad mi nist raç ão públ ica não são passíveis de penhora.
se fuz em razão do art igo 100 da Consti tuição Federa l que trata dos títul os precatórios .

Tulv títulos agora integ ram a dívida co nso lidada. co nforme precei tua o artigo 30. ~7° da Lei Co mple mentar 101/2000.

Consoa nte o arti go 29. inciso I do mes mo diploma legal. dívida públ ica co nso lidada ou fundada é o montant e total.
apurado sem dupli cidade. das obrigações financeiras do ente da fede raç ão , assumidas e m virtude de leis. contratos . co nvênios
ou trat ados e da realização de operações de cr édito, para amortização em prazo superior a do ze meses.

Segund o J, Teixeira Machado ..Ir. Em seu livro "" Lei 4.320. Comentada", a dí vida fundada resulta de operações
rea lizadas pela e ntidade. cujo prazo seja superior a dot e meses, a fim de atend er a obras e se rviços p úblicos. podend o ser
contraída med iante co ntraio ou emissão de títu los da d{vida plíbJic.íl .

E ainda. a dívida fundada poderá també m resu ltar de consolidação de dí vidas j á inscri tas como dívid a flutuante . ou
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mesmo daquelas já inseri las co mo dívi da fundada.

o Profe ssor Alberto Deoda to, em seu livro " MlIIltUlI de Ciências tias Finan ças " , conceituáa dívida püblica conso lidada.
ou fundada , ou inscri ta como, "o qu e resulta de U111 contrato de cr édito es tipulado em pra zo.\' IO Il X OS " ,

Em observância ao artigo ) 0, inciso III da Reso lu ção n O43 do Se nado Federal, nora-se que a dívida p ública conso lidada
é o mont ante lotai dos precatór ios j udic iais. apurados se m duplicid ade e emi tidos a partir de 05 de maio de ~O()O não sendo
pagos durante a e xecução do or çamento em que hou verem sido inc lusos , E ai nda , muito em bora de pra zo inferior a 12 ( doze
) meses, tenh am co nstado co mo receitas no orçame nto.

A Lei Com plemen tar 10112000. mais precisam en te em seu art igo 30. §7" , di spõe que os precat órios j udic iais não pagos
durante a execução do orça mento em que houve rem sid o inclu ídos integram a dívida co nso lidada . para fins de aplicação dos
limites.

Sendo assi m, o Estado do Paraná agi u corretamente ao inclu ir os precatór ios judiciais na dívida co nsol idada .

A dúvida está na hierarquia dos doi s instrumentos legais para o devido cumprimento por part e do estado: a Lei de
Respon sabilidade Fisca l, que permi te a inclu são dos precat órios na dívida conso lidada, ou o Program a Ú~ Ajuste Fiscal da
Secretaria do Teso uro Nacional. que excl ui o que foi insc rito como Dívidas e cons ide ra tai s valores co mo Des pesas.

Segundo J. J. Gomes Can otilho o princí pio da hierarquia das fontes inte rnas conc retiza-se funda men ta lme nte através da
artic ulação de dois princípios. o prin cí pio da co nstituciona lidade e o princípio da prevalência ou da preferência da lei. O
princípi o da prevalência da le i fo i entend ido com uma trip la di mensão: a lei é o ato da vontade estadual ju ridicamente mais
forte: prevalece ou tem preferência sobre todos os outros atos do estado, em especial sobre os atos do puder executivo
(regula mentos ou atos admí nístratlvos) (gri fo): detém a posição de topo da tabela da hie rarqu ia uas normas, ou seja.
desfruta de superioridade sobre todas as outras normas de ord em j uríd ica ( sa lvo. co mo é obvio. as co nstituc ionais) .

Sobre o prisma contáb il a Inspetoria Geral de Contro le man ifesta-se sobre a legalidade do proceder adotado pe lo
Governo do Estado ao fundamentar-se no artigo 30, parágrafo 7 da Le i Com plementar 101/2000 e na Resolu ção n° 43 do
Senado Feder al para incl uir no seu estoque de dividas o valor dos precat ór ios j ud iciai s não pagos durante a exec ução do
orçamento do .1110.

Co nstara-se que o Estado do Paraná agiu co rretamente ao incluir os precat óri os j udicia is não pagos na dívida conso lidada ,
e que a Secretaria do Tesouro Nacion al não tem amparo juríd ico pa ra co nsiderar tais precatóri os como despesa. poi s a Lei
de Responsab ilidade Fiscal os incl ui na dívida co nsolidada.

Ass im. es te Ministério Público junto ao Tri bunal de Contas. à luz do ex posto, entende es tar claro que u Programa de
Ajus te Fiscal decorren te de co ntrato expresso por aco rdo de vontades. (Os. 49 e seg uintes). entre a União c o Estado do
Paraná, ce lebrado em 30. 10.98. não tem cumprimento priorit ário ao arrepio da Lei de Respon sabilidade Fiscal. Dito program a
(vinculado ao co ntra to ), este sim. é qu em deve amolda r-se as novas regras implem entadas por força da Lei Complementar
10 1/2000, que passou a estribar todas as relações fiscais em operaç ão pelos entes públ icos, no país, sem e xceções.

Éo parecer.

Curi tiba , 09 de abril de 2003 .

Kati a Regin a Puchaski
Procu radora-Geral
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PR O FESSOR

l - APOSENTADOR IA

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Presidente

: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
:496 13 1102-TC.
: Município de Ma ndaguar i
: Prefeito Municipal
: 0 1/04103
: Resolução I284/03-TC. (Unânime )
: Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN

Consulta. Possibilidade decuncessão de aposentadoria aservidor queacumula
dois cargos de professor desde que haja compatibilidade de horários e seja
observad o o tetoconstitucionalmente fixado.

o Tribun al de Co ntas. nos lermos do voto do Relator. Conse lheiro Artag ão de Manos Leão. RESOLVE responder a Consulta,
pela possibilidade de concessão de aposentadoria nos referidos cargos. nos termos dos Pareceres de nDs 656 /0 3 e 1361103.
respectiva mente da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado junto a es ta Corte.

Partic iparam do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA.ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG
e FERNANDO AUGUSm MELLO GUIMARÃES.e os Auditores ROBERm MACEDO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.

Foi prese nte a Proc uradora-Geral j umo a es te Tribunal. KATIA REGINA PUCH ASKI.

Sala das Sessões. em I de abri l de 2003 .

HF.NRlQUE NAIGEllOREN
Presid ent e

PAREC ER N° : 656103- DATJ

Versa o presente protocolado de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Ari Eduardo Stroher. objetivando esclarecer
dúvidas sobre apose ntadoria de professores que exerceram suas funções em doi s períodos.

Preliminarmente. cumpre ressaltar quea consulta preenche os requ isitos impostos pelo artigo31. da Lei estadual n° 5.6 15/67,
estando em condições de ser respondida por este Tribunal de Contas.

A dúvida refere-se acasosde professoresjá aposentados pelo "primeiro período", masque também trabalhavam no "segundo
período' e que agora es tão compl etando o tempo para se aposentar nesse período . cuja análi se foi efetuada pelo Procurador
Jurídico do Município. consoante demonstrao Parecer às fl s. 03/05.

A análise proferida pelo Procuradordo Munic ípio contém os elementos para esclarecera dúvida suscitada pelo Consulente .
Entretanto, deve mos comp letar o raciocínio, alertando que os servidores para ob ter o direito para a aposentadoria num segundo
período deverão ter contribuído para a previdência nos dois períodos.

Istoposto. opina-se pe lo con hecimento daconsulta. nos termos do parecer de tls.03/05. desde que tenha havido a contribuição
nos dois penudos.

É o Parecer

DATJ . em 29 de juneiro de 2.003.

LElÍCl AM ,' AND RÉA KÜSTE R CHEROBIM
Assessor Jurídico

R e v i s t a do T r i b u n a l de c o n t a s d o E s t a d o d o P a r a n á - n9 146 , ab ri l a a g os to , 20 0 3· 77
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PARECE R : 136 1103

I . Vcrva o prese nte expedie nte ace rca de co nsu lta f'orm uladu pe lo i nt ere ssado - o M D Pre fe it o M un ic ipa l
de Mand a guari - Ari Edu ardo Stro hc r. v isando d iri mir dúv idas acerca da possibi lidade jur íd ic a de co nce de r
2 (d uas) apo scru udor ia s a se rvido res públi cos mun ici pa is q ue acu mu lam doi s ca rg os ( pe r ío do) de pro fe sso r.

Para in strui r a co nsu lta . seg ue o il u s tre a lca ide a or ient ação de sta e . Corte de Co ntus , j u ntando o Parecer
Ju rídico d a lavra do Proc urad or loca l - Eucl ides A lv cv da Ro cha t. o ure s Net o ( fls . 03 IISCf" ' - OS).

Da si tuaç ão fáti ca e xa mi nad a. co ncl ui (l nob re pareccri sta que os serv idores es tã o a lbe rg adov pe lo si st em a
jurídic o br asil eiro , eis q ue fo ram nomead o s quando nà o se exi gia c on cu rso públi c o c foram cs tuh i li zados no
se rviço públi co pela norma irun s irririu do a rt . 19 do ADCT da C R F B/88 .

Trata -se de parte le g ítima para consulta r no s term o s 00 a r t , 3 1 d a Lei Es tad u a l n" 5 .6 15/67 . pod e ndo se r
co nhec ida e respond id a .

2 . No exa me qu e Ie z a DATJ. atrav é s 00 Pa rec e r n" ó56/0J. da lavra da Asse ssora Ju rí d ic a Lc t íc i u M .I A. K.
C heruh im , bem se c xamin ou a mat éri a co ncl uindo-se qu e o Parecer da Pro c ura do r ia do Municfpi o deu
ad equad o tra ta me nto jurídico e a orie nt ação ao cons ulenre . ap en a s co mplc me nrundo qu e d eve m ,,\ servi dorc s
imple me nta r o requi si to q uanto ao te m po dc co ntr ibuição. co nsoun te fi xado no s ist ema cunv ri tuc ion ul ( EC

nU20 /98 ) .

3. De se res saltar. que se dú vida há qua nto à acumuluç ão de cargo s púb licos , a norma d o ur t , 37 . XVI.
"a". da C R FB/ 88 . per mi te a ucu mul a ção rc muu c rnd a de 2 (do is ) cargos de pro fe sso r. o q ue . co nscq üe m e mc rue,
imp õe ad mi ti r 2 ( d U'1S ) apose ntadoria s no s re fe r id o s cargos . de sd e qu e haj a co mpa tibi lid ad e de ho rá r io s e
se j a observa do (I teto fi xad o no in ci so X I d o me sm u a rti go .

Ass im sendo . lend o os se r v ido re s i ng rcs sado 11 0 serv i ço p úbli co na fo rm o) fi é poca adm iti d n por lei
( no meução ) e aun g ido os dem ai s re q u i s it o s co nsti tuciona is para ti up o se nt a ç ão . cu ns oan t e vc r i f'ic a do no s
Pure cerc s a nteced e nte s . nã o há ó b ices pura a co nc c s s üo de s ua i nut iva ç ão.

4 . Em vi sta d ivxo . este repre senta nte do M in is t ér io Públ ic o es peci a l ma nifesta -se pel a re s pu stu fi con sulta

no s le rmo s s up ra in dicados .

É o Parecer.
MPj TC . 5 de fe vereiro de 2003 .

ELlZE U DE MORA ES CORRÊA
Procu rad or
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I'ROGRAMA DI, I>F.'iEN\'O LVIME NT O ECONÔ~ IICO

I. CONCESSÃO DE ISENÇÕES. REDUÇÃO DE ALÍQ UOTAS E DEVOLUÇÃO DO ICMS · 2. LEI COMPLEMENTAR N° 10 1/
m.

Relator : Co nse lheiro Rafael latnuro
Protocolo : 25958101-TC.
Ori gem : Muni cípio de Muring á
lnte ressado : Prefeito Mun icipal
Sessão : 17106103
Deci são : Resolu ção 283 2103- TC. (Unânime)
Presidente : Conse lhe iro Hen rique Naigehorcn

Co nsulta. Possibilidad e de concessão de benefícios tlscaís, tinanc~iros.

credit fcios ou patrimoniais previ stos na Lei Municipa l n"4-'24197 de Maring.í.
observando-se que quando re presen tarem ren úncia de receita devem ser
atendidos os requisitos do artigo 14da Lei de Responsabil idade Fisca l e todos
os ben eficios se r objeto de lei espe cífica . conforme exigido no a rt igo 26 da
mesm a lei.

O Tribunal de Contas. nos lermos do voto do Relator . Co nse lhe iro RA FAEL IATA URO . RESOLVE respo nder a Consulta.
no se ntido de se con siderar regul ar a concessão de benefícios fisca is. finan ce iro s. c red itíc ios ou patrimon iais. previstos na
Lei Munici pal n° 4424/97 , de Maringá. destacando -se q ue q uando rep resentarem renúncia de recei ta. deve m ser atendidos
os req uisitos do artigo 14. da Lei de Resp onsabi lidade Fiscal. e todos os ben efícios sere m obje to de lei específica. co nforme
ex ig ido no art igo 26 da mes ma Lei. nos termos do Parecer n° 748.:\103. da Procu rador;', do Estado junto a esta Corte.

Participaram do ju lgament o os Co nselheiros RA FAEL IATAURO . NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS I.EAo.
HEINZ GEOR G HERWIG e FERNA NDO AUGUSTO MELLO G UIMARÃES e o Auditor MARI NS ALVES DE CA MA RGO
NETO.

Foi presente o Procu rador do Estudo j unto a es le Tribunal. G ABRIEL G UY LÉG ER.

Sa la das Sessões. em 17 de j unho de 2003 .

II ENRIQUE NAIGEIlOREN
Preside nte

Parecer: 74X410.~

Trata-se de consu lta form ula da pel o Prefeit o Mu nicipal de Mu r ing á. se nhor Jo sé C láud io Pereira Nero. visando obter
desta Co rte pronunciamen to sobre legislação loca l qu e trat a de incenti vos de várias orden s. no âmbito do Programa de
Desen vol viment o Econômico de Mari ngá - PROD EM ,

A Diretori a de Contas Mun ici pai s e ntende u trata r-se de caso concre to (s ic) . mas resp ondeu em lese sobre a aplicabi lidade
do artigo 14 da Lei de Respo nsab ilidade Fiscal.

Preliminarment e. a autoridade é leg ít ima para a pro posi tura de co nsu lta a es ta Casa. a matér ia es tn entre as atribuídas ao
co ntro le deste Tribunal. e não se refere a caso co ncre to. mas tão-som ente. à int er pre tação de disp osi tivos legais frente à
nova orde m co mp lementar em re laç ão a finança s públicas e responsa bilidade do gestor. poden do ser co nheci da.

No mérito . e co nsiderand o a leg islação anexada, observa-se que e xiste um Program a de Desenvol vim ento, Econômi co de
Marin gá. instituido pela Lei n° 4424/9 7. modificada em parte pelas Lei s n° 4837/99 c 52 06, evtu últ ima bai xada em setembro/
2000. q uanuo j üem vigor a Lei Co mplementar n° 10 1- Lei de Responsa bi lidade Fiscal ou simplesmente LRF.

A lcg isluçâo marlngucn sc instituiu aq ue le prog mm<l a parti r da util ização de vár ios mecan ismos para o fomen to da
ativ idade privada . entre os qu ais a conces são de isenções. redução de allquotas e devo lução do IC l\1S incrementai (benefíc ios
de orde m tr ibutá ria ) a lém de o utras Iuci lidadc s C0 l110 desco ntos e. pa rce lament o na aquisição de ter ren os . pagame nto de
locação de préd ios util izados por empresa s. execuç ão de obras de infra-estrutura urb ana c prep aro dos terrenos destinados
à implantação do s em preendimentos (artigo 2° da Lei Mu nic ipal n° 4424 /97 ).

A ativid ade: de fom ent o é uma das tr ês mod al idades de atuação materia l da Ad minis tração P ública. ' e no ente nder de
Mar ia Sylvia Za nella Di PIETR O cons titui .':.1 at ividade ad ministrativa de incentivo à inic iativa priv ada de ut ilidade púb lica.
Fernando Andrade O live ira (R DA/ 120/ 14 ) ind ica as segui ntes ativi dades co mo sendo de fo mento:

a) aux ílios fi nanc eiros ou subvenções, por con ta dos orça mentos p úblicos :
b) financi amento. sob condições especia is. para a construção de hotéi s e outras ob ras ligadas ao desen vol vimento 00
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turismo. para a orga nização e o funcioname nto de ind ústrias rel acionadas co m a co nstrução civil. e que tenham por fim a
produçã o em larga escala de ma teria is aplicável na ed ificação de residênci as popular es. co ncorrendo para seu burate ame nto :

c) favo res fisca is q ue es timulem ati vidades co ns ideradas par ticularme nte benéficas ao progresso do país :
d} desapropri açõe s q ue favoreça m entidades pri vadas se m fin s lucrat ivos. qu e reali zem ativ idade s útei s il coletividade.

co mo os clubes despor tivos e as institui ções ben eficentes."!

Portant o. toda a legislução de q ue se cuida tra ta do incen tivo públ ico ao desen volvimento da ati vidade pri vad a. a ser
feito de man eira ex trema me nte cu idadosa para evi ta r q ue a intervenção es tata l provoque maiores problemas na alocação
dos rec ursos privados do q ue ocasiona normalment e q ua lquer a tiv idade d ireti va es tata l. Isto porqu e o " me rcado" . ícone
dos q ue de fend em se não a inação pel o menos fi diminu ição da s fo rma s e mecan ism os de inter ven ção - pri ncipalme nte
quand o de les não são ben efi ci úrios - pod e cobrar das be ne ficiárias do rec urso públi co uma e ficiê nc ia qu e estas. em ba ladas
no berço cá lido e aco ncheg ante da s burras do governo, não podem ating ir, Então. a at ividade de fomento dev e ,....er cuidadosa
e milime tricame nte ca librada. par a ev itar tra nsto rnos à co ncorr ência" e qu e após ben efic iarem-se da s bc nesscs es ta tais - e
por inefi ciênci a. inépc ia. o u q ualquer o utro q ualificativo que dem on stre falta de cond ições de competitividad e. qu ando nào
por puro e simples desejo de apropriação indébit a - cessados os ben efíci os. es tas e mpresa s abando ne m a localidad e.
po rque esgotada a fonte de fin anciam ent o esta ta l. à busca de o utros Erá rios tão ge nero sos (ou inocent es. dcs pre parudos.
ansiosos) para neles novament e se locupletar.

Mas a este Mini stér io Públi co de Co ntas não ca be o es tudo da conve niênc ia nu opo rtunidade da leg isla ção acostada
aos autos . mas de sua adeq uação aos parâmet ros co ns tituci o nais e da legislação comple me ntar de resp onsabilidade fisca l.

Desse modo, passa-se às dúvidas da Prefe itura . d ividid as em 9 tópi cos. sendo três de orde m ge nérica (it ens 1.2 e 9 ). e os
demais específicos a artigos e benefícios co nce dido s pe la le i mun icipal menci on ad a.

Ge ne rica me nte a re sposta ao s d oi s prime iros qu est ionament os enco nt ra-se nu aná lise d o ar ti go 14 da Lei de
Respon sabilidade Fiscal. porque a concessão de q ualquer be nefíc io co nced ido por ente p úblico fica nu depe ndê ncia da
aplicação dos seus req uisitos . in verbis:

Art. 14. A co ncessão ou ampliação de ince ntivo ou benefício de natureza tributári a da qua l decorra ren únci a de receita
deverá estar acompanhada de estimati va do im pacto orça me ntá rio-fi nanceiro no exercício e m qu e deva in ic iar sua vigê ncia
c nos do is seg uintes. atend er ao di spos to na lei de diretri zes orçame ntá rias e a pe lo menos uma das seg uintes co ndições:

I - demon stração pe lo prop onente de qu e a ren únci a fo i conside rada na es timativa de recei ta da le i orçame nt ária, na
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de res ultados fiscais previstas no anexo própri o da lei de d iretrizes orçamentár ias;

11 - estar acompanh ada de medi das de co mpe nsa ção. no per íod o mencion ado no caput , por meio do aumento de receita.
proveniente da elevação de alíquotas. ampliação da base de cálculo , majoração ou criação de tributo ou l•.o ntribuiçâc .

§ )" A renúnc ia co mpreende anisti a. rem issão. subsíd io. c réd ito presumido. co ncessão de isenção em car áter não geral,
a lteração de alíquo ta ou mod ifica ção de base de cá lculo qu e imp liq ue red ução d isc rirninada de tr ibu tos o u contribuições, e
ou tros benefícios q ue co rres pondam a tratam en to diferenci ado.

§ 2U Se o ato de concessão ou a rnpliu ção do incentivo ou benefício de qu e trat a o caput deste arti go decorre r da
co ndição co ntida no inc iso 11 . o be ne fício só entrar á em vigor qua ndo imp lem entadas as med idas referi das no men cion ado
inciso.

§ 3\! O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impos tos previstos nos incisos I. 11. IV e V do art. 15 3 da Constituição, na forma do seu

§ I' :
11 - ao cancelame nto de déb ito cujo montant e sej a inferi or ao dos resp ectivos custos de co brança .

Mas. inicia lmente cabe o alerta de q ue tal legislação co mplementar federal não pode e não adentro u no âmbito da co mpetência
municip al ao proibir ou impedir a conces são de be nefícios de qualquer ordem, dent ro das atribuiç ões con stitucionalmente
reserv adas ao poder local. O que faz a legislação federal é es tabelece r normas de resp on sabilidad e na gestão das finanças
públ icas esta tais . procurando ev itar o mal endêmico dos dcscquilíbrios orçamentários c financeiros dos entes p úhlicos brasileiros,
Tam bém es ta Icgistação priv ilegia Ou re \'itaJil~l a função pJaneja do ra da a tuaçã o pilbli ca , desprestigi ada em favor das ativ idades
exe cutivas (ou de exec ução) prop riam ent e ditas. Finalme nte. institui mec ani sm os de co ntro le da atuação dos agentes públi cos.
de maneira a prop iciar condições de observare corrigir os desvi os de rumo. e. permanecend o estes . penaliza r os ad ministradores
rel apsos.

Não quer e não pod e es ta legi slaçã o ade ntrar na pa rcel a autô no ma de atuação municipal. qu al sej a , a de instituir e co bra r
tributos de sua co mpetênc ia exc lus iva. bem co mo disp or so bre isen ções. anistias . rem issões e outros bcn ef'ícios de orde m
tribut ária na sua esfera privativa e co nstituc ionulrnc nte delimita da de atuação.

Assi m. a resp osta ao qu esito n" I. no qu al se indaga se há imped imento legal na co nce ssão do s bcn efícios "e lenca dos"
na Ic i mun icipal é. em prin cípio. nega tiva. obse rva ndo -se qu e as rendas e tri butos qu e pe rmite m a co ncessão dos mesm os
são da esfe ra local. tão-som ente. E. em razão da resp osta àq uele item. fica preju dicada a segunda qu estão .

Já o item .3 traz ind agação ace rca das limitações co locadas pel a le i loca l, qu e rest rin ge os henefíci os a e mpresas do ram o

, A~ OUIO\!i são o puder de iXl' ida e (1 ~r\· i....o puMico.

~ Curso til.' Direitu A\ll1lin i ~1r.ui"n. 13" C\liiião. Sau Paulo: Editoro AII;I~. 2(MI I. p. 59

• Não é tI "liv re mercado" que se de fende?
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industrial. co mercia l atacad ista. prestador de se rv iço s e de turi smo. em face do princípio da iso uomia .
Preocupação meritória. mas excessiva. dos dirigentes rnaringucnses. O princípio da ison omi a é o qu e exige tratamento

igual aos que se enco ntram na mesma si tuação. e não so me nte autoriza mas exige tratam ento diferente aos que não estavam
naqu ela situação. A lei é q ue pod e. natural mente a partir de moti vação suficie nte. po nderar as circuns tâncias c determ inar
quais os trat ament os q ue se rão devidos a uns e o utros.

A Adm inistração P üblica de ve di spen sar a seus adminis trados trat am ento ison ômi co . se m favor ou desfavo r de alguns
em rel ação a outros. qU~1I1do em idê ntica condição. E. de ci rcunstân cias d iversas. retira r co nseq üências d iferentes.

No caso em estudo . o Leg isla tivo local decidiu não co ntemplar o utros ramos de ativ idade co m os benefícios previstos
na legislação. e teve seus motivos, que não ca be perquirir neste moment o. mas ce rtame nte envo lveu um es tudo de viabilidade
e de potenci al idades econômicas locais pa ra instituir este tratamen to diferen ciado. Ainda . ana lisa ndo-se perfunct or iamente
os rumos pri vi legiados obse rva-s e que estes têm um potencial multip licador na cad eia de atividades econôm icas. fato r q ue
poderi a ter sido util izad o co mo um dos defi nid ores da sua esco lha .

As etucubrações neste particular poderia m levar muito longe. mas o que deve restar cla ro , respond endo ao terce iro
ponto. é que não ofende a isonomi a o trat amento diferenci ado por ramos de ativ idade econômica do contribuinte, quand o
da concessão de ben efícios fisca is, O planej ame nto da economia local co m o fo men to de a lgumas ativ idades. sempre em
vista do bem estar geral do po vo, é que nortei am e j ust ifica m a escolha legislat iva.

O q uarto ponto da consulta question a sobre a reg ularidade da d isposição que prevê venda com pagam ent o parcelad o de
ter ren os ind ustria is. com descon tos proporciona lment e mai ores ao número de empregos que as empresas bene ficiári as se
propõ em oferta r, ou doação de ter reno med iant e pré via autorização legisla tiva. em casos de co mprovado interesse púb lico .
Assun to correlato. na pergunta 8. se aborda so bre a reg ularidade do pagament o de alu gueres às e mpres as que se transfi ram
de outras regiões do Estado o u do Pa ís,

Co meçando com o denom inado interesse público . não é outra a j ustiflcativu pa ra Inda e qualquer função da Adm inistração
Pública . Assim, a expressão utili zada no urtiga 6° da legislação que se ana lisa é red unda nte ao se obse rvar que so me nte o
interesse público pode justificar a co ncessão de ben efícios de qua lquer orde m a parce la restrita da soc ieda de. lsto porq ue
quem fina ncia o favo r fisca l é toda a socieda de e so me nte porq ue huver áre torn o diret o o u ind iret o é qu e se o pode autorizar.
Imag ina-se que o legislador municipal apen as qui s sa lie nta r a exigência tácita em toda legisla ção .

Es te artigo 6°. de co nte údo simila r ao artigo 82 da Lei Orgâni ca Municipal. deve ser lido em conj unto e sob as limitações
implíci tas no artigo 83 da mesm a normatização. c que prevê que "o Mu nicípio. preferente mente à venda ou doação de se us
ben s imóveis, outorga rá co ncessão de d irei to rea l de uso, medi ante prévia autoriza ção legis lat iva e concorrê ncia públi ca" .

A co ncessão de direito real de uso . prev ista no artigo 7" do Decreto-Lei n" 271167 . é o co nt rato pelo q U3 1a Ad ministração
tran sfere. co mo d ireito real resolúvel. o uso remu nerado ou g ratui to de terre no púb lico o u do es paç o aére o que o recobre.
para que seja uti lizad o co m fin s específicos por tem po ce rto o u po r pra zo determinado."

Então. o interesse público ficará mel hor resguardado. no ente nder dos leg is lado res que elaboraram a Carta Direti va
Municipal. se ao invés da doação pura e simples. ocorrer a co nces são de direit o real de uso . E. acrescente-se. também a
doação onerosa ou condiciona l pare cem ate nder melh or ao inte resse púb lico q ue a sem encargo.

Qu anto à venda a prazo ou rI vis ta co m desconto prop orc iona l il possí ve l geração de e mpregos. não pa rece ferir o
o rde na me nto co nstituciona l. A modificação di' legislação para condicionar a manut enção do benefício . em certo prazo. à
efe tiva co mprovação da oferta e perm an ênci a dos empregos parece a es te Procurador. contudo. aco nse lhá vel.

As arg ume ntações ex pe ndidas no último parágrafo ca bem inteiram ente à hipótese de pagament o de alugueres às empresas
que se deslocam de outras regiões - aut êntico instrumen to de "g uerra fisca l".

Co nc luído es te ponto, que versava so bre benefíc io de orde m credi tíc ia. fin an ceira o u patrimonial. os próx imos três
questionamentos referem-se a benefícios de o rde m tribu tár ia. e serão trat ados em co njunto.

O quesito n" 5 trata de isenções co ndiciona is e a prazo certo do IPT U. o de n" 6 aborda a isenção to tal do ISSQN e da
Taxa de Locali zação para algum as ati vidades e de 50 % do IT BI elos imóveis abrangid os pelos emp reendi men tos apoiados
pelo PRODEM . e o de n" 7 aut or iza a devo lução do ICMS increme ntai ge rado por no vo empree nd imento o u po r expansão de
ex istente.

Aqui ca be uma brevíssim a digressão so bre os tributos. que no ordenamento jurídic o co mp ree nde m três moda lidades: o
imp osto . a taxa e a contribuição de melhoria.

Co nforme sua fin alidad e. o impos to é normalm ente tributo não vinculado . cuja arrecadaç ão dest ina -se a co brir as
despesas p úblicas de qualquer es péc ie. ga rantindo o fu ncionament o da máquina estatal. E se u fato gerado r é uma situação
inde pende nte de qualquer ativ ida de es tata l.'

A taxa é o tributo que tem por fato ge rado r o exercício regu lar do poder de políci a. ou a ut il ização. e fetiva o u potencial.
de serviço púb lico específico e div isível. prestado ao co ntribuinte ou posto à sua disposição!'

E a contribuição de melhoria é destin ada a cobrir os custos incorridos pelo Poder P úbl ico na execução de obra púb lica de que
decorra valorização imob iliária ao proprietário."

Então. o único tributo que não tem relação co m uma ati vidade estatal é o imposto. enquanto as outras moda lidades tributárias
têm como parâmetro uma prestação de serviço público. No caso da contribuição de melhoria. uma obra valoriza um imóvel. e a

• RA1':DEIRA DE MELLO. Celso Amônio. Curso de Direi to Ad ministra tivo . 6" L'1.l iç iao _Sàl:o Paulo: Ma thclr os. ' t,NS. p. .173.

J Ct'ldigll T rit'!U lárill Nacional, ani~W 16.
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legislação perm ite que o ente púb lico tributário institua tribu to para ressarc ir-se dos custos dessa obra. A referência do tributo é.
portanto, o custo da obra. e limi ta-se a imposição indi vidual à valoriza ção do imóvel úo prop rietario e a tota l, .10 custo da obra.

Já a taxa remunera a prestação de serviço públ ico específico e divisíve l. co locado à d isposi ção ou prestado ao contribuinte.
Ora. se é serviço espec ífico e divisíve l que tem um custo . es te custo necessariamente será cobrado de todos q ue usu fruem ou
estão em condições de usufru írem do serviço. Ou seja . o custo do serviço remunera do por taxa é di vidid o pelos efetivos ou
potenciais contribuintes .

Co nclui-se dessa argumenta ção que a Taxa de Localização não pode deixar de ser cobrada dos ben e fi ci ários do PRO DEM.
porque seu custo será d ividido pelos demais usuários do mesmo serviço. ocasionando um tratamento não isonômico li estes 
que se encontram na mesma situação do isento.

Contudo. e não se pode deixar de considerar esta irn po rtan t íss irn a circunstância . h.í legislação local autorizntiva de tal
desone ração. a ser obedecida pelo Ad ministrador, se e enq uan to permanecer vigente, o q ue pode ser mod ifi cado por iniciativa do
Poder Exec utivo local. com a anuência do Poder Legislativo .

Ass im, se pode concluir que as isen ções e outros benefícios tribut ários co nced ido s no âmbi to do PRO DEM estão dent ro da
regularid ade.

Merece . neste pon to. especial destaque a inclus ão das atividades de call cente r e /n ui1lg na isenção do ISSQN. conforme
artigo gO_A. acrescido pela Lei n" 5206. de I I de se tembro de 2000 . Se ex istiam empresas desses r.IIllOS em atividade em Mar ing á,
sua prová vel receita es tava inclu ída no orçamen to. o que determina que a isenção co nced ida seja devidamen te co mpensada. nos
termos do artigo 14 da Lei de Responsabi lidade Fisca l. anteriormente citado.

A nona pergunta foi vinculada à possível resposta negativa aos quesitos 4 . 5. 6. 7 e 8. pelo que resulta preju dicada.
Salienta -se que na hipótese de instalação de novo em preend imento na cidade. a inex istê nc ia de recei ta de impos tos pre vista

por con ta dessa atividade econôm ica não permi te co nclu ir tratar-se de qualquer esp écie de renúncia de recei ta. pois que inexist ia
previsão de receita a di spor. Em se tratando de estabelecim ento antigo. em desloca mento dentro do âmbito te rr ito rial mu nicipal. as
isenções concedidas como incentivo a es ta mudanç a de local devem ser co mpensadas nos termos da Lei Co mplementar n" 10 II
zrn

E no caso dos impostos inciden tes sobre imóveis (lTB I. IJYfU). igualmente verificada a situação anterior c o caso co ncreto.
cujas múltip las variações se ria impossível analisa r nos es treitos limites deste parece r. à primeira vista se o hem era integrante do
patrimônio municipal c portan to não gerari a impostos a se rem computados para lins de previ são orçamentária da receita. as
isenções e reduções de incidência não afe tam as metas de resultado previs ta», Mas se o im óvel era parti cu lar, os encargos
tribu tários foram previstos na rece ita municipal. e o tratamento a ser aplicado é o exig ido pelo artigo 14 da LRF, l'Olll a compensação
do rec eito pe rd ido.

E. a pa rtir da ediçã o daquela Lei Complemen ta r. entende-se que o princípio da tra nsparência da atividade publica fo i reforçado.
devendo o município. em lei especíílca." LRF. a

11. 26.
A destin ação de recursos para. d ireta nu ind iretamen te. co brir necessidades de pessoas físicas ou d éficit s de pessoas

jurídicas deverá se r autorizada por lei especfflca. atender às co ndições es tabe lec idas na lei de diretri zes orçamcnnirias e es tar
prev ista no orçamento ou em seus créditos adic ionais.

§ I o O d isposto no caput aplica-se a toda a administração indireta. inc lusive fundações públ icas e empresa.... estatais, exceto.
no exercício de suas atribuições precípuas. as instituições fin anceiras e o Banco Ce ntra l do Brasil. Nc minando U~ benefl c iãrios.
autorizar a concessão aos que se enquadram na legislação de fomento de cada um dos benefícios. sejam via redu ção de receitas
(isenções . dimi nuiç ão de valores) ou aumento de gas tos (devo luçã o do ICMS incrementa i. preparo de terrenos, locação de
préd ios. exe cução de obras ptiblicax), Isto po rque a lei do PROEM é lei ge nérica, uutorizativa. mas a Lei de Responsab ilidade
Fiscal ex ige" seja m os favo res ofic iais. j é que feitos em nome do interesse púb lico e com recursos da co munidade. informados a
todos os cidad ãos.

Isto co ns ide rado . ente nde este Minist ério Púb lico de Contas pelo co nhec ime nto desta co nsu lta , e no mér ito pe la
resposta no sentido da possibil idade da concessã o de fa vores fiscais. fina nce iros. c red it íc ios ou pat rim on iais, pre vistos na
Le i Mu nicipal n" 4424/97 e suas posteriores a lte rações. co m alerta de que as situações es pecífica s qu e rep resenta rem
renúncia de rec eita deverão ser objeto de compensação nos te rmos da Lei de Resp cnsab ili dade Fisca l. e qu e todo e
qualquer beneffcio conced ido co m fundamento nesta le i deve se r o bje to de lei es pe cífica . COl110 ex ige o artigo 26 da mesma
Le i Co mp lementar n° 10 112000.

C urit iba . I de j unho de 2003

L A ER Z I O C H IE SO RIN JU N IOR
P r o cur ad o r

• Cóhgo Tributário Nacional. artigo 77,

TCl'xligo TrihuL'iriu Nacional. arti go 1\1.

§20

C'ulllrr~cmk.~ inc luida a concessão de c l1I pres linl\)O.. íin al\l,: illrllcnl ,,,,, o: reünandamcnro... indu..ivc as r~f'I.'l."li\'as rn'm'g ll~·i\c,..ea cllmpll"i,i1 lllk dÍ"i lh,... a CUlIf> r;'SSi\u dc subvcnçôc ..

c 11 parucipaç âo em çtJll \titu i~·iio nu aumenm tk l·itpilal.

• E lUjui ararcnte mcfJlt,. niio pad ece do: ill\'t'l\ stilucilm aliu ;uk
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RECUR.'lO DE REVISTA

I - ADM ISSÃO DE PESSOAL

Relator
Prot oco lo
Origem
Interessado
Se ss ão
Deci são
Preside nte

: Co nse lheiro Ar tag ão de Mattos Le ão
: 478987/98-TC.
: São Jorge do lvaí
: JULIO GROC HOSKl NETO
: 24/04/03
: Resolu ção 1695/03-TC. (Unânime)
: Conselheiro HENRIQ UE NAIGEBOREN

Recurso de Revista, relativo a negativa de registro a admissão de pessoal.
Improced ência do rec urso, devido a impossibilidade de inclusão de critérios
su bjetivos para seleção de candidatos em con cursos públicos; falta de
habilitação de alguns candidatos aprovados pa ra o exercício do ca rgo;
aprovação no concurso de membro da comissão especia l de seleção de pessoa l,
evidenciada fraude no certame e a infringência ao princíp ioda impessoalidade,

O Tribunal de Co ntas. nos lermos do VO to do Relator. Conselhe iro ARTAGÃO DE MAT r o s LEÃO. RESOLVE. receber
o presen te Recurso de Revista. por tempestivo para. no m érito , negar- lhe provi me nto. man ten do -se na íntegra os term os da
Resolu ção n° 16319/98. nos ter mos dos Pareceres nOs 12 1..1-199 e 1201 710I. respectivamente. da Direto ria de Assuntos Téc nicos
e Jurídicos e da Procurado ria do Estado j unto a este Tribuna l.

Partic iparam do j ulga mento os Co nse lheiros RAFAEL IATAURO. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEO RG
HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES e os Auditores MARINS ALVES DE CA MA RGO NETO e CA IO
MARCIO NOG UEIRA SOARES.

Foi present e a Procuradora-Geral j unto a este Tribunal. KATIA REG INA PUCH ASKI.

Sa la das Sess ões, em 24 de abril de 2003 .

HENRlQUENAIGEBO REN
Pres idente

PARECER N" : 1214/9Y- DATJ

Inconfo rmados co m a decisão desta Corte de Co ntas . co nsubs ta ncia da na Reso lução n" 16 .3 19/98. o nde foi negado
regist ro a admissão de pe ssoal realizada pe lo Município de São Jorge do Ivaí. vem os servidores nom eados e m decorrên cia
do aludido Co ncurso, interpor Recurso de Revista , co m a finalidade de ver reconsiderada d ita Resolução.

o Recu rso de Revista est á prev isto no Artigo 4U da Le i Estad ua l n° 5.615. de 11.08.67 e no Art igo 65 do Regiment o
Inte rno de ste Tribunal , se ndo os Interessados partes legítimas para sua inte rposição . de acordo co m o d isp osto no Art igo
41 da supraci tada le i.

Ressalt e-se qu e o Recurso é tem pest ivo . co nforme aresta o Ilu stre Co nselheiro Relat or . no se u despach o de tl s. 009.

Os Recorrentes fundamenta m () seu pedi do de revisão alegando qu e fora m atend idos tod os O~ princípios da moral idade
e da imp essoalidade. qu e não hou ve prejuízos ou benefíci os a qu alquer dos pa rtic ipan te s do Co ncurso e qu e é interesse
puramemo polít ico do atual Chefe do Pod er Executivo Municipal enco nt ra r irregu laridades técn ica s no alud ido ce rta me,
tendo proced ido a j untada de documentos refere ntes ao Co ncur so .

Co m relação ao Chefe do Poder Exec utivo Munici pal. foi anex ado ao protocoli zado . sob n" 1680-2/99. o Decreto n° 58/98 .
com a respecti va publ icação. o nde foi declarada a nulidad e do Concurso Público. bem co mo dos Decretos de no meaçáo dos
se rv ido res ad mitido s em decorr ência do mesm o. em atend ime nto aos termos da Reso lução n" 16 .3 19/98 de ste Tribunal .

o mot ivo ensejado r da negati va de regi stro das ad missões de pessoal. ora objeto do presen te Recurso de Revista. foi a
existência de pro va psicológ ica C0l110 cri tério de seleçã o dos cand idatos. co ntra ria ndo o es tabelecido pelo inciso 11 do
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Artigo 37 da Constituição Federal.

Abordando es pec ificamente {) tem a. tem-se d iversos j ulgados trat an do da Entrevista como cr ité rio de seleção de
candidatos. ou melhor esclarece ndo. pela ilegitimidade de exames em que predom inam critérios subjetivos. co mo é o caso de
prova psicológica, (MS n" 101.898 - Dl de 22 .05 .86 ; MS n" 11 3.803 - DF -Dl 04 .0 2.88; MS n" 103.654 - DF - Dl 2 1.02 .85; MS
n' 83.068 -DF - Dl 14.05.80; MS n' 88.203 - DF - Dl 05.03 .80; R.E. n' 125.556 - I - PRo- RDA 196-147; R.E. n" 112.676 - RDA 19()
52).

Vale a pena transcrever ex certo do voto do Ministro Carlos Velloso. Relator do R.E. n° 125.556 - I - Pr.:

" A questão se assemelha com a que examine i c decid i. por mais de uma vez. no antigo Tribunal Feder al de Recursos 
ilegitimidade de ex ames em que predom inam critérios subje tivos .... Susten tei. então . que avaliações e e xumes de conduta de
candidatos em que predom inam critérios subjetivos aplica m maus-t ratos no pr incíp io da gara ntia da prestação jurisd icio na l,
que o co nstituc ionalismo brasile iro co nsagra, a partir da Co nstituição de 1.946 (CF!46. Art. 14 1,§ 4'; C F/67,Art . 153, § 4', CF!
88. Art. 5°, XX XV) e que Pont es de Mirand a di sse que "foi a mais típ ica e a mais prcs rante criaçã o de J946" (Comenrãrio à
Constit uição de 1946. c it.t.S p. 108). De fato . A lei não excl uirá da apreciaç ão do Poder Jud ic i ário lesão ou ameaça a di reito .
Todav ia. se a lesão é prati cada co m base em crité rios que não sã o revel ados. não pod e o J ud ic i ário prestar a tutela
jurisdicional. porque não terá co mo ver ific ar o acerto ou o desacerto de tais cri térios. Então . por via oblíqua . esta ria sendo
afas tada a ga rantia co nst itucional. ou. por via oblíqua . estaria sendo excl uída da aprecia ção do Judiciário lesão ou ameaça
a d ireito ."

Da mesma forma. manifestou-se o Ministro Francisco Rezek . Relator do R.E. n° 112.676 · I - MG cujo trecho reproduz-se:

"Entende-se por exame uma aferição necessariamente marcada pelo rigor científico. J amai s uma entrevis ta em clausura,
de cujos parâmetros técnicos não se tenha notícia, e onde a possibilidad e tcórica do desmando, do a r bít r io. do capricho, do
precon ceit o, não conheç a limites.

É certo que a psico logia vive ainda hoje um es tág io primit ivo. em grande pa rte experimental. de sua ev olução co mo
ciê ncia. Tanto não significa que no se u domíni o não se conheça m. e não se pratiq uem. de longa data. em nações de
vanguarda d iver so métodos de ava liação da habil idade profi ssion al dos candidatos ao serviço púb lico. Ess as prática s
merecem o nome de e.rllmes na medid a em que se assentam sobre pesquisas de va lor recon hecid o. qual sucede no âmbito da
medi cina ge ral. Há de abonar-se, pois. o exame psico t écnico do qu al resu lte a concl usão de que ce rto ca ndidato. à luz de
tai s ou quai s testes. docu men tados em doutri na. revela ag ress ivida de excessiv a - ou. pelo co ntrá rio . demonstra índo le
exageradamente passiva - para o bom dese mpenho da função policial. Os referidos testes conduz iria m a idênt ica concl usão
se realizados em Geneb ra, ou em Moscou . ou e m Cinga puru. ta is co mo testes de acuidade vis ual ou de h ig idcz pu lmonar.
Isso é o que se denom ina rigor cientí fico . É al go co m pleta me nte di verso d a subm issão do ca nd ida to ao serv iço público à
subjetividade de um ent revistador de quem sequer se reclam a que exponha, a posterl ort, os fundamentos do seu laudo de
rej eição."

As sim , e videnc iado está qu e a j uri sprudênc ia do S .T.F. e de outros tribunais desde se mpre fo i no sentido da
impossib ilida de da inc iusâo de critérios subjetivos para se leção de candida tos em Co ncursos Públicos. uma vez que estes
cr itér ios não condize m com os princípios da Adm inistração P ública, inseridos no caput do Art. 37 da Constituição Fede ral.

Alé m da prova psicológica. ficaram ev idenciadas outras irre gularida des . cnsej adorus da negati va de reg istro do presente
Conc urso Públi co. e são: falta de habilit ação de alguns candidatos apro vados para o ex ercí cio do cargo. aprovação no
Co ncurso de mem bro da Co missão Especial de Se leção de Pessoal. evidenciando a fra ude no certame e a infr ingê ncia ao
princí pio da impessoalidade.

Os Recorrentes não trouxeram nenhum fato novo que já não tenha sido ana lisado nos pareceres que embasaram a
dec isão desta Co rte, e nem justificam a rev isão da Reso lução n° 16.319/98 - Te .

Isto posto. opina-se pelo recebim ento do presente Recurso. po is tem pestivo e, no mérito. pel a sua improc edê nci a.
mantendo-se os termos da Resol ução n" 16.3 19/98 -T'C.

É o pare cer.

BÃRBARA GONÇALVES MAR CELl NO PEREIRA
Assesso r Juríd ico

84 ·A e v i s l a d o T r i b u n a l d e C o n t a s do E s t a d o d o P a r a n á - ng 1 4 6 . a br i l a a g o s to . 2 003

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Parecer n° 120 17/0 I

Trata -se de Recurso de Revista interpos to pelos servido res Juli o Grochosk i Neto e outros (protoco lo ,, ° 4 7898-7/981,
Adulto Lopes Duenh a c outros (protocolo n" 48248-8/98) e Elisina Isura Coqui e outros (protocolo ,,°48249-96/98),
co ntra a deci são desta Corte , proferida nos autos n° 9747~7/96 . de admissão de pessoal. consubstanciada na Resolução n°
16.3 19/98. a qual negou registro à admiss ão de pessoal realizada pelo Muni cípi o de São Jorge do lva í em decorrência do
Concurso Públ ico objeto do Edit al SP n° 00 1/95 .

Alegam os recorrentes que apenas por interesse polít ico do atual Chefe do Poder Exec utivo Municipal apontou a esta Corte
os vícios no concurso. No mais. se limitama genéricas alegações de que o concurso referido atendeu plenamente aos princípios
da moralidade e da impessoalidade. e que não houve prejuízosou benefícios a qualquer dos participantes do certame.

Atravé s do protocolo n° 16.802/99. inform a o Chefe do Exec utivo Mun icipal que. nos term os do Decreto n° 58/98. foram
anulados todos os decretos de nomeação decorrentes do ind igitado co ncurso.

A douta DATJ em seu parecer n° 1214/99 aponta () recurso corn o tempesti vo . mas quanto ao mérito, manifesta-se pela
improced ência do Recu rso de Revi sta. mantendo os termos da Resolução n° 16.3 19/98-TC. vez que os recorrent es não
anexaram nenhum falo novo que já não tivesse sido analisado .

Segundo a unidade técnica foram os seguintes mot ivos que ge raram a negativa de regi stro :
- a exist ência de prova psico lógi ca como critério de se leção dos candidatos. ferindo assim o art. 37 . inci so 11 da CF/88:
- irreg ularidades no certame tais co mo a inabilitação de determinado s candidatos aprovados e nomeados. por não

comprovação do gra u de escolaridade exigid o: e.
- a aprovação no conc urso do Sr. Claudemir Juvêncio, o qual também era membro da Com issão de Concurso .

Em süuese é o re lato do feito .
Não obsta nte se co nstate . em tese , a plausib ilidade da pertinência do rec urso em rel ação ti validade da prova psicológica.

verifica-se o óbice à sua proced ênci a em razão das demais falhas apo ntadas da instrução do fe ito .

De outra part e, tem-se que em virtude da edição do Decreto Municipal n° 58 , de 31/12198. revogando as admissões
efetuadas, sobreveio a absoluta impossibilidade jurídica do conhecimento do presente Recurso de Revista. pela perda do
objeto do feito principal . sa lvo se suspenso o decreto revoca tório, por dec isão judicial.

Para aferir se houve tal sus pensão foi convertido o jul gamento do feito em dili gê ncia . co nforme proposta contid a no
Parecer Ministerial n° 13.924/9 9.

Intimado o prefeito José Luiz Bovo, este , em atendimento ao co ntido na Resolução n° ID9.t2/99. escla rece u que os
se rv ido res a brang idos pelo Decreto n° 58/98, fora m desli gados do serviço público municipal em 15/1 2/98. não es tando
assim . à prestarem serviços à municipalidade. motivo pelo qual . não estão a receber remuneração dos co fres públicos.

Quanto aos recorrentes. o Sr. Adalto Lopes Duenha e o S r. Júlio G rochos ki Neto protocolaram resposta. inform ando
não promoveram qualquer ação j udicial tend ente a anular os efei tos do Decret o Muni cipal n° 58/98.

Ante o ex pos to es te representante do Minist ério Público junto ao Tribunal de Co ntas manifesta-se pelo não pro vim en to
do present e recu rso de revlsta , tanto em razão dos víc ios apontados na instru ção dos autos n° 9747-7/96. cuja materialidade
não restou afastada nas razõe s recursais. como pelo fato de ter havido . após a interposição dos recursos de revis ta. Decreto
Municipal anulando as nomeações tidas por irregulares. alo es te que não foi atacado pela via judicial . e que conseqüentemente
es t á a produ zir efe itos hábe is, sendo valido e eficaz.

É o Parecer.

Curitiba, 30 dc dezembro de 200 I.

GABRIELGUY LÉGER
Procu rador
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RECURSODE REVISTA

I - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUA L

Relator
Protoco lo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Presidente

: Conselheiro Artag ão de Mattos Leão
: 173827AlI -TC.
: Município de Ca mpo Mourão
:Tauillo Tel.elli
: 15/05/03
: Resoluçãu 2 I06/ll3-TC. (Unânime)
: Conselheiro HENRIQUE NA IGEBOR EN

Recurso de Revista, re lativo a decisão qu e determinou o enca minhamento de
peça" de processo ao Ali nislér io Público estadual. Ht'Cchiml'ntodo Recuros
com seu pruvlmentu.j áqu e u município observou e impl ementou todas as
determina ções do Trihunal de Contas,

O Tribunal de Co ntas . nos termos do voto esc rito do Relator, Conse lheiroARTAG ÀO DE MArrOS LEÃO . RESOLVE:

Receber a presente Recurso de Revista. por tempestivo. para. no mérit o. dar -lhe provim ento e rcformur u decisão recorrida.
contida na Resolução n° 58 11/01 - Te. no sentido da desnecessidade de enca minhamento de peças. do prnccs'\t) protocolado sob
n° 28·B80/97, ao Ministério Púh lico Estadual,

Part iciparam do j ulga mento", Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAI' TISTA. ARTAG ÃO DE MA'ITOS LEÃO e
FERNANDO AUG USTO MELLO G UIMA RÃES. c os Auditores CA IO MÁR C IO NOG UE IRA SOARES c JAIME TA DE U
LECHINSKI.

Foi present e a Procuradoru-Geral j umo a este Tribunal, KATIA REG INA PUC HAS KI.

Sa la das Sessões. em 15 de maio de 2003 .

HENR IQ UE NAIGE IlO REN
Pr eside nte

PROTOCOLO N" 173827/0 I-TC
INTERESSADO: MUN iCípIO DE CAMPO MOURÃO

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

I-BREVERELATO

Cinge-se o prese nte exped iente a Recurso de Revi sta interposto pelo Municíp iu de Ca mpo Mou rão, ~l époc a, rep resent ado
pelo Senhor Tauillo Tczelli, na qualidade de prefeito municipal. inconfo rmudo co m o teor da Resolução n" SH 11. exarada em OX de
maio de 2CXll . que determinou o enca minhamento da s peças con stantes do protocolad o n" 28·l380197 ao Mini...t ério Público
Estadua l para ax provid ências de estil o. em face da inobservânc ia do item II da Reso luç ào n° 7002/00 que uvsinou o prazo de trinta
dias para que o Mun icípio ado tasse as providênci as co ntidas nas conclusões da auditoria realizada. quanto à si tuaç ão jurídica do
seu Quadro de Pcs~031. dando ciência à Corte de Co ntas do Pnrunâ.

Alega o Recorrente em sua peça de defe sa produ zida perante es te Tribunal de Co ntas que. embora not ificado o Mun icípi o do
contido na Resolução que aprovou o relatório de auditoria. o prazo lixado tran scorreu in u íbis "por falha no sistema de recepção
e direcionamento dos documentos no Mun icíp io. isto porque as providências indicadas na auditor ia realiz ada em 1997. foram
adotadas na seqüência . independentemente da fixação de qualqu er prazo".

Na VC\:'a recursal percebe-se o eufremamenro de todos 0.'\ il cn."iCon."io l ,anlc."i di) rehu úri o de auditoria. como tamb ém o atendi mento
de todos os seus aspectos forma is e materiais,

Recebid o o recurso por tempe stivo . o mesmo foi analisado pela Diretoria de Assuntos T écnicos c Jurldicos que lançou o
parecer n" 496 7/0 I. inicial mente, opinando pela devolução de alguns pm toculack», que se cncoruruvarn em diligência no Município
que versavam sobre assuntos conexos ao recurso, sendo referida so licitação atendida. o que motivou novo parecer 0<-1 OATJ de
n° 8096/0 1. no qual concluiu pelo provimento do presente recurso. com a conseqüente refor ma da deci são recorrida .
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A douta Prucurudoria junto aesteTribunal lançou o parecer de n° 1382103. no qual perfl lhudo mesmo entendimento esposado
pela DATJ. Portanto. concluiu pelo reforma da decisão contida na Resolução n" 5811/01.

Éo relatório.

li -DO VOTO

Do manuse io das peças carreadas aos autos ora em exame. e de acordo co m a instrução do processo. verifica-se que o
Município observou e implementou todas as determinações do Tribunal de Contas. constantes do re lat ório de auditoria levado
a efei to em 31 de julho de 1997. não restando nenhum falo pendente. razão pela qual VOTO pelo conhecimento do presente
recurso para. no mérito. reform ar a decisão corporificada na Resolução n" 5811. de OS de maio de 2001. no sentido da desnecessidade
de- encaminhamento de peçasdo processo protocolado so h o n" 28..1.38011)7 ao M inistério Público Estadual.

Sala das Sessões , em maio de 2003.

ARTAGÃÜllEi\lATI'OS U ';'\ O
ConselheiroRelator

RECURSO DE REVISTA

I. PR ESTAÇÃO DE CONTAS DE CO NVÊN IO - DESAPROVAÇÃO - 2. T ERMO ADIT IVO - 3. TR AN SFERÊNCIA DE

PEND ÊNCI A.

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

: Fernando Augu sto Mello Guim arãe s

: 74970102-TC.

: Mun icíp io de Sa nta Fé

: Prefeito M unicipal

: 17104/03
: Resolução 1594/03-TC. (Un ânime)

: Conse lheiro Henri que Naigehoren

Recurso de Revista. Desaprova ção de Contas diant e da ausência de
apresen tação do ter mo aditivo que est endeu ()prazo de vigência do convêuiu
até 3 1.12.2003. Pro vime nto pa rci a l pnr não haver nulidad c na Resolu ção
ataca da. Transferência da pend ência para ()exercfcio de 2003 , Não suspensão
do trâmite do Rl'CUrsO.

O Tribun al de Contas. nos lermos do voto esc rito do Relat or . Conselhe iro FER NAND O AUG USTO M ELLO

GUIMARÃES. RESOLVE I - rece ber o prese nte Recu rso de Revista. por tempest ivo. para. no m érito, dar-lhe provimento

parcial. por não haver nulid ade na Resolução atacada.

11 - Deferir a transferência da pendência para o exercíc io de 2003. devendo o Município prestar contas do co nvênio

at é 3 1 de março de 2004 . ressaltando que o caso em exa me não caracteriza hipótese de suspensão do tr âmite do recurso,

uma ve). que.juntado o termo aditivo. tur-sc - ã necessário UI11 novo exame no momento da apresentação das contas.

Part iciparam do julgamento os Conse lhe iros NESTOR BA PTISTA . QUIELS E C RISÓSTO MO DA SILVA. A RTAGÃO

DE MAT raS LEÃO. HEINZ GEORG HERW IG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES e o Auditor ROB ERTO

I\'IACEDO GUIMARÃ ES.

Foi presente a Procu radora -Geral j unto a este Tri bu nal, KATIA REGI NA PUC HASKI.

Sa la da s Sessões . em 17 de abri l de 21J03.

HENIUQUENAIGEBOREN

Presidente
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VOTO RECURSO DE REV ISTA

Interessad os Laud elino C rive/aro

Proto colo 7497-0/02 Resumo Executivo: Não há nu lidade na resolução atacada: Proviment o em relação á

transferência de pend ênci a: Não cabe suspensão do trâmite do recurso, juntado o termo aditivo haverá novo exa me no

momento da apresent ação das contas.

Exe rcício 1997

Data 12103103

I Resolução que desaprovou as co ntas n° 149 1 data: 2 1/0212002

\.1 Motivos ensejadores da desaprovação

a Ausência de apre sentação do termo aditi vo de co nvê nio.

b Objetivos pretendidos não foram atingidos.

2 Razões do recorrente

a As contas foram desaprovadas devid o à falta de aprese ntação do termo aditivo de convê nio, não juntado por lapso na

ges tão do então prefeito. O lerm o aditi vo , que es tende o prazo de vigência do convênio at é 3 1 de dezem bro de 2003, foi

juntado com o Recurso interp osto, tend o sido ass inado 5 dia s após o envio das ju stificati vas ao TC, antes, port anto, da

decisão vergastada.

b A PENALIDADE IMPOSTAAO EX-PREFEITO FOI IMPUTADA SEM GARANTIA DE CONTRA DITÓRIO, NÃO

SE COMPROVANDO O DOLO NO MAN USE IO DO DINHEIRO PÚBLICO.

c A DECISÃO, PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, DEVE SER REVISTA, UMA VEZ EIVADA DE NULIDADE.

3 Instrução

3, IParecer da Diretoria de Cont as Mu nicipais Pare cer n° 47/02

a O Tribunal de ve dei xar de apreciar a questã o da legitim idad e da parte recorrente e do mérito do recurso para

conceder prazo para a regularizaçã o do caso em decorrência da prorrogação e do interesse da muni cipalidade em concluir

o convênio.

b RECOMENDA A S USPENSÃ O DO TRÂMITE DO RECURSO E O DEFERIM ENTO DA TRANSFERÊNCIA DA

PENDÊNCIA PARA O EXERCÍCIO DE 2002, DEVENDO O M UNICÍPIO PRESTAR CONTAS DA PRES ENTE PARCELA

ATÉ 3 1/03/2003.

3.2 Parecer do Mini stério Público Parecer n° 342102
a Quanto à restituição imposta ao ex- prefei to: Poderá vir a ser descaracteri zad a de acord o co m o que venha a ser

decidido: A restituição é de caráter pessoal, havendo ileg itimidade de con testação por parte do atual prefeito; O dolo fica

caracterizado pela simples constatação de não terem sido os recursos uti lizados para as finalidades espec ificadas : Hou ve

oportuniza ção de co ntraditório.

b Tend o em vista que o termo adi tivo do convêni o foi celebrado antes da Resolu ção atacada e que a atual administração

chamou a resp onsabilidade da execução do acordo, o M unicfpio deverá prestar as co ntas do co nvênio, bem como

co mprovar a aplicação dos recursos repassados e a conclusão dos objetivos traçados.

c Recomenda a suspensão do trâmite do presente Recurso, e o deferimento da transferência da pendênc ia para O

exercíci o competente.

4 análise do mérito

a Cabe a esta Cort e a invalidação de atos próprios ilegais. Uma vez tendo sido oportunizado o co ntraditório e todas as

formalidades legais seguidas , não há que se falarem invalid ação. Podem, entretanto, novo s fatos alegad os vir a consubstanciar

a revisão do ato . Tendo em vista que o termo aditivo foi ce lebrado antes da Resolução que ju lgou irreg ulares as cont as em

exame e que a nova Admini stração investiu-se da responsabilidade de concluir o convênio. h á motivos sufic ientes para que

o Tribunal de Cont as revej a sua deci são.

b NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DOLO POR PARTE DO EX-PREFEITO PARA QUE SEJA

IMPUTADA RESTITUIÇÃO: ESTA É CABÍVE L PELA S IMPL ES CONSTATAÇÃO DE NÃO T ER EM SIDO OS

REC URSOS UTILIZADOS PARAAS FINALIDADES ESPECIFICADAS, O QUE PODERÁ SER AP URADO QUANDO

DA ANÁLISE DAS CONTAS, NO PRAZO ESTABELECIDO ADIANTE.
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Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Ses são
Decisão
Presidente

c NÃ O CA BE NO PR ES ENTE CASO A SU S PENSÃO DO REC UR SO. UM A VE Z Q UE. JUNTADO O T ERMO

AD IT IVO. FAR -S E-Á NECESS Á RIO UM NO VO EXAME NO MOM ENTO DA A PRESENTAÇÃO DAS CONTA S DO

CON VÊN IO . Q UE EXP IRARÁ EM 31 DE DEZ EMBRO DE 2003 .

5 Recomendações e VOIO

Considerando os do cumentos acostados ao s <lu tos c os pertinentes dispositi vo s lega is. vo to pe lo parc ia l pro vimento do

presente recurso. por não haver nu lidade na Reso lução atacada . Entretanto. defiro a transferência da pendênci a para o

exercício de 200.1. de vendo () Municípi o prestar co ntas do convê nio em exame até o prazo pro vimenr al , que se encerra

aos 31 de março de 2004. Cabe resssalta r que o caso em exame não caracteriza hip ótese de suspensão do trâmi te do

recurso. uma vez que. juntado o lermo adi tivo , far-se- ã necess ário um novo exame 110 11l 01l1~nlO d<J apresentaç ão <.las

contas tio convênio.

Ferna nd o A ugusto Mello G uimarães

Co nsel heiro Re la tor

RECURSOS PÚBLI COS

I.CONCESsAo oexuxíuo -2.ASSOC IAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

: Fernando Augusto Mello Guim arães
: 4'.XXJ87!02-TC.
: Município de Leópolis
: Sebastião Braz da Si lva
: 1 0/(~103

: Resolução 1-l95/03-TC. (Unânime)
: Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN

Consulta. hnl)(~"iibilidadc du muuicíplo conced er ajuda flnanceira a associação
de servido res municipais em dificuldade.

O Tribunal de Contas. nos lermos do voto escrito do Relator. Co nselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
RESOLVE responder a Consulta. pela impossibilidade de concessãode auxílio à Associ ação dos Servidores PlíbJ icos Municip<li ...
de Le ópol is, corroborandoo entendimento emitido no Parece r n" 3322103. da Procuradoria L1 0 Estadoj unto a esta Corte.

Participaram doj ulgamento os Conse lheiros NESTOR BAIYflSTA. HEINZ GEORG HERWIG e FERNAN DO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores ROB ERTO MACEDO GUIMARÃES_MA RINS ALVES DE CAM ARGO NETO e CA IO MARCIO
NOGUEIRA SOARES.

Fui presente a Procuradora -Geru l j umo a este Trib unal, KATIA REG INA PUCH ASK I.

Sa la das Sessões. em I II de abri l de 2llll3 .

HENIUQUE NAIGt1l0REN
President e

VOIü CONSULTA

Inte ressado Sebastião Braz da Silva

Protocolo 4900R7I02 R ESUMO EXECl.nWO: CO~SULTA : POSSI8Il.lDADE DE REPASSAR DlSIIElROA ENTIDADE PRIVADA; F ALTA DE INTERESSE

I'ÚU LlCO; l ~n 'OSS IB [ L1DADE DE AU XILIAR A EJ",T(DÁDE.

Data ll7/04103

Hist órico

Trata-se de co nsulta a respe ito da legalidade do Município oferece r algum tipo de ajuda financeiraà Associação dos Servidores
Públicos Municipais. que não está conseguindo sobrevive r co m a arrecadação advinda da contribuição dos associados.

2 Instruções Técn icas e Considerações
2.1 Conclusão da Diretoria de Contas Municipais Parecer n° IM ))
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a O Municfpio pode rá co nceder recursos públ icos a en tidade s de d ireito privado , sem fins lucrativos. que desenv olvam
atividades de utilidade pública ~ e não o beneficiamento apenas dos seus associados c depe nden tes - voltada s :1educação. saúde
e ass istência soc ial, desde que os repasses es tejam previstos nas le is orçamentárias. que haja fiscalização. seja seguido o
princípio da eco nomicidade.

2.2 Parecer do Minis tér io Público Parecer n" 3322103
a Pela impossibilidade de concessão de auxilio. uma vez que a ent idade tem por objet ivos, de ntre outros, promover ações em

benefício de seus associados e pro moção dos sócios nos aspectos esportivo. assistencia l e cultural.

3 Co nsiderações e Voto

Tema interessante e que permeiu a presente co nsu lta diz respeito ao interesse púb lico . O que é interesse púh lico? A quem
cabe definir quais são os interes ses púb licos'! Ca be ao Tribunal de Comas reso lver quais deve m ser os interesses púb licos'!

Primeiramen te cabe ressaltar que não há dis positivo legal q ue precise o que deva ser considerado interesse público . O que
podemos enco ntrar em textos legais são obje tivos determ inados como intere sses púb licos. Dessa form a. as fontes usadas no
desenvo lvimento do estudo em tela são. primordialmente. do utrinár ias.

O interesse publi co se assenta em fato ou dire ito de proveito co letivo ou gera l. Está. pois. ads trito a todos os fatos ou todas
as coi sas que se en tendam de benefício co mum ou para proveito gera l. ou ainda que se impo nham por urna ucccsvldadc de orde m
cole tiva . O elemento que estiver direcionado ao bem co mum da soci edade pode. então . ser considerado interesse público. O
interesse pú blico é considerado . por mui tos autores. co mo sendo interesse gera l. opondo- se ao interesse ind ividual. Mas.
quando um intere sse individual torna-se co mpartilhado por parte grande da co munidade. e le pas sa a ser intere sse ge ral.

Ada Pe llegr ini Gri nover observa que () interesse público co nstitui interesse de que todos compartilham. IlHIS evoca, para
caracterizá-lo. a figura do Estado c daqueles interesses q ue o Estado escolheu co rno os mais relevantes. atra vés de co nsulta aos
valores prevalecentes na sociedade. O conceito de interesse púb lico, sob a acepção j uríd ica. tem por base a questão da com petência
para a arbitragem entre os interesses particulares. A expressão interesse público reclama a presença do Estndo-l.egislador. ou do
Estado-Adminis trado r. É a presença do Estado. at ravés do Poder Po lítico. que d ife rencia interesse geral de interesse público;
interesse geral é o interesse voltado para o bem comum. enquanto interesse púb lico é o interesse que o Estado deter mino u como
importante para a consecução do bem co mum. Essa d iferenci ação é mu ito importa nte uma vez q ue. não exi ste ape nas um ca minho
para a busca dn bem comum; há diferentes ideologias políticas co m o mesmo fim. mas co m diferentes idéias de 1..:OIllO ating ir esse
fim. É j ustamente aqui. que entra o interesse público determ inado pelos governantes do Estado como O!'ío inte resses esse nciais
para a busca do bem comum.

Alguns au tores faze m a diferenciação acima exp licitada de maneira d iferente . dividem o intere sse público em primário e
sec undário. O interesse púb lico primário compreenderia o interesse da sociedade em geral, enq uanto o sec undário seria o
interesse determi nado pela Administração . No fundo são os mesmos institutos dos quais tratamos aci ma. apena s com nomencla turas
diferentes. Seguindo essa classificaçâo o objeto desse estudo seriam os interesses públicos secund ários.

De acordo com a linha de raciocínio apresentada. a quem incu mbe definir os interesse s públicos'! é ao Poder Legislati vo.
legitimado para a formalização da vontade gem i. democraticamente expressa e institucionalizada. que cumprindo a função polít ica
através do processo leg islat ivo. positiva valores. d iretrizes. princípios c regras? O Poder Exec utivo. principa lmente através do
Plano Plurianal e das Leis Orçamentár ias. também tem papel de enor me im portância na de terminaçã o dos interesses públicos.

Como bem se sabe. os três poderes estão suje itos a controle por parte tios out ros poderes. formando um sistema de freios e
co ntrapesos no qual nenhum deles se sobressa i. Assim. at é a escolha dos inte resses púb licos pode ser avulinda pelos outros
poderes , em determinados casos. Leis que atente m co ntra o interesse da co letividade podem ter sua legitimidade analisada antes
mesmo de entrarem em vigor. Ato s da Administração Púb lica também podem so frer contro le em face de seus motivos. ca usas nu
finalidade não serem legítimos.

O papel do Tribu nal de Co ntas localiza-se j ustamente nesse cont role. Não cabe a este Tr ibunal, decidi r quai s serão os
interesses públicos de de terminado município. mas ava liar, em alguns casos . se esses intere sses estão sendo buscados : se as
ações da Administração es tão de acordo com os objetivos firmados co mo interesses públ icos. A fisca lização das Cortes de
Contas em relação aos interesses públicos se dá em relação às finalidades dos atos administra tivos . analisando se es tá havendo
desvio de poder. isto é. se o age nte es tá se servindo de um ato para satisfazer finalidade alheia à natureza do <11 0 ut ilizado, ou
alheia ao interesse público, usand o de seus poderes para, por exemplo, prejudicar inimigos ou benefic iar amigos . Importante
destacar q ue no desvio de poder. ao contrário do que se habitualmente afi rma. nem sempre há um móvel. uma intenção inadequada,

Passem os agora à a ná lise do caso em Questão. Dentre todas as opiniões:junta das a o presente protocol udo ficou cla ro qu e
alguns dos requisit os essencia is para qu e os rep asses à Assoc iação dos Se rv idores Públicos Muníctpa ís venham a acontece r é
de que: a entidade não tenha fins IUCl"dti \'O S e promova f) interesse público e não o beneficiamento apenas dos seus associados e
dependent es" .

A finalidade não lucrativa da entidade é patente. uma vez que seus objetivos nada têm de relação co m lucro c nem seus
diretores são rem unerados. Entretanto, há um outro requi sito, qual seja . pro mover o interesse público . São enu mera dos nove
objetivos soc iais no regimen to interno da refe rida entidade sendo o ito destinados a benefic iar unicamen te seus assoc iados: o
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único objetivo elencado que pode ser dit o co mo de interesse públ ico é: "De fo rma que não firam seu esta tuto, a AS SE RP poderá.
ex ternar se u ambiente físico . às entidades sociais do municípi o. para prom oção de re levânc ia pública . co letiva. em ca ráte r de
prestação de serviço público" . Acred ito que, o pr ópr io Exec utivo munici pal poder áavaliar melhor. os prove itos que a Assoc iação
pude trazer para os inte res ses da comunidade. Entre tanto. autorizar que suas depe ndê ncias seja m usadas para pro moç ão de
relevância públ ica não toma a entidade como de interesse púb lico. Não são raros os casos de en tidad es particulares que permitem
que o uso de seu ambiente físico para finalidade públ ica e. nem por isso. são co nsideradas entidades de interesse públi co.

Em minha perspect iva. se a associação não est á co nseg uindo sobrevive r apenas co m a co ntribuição de seus associados é
porque sequer está cu mprindo os objetivos que beneficia m un icamente seus próprios s ócios. Dessa forma. caso o Mun icíp io
repasse recu rsos para a en tidade. estará emp rega ndo a maior parte do dinhe iro púb lico dest inado ao referido grêmio de modo a
favo rece r c lara mente um grupo es pec ifico de pessoas em de tri men to do resto da co letivi dade . inco rre ndo em desvio de poder. Por
isso. VOTO pela impossibilidade de co ncessão de au xílio à Associação dos Servidores Públicos Municipa is de Lc époli s,
corroborando o eruendimento do Min isté rio Público.

Davi Gemael de A. Lima
Responsável Técnico pe lo Estudo

Fernando Augusto Mello Guimarães
Co nse lheiro Relator

ROYALTI ES · ITAIPU

I .RECEITA. BASEDE CÁLCULO · CF/H8

Relator
Protoco lo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Presiden te

: Co nsel heiro Anugão de Mattos Leão
: 452207102·TC.
: Município de Diamant e D'Oesre
: Presidente da Câmara Mu nicipal
: 13/05/03
: Resolução 2047/03 -TC. (Unânime)
:Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN

Consulta . Irupossihil tdad e de inclusão de receita rovenie nte dos royal ties de
Itaipu na base de cá lculo lixada no caput do a rt. 29 ·A da CFI88, por não estar
compreen dida no conceito de receita tri butária.

O Tribunal de Contas. nos lerm os do voto do Relator, Conse lheiro ARTAGÃ O DE MAlTOS LEÃO . RESOLVE
1- Respond er à prese nte Co nsulta. pe la impossibi lidade de integração dos royalti es no co nce ito de recei ta trabut ãria, para fins

de cálcu lo do limite das despesas da Câma ra Muni cipal. nos termos do Parecer n° 4409/03 . da Procu radoria do Estado j unto a este
Tribunal.

11 - Enviar c ópias da present e decisão a todos os Mun icípios parunaenses beneficia dos pelos royaIties da Ita ipu.
Participaram dojulgamcnto os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPT ISTA. QU IELSE CRISÓSTOMO DA SILVA.

ARTAGÃO DE IIMlTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES, e oAuditor JAIMETADEU LECHINSKI.

Foi presente a Procu radora -Geral j unto a este Tribunal. KATI A REG INA PUCHASKI.

Sa la das Sessõe s, em 13 de maio de 2003 .

HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

PARECER : 4409103

Através do presente expedient e. busca o Presiden te da Câ mara Muni cipa l de Diam ante D' Dcste. Sr. Fa us t ino Rodrigu es
Maga lhães. co lher o posic ionamen to des te E. Tribuna l ace rca da possibi lidade ou não de co mp utar os va lores rece bidos pelo
Município a título de royulties na receit a tributári a. para os fi ns do art. 29 -A da CF/8R .

Alega o COllsultente que a exclusão dos rOYlIltiL'.\' do referido cá lculu faria co m q ue (I limi te de despesas com pessoal sofresse
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uma diminuição de R$16.730.8 3 para RS I2.384,42. conduzindo a Câmara a sério impasse, uma vez que se u gasto mensal remont a à
RSI5.942,91.

A Diretoria de Contas Muni cipai s (fls. 23-24) man ifesta -se pelo não co nhec imento da Consulta . ao fund amento de que o
parecer emitido pela Assessori a J urídica do Município não enfrenta a problem ática jurídica subjacente ao caso.

É o que tinha a relatar.

Preliminarm ente. es te Mini stério Públic o pede vên ia para di scordar do entendimento da Douta Diretoria c po sicion ar-se pe lo
conhecimento do feito,

o Munic ípio es pera uma definição que. pela co mplexidade. especia lidade e repercussão (mormente nos futuros processos de
prestação de contas). cumpre a esta E. Corte realizar.

Adentrando. assim. na avaliação do mérito. respo nde mos que não é poss ível incluir a receita provenien te dos royalties na
base de cálcu lo lixad a no caput do art. 29·A da CFllIll, por não esta r compreendida no co nce ito de receita tributária .

Os myolsies são compensaçâo físumce íru (art. 1° da Lei n° 7990/89) . ou sej a. co ntra p restação devida pe los co ncess ionários
de serviço de energia e létrica em função da (I ) utilizaç ão de bens de propriedade da União e da (11) ge ração de um a sé rie de
inconven ientes aos Estados e Municípios atingidos . de a lgum modo. pela ex ploração.

Foi ju stamente em virtude do primeiro fund amento (I ) que a matéri a ve io d isciplinada no § 1° do artigo 20 t1 ~1 Co nstituição
Federal - que dispõe . em seu inci so VIII. qu e os potenciais de ene rgia hidráulica são bens da União - e não no capitulo atinente ao
Sistema Tributár io Nacio na l. como se ria natural se se tratasse realmente de tr ibu to.

Co m efeito. os royulties emergem antes de uma relação de propriedade que de uma relação de poder , o que os distancia do
terreno tribuuiri o, É o que bem destaca KIYOSHI HA RADA. no seg ui nte excerto de sua ob ra:

"Não se pode conceber a compensação financeira como t ributo se e la envo lve. necessariament e. contraprestaç ão de bens
perte ncent es à União (recursos hídr icos e minera is). Ora . entre a União, prop rietár ia do s ben s. c os concess ion ários de recursos
hídricos ou mi nerais não há uma relação de poder a legitimar a imposição tr ibu tária. O que exi ste é mera relação de propriedade. É
o que acontece . por exemplo. quando o Estado. med iante lei específica. promove. a título oneroso. a concess ão de uso de bem
públi co. ou a concessão de dire ito rea l de uso. Nessas hip óteses. haveni mera relação de propriedade. de sorte que a prestação
pecu niária perc eb ida pelo Estado ingressará no Teso uro a título de rece ita pública corrent e. de na ture za patrimoni al," I

Demonstando o seg undo fundamento mencionado (11). temos a seg uinte lição de RICA RDO LOBO TORRES:

"Estabe lece o art . 20. § 1°, da CF que é assegurada 1...J parti cipação no resultado [...J ou compensação fina nce ira por essa
exploração. São. porta nto. ma is dois tipos de ingressos patr imon iais previstos na CF. i ...) Ou pode m recebe r compensações
finonce iras. que têm a natu reza de indenização pela perda de recursos natu rais situados em seus territórios ou de comrupresra ção
pelas despesas que as empresas ex ploradoras de recu rsos naturais ca usa m aos poderes públi cos. que se vêem na co ntingê ncia
de garantir infra-estru tura de ben s c serviços a assistência às popu lações envolvidas em atividades econômicas de gra nde porte
[...l ." ,

Embora os citados autores partam de fundamentos di versos. pod e-se percebe r que comungam da posição de que há uma
feição cont ra p resta ciona l na obrigação de pagamento dos royu lties ,

O Ministro Sep úl veda Pertence, relator do Recurso Extraord inário n° 22ll.8 00ID F.j ulgado à unanimidade pelo Supremo Tribunal
Federal. ev ide ncia co mo esse caráter co ntrap restacio nal é dec isivo para a co mpreensão de q ue os roya lties não são tributos.
equacio nando da seg uinte forma a matéri a:

"Por outro lado. diferentemente do que ocorre cm relação aos impostos - espécie tribut ária não-vinculada a qualquer
co ntrapres tação estalai -, tanto a parti cipação nos resultados como a CFEM têm sua causa - direta o u indireta. co mo se verá- na

I UARADA, K iy"~h i .

Direu o Financesro c Tribut ário

. 8" ed, São Paulo: ~d i ll'ra Alla\ . 2fXH

- p. tl8

- !>C'1lldc~ t..qul.'!> nu original.

: TORRES. Ricardo Lobo.

CUN> de Direilo Pinanceiru e Trib utário

• 9" ed . São Paulo : Renovar. 2002 · p. 111.
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exploração de recu rs os híd r icos. para fins de geração de: energia elétrica. e minerais - ben s integrantes do patr imônio da União
(CF/88.ano20. VIIIe IX).

Com ra7..io. des.."ie modo, a decisão recorrida e o parecer do I\li n istério I' úbli co, ao afirmarem ()ca ráter não tri butá rio das
refeitas pre vistas no art. 20. § ••• da Constitu ição. 1...1

Acompensação financeira se vincula. a meu ver, não à exploraç ão em si. mas aos problemas que gera. Com efeito. a exploraç ão
de recursos minera is e de potenciais de energia elétrica é ati vidade potencialmente gerado ra de um sem número de problemas para
os entes públicos. es pecia lmente para os municípi os onde se situam as minas c as represas. Problemas ambie ntais - co mo a
remoção da cobertura vege tal do so lo, poluição. inundação de ex tensas áreas. co mpro metimento da paisagem e que tais v , sociais
c eco nômicos. advindos do cresc imento da população e da demanda por serv iços públicos. 1...1Pois bem . Dos recursos despe ndidos
com esses e outro s efe itos da exploração é que devem ser compe nsadas as pessoas refe ridas no disposit ivo [Estados, Distrito
Fede ral e Municfpios]." J

Para refo rçar a idéia de que os royalties situam-se no plan o finance iro e não tributário, basta perq uirir - na mesma linha de
indagações sugeridas por KIYOS HI HARADA • q uem se ria o "s uje ito ativo" desse "tributo", uma vez que a Constituição alude
apenas a diversos destinatários (órgãos da União. Estados. Distrito Federal e Mun icípios).

Rea lmente . somente o Texto Maior pode fixar a co mpetência tributária da União. dos Estados e M unicípi os. Se nos artigos
apropriados nada dispôs a respeito dos royalties, é sinal que estes. definitivamente. não enco ntram repouso no terreno tributário.

Para espancar qualqu er dú vida acerca do assunto. faz-se mister salientar que. mesmo antes da inserção de limitações de
despesa do Legislat ivo Muni cipal atrav és da Emenda Co nstitucio nal n" 2512{J(XJ. o a rt . H" da Lei n" 7.990/H9 já dispunha ser
"vedada a aplica ção dos rec ursos em pagame ntu de d ívidas e no quadro permanente de pessoal ."

Cumpre ago ra. portanto . definir. já na seara do dire ito financeiro. qu al é o enq uadramento dessa receita no art . 11 da Lei n°
4.320164.

Compartilhamos do entendimerno do Supremo Tribunal Federal que. ao decidi r o Recurso Extraordinário anteriormente ci tado.
pronunciou-se no sentido de que a com pensação financeira prevista no art. 20. § 1° corresponde à receita corrente de natureza
patr imonia l e não tributária. Convém transcrever. por oportu no. a referida ementa:

"Bens da União: (recursos minerais e potenciais hídricos de energ ia elétrica): part icipação dos entes federados no produ to ou
compensação financeira por sua exploração (CF. art . 20. c § 1°): naturezujurfdlcu: constitucionalidade da legislação de regência (L.
7.9'X1I89. aos . 10e 6· e L. 8.(0 1190). L () tratar-se de prestação pec uniária compulsória instit uída por lei nãu faz neces sariamente
um tributo da part icipação nos res ultados ou da compensaç ão fina nceira previstas no art. 20, § Iu. C F. qu e config uram receita
pat r imonial. 2. A obrigação inst ituída na L. 7.990/~9. sob o título til' 'compe nsação financeira pela exploração de recursos
minerai s' (CFEM) não corresponde ao modelo co nstitucional respectivo. que não co mporta ria. como tal. a sua incidência sobre o
faturamento da empresa: não obstante, é co nstitucio nal. por amo ldar-se à alterna tiva de ' participação no produto da exploração'
dos aludidos recursos minerais. igualmente prev ista no art. 20. § 1°. da Co nstituição."

Por último. ressa lta-se q ue a Diretor ia de Co ntas Municipais n50 vem co mputando o valor relativo aos royutt íes para fins de
aferi ção do teto estipulado pelo art. 29-A da CF/HH. acompanhando o ineq uívoco aceno da Resolução n" 1726102. que respondeu
à Co nsulta formulada pelo Mu nic ípio de Pato Bragado nos lermos do Parecer n° 20310I c 18 14/02. emitidos pela Diretoria de
Contas Municip ais e pela Procuradoria. respecti vamente.

Diante do expos to. opina este Min istério Público Especial pelo conhecimento da consulta e por sua resposta nos termos aci ma
formulados. aco lhendo. como parte integrante do posicionamento. os termos do bem lan çado Parecer n° 203101. da lavra da
Assessora Ju rídica Rita de Cássia Mornbel li. que segue anexo.

Como fonna de unificar o entend imento deste E. Tribunal ace rca do tema c afastar quuisquer dév idas oriundas das Resoluções
n" 79 16100 (Co nsulta de Ca mpo Magro ) c Resolu ção n° 6000/0 1(primeira Co nsulta de Pato Bragado). suge re-se o envio de cópia
da presente deci são a todos os Mu nicípios paran uenses beneficia dos pelos royulties da lta ipu (Foz do Iguaçu . Santa Terczinha
de Itaipu. 550 Miguel do Iguaçu. lta ipulândia, Media neira. Missal. Santa Helena. 550 Jos é da , Palmeiras. Marechal Când ido
Rondou. Mercedes, Paro Bragado, Entre Rios do Oeste. Terra Ro xa c Guaíra)".

É o parecer,

Curitiba. li de abril de 2(XI3.

JULlANA 5TERNADT
PROCURADORA

, RE n" 2~X . KOI.Ir'DF. Pr imei ra Turma. Retaro r Min. s..-r 1ihc:d a Pe rten ce , julgado à Ul1óillllllillldc em 25.(19 .200 1 c public udo no DJ U em Ih. I I.OI

- !oenl J c"taquo: nu \lfÍ~' na l.

4 CtlnfnmK"infllUIlal; i11l Ji 'IXIOihil i/.al.!i1 no , ilc

www.itaipu. gov.br.
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VEREAIJOR

I.CARGOS-ACUMULAÇÃO - 2.Cm lPATlRlLlDADEDE HORARIOS.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
President e

: Fern ando Augusto Mello Gu imarâes
:512161102-TC.
: Muni c ípio de Sa nta na do Itara ré
: Prefeito Municipal
: 13105103
: Resolução 2058103-Te. (Unânime)
: Consel he iro Henriqu e aigcboren

CUlNJIuL PIK'õihilidade de acumulaçâo da runçãu de vere....dor O NU a de senidor
p úhlico municipal ou estadual desde que haja cempatibtlidade de horários e
que não anJ:lJre-sc nenhuma incom pa tibilidade de runc;Õl-s.

O Tribunal de Contas . por unanimidade . RESOLVE responder a Consulta. pela possibilidade de acumu laç ão de cargos de
se rvidor com cargo de vereador. desde qu e haja compatibilidade de' horários c funções. nos lermos do \'010 esc rito do Relator.
ConselheiroFERNANDOAUGUSTOMELLOGUI~ tARÃES.

Participaramdojulgnmcntoos Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. QUIELSECRISÓSTOMODASILVA.
ARTAGÃO DEMATTOS LEÃOe FERNANDOAUG STO MELLOGUI~IARÃES e o AuditorJA I~ I ETADEU I.ECHlNSKI.

Foi presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal. KATIA REGINA PUCHASKI.

Sa la das Sessões. em 13 de ma io de 200 3.

IIENRIQUENAlGEIIORF
Presidente

VOTO CONSULTA

Municfpio de Santana do Itararé

Protocolo 5 121ó· 1102 REsr Mo Exrrtrnvo: CO~SI I LlA : POSSIBI U D)\ I>E DE ACUMLJ L·\ÇÁO DE ('AfiGO UE Si:R\' IJ)t.lR ('0\1CAI(( iO

DE V EREADOR: P OSSIRIU Il ADE. 1lE."DE Qt1E liAM CO\l PATIIJlUOADE OE 1I0RÁRIOS F. DF. FtI!'\ ÇÚE'\ .

Dala 12105103

I Histórico

Tra ta o presente protocolado de ('0"\ uIl3 elaborada pelo Sr. Jorge Vid~11 da Silva . Prefeito Municipal de Santana do ltara ré. a
respeit o da possibilidade til" ac ürnulo na função de servidor p úblico municipal ou es tadual, com a função de Vereador, c de ~
auferir remunera ção como funcionário cu mu lado com os vencimentos de: Vereador. O Departam ento Juríd ico do Município
manifestou -se pela possibilidade de cumu lação de função. desde q ue não haja com patibi lidade de horários. pod endo. então.
haver cumulação de sal ários.

2 Instru çõe s Técnicas c Considerações

2.1 Parecer da Dire toria de'Contas Mu nicipais Parecer n" ()(tttH
a Pela possibilidade desde que haja compatibilidade de horário. sem prejuízo da remuneraç ão do cargo e leti vo, não podendo

haver incompatib ilidade de funç ão (como no caso de Delegado de Pol ícia ). Não havendo óbice na Lei Orgânica Municipal e na lei
especfflcu da ca rrei ra, o Vereador poder áucumular o cargo com o de age nte peni tenciário .

2..2 Parece r do Ministério Público Parecer n" -t151J(lJ
a Pela possibilldadc de acúmulo de cargo, e venc ime ntos ao servidor do Mun icípio de Sa ntana do lturur é (cargo não

mencionado ). desde que não haja restrição no Estatuto do Mu nicípio.
b O Agent e Pcnitenciário do EMado de São Paul o. não poder á cu mular os ca rgos. em face da Icgislw; .10 cepecff l cu da Pol icia

tio Estado de São Paul o. lima VCI . havendo incompat ibilidade de horár ios e funções. Pode, contudo, n servidor op tar por uma das
funçõe s e licenciar -se da out ra.
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3 Co nside raçõex c Voh!

A indagação formu lada pelo Prefe ito de Santana do Itararé é a seguinte: "Se é poss íve l que haja acúmu lo na função de Servi dor
Público Municipa l ou Estadual. com a função de Vereador. e se pode ser auferida a remuneração como Funcionário cumulado com
os subsíd ios de Vereador" . Aspec to importaute d iz respe ito às funções exe rcidas pe los fu nc ionários e leitos Vereadores - um
exerce a função de agent e peniten cia rio no Estado de São Paulo. o ou tro . cmhora não lenha o ca rgo mencio nado. é servidor do
Mu nicípio - pois a análise de cada caso, co rno veremo s. é diferent e .

A Co nstituição Federa l permite a cumulação de ca rgos e remuneraç ões. desde que haja co mpatibilidade de horários (art. 38.
11 1). Quanto ao servidor municipal, cumpre destacar que a Le i Orgânica do Município e a Lei Municipal 02JlJ3 não impõe m
nen huma restrição ao acúmulo de cargo efetivo com cargo eletivo.

Os servidores que dese mpenham a função de Agente de Segurança Penitenciár ia, nu Estado de São Pau lo. são regidos pela
Lei Complementar '2lJ7n9 - Le i Orgânica da Policia do Estado de São Paulo. alterada pe lo art. 19 da LeiComplementar 467/86. O art.
134 da LC 467/86 d ispõe que os arts. 41 . 42. 44 c 4:; da LC 107179 serão upllcudos aos integrantes da sé rie de classes de Agente de
Seg urança Penite nc iária lia Secreta ria de Justiça e o art. 44 da LC 207179 nos infon na que os cargos poli ciais c ivis serão exercidos
nece ssariamente em regime espec ial de trabalh o po licial. caracterizado pela prestação de se rviço em jornada de no mínimo 40
horas semanais. pelo cumprimento de hor ário irregular. suj eito a plantões noturnos e chamadas a qualq uer hora c pela proibição
do exe rc ício de out ras ati vidad es remu ncruuas . exceto <IS rc hn ivu s ao ensino c difusão cultu ral. Dessa forma. al ém da
inco mpatibi lidade de horários. nfigura -sc . também. a incompatibi lidade de fun ções. Pode. entretanto. de acordo com os incisos 11
e 111.do art . 3X da C F. o servidor afastar-se do se u cargo de Age nte Penitenciário pelo período em correspondente a seu mandato
e letivo. sendo-lhe Iacultado optar pe la sua remu neração.

Nos termos ac ima apontados fica respondida a presente co nsulta .

VEREAlJORf:'>

I. REMUNERAÇÃO - VALOR MfNIMO - FIXAÇAo.

Fe rnando Augusto l\l ello Guimarães
Conselhei ro Relator

: Conse lhe iro Rafue l lntuuro
: J5X6771O'2-Te.
: Câmara Mun icipal de San to Anto nio do Caiuá
: Presideme da Câmara
: 15/05/0J
: Resolução '2lJ70IllJ -Te. (Unânime)
: Co nselheiro Henrique Naigeboren

Relator
Prot ocolo
Origem
Inte ressado
Sessão
Decisão
Presidente

Consulta .A eum petênc ía pa ra fixa çâo da remuneração dos Ed is f:privativa da
Câ mara em cada legislatura pa re) su bse q uente, Es ta cumpetênc ia f:d eferida
pelo texto cens titucional e nãu pude ser restringida pelo legislador ordinário.

O Tribunal de Contas. no' termos do voto do Relator. Co nselheiro RAFAEL lATAU RO. RESOLVE responder a Con.<ulla.
sobre a lega lidade da disposição contida no arti go 179. da Lei Orgânica do Munic ípio. adot ando a fonna do Parecere n° 4836/03
da Procuradoria do Estado j unto a esta Co ne .

Participaram do julgamento os Co nselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPT ISTA. ARTAGÃO DE MA1TOS LEÃO e
FERNANDO AUG USTO MELLO GUIMARÃES " o, Auditores CAIO MARClO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU
LECHINSKI.

Foi presente a Procuradora-Gerul ju uto a este Tribunal. KATIA REGINA PUCH ASK I.

Sa la das Sessões, em 15 de maio de 2003.

HENRI Q UE NAIG EIIO REN
P r es idente
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Processo: 358677102
lnteressado: CÂMARAMUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO CAIUÁ

Assunto: CONSULTA

Parecer : 4836/03

Trata-se de consulta formulada pe la Câma ra do Munic ípio de Sa nto A ntonio do Cuiu á sobre a legal idade da di spo sição
co ntida no artigo 179 da Lei O rgânica do Munic ípio. que prescreve:

ART. 179 - A remuneração mínima do s Verea dores. a parti r da pro mulgação da presente Lei. não sem infe rior à três salár ios

mínimos.

A Assessoria Juríd ica da Câmara Munici pa l de Sa nto Antonio do Cuiu á ma nifestou- se pela procedê nci a do requerime nto
formulado pelos Vereadores. entendendo possível a co rreção remuneratória LI ns Vereadores segundo a-.. disposições do artigo
179 da Lei Orgâ nica do Mu nicíp io. mas de q ualqu er form a. sugeriu a remessa de co nsulta a esta Corte para exame da matéria .

A. questão a ser examinada aqui é Soe po deria a Lei Or gân ica Mu nicipal es tabe lece r um valo r mínimo a se r percebido pe los
Verea do res à título de remuneração.

Ente nde mos que não. jiJ que a co mpetênc ia para a fi xução da re mune ração do s Edi s é pri vat iva da Câmara em ca da leg islatura
para a subseqüente.

Como be m co locou o Procurador Elizeu de Moraes Correu. 110 Parecer 11° 14,633197 e xarado 110 processado de consulta so b n"
196.295/97 da C âmara Muuic ipul de Coru élio Proc ópio, a competência deferida pel o te xto constituciona l ao ' e~is' al i vo munici pal
do momento ante rior 3 nova legislatura de fixar a remun eração dos ag entes po lít icos não pode se r restri ng ida pe lo leg islador

ordi nário . Na opinião de refer ido Procurad or:

"4..1 ... a lei orgâni ca não pode ria im por limites ã a ção nor mati va do leg islativo muni cipal no e xerc ício de compet ênci a deferi da
constituc ionalmente. Tal as pec to consistiria em c..un isa de força a imped ir q ue a del ibe ração do parlamento to sse a mais plena
possivc l. te ndo em vis ta as finanças loca is.

..lA Fácil de ver ificar -se (IUC os parâm etros es ta hclecidos na Cons tituição da Re públi ca são sufic ientes à mora lização na
remu neração do s age ntes polüicos (un . 29. V. VI e VII da C RFB/8X). se ndo despic ie ndu . por melhor q ue seja a intenção do
legislador local. a fixação de novos parâm et ros. É que a competênc ia para fixa r a re mu neração dos agente s po lfticos é deferida
co nst itucionalme nte ao parlamento no exe rcíc io pleno de Suas ativ idades no períod o a nte rior à nova legis lat ura . É, porta nto.
inconst itucional, qu aisqu er norma s que estabeleçam vincu lação à livre ati vidade parlamen tar no exerc ício de pre rrogativas
f ix ada s pelo legislador cons tituinte.

4 .5 É por es te aspect o que em e ve ntual conflito ent re u Lei O rgânica e o Decreto Legis la tivo . LI solução não se de ve buscar no
plano hierárquico da s re ferida s nor mas no ordenameruo j uríd ico. mas sim na aferiçã o daque la qu e se co rnpat ihil izu (.' 0 01 o te xto
co ns tituc ional ~ do qu a l todas de vem bu scar se u funda me nto de va lida de - e que . na es pécie . defi ne a competência e o~

parâmetro s para o se u exercíci o.

4.7. Por fim, cabe considerar qu e a lei orgânica mun icipal some nte poderá tra tar da mat éria para garantir a pleni tude da
co mpetênc ia deferida constitucionalme nte. mas nu nca para e mb araçar ou limit ar a ação normat ivu loca l...··

Conco rda ndo integra lmente com as concl usõe s do nominado Procu rador. opina mos no se ntido de que seja respondido à
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiu áque o artigo 179 da LOM padel:e do vici o de inco nsti tucionalidadç por im põr limites
à atuação da C âmara no exercício de sua competê nc ia de fixação da re munera ção dos Ve readores da leg islatura subseq üente.

Éo parecer,
Curitiba, 29 de abri l de 200.\.

Cé lia Rosann Moro Kansou
Proc uradora

96 ·R e v i s t a d o T r i b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o d o P a r an á - n9 14 6 . a b r i l a ag o s to . 2003

---------,l

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



VERM UORES

J. RE~lU ERAÇÃO - REAJUST F..s.

Relator
Protocolo
Origem
lntc rcssudo
Sessão
Deci são
Pres ide nte

: Co nse lheiro Rafael latauro
: 4M07/03-Te.
: Câ mara Municipal de Piraq uaru
: Presidente da Câ ma ra
: 15/05/03
: Resolução 2076/03-TC. (U nânime)
: Co nselheiro HE RIQUE NAIGEIlOR EN

CnnSIIU:I: Subsíd ios dos Vereadores. - lmpossih ilidad e de maj oração dos
suhsíd ios 0.1atual leg islatura em razão da co nces são de reajuste do Deputados
Es ta d ua is. devido à previsão expressa do princípio co nst it uciona l da
anterioridade (C FIH8. a rt. 29, VI). • Obediência ..tos princípios da anterioridade.
da ir re visibllidade e da remunerabílidad e dos (Onrgos eletivos, -Possibilidade
de co nCt.'S.~14 J de reposição sa la ri al dos su hsíd ios nos termos do a rt . 37, X, da
CFIlIll.

OTribuna l de Co nta s. nos termos do voto do Relator. Conselheiro RA FAEL IATAUR O. RESOLV E responder a Co nsul ta.
pel a impossihi lidade de reajustes na remuneração dos Veread ores. adotand o a forma dos Pareceres nOs 47/03 c 47 20103.
respectivamente. da Dire toria de Co ntas Municipais e da Procu rado ria do Estad o junto a es ta Co rte .

Parti ciparam do julgamento os Consel heiros RAFAEJ.I ATAURO. NESTO R BAI'TISTA. ARTAGÃ O DE MATTOS LEÃO
e FERN AN DO AUG USTO MELLO GU IMA RÃES e os Aud itores CA IO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIM E TAD EU
LECH INSKJ.

Foi present e a Procurad ora-Geral j unt o a es te Trib unal. KAT IA REG INA PUC HAS KI.

Sa la das Se ss ões. em 15 de maio de 2003 .

IIENRIQ UE NAlGEIIORE,,'i
President e

Parecer n.": 47103 · UCM

o Senhor Armando Nerne Filho . Preside nte tia Câmara Municipal de Piraq uara. dirige-se por meio de con sulta a este
Tribunal de Contas indagand o o seguinte:

...sobre a regul aridade 0;1 concessão de reaj us te aos Vereadores em função do recente aumento do subsídio dos Deput ados
Estaduais, observando-se os limites previs tos nos arts . 29 e 29-'\ da Co nstituiç ão Federal.

PRELlMI NARM El\T E

o consulcn tc é par te legítima para formu lar co nsulta c a dúvida suscitada enquad ra-se na co mpetência de sta Casa. nos
termos do art.3 I da Lei n." 5 .6 15/67 .

Destarte, es ta Diretoria de Co ntas Mu nicipais co rrobora com {1 posicionamento exa rado na Resolu ção n° 1222/200 I.
onde li do uto Min istéri o Público Especial junto ao Tribunal de Co ntas req uer a ins trução prelim inar das co nsu ltas pela
assessoria j uríd ica do Mun icípio pa ra posterior análise desta Ca sa . quando tal ex ame for pertine nte :IS suas atribuições.

o protoco lado em questã o apresenta . co nfo rme a Reso lução citada acima. o posici onam ento do Assessor Ju rídico . Sr.
Fáh io Aurélio da Si lva Alcure, pelo reaj us te dos subsfd ios dos Veread ores do Muuic ípio de Pira quara em função do
aumento dos subs íd ius dos Deputados Estudu uiv.

Esta Dire toria de Co ntas Muni cipais resp o nder á em tese o questio namento e m voga.
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MÉRITO

Esta Diretoria de Co ntas co rro bora co m os posicion amen tos de Rap hae l Peixoto de PAULA J\.lARQUES em sua mon ografi a
EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL DA REM UNE RAÇ ÃO DOS AG ENT ES "OLÍTICOS M UNIC IPAIS . cujo con teúdo é
ap resentado co m as devi das complementaç ões realizadas por es ta assessoria jurídica no decorre r do m érito do presente
parecer.

Subsídio dos Age ntes Políticos

o vocá bulo subsídio fo i intro duzido pe la reforma admi nistra tiva (Emenda Co nst ituciona l n01 9198 ), co m o escopo de
corrig ir distorç ões ocasionadas pela falta de preci são co ncei tua l do s termos ' vencimento' e ' remuneraçã o ' , send o muito
bem definido por Georgenor de So uza Fi lho. da seguinte forma :

• . . 0 subsidie pod e ser definid o como remun eração irredutíve l devida :1O!'l agentes políticos da Ad minist ração Pública.
represen tada por parce la única. defeso acrésci mo e m es pécie de qu alquer natu reza, fixa da por lei espc cffica. suje ito à
revisão anua l. limitado em qu alqu er caso . pelos va lores perce b idos pelos Mini st ros do S upre mo Tribuna l Federal. (O
Servidor Púhlico e a Reforma Ad mi nistra tiva : Emenda Const ituc io na l n° 19/98. LTR. 1998. pAl .)

Faz-se necess ário . con tudo. sa lienta r qu e os agente s pol ít icos depois de empossados , são in vestidos em cargo p úblico ,
onde desempenh am as run~·ôe."i inerentes ao mesmo. porém . a e le!'! são co nsagrado s apenas os direitos e deve res qu e
defl uern de relação institucion al co nformada na norma co ns titucio nal, não se lhes ap lica ndo . portant o. o s direitos extens íveis
ao s q ue detém relação de servidor público em sent ido es tri to (art.39 . § 1° da Co ns ti tuição Federa l - CRFB/XX). Aos últimos
evidenteme nte . se aplic am os d ire itos trab alhi stas. entre os qua is o 13° sa l ãrio . ma s não se este nde ta l d ire ito ao age nte
po lítico in vest ido em cargo decorrent e de mand ato e letivo , Da mesm a for ma, não integram os suhsídios. as vantage ns de
caráter ind en izatórias. tais co mo as diá ria!'>. aj udas de custo , e tc .

Citam-se aqui , os doutos ensinamen tos de Ar i Sundfe ld. ci tado s na monografi a de Raph ae l Peixoto de PAULA MA RQUES.
EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL DA REMUNER AÇÃO DOS AGENTES pOLíTICO S MUNIC IPAIS, sobre a matéria em tela:

o fato de te r o seu trabalho rem unerado po r subs íd io. qu e deve ser versa do em parcel a única, não impede o servidor de
receber dos cofres públicos ou tras import âncias. sem car áter remuneratório do específico exercício de se u cargo . São
exemplos: lima indenização por gas tos de tran sporte. uma bols a de es tudos para completa r a sua form a ção. um prêmio em
con curso de monografias. um abo no pela apresentação de idéia que ge re econo mia de recursos públ icos, uma gratificação
pe la pa rticipação em banca de concurso univer s itár io. um adicional pelo com parcc irncnto em sessã o do 'Co nselho de
Cidadãos'. uma verba de re presentação pela atua ç ão e m jogo esport ivo. co mo integra nte de lime formado pelos servido res
do 6rgão: hem assim um subs íd io. um sa lário o u um venci me nto pelo exe rcício. em regime de ac umulação lici ta. de o utro
ca rgo ou emp rego : ou um pro vento de apose nta do ria o u urna pen são.

Te to rem uneratório

Um po nto altamente disc re pan te na doutrina e j urisprudênc ia é o rel acion ado ao teto remuneratório. De acordo co m a
nova redação do ar t. 37 . XI da CF/M8. apresen tado pela Emenda n" 19. ning uém pod er á receber mai s. e m esp écie , do que
recebem os Mini stros do STF.

Uma das no vidades intro du zida s pe la EC 19/98 foi a ins tituição de um tet o de rem uneração único P•.Ifa os trê s pode res
e para todos os entes fed erados, Destart e. estabeleceu-se o lim ite m áxim o para a rem uneração de qualq uer agente p úbl ico .
q ual seja. o subsíd io recebido pelos Mini stros do Supremo T ribu na l Federa l.

No texto orig inal. existia m três lim ites máximos de remuneração: na União, no Dist rito Federa l c nos Est ados e um nos
Municípios. No te xto refo rmado , há um único teto co ns ti tuciona l nacion al : o valor defi nido para subsídio do s Ministro s do
Supre mo Tr ibunal Federal. A redução do texto origi na l permiti u. ainda. qu e se co mentasse em pri ncípio da paridade ou
equival ênc ia dos tetos co nst ituc ionais. mecani sm o pelo qual se ex igia o aumento por le i especí fica. terminando es ta exi gência
co m a nova redação .

Transcreve-se aqui . por o po rtuna. a de liberação pro fe rida pe lo S upre mo Trib una l Federal por oca ..ião da sessão
ad ministrativa rea liza da em 24/06I9M. ln verb ís:

Não são auto-aplicáveis as norma s do ar tigo 37. XI e 39 . § ..1.0, da Co nstitu ição. na reda ção qu e lhes deram os artigo s 3°
e 5°. resp ecti vam ent e. da Eme nda Constit uci o nal n." 19. de 4 de j unho de 1998. po rque a fixação do subsídio mensal. em
espécie. de Ministro do Supre mo Tri buna l Fede ra l - q ue servirá de te to - nos ar tigos 48. XV. da Consti tuiç ão . na red ação do
artigo 7°. da referida Eme nda Co nstitucional n." 19. depend e de le i forma l. de iniciati va conj unta dos Presiden tes da Rep úbli ca.
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da C âma ra do... Deputados. do Senado Fed eral e do Supremo Tribunal Fed eral. Em decorrênci a di sso o Tribunal não teve por
auto -aplic áve l o artigo 29 . da Emenda Co nst itucional 11 .° 19/9 3. por depender a aplicabilidade dessa norma. da prévia fixa ção.

por lei. nos lermos acima ind icados,

Mere ce c r ítica. c/1I1l1 máxima véníu, ta l entcnd imeruo . Faz-se mister tec er algumas considerações acerca da aplicabi lidade
da s norma.' co nsti tuciona is antes de fun dument armos no ...sa po... iç ão ,

Avsirn, de acordo com o e rnincntc j uris tu José AFONSO Dr\ S ILVA:

,.. a eficáci a j ur ídica da s normas co ns tituci ona is é grad uada em três nív ei s. a sabe r:
doi am -se de efic ácia p lena {sem grifo no ori gin al! aq ue las normas aplicávei s imediata. direta e inregra lmente.

independendo de legislação pos terior par a a s ua inteira operatividade:
<I'" norm as de eflc ácia cu nt ida [se m grifo no original! sfiu aq uelas qu e. inohstanre tenham aplicabitidadc lmc di atu.

podem ter red uz ido seu a lca nce pela atividade do lcg isludor infracons ti tuc lo na l:
tem-se. por derradeiro, co rno de efic ácia limitada [sem grifo no ori ginal ] as no rma!'> depende ntes da emiss ão de uma

normatividade futura , sem a q ual são iusu scc rívei s de se rem concre ta men te aplicadas.
(Ap licubi lidudc da s Normas Constitucionai s. São Pau lo, Malh e in» Edi tores. 2(00)

Nes se caminho. é de se di scordar do Pret ório Excel so. do ponto de vista j urfdico -cons titucional. já que a dec isão supra
citada é meramente administra tiva , vi nc ulando apen a... o ó rgão em itente . Dest art e . acred ita -se qu e o art . 37 , Xl. da nos sa
Car ta Pol ü icu é de apl icaç ão imed iata . sendo de cfic dcia limi tada. uma \ 'C I dependente. para sua aplicação plen a. de emissão
de uma norma [u turu. para dar-lh e lot ai eficácia .

Rel ativamente ao :I...sumo em te la . leciona. a inda . Ivan Barbova RIGO LIN. c itado na monografla de Raphac l Pe ixoto de
PAULA MAR Q UES. da seguinte form a:

A deliberação admi nistra tiva c não j ud icante do STF. co ntestada praticamente por toda a doutrina e os estudiosos
brasile iro !'> . a lém de por todo o Pod er Jud ici iirio Federal - tendo ense jado um triste ep isódio de confrontaç ão a t é mesm o do
Co nse lho da Just iça Fed eral e o STE é co m todo efe ito um dos mais lamentáve is de q ue se tem notícia na história do di re ito
brasi leiro. QU:IIH10 n c. STF po r maior ia ma nifestou adrn inist rativarnentc en ten der qu e não se ap lica desde já o artigo da
emenda q ue ma nda que o novo ret o remunerat ório sej a de sde log o aplicado. j á em .5 de junho de 199B, parece ter revogado
a emenda co nsrituciona l. co m ape nas 21 dias de existênc iu. Q uando. em função daq uilo. mani festou q ue en tende q ue. ao
invés do no vo inc iso XI. do art . 37 co nvtituc io na l, deve se r aplica do o ar tigo. que a EC n." 19 revogou expressamente.
si mples me nte emudece u o le itor. que. estar rec ido. si mpies rnen te não acreditou no que lia - como este modesto escriba até o
presente momento em !'> ã co nsciênci a não acred ita . A dec isão . por admi nistrat iva que seja - c custa crer qu e j ud icia lmente a
mesma maioria de Ministros teria coragem sufi cient e para mant er aq uela delibera ção -, pura e simplesmente não ral sentido
em dire ito. já que co ntraria. um a um, todos os princ ípios . o!'> c âno nes e as regra- , abstratas o u co ncre tas, de mera leitura 
nem se fa la e m int crprctaç âo . de textos j uríd ico s. üo rem o me nor pé nem cabeça. c o qu e lod os no Pa ís de sejam é qu e seja
extirpada - algo como raspada com estilet e - o mais breve possível da hi storia do aug usto sodulíc io . porque o submete a uma
humilhaç ão imerecida .

Dire ito adq uirido à remuneraç ão

Outro pon to pa lpit ante c a hip ótese de w l rem uneraç ão ser ..upcrio r ao te to estabelecido pe la EC ICJl98 à época do seu
advento.

Há qu em de fenda. em relação a esta que stão . 4 ue há de se inte rpreta r a norma consti tuci ona l nova refe re nte ao teto
re mu ne ra t ório de forma respeitunte ao direi to adq uirido Ü remuneração a tua lme nte pe rcebida , Sus te ntu -se a inte rp re ta ção
conforme a Constituiç ão ....em red ução de te xto . de 111000 a reduzir o alcance valorativo do d ispositivo que trat a do teto de
ven cimentos (hoje subvíd ios), e xcluindo -lhe ~I interpretação co nce dente de retroatividade em relação às situaçõc !'> j uríd icas
j:í conso lidadas antes da promulga ção da Emenda Const ituciona l n" 19/98.

Tod avia , a dout rina constituci ona l pátria trad iciona lmente rejeita a existência de direito adqui rido em face de norma
co nvrituciona l. O Supre mo Tribunal rem juris prud ência fir me no ..cntido de qu e não se pod e fa la r em d ire ito adq uirido a
regime j un dico, nem em direi to adqui rid o co ntra a Cons n tuíç âo .

Ademai s. o a rt. 17 do AD CT di spõe. in verbi ... :

Art . 17 Os ven cimentos. a remuneração. ~IS va ntag ens e os adi cionai s. bem co mo o !'> proventos de apo se ntadoria qu e
estej am se ndo percebidos em de sacordo co m a Const itui ção serão im edi atamen te red uzidos aos limites dela deco rre nte s,
não se admltindo, neste ca so. in\'OC3\';JU de di reito adquir ido nu pe r cep ção de excesso a qua lquer t íl u lo Isem grifo no
original).

Portanto. resta pacífica a inexi stência de di re ito adquirido a reg ime j ur ídico.
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Revisão Ge ra l Anua l

o artigo 37 . em se u inciso X. pre tenden do dissipar a dúvida por veles levantada sobre a possib ilidade de fixação ou
alteração do padrão rem unera t ório dos age ntes po lític os mediante ato admi nis tra tivo. agora det ermina claramente que
somente por lei específica isso pode ser feito. observada a iniciativa privat iva em cada caso.

Sobre o ass unto afirma Ricardo Tei xei ra do Valle Pere ira :

Por outro lado. deve ser frisado que a obrigato riedade da revisão em princípio não significa garantiu de manute nção do
valor real dos es tipêndios . ou de au tomdtica repos ição da inflação verificada no período. Garante a Cons tit ui ção re vis ão
anual. Somente isso. Os índices. respeit ada a iniciativa pr ivat iva em casa (:ISO , serão 0 :'\ es tabelecidos em lei. e aqui (J

critério político ev identemente preponderar á. (A Re muneração dos Age ntes Púb lico s c a Reforma Administ rativa - EC 191
98))

Cabe escla recer que, independentement e da denominaç ão, reaj uste quer significar re visão ou recompo... ição de perdas
salariais ao longo de de term inado período, não se co nfund indo co m o aumento rea l significa nte do verdadei ro acrésci mo
visando à correção de situaç ões de inj ustiças ou de necessidade de re valorizução profiss iona l de de terminadas ca rreira" em
decorrência de alteraç ões no mercado de trabalh o.

Os crit érios de reajuste do, subs ídios dos vereadores. prefeito, vice c secret ários dev erão ser expressament e consignados
nos correspondentes atos flxur õrios como forma de se evitar a vio lação do princí pio da an terioridade consagrado pela EC n"
25.

Vedação de vincul ação

A Constituição Fede ra l. em se u a rtigo 37. inciso X III. vedava a vinculação ou eq uiparação de vc nci mcn to-, para o efe ito
de remuneração de pessoal do se rviço p úb lico , Entre tanto, linh a regras apare nte me nte confl itan tes . O artigo 39, no qual
trata do regime jurídico único dos servidores públicos ci vis . em seu ~ 1°. assegura iso nomia de vencimcmos para ca rgos de
atribuições iguais ou asseme lhados entre os servido res dos Poderes Exec utivo, Legislati vo e Judiciário.

A si tua ção ugoru cst.í d ifere nciada. pois a reda ção do inciso XII I do art igo 37 da Curta Magna. flcuu mai-, incisiva:

X III - É vedada a vinculação ou equiparação de qu aisquer es pécies rc mune ra t órius para o efeito de rem uneração de
pessoal do serviço púb lico.

Outrossim. o artigo 39 foi profundamente alterado . O Regime Juríd ico Único dos Servidores foi ext into. e a regra do *1°.
que assegurava isonomia para cargos de atribuições igua is ou assemelhadas também foi elimi nad a. O.. padrõe ... remuneratórios
serão do ruvu nte fixados por conse lho de pol ü icu de admi nistra ção e remuneração de pessoal. integrado por servidores
designados pelos respect ivos Poderes (art. 39. caput e § 1°). sem qualquer garantiu constitucio nal de tratamento iguali tário
aos cargo.. que se mostrem vimilares.

Na hipótese de majoração dos subsídios dos Depurados Estad uais es te Tr ibunal de Co ntas do Estudo. no Parecer 1121
00 . da lavra da doutora Cláudia Dervi che, assessora jurídica des ta Diretoria de Co ntas . posicionou-se da ..egui nte forma :

A Constit uição Fede ra l proíbe a equiparação ou vinculação de qu aisq uer es pécies rem uneratórias para e fei to de
remunera ção de pessoal de serviço publ ico. impedindo ass im. a vinculação de índice s de reaj uste e a util ização de um ca rgo
como paradigma para legi timar vinculações oca sionando revisões automáticas e aleatórias. O critério es tipulado no art. 29.
A. acrescentado pela EC n° 25. qual seja. o de adoç ão dos suhs ídios percebidos. em espécie . pelos depu tados cs taduai.. é
apenas referênc ia para a fixação dos subsídios dos cdis. ou seja, n:10 é pnssfvc! vincular nem os subsíd ios e nem o crit ério
de reaj uste aos do!'> Deput ados Estaduais.

Com rela ção ao cri t ério a ser adotado qu ando o reajuste for ge ral. porém com índices difere nciados. corrobora-se COI11 o
Pareccr ci tado acima, que el ucida o assu nto nos seguintes te rmos:

Pelo inci so X. do art. 37. da C RFB/88 . somente podem ser estendidos aos agen tes pol üicos o.. perceutuui-, concedidos
visando recomposição do poder aquis itivo da moeda. geral e irrestrita a lodos os servidores. Quanto aos aumentos reai s
co ncedidos a todo!'> ov se rvidores ou a adequação dos valores percebidos por deter minada ca tegoria àquele... pra ticados no
mercado ou, ainda . as majorações ver ificadu s e m razão da reest rutu ração de ca rgos e carreiras e as real izadas e m raz ão de
mandamento co nsti tucional (FUNDEF) não devem ser repassadas em respeito ao pri ncipi o da irrc vivibitidnd c.

Fixação do s subsídios

So bre o processo legislat ivo de fi xação dos subsíd ios dos agent es pol íticos municip ais o art. 29. V. VI Ji "pilc.;n verh is:
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Art. 29. (... )

v - subsídios do Prefeito. do Vice-Prefe ito c dos Secretários Munici pais fixad os por lei de in iciat iva da Câmara Municipal
(sem grifo no orig ina l). obse rvado o qu e di sp õem o s arts . 37 . XI. 39. ~ 4° . 150 . 11 . 153. 11 1. e 153. ~ 2°. I;

VI- subsídios de Vereadores será fixado pela s respect ivas Câ maras l\l unicipais em cada legislatura para a subseqüente
[sem grifo no ori ginal ], observado o que disp õe esta Co nstituição. observados os c ritérios es tnbelec ido« na Lei Orgânica
(..T.

Deste modo. os subsídios dos Prefe ito s e Vice-Prefe itos serão fix ados por lei ordi n âria de iniciat iva da Câmara Municipal
e os subsídios dos Vereadores através de reso lução de competênci a exclusi va do Poder Legislat ivo local.

Do co tejo entre o texto anterior e a 110\';:1 redação dada aos incis os V c IV do art igo 29. poder-se -ia afi rmar. com relação
ao Prefe ito e Vice-Prefeito. o abandono do princípi o da ant erioridade. vez que o no vo texto. ao menos expressamente. não
faz alusão ao referido princípi o. Contudo , uma interpret ação sis temática do texto co nst itucional distanci a essa mera
interpretação literal. Traz-se como fundamento os princípi os ele ncados no ca put do artigo 37 da nossa Carta Magna. Ora. os
princípi os da impessoalidade e da moralidade impõe m a Iixaç âo da remuneração dos Prefeitos e Vice-Prefeitos antes do
iníc io dos se us mandatos .

Assi m já se mani festou a j urisp rud ência na Ape lação C íve l n." 597069 814 . I' C âma ra Cíve l do TJRS:

CONST ITUC ION AL - REM UNERAÇÃO DE VER EADORES. PREFEITOS li V IC E-PREFE ITO - FIXAÇÃO 
COM PET ÊNCIA - CRITÉ RIOS - AÇÃO POPULAR - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL SUPER IOR A SET ENTA E C INCO PO R
CENTO AO DA LEG ISLATURA ANTER IOR - AFRONTA AO PRINC ÍPIO DA MORALIDADE - INOCO RRÊNC IA. 1
CO MPET E A C ÃMARA M UNICIPAL. EM C A DA LEG ISLATURA, E ANTES DA REA LIZAÇÃO DAS RESPECTIVAS
ELEIÇÕES. AXAR A REM UNERAÇÃO DO PREFEITO. DO VICE- PREFE ITO E DOS VEREADORES PARAA LEG ISLATURA
SUBSEQUENTE. 2- O ATO LEG ISLATIVO DE AXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADOR ES DEVE OBSERVAR OS
LIMITES MAX IMOS EO MOM ENTO ESTABELEC IDO NAS CONSTITUiÇÕES FEDERAL E ESTADUA L. 3- O LEGISLADO R
M UNIC IPAL NÃO ESTA V INC ULAD O, NO ATO DE FIXAÇÃ O DA REM UNERAÇ Ao DOS VER EADOR ES DA
LEG ISLAT URA SU BSEQUENTE. A OBSE RVÃNCIA DE PERCENT UAIS RELATIVOS A SUA PRO PRIA REM UNERAÇÃO .
4- INOCORRE ILEGA LID ADE. LESIVIDADE OU AFRONTA AO PRI NC ÍPIO DA MOR ALIDAD E SE O ATO LEGISLAT IVO
OBSERVO U RIGO ROSAM ENTE OS LIM ITES EO PROC EDIMENTO F..5TA BELEC lDO NAS CONSTITU IÇÕES FEDERAL E
ESTADUAL. FIXANDO O VALOR DOS SUBSÍDIOS MUITO BAIXO DOS VALORES POSSIVEIS PERMITIDOS EAO NIVEL
DAS REM UNERAÇÕ ES DE OUTRAS CO MUNAS. 5- PREC ED ENT ES DA CORTE. 6- SENTENÇA MODI FICA DA PAR A
EFEITO DE JULGAR I ~IPROCEDENTEAAÇÃO. 7-APELAÇÕES PROV IDAS, PREJU DICANDO O REEXAME NEC ESSÁRIO.
(APELAÇÃO C ÍVEL N° 597069814. PRI MEIR A C ÃMARA C ÍVEL. T RIBUNAL DE J UST iÇ A DO RS. RELATOR: DES .
SALVADOR HORÁC IO VIZ.zOlTO. J ULGADO EM 2(108/97 )

Co mpete a Câmara Municipal, em cada lcgis larur a. e antes da realização tias respectiva s eleiç ões. fixar a remuneração do
Prefei to, do Vice-Prefeito e dos Vereadores para a leg isla tura subseqüente,

Ainda com refer ência ao assu nto em tela. ex tra i-se do co rpo do ac órd ão relativo à Argüição de Inconstituci onalidade na
Apela ção Civ il n" 50 .752 . in verbis :

Bem assina lou a se nte nça de Primeiro Grau que 'uma vec estipulada a remun eração, esta ser ã para toda a legislatura
subseq üente, ou melh or enfatizado. para todo o período de mandato imediat o ' (fls . 177 ).

É essa , se m dúvida. a co rreta exegese do inciso V do art. 29 da Constituição Federal. que estabelece dever a remuneração
do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores ser fixada em cada legislatura. para as subseqüentes , não cabendo nesta co nceder
se novos aumentos. ressal vados reaj us tes. ist u é. mera 3tualiz3\'ão ante a corrosão inflacion ária . o que não foi o caso.
contudo, do aumento objeto da Lei n° 1.776/93 [sem grifo no orig inal].

Muito embora o texto constitucional não o inscreva expressa men te, o entendimento seg undo o qual ti 'anterioridade'
tem significado de 'anterior às ele içõ es ' foi fixado pelo STF. ao apreciar o Recurso Extraordinário 0 .° 62.59..L interposto em
sede de aç ão popular, de cujo acórdão foi relator o Mi nistro Djaci Falcão:

(,.,) quando a lei fala em fixação de remuneração. em cada leg is latura. para a subse qüe nte. necessur iame nte prevê que tal
fixação se dê antes das e lei ções que renovem o corpo legi slativo . Isso decorre. necessariamente. da rutlo essendi do
precei to.

Limites à fixação
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A nossa Carla Magn a traz co mo limites fixadores do subsfd io dos agentes po lít icos os seguintes:

a ) Limite de 5th·da receita do Município
As recei tas mun icipai s que compõem a base de cálcu lo para o cô mputo do limi te de 5% (c inco por ce nto) desti nad o à

fi xação dos subs íd ios dos vereadore s. co mpreendem () total da receita arreca dada . diminuídos os con vênios. auxíli os,
subvenções e instrumento s congêneres. operações de crédi to c produto da aliena ção de ben s.

Buscand o-se con formação da legis lação complem ent ar (LRF n" 101 ' 1.'0 111 os d ispo sit ivos cons ti tucio nais regul adores
da mesma matéria. há que prevalecer as disposiç ões da Co nstituição Fed eral co nstantes do art igo 29. VII. pa ra considera r
cu mo receita municipal o consignado nos termos do citado inc. VII. do art . 29 .

Esta é excl us ivamente destinada a submeter n tota l da remuneraç ão dos ed is ao lim itad or de SCk. sendo co mposta de
todas as receitas tri but árius (transferidas c pr ópn as}. receit as de ca pita l c corrente. exc luídas a~ verbas prov enientes de
aux ílios. convênios e instru me ntos co ngê neres. as advindas de operações de cr édito. de alie nações de hl'l1!'o. co o super ávi t
do FUN DEF. Se be m que na fonna em que atu almente é escritu rada a receita do FUNDEF. ado ta-se a bru ta, 111:1i, os ret orn os,
dispen sand o-se cá lculos pa ra apurar o superávir.

b) Art . 29-A . CFIXX

São co mputados para Fins de c álc ulo da s despes as co m o Leg islativo. além dos subsídios dos vereudorcv, remuneração
de seus servidores. encargos previdcuc uirios. de spesa s com cus te io de se us serviços intern o.... e mat eria is de co nsumo c as
despesas de ca pita l (inve stimentos) .

Tal assert iva enco ntra respaldo na Lei Federal n'' 4.320/64. ao c lasvificar as despesas nas seguintes categorias eco nômicas:

I. DESPESAS CORRENTES

Despe sas de Custeio: Pessoal C ivil. Pessoal Militar. Materia l de Consumo. Serviço s de Terceiros c Encargos Divers os .

Tra nsfe rências co rre ntes : Subvenções Sociais. Subve nções Eco nôm icas . inat ivos . Pen sio nistas . Sal ário Fam ília c Abono
fam ilia r. Juros tia Dív ida Pública. Cont ribuição da Previdência Social. Dive rsas Tran sferências Co rre ntes,

2. DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos: Obras Púb licas. Se rv iços em Reg ime de Programação Especial. Eq uipam e nto s c In sta laç ões. Materi a l
Perm ane nte. Part icip ação em Co nstituição ou Aument o de Capital dc Empresas ou Entidad es lndust riuis 011 Ag rír.:o/cu.

Inversões Fini.ll1ceiras: Aquis ição de Im óve is. Participa ção em Co nst ituição ou Aumento de Ca pital de Empres as ou
Ent idades Industriais ou Ag ríco las. Aqui sição de Títu los Represe ntati vos de Capita l de Empresas e m Func ioname nto.
Constituição de Fund os Ro tativos. Co ncessão de Emp rést imos. Diver sas Inve rs ões Financeiras.

Tran sferências de capital : Auxílios para Eq uipa mentos e Instala çõe s. Am ortização da Dívid a P úbl ica, Auxílio para Obras
Púb licas. Auxíl ios para inversões Fin ancei ras. Outras Contr ib uições.

o me nc ionado diploma legal impõe ain da. a discriminação dos invest imentos na Lei Orçam entária segundo () projeto de
obras e de outras aplicações .

As receitas integran tes da base de cá lculo para os fins do art igo 29 são: o soma tório da recei ta rribut ária e das
transferências previstas no § 5° do art . 153 e nos arts. 158 e 159. co nfor me di sciplinado no ano 29. A. da EC 251 bu...c de cálculo
coi ncide nte co m a receita efe tivamente reali zada no exercício ant erior). Infere-se do texto co nstituciona l que s;io ox impos tos
(IPTU. IT BI. ISS. art. 156. I. 11. 111). taxas. co ntribuições de melh oria de co mpe tê ncia munic ipal acrescidos da quota parte das
transferên ci as tributárias con stituc ion ai s, tai s co mo. o Imposto de Renda na Fon te (IR ), Imp osto ..o h re Produtos
Industrializados (IPI) . Imposto so bre Circu lação de Mercadorias e Serviços (ICMS) . Imposto so bre Prop riedade de Veícu los
Automotores (lPVA l. Imposto Ter ritori al Rural (ITR ). Impostos so bre Produtos Ind ustria lizados pam Ex porta ção (IPIEx) e
por fim. a tributaç ão so bre o ouro na forma do inc. V. do citado art. 153. limitado..:

- X')f· para Muni cípios co m população de até 100.000 hahitantcs;
- 7Ch, para Municípios com populaç ão entre 100.00 I c 300.000 habita ntes;
- 6% para Mu nicípios co m população entre 300.00 I c 500.000 habitamcs:
- 5% para Mu nic ípios com população ac ima de 500.000 habitant es:

c) Subsídios dos Deputados Estad uais (para Vereadores)

o subsíd io dos Vereadores terá que observar o limi te do subs ídio recebido pe los Depurados Estad uais . obs erva dos os
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par âmetros difere nciados segundo a popula ção de cada Mun icíp io.

Conc lus ão

Diante do exposto. espera-se ter espancado as dúvidas exis tentes acerca tia remunera ção do s age ntes pol íticos municipai s.

Pode-se. destart e. s iruetizur as seguintes or ientaç ões:

Aplic áveis a lodos os ugemes políticos:

I. Princípio da unter lurtdade , que atribui compet ência exclu siva ao Legislativo Local. parl.l fixar a remu neração do
pre feito. do Vice- Pre fei to e dos Vere adores. para vigo rar somente na legi slatur a su bseq üent e . ou seja. a re mune ração dos
agentes pol íticos é pr évia ao e xercício e inalteráve l durante a legislatura. Tal remuneração deve, ainda. ser fixada antes das
e le iç ões . para evitar que ela seja instrumento de perseguição ou favorecimen to político.

:!. Fixa ção do s subsídios do prefeito. vice-prefe ito através de lei ordin ária e do s vereadores. através de reso lução:

3. P r lnc íp lu da lrrevislh illdude. tornando a re muneraç ão fixada inalterá ve l durante a legislatura para a qual foi fixada.
Entretanto, não há óbices a que o ato fixador anter ior preveja forma de atual ização da remunera ção . devido ao proce sso
inflacion ário. que poderá dcfusar os valore s percebidos . sendo mais adequado o reaj ustamento nos mesmos índices C datas
dos reajustes conced idos ao funcionalismo em gera l (ar t.3? inc. X. da CF).

4. Submiss ão ao teto constitucional presente no ar t. 37. inc. XI da CF (subs ídio percebido pelos Ministros do STF).

Para ns vereadores há, a l ém dos ac ima citados, a nbservânciu simultâ nea:

I. Fixação de subsíd ios uté n limite de 75% dos subs ídios percebidos pelos deputados es taduais (an .:!Y. VI. let ras "a" a
''I'" da CF) observados os parâmet ros diferenciados segundo a população de cada munic ípio :

2. Obedi ência ao limite impos to no art. 29. inc. VII. co nstituc ional. consistente em 5%. (c inco por cen to) da receita do
Município:

3. Imposição do an .29-A , § I", da CF. pelo 4Uil I a Câm ara Mun icipal não pode rá gastar mais de 70% de sua receit a com
folha de pagamento. incluído o gas to co m subs ídio de vereadores:

4. Os direitos sociais e tencados no art. 39. ~ 3" . du Cons titui ção Federa l de 19X9 (dentre eles o terço de férias e 130

sa l ár io) . são indevidos aos membros de poder (prefe ito, vice e vereadores) posto que não são ser vidores púb licos c sim
detent ores de mandato eletivo , excetuando-se os secretários munici pai s. detentores de cargos comiss ionados:

5. Impossibilid ade de fixação intempesti va da remuneração. por inco nstit ucio nal. em co nsonância com os princípios da
anterio ridade e da irrc visibi lidndc :

6. Prevalência da norm a co nstitucio nal em cve utual confl ito de leis acerca da fixação da re mu ne ração.

É de suma importância que os vereadores dem onstre m vo ntade polít ica no sentido de auto- limitar seus suhs ídios.
adequando-os ao que o Munic ípi o pode. finan ceiramen te suporta r. diante da SU:I realidade eco nô mica , visando res palda r o
princíp io da mora lidade.

Nesse sentido tem os a lição de lves Gandra Martin s:

Tal limit e é Iuntusticumemc al to. posto que os municfpios peq uenos podem ter. por for çu do tex to cnn-aitucio nul. vinte
e um vereadores. e admi tir 4UCum máximo de vinte e um possam absor ver c inco por ce nto da recei ta municip al e com renda
corres ponde nte ~I setenta e ci nco por ce nto do percebido pelos dep utados es tadua is. é admitir qu e tal mun ic ípio não
poderi a ex ist ir como ente fede rativo. pois res taria. para remunerara o resto da administrução e para a prestação de serviços
públicos. apenas noventa c cinco por cent o dos ingressos do burgo , (in Come ntár ios fi Consti tuição do Brasil. JBVolume.
p.183. 1993. Ed . Sarai va r.

Em re laç ão ao questionamento em voga . desta feita. es ta Diretoria co rrobora com o pos icionamento do douto procurador
Elizcu de Moraes Corrêa. em seu Parecer n° 2 121O1t.'J7:

--------
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A remuneração dos Deputados Es tad uais co ns titui lim itado r à re muneração dos agent es po lític os c não pode se r de
vinculaçã o, poi s estar-se -Ia d i ret a men te, con tra ria ndo a norma que veda a vinculaçã o de ve nci me ntos 110 se rv iço pú blico
(art.37. inc.XIII da CRFB/88).

A vinculação de vencime ntos desvirtu a o mandamento consti tucional e o sistem a de co mpe tênci as . pois o legislador
constituinte defer iu ta l poder-d ever ao Parlamento local em face da s pec uliari dades locai s. es pecialmente no qu e refere ;1
capaci dade finance ira do Muni cí pio. Ao vincular a remunera ção dos Srs. Ve read ores à perce ntual daque la perce bida pe lo
Depu tado Estadual. o Parlamen to local descumpre o comando co nstituc ion al. po is e m última aná lise quem c ... raria fixand o a
remuneração seria o órg ão leg islat ivo estadual.

Ade mais. a fixa ção de remun eração e m perce ntual impede a orça mc nta ção da despesa. o q ue fere 0 ' mais com ezinhos
princíp ios de organiza ção finance ira do ente pú blic o. pois estu deve ler um quant um fixo em es pécie. na moeda vigente,

É o parecer . s.m.j ,

De M. em 06 de março de 2003 .

PATRICIA DEGASPERI BO LSANELLO
Assesso ra Juríd ica

Pare ce r n° .jn O/03

Tra ta-se de Consulta formulada a esta Co rte de Contas pe lo Presidente da Câ mara Municipal de Piraquara. Sr. ARMA NDO
NEME FIL HO, indagand o ace rca da regul ar idade de "c(mcesslio de reajuste aOJ verea dores em f unção do rrceníe a ll melJto

do subsídio dos Deputados Estaduais. observando-se os limites previstos 1I0 S artigos 29 e 29 - A l/ri COIutitllipio
Federal".

Foi anexa do ao exped iente o parecer da Assesso ria Jur fdica da Câ mara , firmad o pelo Dr. Ftíbio A urélio da Si lva Alcu re
(fls . (4 ). no qua l se defende a possib ilid ade do mencionado reajuste em face do co ntido na Lei Mun ici pal 11" 49 2/00. cuja
cópia enco ntra -se às fls. 05106.

A douta Diretoria de Co ntas Mu nic ipai s, nos termos do Parecer n° .t7/03. de lavra da Assessora Ju ríd ica Dru, PATRí C IA
DE GAS PER I BOL SNELLO (Fls. 10/25). manifesta-se pela impossibil idade de maj oração dos suhs ídios do s vereado res ,1:'
atual legis latu ra em razão da co ncessão de reaju ste dos deputados estadu ais. Apont a como única possibi lidade de reajuste
a reposição salarial dos subsíd ios amparada no inciso X. do artigo 37. X. Co nst ituição Federa l. Em abono a seu po ... ic ionarnento
tran screve ente ndime ntos doutr iruirios.jurisprudênciu nac ional. e preced en tes desta Corte: destaca ndo aindu a necessidade
da fie l observância aos princípios co ns titucionais regen tes.

É o relato.

Preliminarmente. destaco que estão em trâ mite nest a Cor te diversos exped ientes co ncernentes H O mesmo tema, de sorte
que se afigura prudente a uniíormizaçãu de posicionamentos .

Tratam-se dos ex ped ientes de consulta n" 3303-8103. da Câ ma ra de Maríng á; n" 5162-11113, da C âm ara de Almirante
Tamandar é; 0° 9610-2/03, da Câma ra de Sâo Miguel do Igu açu; c n" 11508-5/03. du Câ ma ra de Guarapuava, Tem-se. ainda.
A co nsulta n° 35867-7/02 , da Câ mara de Santo An tônio do Caiu á. que indaga so bre lema correlato, qual seja. a possib ilida de
do reaj uste dos subs íd ios face ao reaj uste do salário mínimo,

Ressalvo q ue o tem a central já foi dev idamente analisado por es ta Procu radoria na consulta de Guarapuava. atra v és do
Parecer ministeri al n" .jA75/03. de lavra do Procurador ELl ZEU DE MOR AES CORRE A. o qual ahorda. com a costumeira
precisão. a inconstitucionalidade dos dispositivos contidos nas legislações mu nicipais cr ia ndo vincu la ções e reajustes
automáticos, a partir dos noves padrões remunerat óries fixados para os deputados estaduais ,

Co mo bem ressalto u () emine nte procurador ELIZ EU. a cujo parecer me reporto, consi de rando -o par te integ rante du
prese nte man ifestação. há uma ex pressa vedação co ns tit uciona l à vinculaç ão a índi ces o u par âme tros estabe lec idos pelo
Estado- Me mbro ou pela União. por fer ir a autonomia mun icipnl consagradn no arti go 30. inci so I. da Ca rla Federa l.
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Desta rte. apen as é ex tensivo ao padrão remunerató rio dos vereado res , em ha ve ndo previ são e xpressa neste se ntido , o
reaj uste co nce d ido ao funcionalis mo público mu nicipal por força da nor ma contida no art igo 37 . inci so X. da Co ns tituição
Federal. po r ocasião da rev isão geral. anua l. se mpre na mesm a data c se m d ist inção de índices.

De out ra par te. em se tratando de subs íd io de vereado res per si ste o princípio da anter iorida de . não o bstante tenha
es tado ausente a ex pressa remissão no texto co nstituc io na l entre a pro mulgaç ão da Em enda Co nstituc iona l n" 19/98. de 04
de j unho de 1998. e a pro mulgação da Eme nda Co nstituc iona l n° 25 . de 14 de fevere iro de 2000.

Co ntudo. é inconteste q ue ao tempo em qu e ed itada a Lei Mun ici pal de Piraq uara n° .:1.92 . em 03 de j ulho de 200 0. o
leg isl ador munic ipal j á eslava obrigado à fie l ob serv ânc ia do d ispos to no artigo 29. inc iso VI. da Co nst ituição Federal. com
a redação qu e lhe deu a emenda Co ns titucional n" 25/2000 .

Reprise-se : a Eme nda Co nst itucional n" 1512000 . ao fixar a nova redação dada ao artigo 29 da Constitu ição Federal. em
seu inci so VI. res tabe lece cl aram ente a vigênci a do princípio da anterio ridade . di sp on do qu e o subs íd io dos vereado res
deve ser fixado pelas Câ ma ras Mu nicipais em cada legi sla tur a para a subseq üente .

Restar am ass im sepultados os arg ume ntos de todo s aque les que advogavam a tese da desnecessid ade de observâ ncia
ao princípio da anteri oridade pe lo fato da Eme nda Co nstit ucional n" 19/98 não lhe fazer expressa referên ci a.

No ob stante já suficiente os argumentos ad uzidos no Parecer ministeri a l n° 4.475103. sa liento qu e o tem a j á foi enfrentado
nesta Co rte po r ocasião da Co nsulta formulada pela Câ mara Muni cipa l de Ca mpo Magro . que res ulto u na ed ição da Resolu ção
n° 7.9 16 . de 29 de agosto de ZOOU. j us tame nte trat ando da inte rpretação do texto co nsti tuciona l face às alt erações trazidas
pel as Emendas Co nstitucionais n° 19/1 998 e 25/2000.

Diver so não é o ente ndime nto j urisprude ncia l ace rca do tem a. com o se vê das decisões ad iante tran scr itas:

REC UR SO ES PEC IA L. Processual Civil. Aç ão Popu lar. Aume nto de rem uneração de Prefe ito e Vereado res na mesm a
legislatu ra. Impossibil idade. Co nde nação na devo lução das quan tia s "excedentes".

- REsp . 287 .372 - PR. STJ . ReI. Min . Arn aldo Fonsec a. em 2010310I.

M ANDADO DE SEG U RANÇA . Ato do Tr ibu nal de Co ntas do Estado . Reajuste de remuneração de Vice -Prefei to e
Veread ores. concedido para vigorar na mesm a legislatu ra. Incon stitu cionalidade. ante n que d ispõe o art . 29 . V. da Co nstituição
Federa l. dec isão do T rib una l de Co ntas determ inando a rcsponsahil iza ção dos be ne ficiados. bem com o a res tit uição das
importância s recebida s aos co fres mun ic ipai s. Legalidade dessa decisão . qu e não ult rap assa os limites de co mpetênc ia do
Tr ibunal de Co ntas (Súmula 347/STF).

- MS 5990 - PB. STJ . ReI. Min . Ass is To lcdo , em 12/1)2/96.

S UBsíDI O DOS VE RE ADO RES - ANTERIOR IDA DE O BRIGATÓ RIA NA DEFI NIÇÃO DO VALOR M ENS AL
APR O XIMAD O - LIMITES ANUA IS MÁXIMOS - IRRELEVÂNClA QUANTO AO NÚMERO DE PARCELAS EM SEU
PAGAM ENTO - Nos termos dos incisos VI e VII do art. 29 da CF/88 o subs íd io dos vereadores será fixado co m acato ao
prin cípio da anterioridade e ter ápor limi te máximo o mon tan te de 5% (cin co por ce nto) da receit a rea l do muni cípio e 75% do
subs íd io do deputado es ta d ua l. per cen tua l es te var iáve l. co nsoante o número de ha b itantes. na fo rm a da Eme nda
Const ituciona l n." 25 . vigorant e a partir de 2.0 0 I. co nsoante o inciso VI do art. 29. restando irre lev ante uuto rizar -se , por lei.
o recebimen to através de uma l 3a. par cel a. no fina l do ano . q uando j ã estivere m de fini dos o mon tante rea l da receita e a
viabi lidade de sua quitação, nu exercício fisca l Fl uente.

TJMG - AC DOO.2 I8A04 -2/00 - I' C.Civ. - ReI. Des. O rlando Carvalho - J. 14.08.200 I.

CONSTITUC IONAL. AÇÃ O POPULAR. VEREADORES: REMUNERAÇÃO: FIXAÇÃO: LEGISLATURA SUBSEQÜENTE.
C. F.. a rt. SO. LXX III : ar t. 29 . V. PAT RIMÔNIO MATERIAL DO PO DE R PÚB LICO . MORA LID AD E ADM IN IST RAT IVA:
LESÃO . I. - A remuneração do Prefe ito. do Vice-P re fe ito e dos Verea do res será fixada pela Câma ra Munici pal em cada
leg islatura para a subseqüe nte. C.F. . art. 29 . V. Fixando os Veread ores a sua própria remune raç ão. va le dizer. fi xando essa
remuneração para viger na pr ópri a legislatu ra. pra tica a to incons ti tuc iona l lesi vo não só ~I O patrimônio material do Poder
Púb lico. co mo à moralidade ad ministra tiva. qu e co ns titui patrim ônio moral da sociedade . C .F.. art . 5°. LXXIII. 11. ~ Ação
popu lar julgad a proced ente. 111. - R.E. não conhec ido .

- RE 206 .889-6/M Cl 2°Turma ST F. ReI. Min . Carlos Vell oso. em 25/0 3197
Em síntes e. resta ev ide nte qu e a Co ns tituiçã o Federa l veda q ualqu er forma de vinculação remunerat ória. Portanto. não

há autorização para reaj ustes auto mátic os dos subsídios dos vereado res em face dos reajust es da rem uneraçã o dos deputados
estaduai s. sendo inco nstituciona l a norma local qu e es ta be leç a tal vinc ulaç ão .

Além disso. a própria Co nst ituição Fed era l é cl ar a q uando no artigo 37. XII I veda a vincu lação o u eq uipa ração de
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es péc ies rem uneratóri as para efe ito de remuneração pessoal do servidor público .

Consoante já leve oportunida de de salientar o UOll! O Procurador ELlZEU MOR A ES CORRÊ A, por oca sião de análi se de
lem a se melhante. conforme tese es posada no Parecer mini sterial n" 21. 2 10/97 . ..a vincu lação de vencimen tos desvirtua o
mandamento constituríonul e o sistema de compeséncius. pois o legi sla dor constituinte def eriu ta l poder-deve r ao
Parlamento local em f ace das peculia ridades locais, especialmenrc no qu« se ref eri' li capocídud efínanrríru do municipío .
Ao vincular a remullerllçiio dos 51's. vereadores li percentua! daquela percebida pelo Deputado Esnulnul. o Parlamento
focal descump re o comando constitucio nal. pois em última anál ise quem estaria f ixando a remllneraçiio seria n ârgâo
legisla t ívn estadual. ..

Destarte. tem -se que eiv ada de inconstitucionulidade a Lei Municipal n° 492/00. de Piruquara em espec ial o artigo 3°. ~2°.

o qual dispõe que " ,H ' ret o reajustados os subsídios dos vereadores. na mesma pro porção. toda \'e: que aumentado o "0 101'
base de c âlculn do limite máximo l1 que se refe re ()artigo 29, VI, "c " da Constituição ''. Mencionado disposit ivo fere não
apenas o princí pio da anterior idade. mas tamb ém no q ue di z respeito ao estabe lec imento do s pro ve ntos em moeda corrente.
para q ue o o rça mento das despesas possa ser bem detalhado e se dest ine um a receita para esse aume nto. como di spõe a Le i
Co mplementar n° 101/2000,

Ante o expos to . es te re presenta nte do Mini stéri o Público junto à Corte de Coma s Pnrnnae nse rnuul festn-se pelo
conhecimento da presente co nsulta . inform ando-se ao consulente que a posição de sta Co rte é a da impossihilid ade do
reaj uste a uto mático do subsíd io dos vereadores em co nseqüência do a ume nto do subsíd io do s deputados estadua is,

Outrossim. face à notória inconstitucionalidade do artigo 3°. § 2<> da Lei Mu nicipal n'' 492/00. reco menda-s..c uo Legislati vo
Muni ci pa l a adoção de prov idênc ias te nden tes ao sa ne ame nto da irreg ularidade . re vogando-se o d ispo sitivo em
desco nfnrmidade com o texto constituc io nal fede ral.

É o parecer.

Curitiba, 25 de abri l de 2003.

GAll RIEL GUY LÉGER
Procurador

VEREA DORES -SUBSÍDIOS

I - PRINCípIO DAANTERIORIDADE 2- RECOMPOSiÇÃO 00 PODERAQUlSIT IVO

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Sessão
Decisão
Presidente

: Conselheiro Rafael latauro
:3303MJ3-TC,
: Município de Marin g ã
: Presidente da Câ mara
: 15/05103
: Resolução 2069/03-TC. (Unânime)
: Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN

Consulta. Impos..sihilidade de majora ção dos subsíd ios dos vereadores nn atual
legislatura, em ra zão da concessão de reajuste dos Deputa dos Esta duais,
de vido à previsão expressa do princípio constit ucional da anterioridade ( CF!
XS,ul. 29 VI).

Possibilidade de concessão de reposição salarial dos subsídios. podendo-se, excepcionalmente, adorar os mesmos índices
aplicados à revisão dos vencimentos do funcionalismo público. a teor-do art. 37. X. da CF/88 e do art . 57. da Lei Orgânica Municipal.
limitada à recomposição do poder aquisitivo. desde que inex ista previsão em ato fixatório específico em vigor.

O Tribunal de Contas nos termos do voto UO Relator, Co nselheiro RAFAEL IATAURO, RESOLVE responder a Consulta,
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adotando a fonna dos Pareceres n''s 34/03 c 4X99/03. respectivamente da Diretoria de Contas Municipais c da Procuradoria do Estado
junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MAT l'OS LEÃO c
FERNANOOAUGUSTOMELLOGUIMARÃF.5 c oxAuditoresCAIOMARClO NOGUEIRASOAREScJAI1\lETADEU LECHINSKI.

Foi presente a Procuradora-Geral ju nto a este Tribunal. KAT IA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões. em 15 de maio de 2003.

IIF 'RIQUENAIGFJIOREN
President e

Parecer n": 3-1103- De'I

o Presidente da Câmara Municipal de Maringti consulta este Trib unal de Contas acerca da possibilidade de majorar os subsídios
dos Vereadores em razão da concessão de reajuste dos vencimentos dos Deputados Estaduais c/ou de atua lizá-los monetariamente.
com ba....c nos índices inflacionários aplicados aos servidores munic ipais.

Devidamente instruída. a assessoria j uríd ica local. para o de slinde da questão. consigna q ue a C âmara Legi slativa por meio da
Resolução n"49 1/2003, de 02 de janeiro de 200.~ declamu a nulidade da Resolução n"45212000. de 18 de agosto de 2000, que fixou os
subsídios dos atuais vereadores. no valor de RS4.2(X}JX)(quatro mil c duzentos rea is). por entend er que lal não pode ser pago. já que
em obediência ao estatuído nos ter mos da Eme nda Conslitucional l1~512000. artigo 29. inciso VI. letra "d", o va lor dev ido é de
R$3.000.00 (t rê~ mil reais) valendo-se do princ ípio de que a Administração pode reve r seus <uns a qualquer tempo. A par disto.
restabeleceu-se os efeitos da Reso lução 11°409/96. de 28 de agosto de 1996. sendo o ato nonnativo adotado. restando a atual
' cgi~l a\Um sem seus subsídios fixados pela imediatamente anterior; agasa lhar-se no co mando albergado no artigo 57 da Lei O rgânica
Mu nicipal. que prevê a atua lização do numerário atrav és de índice não inferior au aplicado aos servidores públicos municipais.

IsIO posto, posicione-se pela impossibilidade de alteração dos va lores dos estipêndios dos edis nesta legislatura face aos
reajustes consignado» aos deputados federais. embasando-se nos princíp ios constituc ionais da an ter ioridade e da irrevisibilidade
e quanto à possibilidade de recomposição das perdas remunerat órias dos subsíd ios destes agen tes po líticos. estribando....se nos
mesmos c rit érios aventados ao funcio nalismo . mani festa -se pos uivamente,

Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 3 1. d.., Lei n05615/67 e es tando devidamente instruída co m o
parecer jurídico daqu e le Poder. conforme determi nado pelo egrégio Plenário desta Casa, por meio da Reso lução n" I :?~ 210 I. poderá a
consulta teoricamente ser respondida.

MERrro

Acerca Lia mat éria. na questão dos subsídios. o consti tuinte revisor. ao publicar a Eme nda Constituciona l no:!5. mod ificou o artigo
29. inciso VI. estando em vigor. nos seg uintes termos:

Art. 29 - O ~ lunicípio reger-se-á por lei orgânica. votada em dois turnos. com o interstício de de z dias. c aprovada por dois terços
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará. atendidos os princípios esta belecidos 1lt.'S1lI Constituição, na Constítuição do
res pectivo Estado e os seg uintes preceitos:

(....)

VI - o subsídios dos Vereadores será lixado pelas respectivas C âmaras Municipais em cada legislaturu pa ra a subseq üente,
observado o que dispõe esta Constituição. observados os cri t érios estabelecidos na Lei Orgânica e os segu intes limites m áximos':

ujem Municípios de até dez mil habit antes. o subsid io máximo dos Vere adores corresponde rti a vin te por ce nto do subsídio dos
Deputados Estad uais:

b) em Municípios de at édez mil e um a cinqüenta mil habitantes . o subsídio máximo dos Vereadores co rrcsponderã a trinta por
cento do su bsídio dos Depu tad os Estaduais:

c) em Mun icípi os de cinq üenta mil e um a cem mil habitantes, o subsidio máximo dos Vereadores corrcsponderd a quarenta por
cento do subsídio dos Depu rados Estaduais;

' A rt'lJ;Uj<'lt>d.a Emenda CUllsll l u~· ' ''";11 n." 1'1. ass tm PI'I.'\i iil:

VI · sub~ iJltl" dc Vl' rl';ll.l" I); ~ li\aJu rur k i de ;/1idil li"a J lI( 'i1mara Muniuipal, llll nwl11 lk. nOllláx ill1\'. »elcnlil o: cinco per cento d<lqll.·lc c"l Jhdl'cit.J,I, e m espécie. p.m.1 os DCpUlad\ ls

EMauUal' , ohscrvaJu u quc th :o.p!1cm .." a"i~t'" .N . § ~" , 57. ~ 7~ , I~O, 11. 15) ,111. e 15.\. § 1", I;
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d) em Mun icípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes. o subsídio máxim o dos Vereadores corres pondcráa cinqüenta por
cento do subsídio dos Deputados Estaduais:

e) em Municípios de trezentos mil c um a quinhentos mil hab itantes, o subsídio m áximo dos Vereadores corresponderá sesse nta
por cento do subsidio dos Deputados Estaduais:

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes. o subsídio máximo dos Vereadores corres ponderri a se tenta e cin co por

cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

[grifes nossos]

Da leitura acima. é possível concluir pela improcedência à primeira indagação do interessado. vez que a possih ilidude de aheraç ão
dos subsídios dos vereadores no curso da legislatura encontra obstáculo no 4.1rt.2.9. inciso VI. da Constituição Feder;•.uiva. ressalvada a
correção de seu valor aquisitivo. Destarte. os princípios constitucionais constituem fomes formais do direito adminivrutivo. havendo
prevalência das normas constitucionais em relação ao restante da ordem jurídica. dada sua supremacia. j uridicidudc c imperatividade.
não sendo viável olvidar que as leis e os atos admini strativos devem respeitar os limites dos princípios cons titucionais.

Diante do princ ípio federativo. no plano da Co nstituição Feder.11de J988. o campo de ação dos Vereadores quanto ao poder de
modificação c aumento de seus subs ídios está adstrito ao princípio constituciona l da anterioridade. observado. dentre outros
índices. o teto máximo dos Deputados Estaduais. que estão atrelados aos Deput ados Federais c estes ao teto dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, hem como obse rvados os ditames da Constituição Estadual e da respecti va Lei Orgânica do Município.
limites sempre reputados cabíveis e vigentes. dada a prevalência de todo o sistema anterio r (art. 29. caput, da CF/X ~H .

Nesta esteira. o critério estipulado no art. 29. inciso VI. letras "a" a " f" acrescentado pela EC n025. qual scju. u de adoçã o dos
subsíd ios perceb idos. em espécie, pelos deputados estaduais é apenas referencial dos ganhos dos vereadore s. Vale dize r: não é
possivc! vincular a majoração dos subsíd ios éus deputados estaduais uos dos vereadores. devendo. os ganbos serem lixados em
espécie. na moed a corrente.

Quanto à segunda indagação. a resposta só poder á ser a firmativa. vez que conforme acima dec linado, em homenagem ao
princípio da anterioridade e da irrevisibilidade. os ganhtlS dos Vereadores não poderão sofrer mod ificações (J(J CUf o;,() da le:;. islalur.J.
salvaguardada à revisão de seu valor aquisitivo. que nos termos do art.S" , da Lei Orgânica Municipal. dever áser baliz ada mediante
a aplicação de índices nunca inferiores àqueles utilizados para os servidores públicos municipais.

Assim. conforme consta no protocolado em tela. cumpridas às disposições constitucionais. a C âmara Municipal lixou . antes das
eleições municipais ocorridas em 2000. os subsfdios do Presidente da Câmara e Vereadores. para vige r na muallcgislatura (período
2<XJ I -20(4). que co m a promulgação da Emenda Constitucional n~512(KX). com base no inciso VI. letra " li ". da citada emenda.
aprovaram a Resolução n0 49 112003!. que dentre outros, revogou a Resolução n0452/2000 \ minorando os subsfdios fixados em
RS4.200.00 (quatro mile duzentos reais)para R$3.0<Xl.OO (três mil reais),

Conclui-se. pois. que rcvogudu a Resolu ção n"452.12(XKl que tinha expressamente previ sto em seu arca bouço a atualização
monetária dos suosídios dos vereadores pam gc~ lão 100 J-1004. com base nos mesmos percentu ais es tabelecidos para os servidores
p úblicos no Município. sem análise mais amiúde sobre este tcma. j ãque foge ao obje to questionado. "restabe leceu -se os efe itos da
Resolução n0409/96. restando a atual legislaturu sem seus subsídios fixados pela imediatamente ante rior. estando a mercê do que diz
o artigo 57 da LOM. cabenduentão, atualízaçãndo numer ário através de índ ice não inferior ao a plicados aos servidores municipais" ,
como bem exarou a asses soria j urídica daquela Casa de Leis,

De plano. extrai-se que: ( i ) a revisão gera l anual e lencada no artigo 37. inciso X. da C F/K8é regra excepcional . cabivel ape nas. se
inexistente e/ou inválidos no ato fi xat ório, critério de atuali zação e desde que precedid o de alo regulamentar especi fi co ; (i iJo índice
aplicado ao reajuste dos subsídios dos vereadores podcr ã (e não deve rá) ser o mesmo aplicado aos servidores municipais. face à
ausência de motivações similares. j :.i que aquele só podeni ter corno fundament o à recomposição do valor aquisitivo e este. poderá
também receber aumento efetivo que supere a correç ão monetária.

Do exposto. a resposta para o deslinde apresentado neste expediente. é pela impossibilidade de majorução dos subsídios na
atuallegislatura em razão da concessão de reajuste dos Deputados Estaduais. devido à previsão expressa do princípio constitucional
da anterioridade (CF/SR. art.29.VI). Em seguida. opina-se. exce pcionalmente. pela possibilidade de concessão de reposição salarial
dos subsídios. podendo-se adotar os mesmos índices aplicados à rev isão dos vencimentos do funcionalismo p úblico, a teor do
an.37. X. da CF/R8 e do art .57. da Lei Orgânica Municipal. limitada à recom posição do poder aquisitivo. desde que inex ista previsão
em ato fixutério específico em vigor.

DCM. EM 21DEFEVEREIRODE2IXl3.

CLÁUDIAMARIADERVICHE
Assessora Jurídica
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Processo: 33038103
lntercssado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ

Assu nto: CONSU LTA

Parecer: ~899103

Trata-se de co nsu lta formulada pela Câmara Muni cipal de Mar ing ã. indagando da pos sibi lidade de aumento do- subsíd ios
dos Vereadores em razão do reajus te dos vencime ntos dos De put ados Estadu ais c tamb ém com relaç ão a possibilidade de
atua lização mo net ária dos respecti vos subsfdios com base' nos índice.. infl ac io n ãrios aplicados aos servido res municipai s.

A Assessoria Juríd ica da Câ mara manifestou-se no sentido de que os atuais suhsídios dos Vereadores não poderão
sofrer qualq uer alteração face aos reajustes dos Depu tados, mas pode m ser atualizados em con formi dade com os índices
utilizados para a recomposição de perdas remunerat órius ap licadas ao funcionalismo.

Ap ós exa me da matéria a DeM em seu Parecer n° 34/03. pos icionou-se nos seguintes termos:

" pela impossibilidade de maj ora ção dos subsfd ios na utua l lcpislurura em razão da concessão de reaju ste do, Dep utados
Estaduais. devi do à previsão expressa do princípio co nstitucional da anterioridade (CF/8 l. art. ::!9. VI), Em seguida. opina
se. excepcionalmente. pela possibi lidade de concesxão de reposição sa laria l dos subsídios. podendo- se ad otar os mesmos
índices aplica dos à rev isão dos vencimentos do funcionalismo público. a teor do art. 37 . X. da CF/X8 c do art . 57 da Lei
Orgân ica Mun icipal. limit ada à recom posição do pod er aquisitivo. de sde que inexista pre visão em ato fixat ôrio específico
em vigor".

Co nco rda mos CO I11 a manifestação do Órgão Técn ico de que os subsídios tios Vereadores não pode m se r majo rados em
virtude tio reaju ste ocorrido na remuneração dos Dcputudov Estuduais,

Importante citar. no C~lSO. decis ão desta Co rte acerca da matéri a:

" Consulto. hnpossib ilidade lia alt eração do va ínr do subsidio IIl1 atual íeg íslautrn. com base em ajuste no subsidi o
dos Deputados Estaduais ou aumento estimativo du populaç ão : (Reso luç ão n° lJ015102. publicada na Revista TCE -PR n°
1 4~ . p. 93/96 ),

Importante co loca r tam bém que qua lquer ato que te nha vincu lado a remuneração do s Vereadores aos valores perc ebidos
pelos Dep utad os Estadu ais é incu nsti tuc ional. A Assesso ra Jur ídica Sueli do Rocio Rosa de Freitas, da Diretor ia de Co ntas
Municipais. bem abordo u es ta questão no Parece r n" 60to:! exurudn na co nsulta do Municíp io de Rolândia protocolad a sob
n° 38.8~102 :

" Diga-se, por pert inen te. que a re mu ne raç ão dos vereadores, se fixada em perce ntua l inc idente sobre os va lores
percebidos pelos deputados estaduais. fatalmente violar á os princípios da anterio ridade . irrevisibilidade e inaherabi lidude.
pois os manda tos de deputados estaduaiv e tios vereado res . n50 são co incidentes . Ass im. quando da assunção do s novos
deputados. (,'0111 subsídios majorados em re laç ão à legistaturn anteri or. automaticame nte restar ia majorada a remuneração
dos vere adores para OI mes ma leg is latura, afrontando o!'> princípios constitucionai s: '

o que pode ocorrer. como já abordou a DeM. é a revi vâo ,gera l anua l dos va lores da remuneração em atendimento ao
disposto no artigo 37. X. da Co nstitui ção Federal. visa ndo ma nte r-se o poder uquisit ivoda moeda .

De lodo o ex posto, opinamos no sen tido de que a resposta seja e laborada nos lermos acima e xplic itados,

É()parecer.
Curitiba . 30 de abril de 20tH .

Cé lio] Rc sanu M oro Kunsou
Procu radora

IA Re..ulll'.;;itl n~4Q I. em seu arl .J I de terminou ;lIl1d;1 que o.. ..ut·" fdi ll.. du s Vl'n,'ad"lc" ii C;imata ~l\1nll;l"'ll de ~'annl!u d.' \ cr ,"LlI ob-cr var o.. Innue, ;ml'u,,, ,,, pelo <l lligo 21)da

Cn\l~\i llli,"àll Fetll.'r<ll. us..un como à.. dl'm,lis normus i1plil"â\ci. à c..péc ic.

'Clm"I~"a o arl. l" da RC"lIIUl;;í n n"45!nCI(K) que n.. "s uh..Idio.. d.." Vl'n: mlnn' " tlu I·,....kr l .cgi..larivo de ~ I ;jnng :i P'"i1a pr,hima L<l!,..lõllurll. fic;ull fi ,\ .ld.. s. em I"~c la (mica. no

\·lIlor Il1l·/l""1 \11:' R 4 ..2UO.(IH h jlla lW mu e JU/A:llll', reub,
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Rel ator
Protoco lo
Orige m
Inre re ssad o
Sessão
Dcci:..ão

President e

UNIVERSIT,\RIOS

I. TRANS PORTE INTERM UNICIPAL.

: Conse lheiro Rafue l la tauro
: 178865102-Te.
: Município de Tumboaru
: Prefei to Mun icipal
: 17IOM l3
: Resolução 2833103-Te. (Unân ime)
: Conse lhe iro Henrique Nai gc boren

Consulta. Trunsporte intermunicipal de alun()~ em ônihu» tlu l\lunicípio.
Admissibilídade, desde q ue observados os arts. 212 da Constituição Federal c
o " r t , 11. inc.V.da Lei Federal n" 9 .39~ de 20/12196.

O Tribu nal de Contas, no' term o' do vo to do Rel ato r. Conse lheiro RAFAEL IATAURO. RESO LVE responde r a
Consulta. pela possibilidade de pre star a assi stênc ia ao s m uníci pes universi tár ios . desde que sej a m a tend id as as
necessidade... da educação infanti l c do ensi no fun dam ent al. nos termos do s Pareceres de nOs 66J02 e 6271 /03.
resp ect ivam ent e. da Diret o ria de Cont as Muni cipa is c da Procurad oria do Es ta do j u nto a este T rib una l.

Parti ciparam do j ulgame nto o , Conse lhe iros RAFAEL IATA URO. NESTOR BAPTISTA. ARTr\GAU DE MAnOS
LEAo. HEINZ GEORG HERWI G e FE RNA DO AUG USTO MELLO G UIM ARAES. e o Auditor MARI NS ALVES DE
CA MARGO NETO.

Foi presen te o Procurador do Estado jun to a este Tribunal. GA BRIEL G UY U~GER .

Sula da, Se ssões. em 17 de j un ho de 2003.

IIENRIQ UE NAIGEIIOREN
Pr esid en te

Parec er n." : 66 /02 · DCi\1

o Prefe ito Munici pal de Tamboaru , o S r. Milt on de J C SU 'il Rodrigues. através do presen te exped iente . d irige -se à
Previd ênc ia desta Corte so lic itando par ecer:

"sobre o uTransportc aos Untvers lt ãrt os", ou seja. o desloc amento dos mes mos até a c idade de Pamnavuf- Pr. on de
de encontra o C ampus Univers itário:'

Co nforme determinação des ta Co lenda Corte. hou ve manifesta ção do assessor j ur ídico local. Sr. Andc rson D' Aq ui la
Gonçalves . no present e prot ocol ad o. apresentand o as seguintes pond erações:

I. A nive rsi da dc de Parana va i é a ún ica nu região ;

'l O ônibus de tra nsporte escolar foi adquirido com recursos próp rios d a rnunicipall dadc :

3. As despe sas mensa is re lacion adas co m o tran sport e têm sido custeadas co m verba pr úpr ia muni c ipu l:

4 , A d ist ância entre o Mun ic ípio de Tamboaru e Parauava í ê mínima. aca rretando . ass im. e m dcspcsav de rn unutcnção
no va lor ínfi mo de RS320. 00 (Treze ntos e vinte reais) men sa is :

5. Há cornparib ilidude de horário e ntre o transporte de e ns ino méd io e o uni versitário :

6. Não há c usta s com II funci o ná rio q ue tran sporta os alunos. poi s o mesmo é fun cion ário mun ici pal:

7. O.... a luno.... qu e se benefici am do transport e são care ntes , com p ~II"Ç()S ou nenh u m recurso fin anceiro :
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8. Fin ali za. opina nd o no se n tido de qu e o M unicíp io mantenha o tra nsporte do s muníc ipe s universitá rios . já q ue
mes mo tem o bservado o d isp osto no a rt.L ó. parágra fo 3° da Lei de Rc spo nsubi lidade Fi scal.

Em ca rá te r pre liminar . n co ns u lcnte é pa rte leg ít ima para formu la r co nsu lta , contudo . a mesma refe re-se a caso
co ncret o. co ntra riando o qu e di sp õe a Súmu la n" 110 . do Tribu na l de Comus da União. in verbis:

Nas consultas f ormníudus ao Trihll11111 pelas autoridades cornpetcnu:s. antI! d úvidas suscitadas l1a anlicaç ão de
disnosit ívos leg ai » I' reg utumentares 'I 11i' abranja m pessoas ou en tldo drs e mat érias sob II sua jurisdição e
competência. lIS respostas t (~m carlÍte r no muu ívo e const íuunn pré-julgamento da le.'ie, mas não do falo 0 11 do caso
concreto . (gr ifo u- se)

As sim. () p ronunciam ento des ta Corte não Lerá e fei to norm at ivo. ma s se rá pré -j ulgamento de ca so co nc re to . no q ue
se es taria fat a lmente subst ituindo (1 cons ule nte , a q uem ca be decidi r com e xc lus ividu de so bre a co nd uta a se r torn ada .
at rav és de UI11j u lgamento de oportunidad e e de co nve niê nc ia. na q ua lidade de chefe do Poder E xecutivo loc al. assumi ndo
tod os O~ riscos inere nte s a qu alqu er deci são ad m inis tra riva . Destart e. os pron unciamen tos desta Cone não têm o
co ndão de ex im ir o Admini str ador das co nseq üê ncias de uma de libe ração eve ntua lme nte eq u ivocada e qu e pro voque
dan os a algu ém. nem imped e a s ujei ção do seu a to ao contro le jurisdic ional.

o mun icípio . e m casos semel ha ntes. de ve se di rigi r à Procu rado ria-Gera l do Estado , a q uem ca be a orie ntação
j uríd ica aos mun icípios . e m ca r áter co rnp le mc n tur o u su ple ti vo. conforme o co nt id o no arL 124. V. da Constitu ição
Estauu al.

Devido ao fa to . cont udo. dest a Cas a de Corte s j d te r se man ife st ad o sob re a me s ma ma téria a travé s d os pa receres
n"s 166/0 1 c S I/OI desta Diretoria de Co n ta s Mun ic ipa is , dos as sessores j uríd icos Lu iz G us tav o Meroll i S óriu e
Ne lso n Aug us to Kubrusl y e do s pa receres n "s 15 765 /11 1 e 15111l9l1l1 da douta Procurado ra Gera l Kát ia Reg ina
Pucha ski , qo e ge ra ra m resp ect ivamente. as Resoluções nOs 1145610I de 111111/20 0 I e 14141l1O] de 20/1210 I. se ndo
qu e todos os docu me ntos menc ion ad os se enc o ntram anex ados ao presente pr o toco lad o . e m ca r áte r ex ce pc io na l. se
responder á a co ns u lta. num es forço para sa lvá-Ia c presti g iar l) âni mo do ad minis t rado r e m cumpri r de fo rm a cvcorre ita
o seu mandato .

Esta Diret oria de Co nta s se mun ifestur ã. então. nos te rmos das Reso luções ciladas acima. en tendend o que o l\l unicíp io
poder á prestar a ass is tência pretendida aus mun ieip es universl t ár ios, desd e (11Ie sej am atend idas as necessidades da
ed uca ção infant il c do ens in o funda me ntal. co m a observân cia do di sp ost o no art.2 12 da Constituiçã o Fe dera l c no
a rt. Ll , inc. V. da Le i Federa l n" 9 .394 d e 20/ 12/96.

Assi m. caso seja es te o e nte nd ime nto do exce lso Plen ári o . poderá a cons u lta se r respo nd ida . adotando-se co mo
razão de decidi r. os termos de sta manifesta- ção,

É (1 parecer. s.m.j ,

PAT RICIA DE GASPERI BOL SANELLO
Assessora Ju ríd ica

PARECER N.O: (,27 1103

o prese nte protocolado tra ta -se de cons ulta fo rmu lad a pe lo Pre fe ito do M un icíp io de Tamboura . Sr. Milton de
Jesus Rodr igues. a respeito e transpo rt e nos univcrsi ui rios até o campus un iversit ário. situad o e m Pa ra nuvuf/P k .
An exando par ecer de se u as sesso r j urídico . In fo rma qu e o vefcul o a ser ut ilizad o nào esui co m se u uso vi nc ulado ao
ensino fun dume ut a l e as despesas d o tr a nspo rte não cs tur âo suj e ita s no o rça me nto da ed ucaçã o. e ent en de q ue as
despesas devem atender ao d isposto 11 0 a rtigo IÓ. *:,\0 da Le i de Responsab ilidad e Fiscal.

Em parece r de assesso ria j urí dica munic ipa l. op ina-se pe la po ss ib il idad e do transporte uni vers itár io co m o ô nibus
do Mu nicíp io . devendo o mesm o ser fe ito atr a vés de recursos pró prio s do M unicípio. atende ndo o d ispo si tivo do
art igo 16 . §Y' da Le i de Re spon suh ilidude Fis ca l. po is sã o de sp esas qu e ente nde ser irre le van te s.

Presente s os req uisi to s da leg it imi dade do co ns ulcn rc. li co ns ulta foi rece bida c re metida à De M de sta Casa que
observou a deso bedi ênci a à súmula 110 dest a Co rte de Contas. poi s o caso e m qu est ão trat a -se de U111 caso co ncre to.
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Relator
Protoc olo
Origem
Interessado
Se ssão
Deci são
Presidente

ape nas para fri sar que o pos ic io namento a respe ito não terá e fe ito no rmativo. mas. pré j ulga men to . Ci ta ma nife stuções
dest a Casa similares ao ass unto , tais qua is. Pareceres nOs 16610I . 8 110I . 1576510I e 15089/0 I. além das Reso luções nOs
11456/0 1 e 14148/0 1. Anexand o-os.

Po r fim. aceit ou a consulta para "s alv á-lu e prestigia r o ânimo do admi nistrador em cumprir e fo rma csco rreita o se u
mandato" e em iti u Parecer favorável ao transp o rte do s uni ver... iui rio s pe lo muni cípi o . desde que ate ndid as as
necessidades da educação infantil e do e nsi no fundam en ta l. o bedece ndo-se o art igo 2 12 da Const u uição Federa l e o
ar tigo 11. V da Lei Federal n° 9.394/96.

Dia nte do ex pos to, co nforme mani festações antcr iorev, c ... te Mini... t ério Púhlico j unto ao Tribunal e Cont as vislumbra
a possibil idade do transporte dos al unos revide ntc ... em Tubou ru at é a universid ade . em Parunuvai. pe lo Municí pio.
diante do fato de que é a única univer s idade da regi ão . (I únibu... foi adq uirido co m recursos pr óprios do Município.
custea ndo também as bai xas despesas para o transport e tio ... :.II U 11 0 ... univcr vluirios c do s alunos tio e nsin o fundame ntal.
ambos carentes , desde que ate ndida a LRF.

É o parecer.

Curi tiba . 19 de maio de 2003

Katiu Rcginu Puchu... "i
Procuradora -Geral

CERTII>ÃO LIII ERATÓRIA

I - PROVIMENTO N" 29194 - TC 2 - LEI CO MPLEMENTAR N" lO1100

: Fernando Augus to Mello Guimarães
: 239728/03·Te.
: Municí pio de Cur i úvu
: Prefeito Mun ic ipal
: 10/06103
: Resolução 27 I2/03-TC . (Un ânime )
: Co nsel heiro Henrique Naig eboren

Certidão Liberatóri a. Regra de transição. Responsabilidad e do ente público,
do agent e pol íti co elo u agent e p úbtico, face as ir regularidad es em
procedimentos de comprovação de transferência"volunt árias, Indeferimento
do pedido, devido à falta de atendimento das informaçõesc documentos exigidos
no art. 31 do Proviment o 29194 Te.

O Tri buna l de Co ntas . nos termos do voto escri to do Re lat or. Co nse lhe iro FE RNA NDO AUG USTO MELLO
GUIMARÃES . RESOLVE indeferir o present e pedido de ce rtidão libcrut ória, devido à falta de atendime nto das informações
e docum entos exigido s no ar tigo 32. do Proviment o 29/94 - TC .

Participara m do j ulgamento os Conse lheiros NESTO R BAPTISTA. QUIELSE C RISÓSTO MO DA SILVA. ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor MARINS ALVES DE CA MARGO NETO .

Foi present e o Procurad or do Estado j unto a este Tribunal. FGA BRIEL GUY LÉGER.

Sa la das Sessões. em 10 de junho de 2003.

HENRIQUENAIGE80 REN
Presidente
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VUlD

Necess ürio. pre limina rme nt e . del im itar -se o escopo do prese nte tra balh o. q ue trat a. basi camen te . so bre a
respon sabilidade do en te púb lico. do agente político e/ou age nte público. e m face de irreg ularidades em procedimentos
de comprovaç ão de transferências vo lunt ár ias (auxílios. subvenções e convênios ). bem corno. a furma de apli cação da
pena de proi bição de receb iment o de novas transfer ênc ias vo lunt árias. enquanto perd urar a pendê nci a (filha de prestação
de co ntas clou irre gu laridades j ulgadas pelo Tr ibuna l de Co ntas do Esta do). Na mesma linh a. as responsabi lidades de
entidades privadas que . recebe ndo transfer ênc ius vo lun uirias do Estado, encon tra m-se em es tado de inadimplênc ia
perante esta Cort e de Contas . Temos. poi s. no âmbi to da suje ição pa ssiva na relação da obrigação de prest ação de co ntas
e. por con seq üência, sujeição ativa na solicitação das respecti vas certidões libcra t ória s:

a ) entidades pública s (de direi to privado ou de direito públ ico ) de qualquer esfera de governo que receba transferências
volunt ár ias do Estado do Paraná. sujeitando-se, pois. à j urisdi ção desta Corte de Co ntas.

b) entidades puramente de direito privado. sem nenhum víncu lo legal com o P<X.Ier Público. não sujei tando-se. inclusive.
aos proced ime nto s da Lei de Respon sabilidade Fiscal. em relação à sua intimidade financeira ,

Esse s temas e seus reflexos já foram enfrentados por esta Co rte de Contas em várias e incont ávci.. oportunidades e
procedimentos. Em relação a essas oportunidades de manifestaç ão plenária. pode mos dist inguir em face do mome nto
instituc ionul e normativo:

a ) antes do Provimento n" ü2194-TCE. ...oh a égide da l.e i 56 15/67 e: do Provimen to n° 0 2/87 :
h) apõs a vigênci a do Provime nto n° 02 /94 . ainda so b a regência excl usiva da Le i 56 15/67 : e
c) ap õs a entrada em vigor da Lei Co mplemen tar n" 10I. de O-l/05 /2000. também co m a aplicação da nossa Lei Org ânica

(Le i n" 56 I5/67) c sob a vigê ncia (tota l ou parci al ) do Proviment o n° 02 /94 . atual Pro vimento n" 29/94 -Te.

o grande desafio. novamente trazido. co m pro priedade. para discu ssão plen ária. re fere-se fl aplica bifidade. integ raçã o
c irn cr prctaçâo das nor mas legais estadu ais (o rdinárias e regulamen tares). co m () 11 0 VO si s iema introd uzido pe la Le i de
Responsabilidade Fisca l (LC 10 1/20( 0 ). es peci ficame nte sobre a aplical'ão plena da penal idade de proibição de novas
transferê ncias vo lun tárias e as normas que es tabe lece m a povsibili dad e de suspe nsão da resp ectiva sanção institucional.

Es~as ques tões envolvem a aprec ia ção de as pectos var iado s 11 0 plano da ope raç ão do direi to. desde a ques tão da
análise do Ji n; ito contratua l (ci vil ou adm inis trativo I. da respon sab ilid ade contratua l das partes. das sanções pessoais e
iustit ucionais. a lém. por ób vio. da aplicação da suspensão da pena de proibição de novas transfe rências (j á prev ist a
desde () Provime nto n° 02 /9 4 -TCE . não conte mplada expressa men te na Lei Es tad ual 5615/67 e nem na Lei de
Responsabilidade Fiscal ).

Ape sar das constantes dec isões desta Co rte de Co nta s. verifica-se que a ma téria merece nova re flexão. como bem
observada pelo Com.. Rafuel Iatauro e m di scussõe s ple nárias passadas, rnorivadoras do pre: en te es tudo a ser a presentado
para apreciação do Eg. Plenário. face ao novo sistema imposto pela Lei de Rcspon sub ilidade Fiscal.

Essa análise. de form a defi nitiva . se faz nece ssária. na medida em que. não se disc utiu. ai nda. a profundidade e os
reflexos da presente matéria . Por isso. se mos tra impo rtunte a mani festação do Eg. Plenário não só sobre a questão da
ap licação ou vigência das novas normas legais já citada s, mas. uuub érn, sobre o rea l co ncei to do estado de regu laridade
do(a) intcre ssadotu) em face do sistema introduzido pel a Le i de Respon sabil idade Fiscal e as di sposiçõe s constantes do
Provimento n" 0219-l.

I'OSIÇÁO DENO:\IINANT E NA J URISI'RUDÊNC IAATUALDA CO RT E DE CONTAS

Em linhas gerais, o s iste ma que tem se ap l icado . no âmbito desta Corte de Co ntas. como sab ido . pane do pressuposto
da re~ponsab j l jd ade nessoal do agente público e não M pena instituc ional {sanção ao ente ou entidade. independentemente
da res ponsa bilidade pes soa l do dirigen te da entidade pública ou privada ).

Não di stingue. porém. situações difere nciadas e ntre ente s púb licos e privad os. que regem -se por di spos ições
norm ati vas distintas so b a ótica da Le i de Respon sabil idade Fiscal e da nature za j uríd ica do víncul o co ntratual. lsto é . as
entidades públicas. além do disposto na Lei n° 56 15/67 c no Prov ime nto n° 29/94 (antigo ( 2/94 ). sujeita m-se ao regrament o
da Lei Complementar n° 10 I. de 04/05 /2000: ao passo qu e. as e ntidade s pr ivadas. 11 0 caso das trans fer ências vo luntárias .
regem-se pe la Lei 56 15/67 e pelo Provimento n" 2lJI94 -TC.
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Ambas as situa ções (e ntida de pú bli ca e pr ivada ). po r sua vez. estão se ndo tratadas. sob a útica da sus pcns âo da pen a
de proibi ção de novas transferên cias voluntárias. co m a aplicação dos pr incípi os inseridos nus arts . ) I c J2 do Pro vimento
n° 29/94.

Por outro lado. muit as vezes as situ aç ões s50 tratadas à luz de cada caso co nc reto. se ndo as de ci s ões de di versas
mat izes. leva-se em co nsi de ração não uma regra geral, mas a un álise de ca da caso. em face ao co ntido nas deci s ões de
desa provação e/ou irregul aridad es nos respect ivos processos de prestação de con tas de co nvê nio. a uxílio .. c subvenções.
Isto é . e m função do co ntido ex pressame nte na del iberação plen ária e nos votos. pa receres ou instruções ado tadas como
razões de decidi r es tabe lec ia-se a responsa bilida de. para fi ns de caracteriza ção da inad impl ência. conforme a imput aç ão
da decisão (pa ra o ente . para o age nte públ ico ou para amhos de forma so lidária) . Em funç ão desse cas uísmo é que se
es tabe lecia a possibil ida de nu não de receb iment o da respect iva ce rt idão negat iva e agora denomin ad a de certidão
libcrut éri a.

SA NÇÃO INSTITUCIONAL, RESI'ONSABlLIDADE PESOAI. E S USPENSÃO DA P ENA (D ESCONSIDERAÇÃO
DO ESTADO DE INADlMPLÊNCL\

o ar t. 27 da Lei Estadua l n" 5 .615/67. ao tratar da aplicação da pe nalidad e de vedação ou suspe nsão de rece bime nto de
transferên cias vo luntá rias. es tabe lece que:

"As e ntida des de Direi to Pú bli co ou Privad o. que receb erem do Estado aux ílios . contribuiç ões ou .... ub ven ções a
qualquer títul o. serão ob rigadas a comprovar. per ant e o Tr ibuna l. a aplicação das importâncias rec e bidas . aos fins a que
se destin arem sob pen a de suspensão. de novos recebimentos . alé m das co minações cab íveis aos se u.. rcspon s ãveis
legai s."

o art igo em questão estabe lece. poi s. do is tipos de sa nç ões : a) institucion al. ap licá vel à entidade p ública ou pr iva da .
co m a suspensão de novos receb imen tos: e. b) pessoal. de res po nsabilidade do agent e ou res po ns áve l pela entid ade.

o Provi mento n° 02/1994-Te • •10 reg ulamentar o procediment o de co mprovação de recurso s. entre O U(nlS d isposiç ões.
tamb ém tratou da cons ide raç ão do esta do de inad impl ênc ia da entida de, par a fins de apl icação da pen alidad e prevista no
art. 27 da Lei 5.61 5/67. em es pecial na d isposição do se u art. 32 . assi m red igido:

.. Não se rá co ns ide rada em estado de inad impl ên cia. pa ra os fins preconizados no artigo ant erior. n ent ida de que. sob
nova ad ministração. curuulativamente:

I - comprovar não ser o atual adminis trador o res po nsável pelos atos inqu inados de irregularida de he m como a adoção
de todas ns prc vid êncius no se ntido de apurar os fatos e res po nsa bi lidade s. como previsto no § I" deste artigo;

11 - tiver ate nd ido tod as as sol ici taç ões c determinações do tribunal de Comas. re lati vas às pre sta ções ou to mada de
con tas pendent es de j ulgamento:

111 - informar. na for ma e pe rio dici da de prev istas no § 2° de ste artigo. a si tuação das med idas adoradas contra os
respon sávei s da ad mi nistração anterio r, re ferent e às con tas nüo prest ad as. mesmo qu e j á j ulgada s pe lo Tri bun al de
Co ntas ;

IV - pro mo ver o aj uizame nto e aco mpanha me nto da s medi das e ncami nhadas pelo Tribunal de Contas o u pel a
Procuradori a do Es tado junt o ~IO Tribuna l. qu e. pel a sua nuiureza. sejam de sua excl usiva responsabilidade .

§ 1° - Para os fins prev istos no inci so I se rão exig ida s. no minimo. ~I adoção das segu in tes pro vid ências:
a) Processo administrativo de s indicânc ia. para upurução dos fatos e das responsabilid ades. dando co nhec imento

ao Min isté rio Público e ao Tri bunal de Conta s (a rtigo 15 da Lei n° 8.429/92 );
b) Co municação aos órgãos co mpetentes para insta uração de ações civ is c cri mina is qu e o caso co mporta . inclu si ve .

se fo r o caso . u possib il idad e de se qüestro dos bens do age nte responsáve l. co mo es ta be lecido nos artigo.. 70 c 16 da Lei
8.429192.

§ 2° - Trimestralmente. as entidade s de ve rão enca minhar à Procuradoria do Estado j unto ao T rihunal de Co ntas
rel at ório alua lizado do a nda me nto do s proc edi mentos adm inis tra tivos ou j udi ciais adotados contra os ant igos
adminis trado res . insta urados por in iciat iva pr ópria ou por determinação do Tribunal. para utuulizuç ão da s infor mações e
co mprovação de medi das na sat isfação dus int eresses en vol vid os.

§ 3° - A caracteri;:.llçc7o dos requis itos exigidos neste artigo Sl'rcí apresentado (lO Tribunal de Comal pela entidade
interessndu. acompanhada das inf ormações c pro vas necessárias e ,H'n í decidida pela Diret oria Revisora de Con tas.
lima 1'e';: comprovados os pressu postos. .\"(' 11/ prej ui:o t il' • .se fo r o caso, encamínhumenso para decis ão ,lo Plenár io. em
fu nção da complexidade da matéria."

Estabe lecera m-se. ass im . alg uma s co ndições par a qu e fosse sus pe nso o estado de inad imp lê ncia, tend o co mo
pressuposto a re sp ons abi li zação pe ssoa l do agente o u dirigen te. as q uais . um a vez co mpro vadas . afas ta ria m
co ndic iona lme nte o estado de inadi mplê ncia da ent idade (sa nção insti tuciona l) par a fi ns de recebimen to de no vos
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recursos p úbli cos estad uai s . Em resu mo. com o j ulgame nto de irreg ula rida de o u a fulra de aprese ntação da pre stação de
contas em co mprovação de recursos. ap licar- se-ia m as seg uintes sa nções :

a) proibição de recebime nto de no vos recursos estaduais :
b) eventuai s san ções pessoa is ao resp onsáve l pel u en tidade. como prev isto na leg ixlução e m vigor: e
c) co mo s ituaç ão sus pensiva da sanção insri tuciunul. seria afastado o estado de inad implênc ia. 1I111 ;.l vez a tend idas as

med idas pre ...·i . tas no anoJ2 (incisos I a IV). do Provimento n" 02/94. segundo os proced imentos estabe lec idos nos parágrafos
do referido artigo .

Este é o cenári o atual. Necessári o . as si m. es ta be lecer uma correspondência desta suspens ão cond iciona l da
responsabilidade institucional (art . 32. Pro vimento n° ().:!I9....-TC ). e m raz ão da s ivtenuiticu in troduz ida na Lei Co mplementa r
n° 10 1/2000 (Lei de Responsabil idade Fis cal ). isto é. se ess a si tuação su spensiva da sanç ão ins tituc io na l permanece em
face dos princípios c normas co ntidos na LRF.

ALe lnlJOO . em 'cu art . 25 . ao tr at ar do procedimento de tra nsfe rênci a vo luntária entre '.h podere !'> federa tivos,
estabe leceu idêntica o brigaç ão de situação de regularidade em relação aos recur sos recebi dos. na mesma linha da Lei
Estadual 5 .615/67 . Isto po rqu e. co mo se infere do si stema da Lei de Respo nsabil idade Fiscal. um de seus pilares é.
efet ivamente. a pena instituci onal de proibição de rrans fe r ênc ias vo luntárias. seja po r fa lta de a tendiment o a alguns de
seu s coma ndos im perat ivos. sej a pe la falta de alg um dos requi si tos es tabeleci dos e m seu art. 15. § 1(1. inciso IV e alíneas .
Tod avia. é de se des tacar q ue esse regramento da LR F ap lica- se . J todu e vidência. ap ena s aos en tes p úb licos.

~ IANIFFSI'AÇ,\O DA DRC E M I'J T C EII' R

Ate nde ndo so lic itaç ão ple nária. ta nto 3 Dire to ria Revisora de Co ntas - DRe. co mo o Min isté rio Público j unto ao
Tribunal de Co ntas do Es tado - t\1PjTCE. cla bo rura m parecer es so bre a mat éria . se ndo os me sm os a nexados ao protocol o
n" 203'17 -9 /03 . em qu e é inte ressado o Muni cípi o de Ribe irão do Pinhal. Cons ideran do q ue. na quele prot ocol ad o. a
q uest ão era mai s s ingela. res o lv ívc l sob a ótica da qu itação da pena de ressarcimento imposta. a questão de d ire ito não
foi d isc utida. dcliberund« o do uto Plen ário po r traze r. aos dema is protoco lad os. as posiç ões do s ó rgãos instru tivos c
o pina tivos ci tados para a an ãllse. el e vand o o pr esente pr oced ime nto à cond ição de leading ClISc'.

I DIRET ORIA REVISORA DE CONTAS (J) RC )

A lnforrna ção n° 106/2003 -CL. emi tida pel a D({c' e laborada pe lo ilust re assessor j urídico Pedro Pau lo Bueno dos
Santos, conclui pel a inexistê ncia de confli to entre a Le i Complementar n° 101/00 c o Pro vime nto n° 29/9 4. bem co mo, pela
co mpatibilidade do arts. 31 c 32 do Pro vimento n" 291lJ-t que fora m recepci o nad os por não serem co ntr ários ao ar t. 25. §
1°. inciso IV. a línea " a", parte final, da Lei Comple me ntar n° 10 1100 ,

Observa. a DRe . em re lação ao mérito q ue :

A Le i Com ple mentar n° 10 1. de ().l de maio de 2000, conhecida como a Lei de Respo nsabil idade Fis cal. estabelece
norma, de finu nças públicas vol tadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá o utras provid ênc ias. de aplicação no
âmbito da União. dos Estados . dos M unicípio, e do Dist rito Fede ra l.

Dentre as normas previstas. o referido Diplom a Legal trata das tr ansferênci as voluntári a s no ar t. 25 . caput. assim
entendendo como "a entrega de recursos co rre ntes uu de cap ita l a out ro e nte da Fed eração . a tüu lo de cooperação .
aux ílio o u ass is tênc ia fin anceira. que não decorra de determinaç ão constitucional, legal ou os dest inados ao Sistema
Único de Sa lide ".

Já o * 1° do citado dispositivo estabelece as exigê nc ias para a realização de tr an sfe rênci as vo lunuirius. den tre as
quais a de que o beneficiário dos recursos transfe ridos (ó rg ãu to mad or dos recursos) dever á comprova r qu e "q ue se
ac ha em dia qu ant o à prestação de contas de rec ursos anteriormen te de le recebidos" (parte fin a l da a línea a. inciso IV ).

No Es tado do Para ná. a Lei n" 5.6 15/67 (Lei O rgânica do T rib una l de Contas) es ta bel ece e m se u art. 26 . inc iso I. qu e
"CSI::io sujei tos a pre staç ão de co ntas. e só por aro do T rihun al podem libe rar-se de sua respon sabi lid udc. sej a q ua l for
o Pod er qu e sirv am o ge stor de d inhe iros públicos e lod o" quantos hou vere m ar recada do. d ispcndido . recebido de p ósitos
de te rcei ros . aux ílios. co ntrib u ições ou s ubvenç ões do Es tudo ou tenham sob sua g ua rda e admini st raç ão d inheiro.
valo res o u bens públicos" .

Co mpleme ntando , o art. 27 da mesm a Lei di sp õe que "As e ntidades de D ire ito Público o u Pr ivado, q ue receberem do
Est..ulo nuxflios, co ntr ibuições ou subve nções a qualq uer títu lo . serão obrigadas a co mprovar. perante o Tribun al. a
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ap licação das imp ortâncias rece bidas, aos fins a que se destinarem so b pena de sus pensão. de novos recebi mentos. alé m
da s co minações cabívei s aos se us respon sáve is" .

Em síntese. apo nta a ORe . que o concei to de es tar em dia com a prestação de co ntas de recursos an teriores . como se
transcreve, corre sponde:

I ) omissão no d ever de prest ação de contas por pa r te do õrgão to mador dos recu rsos.
Essa inadimplên cia pod erá ser afastada se a e ntidade pública ou privada tomadora dos recu rsos adotar as medidas

e lencadus no art. 32 do Provimento n° 29/9-t. quais sejam: a ) comprovar não ser o atu al administrador da entidade o
responsáve l pela irregu laridade de ausência de prestação de co ntas: h) realizar sindicân cia intern a para apura ção dos
falos referentes à ausê ncia de pre stação de contas: c) dar conhecimento do s resultados da sindicâ nc ia ao Trihunal de
Co ntas e ao Mini stéri o Público: c ) prom over as medidas judiciais contra os re sponsáveis pela aus ência de prestaç ão de
con tas: e d ) info rmar trimestralmente ao Tribunal de Cont as o undameru o das medidas admini strativas c judi ciais adotadas
co ntra os responsáveis .

2) proc es sos julgad os irre gu lares
Essa inadimplênci a também poderá se r afastada nos seguinte s casos: a ) qu ando a irregularidade da s co ntas for

atri buída à pessoa física do orde nador da s despesas e este não for o atual gesto r da entidade ; b) qu and o o atual gestor
da entidade for o responsável pela irregularidade da s contas. mas tiver cumprido a decisão do Tribunal de Con tas: c )
quando a irregularidade das contas for atribuída à entidade. mas tiver cumprido a decisão ou tive r udo rudo as medi das
admini stra tiva s ou j udiciais co ntra o responsável.

2 MI NISTf:RIO I' ÚIlLICO J UNTO AO T RIIIUNAL DE CONTAS (I\IPJTC E)

A respeito do te ma foi emi tido o Pare cer n° 7065/03. da lavra da ilu stre procu radora Valéria Borba. co ncl us ivo pel a
inadequa ç ão do artigo 32 do Provimento n" 29/9-1 em relaçiio às Leis 5.6 15/6 7 e / 0 1100. ou seja. quando co nfro ntado
com <.I nossa Lei Orgânica e a Lei de Responsabilidade Fisca l CL RF), Transc re vemos . para ilustraç ão. as pri nc ipais
fu nd am ent a çõe s co ntidas no re ferido parecer minister ial:

É preci so levant ar o hi st óric o da tem ática , ressaltando que a Comissão da Le i de Respon sabil idade . sob li liderança do
então Procurador Fernando Aug usto Guimarães. chegou à co nclusão da inco mpat ib ilidade do Provimento n? 02/9 4
(atualmente n? 29/94) ma is precisame nte no seu artigo 32 com a Le i de Responsab ilidade Fisca l, con forme se infere dos
parece res da lavra da Procuradora Cé lia Rosana Moro Kansou , qu ando faz referência a essa matéri a (Pareceres n" ::!3474/
00 . 2347 3100.23472/00.23469/00 . entre outro s) e tamb ém a Resol ução n° 3799/200 I (em anexo).

A problem ática toda res ide na fo rma co rno são proferidas as decisões e impu taçõe s ao s Orde nadores de despesas por
pane deste Tribuna l. Ou seja. a simples resp on sahili znçâo do Ordc nador de desp esas não ise nta o M un ic ípio e m relação
ao Órgão Repassador.

A Lei n" 5.615/67 . no se u artigo 26. assina la a responsabi lizaçã o ind ividual do s Ordcnadores de despesas, Já o artigo
27 da men cionada lei cuida das en tidades de Dire ito Público ou Privado. que receb eram recu rsos do Estudo, determinado
que estas são obrigadas a comprovar a aplicação do num erários aos fins a que se destinaram sob pen a de sus pensão de
novos repasses. a lém das comi nações cah ívels aos seus respons áveis legais

Dcpreendc-se da leitura do artigo 27. a exi stência da responsabilidade so lidária entre o então Ordcnador de Despesas
e e ntidade de Direito P úblico em relação ao õrgão repassador.

Quanto ao artigo 25. inci so IV letra "a " da Lei l/e Responsab itidade Fiscul. quando [alaem ben ef irí ârío deve ser
lido entidade de Direit o Públ ico ou Privado, que receberem vuí ores e. portanto, devem prestar COIltas. N ão se
visl umb ra a incompatib ílidadr da Lei "oIOl/DO em n·lllçlio a Lei n" 5615/67. Contudo. o me.ww raciocínio não se
aplica ao artigo 32 do Provimento ,,°29/ 9-1.

O artigo 32 do Pro vimento n" 29/94 é omisso qu anto à responsabi lidade da entidade de Direito P úblico ou Privado em
rel aç ão ao órgão repassador, daí a sua incompatib ilidade com a Lei n° 5.615 /67 haj a vista que. para que ex ista a desoneraçã o
em face da de saprovação da s contas. deve a en tidade de Direito Público ressarcir as verbas inadequadam en te aplicadas
ou desviadas para então adotar as medidas precon izadas no artigo 32. com rel ação ao Ordenador de despesas.

Deixa claro , portant o, o órgão ministerial. sobre a res ponsabilidade pri ncipal do e nte (público ou pr ivado) e m re lação
ao órgão re pas sador e sobre a respon sabil idade so lidária (e não excl usiva) do age nte pú blico respon sáve l, seja para fins
de responsabili zação pec uniária . seja para fins de regulari zação da pendência para fins de ex pedição de certid ão libcrat ória.
Reafirma. inc lusive. a lgumas pos ições do s membros do Ministéri o Públic o qu e. no ca mpo da respon sab ilidade co ntra tual.
fir mavam. ainda sob a ég ide do Provimen to n° 02/94-TC. a incompatibilidade da suspensão da pena de proi bição de
novos recebimen tos. quand o co nfrontada esse bene fíci o com os co ma ndo s uns artigo s 27 c 26 da Le i n" 56 15/67 .

DO CONTEXTO HI STÓRICO DO PROVIMENTO N° 02l94 -TC
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Importa destacar. apenas para a comp ree nsão da matéria. o co ntex to his t órico e dos mo tivos determi nan tes da aprovação.
por es ta Co rte de Contas, das no rm as contidas no Provime nto n° 02/94 (atual Pro viment o n" 29/94 ),

Na época ( 1994 ). j á se mantinha o co stume de conceder as ce rt idões negutivas quando comprovado qu e o atu al gestor
da e ntidade, p úb lica ou privada. n50 era o mesmo responsável pe la pendência constante dos re g is tros cadastrai s e des de
que promovi da alguma med ida co ntra o anterior admini str ador. Inexistia . por ou tro lado. qualquer crit ério de ava liação
dessas med idas e periodicidades de informaç ões sobre o inte re sse processual da entidade em relação a essas medidas
ju diciais. administra ti vas ou po liciais.

o Provimento n" 02/9..f -TC teve como um de SClI S objetivos princi pais a regu lumeruação desse co~.lume e desse
princípio de respo nsa bilidade pessoal. ou seja. a pena in stituc ional aplicava-se some nte qu ando o admin istrad or ainda
era o mesmo da e ntidade . E ao mesmo tempo intro du ziu novas reg ras . mais rígidas e deta lhadas. de terminando a adoçã o
de medidas obrigut õrias pela e ntidade, além de informaçõ es periódicas a est a Corte de Contas sohre o and ament o das
ações e medidas ajuizadas. a fim de qu e pudesse haver ~1 suspensão da pena de recebimento de novas trans ferências.

Naquela oportunidade - posso afirmar co m segurança, pois partic ipei d ire ta men te na e labo raç ão da prop osta de
regul amenta ção 4 11e resulto no Provime nto n° 02/94 - não se di scu tiu sobre a incompatibilidade de ssa pena de su spens ão,
nem sobre II princípi o ela res ponsabilidade pu ra mente instituciona l. De igual forma . não se d iscutiu sobre a event ual
ínco mpa tibilidade do afastamento do estado de inadimplência co m a~ normas dos uns. 26 c 27 da Lei n° 5615/6 7.

Ao contr ário. como já di to . si mplesmente part iu-se de um entendi mento j á consolidado no âm bito de sta Cone de
Cont as. so bre o afas tamento da pena de pro ibição de novas transferênc ias vo lu nt ár ins quando a e ntidade (pública ou
pri vada} es tive r sob ou tra adminis tração.

E esta premissa tem permea do toda a manife stação desta Co ne de Contas sobre a expedi ção de certid ões libe rar ór ias
o u nega tivas. para fins de recebimc nto de transfcrênci us volunui rlus. Na da im pede . porém, da ques tão ser ade q uadame nte
di scutida c. dependendo do pressuposto u se r ado tado (res po nsabilidade inst itucion al ou pesso al ). da r-se um novo
trat amento. inclusive co m regras de tranviç âo, sob pen u de prat icarem -se inúmeras inju stiças e difi culdudes de toda a
orde m aos nosso s j urisd ic io nados (p úb licos ou pri vados).

INCO:\II'ATIIlILIDADEI>OAFASTAi\1ENTO 1>0 ESTADO IJE INAI>IMI'LÊNCIA

Uma forma de trat a r o ca so. com a qu al corro bora -se. é a apo ntada pelo Parecer do Min istério Público j un to a es ta
Corte de Co ntas que suste nta a incompatibilidade do art. 32. do Pro vimento n° 02/9..fc m face do contido no an o25. inci so
IV. letra "a" da LC 10 112000. que dete rm ina cu mo co ndição para receb ime nto de tra nsferênc ias volunt ãrias a comprovaç ão,
pe lo benefi c i ár io . que se "acha em dia quan to... à prestarão de cantas de recursos anteriorm ente dele recebidos: '

A excl usão lia sanção inst ituciona l to rna-se incompatí vel co m a própria na tureza j uríd ica do vi ncu lo co ntratual
( trans fe rê nc ia por co nvên io. a uxílio ou subve nção ), Ademais. entende-se que não se conforma. quando enfocada a
questão sobre o e nte público. e co m os pr incípios maiores que informam a Lei de Responsabilidade Fiscal . e m especial o
princípio da responsabilização in stitucional,

Importa destacar que. em termos de rela ção j urídicas obrigaci ona is e co ntratuais. (l víncu lo jurídic o pr inc ipal é
mant ido en tre o ente repassador e o benefici ário enquanto instituição. dot ada de perso nalidade j uríd ica própria. Assim.
no caso de irregularidade da co mprovação de recursos. as co nseq üências ju rídicas seriam :

a) responsabilidade da pessoa j urídi ca p úb lica ou privada. por sanções indenizat órias (como, por exemplo. a devoluç ão
do val or repas sado e não aplicado segundo a fi nal ida de . o re ssarci mento de event ua is danos e e ventua is multas
cont ratuais ):

h) uma ver. cump rida!'>. pel a pessoa j uríd ica pú blica ou pr ivada. as ob riguçõcs e responsabilidades par a co m o en te
repassador. impõe-se a obrigação de buscar regressiv amen te, co ntra o age nte púb lico ou respectivo dirigente. a indenização
pe los danos causado s à c ru idadc: C. fi na lmente ,

c) a apl icação de eve ntuais sa nções pessoai s . inden izat órias ou de li tuo sa!'>. por improhidade ou crime de
res po nsa bi lida de ao agente públi co ou d irige nte. seg und o as co minaçõ es do orde name nto ju rídi co. inde pendente mente
da responsab ilidade insti tucional.

Tamb ém importa em es tado de inadi mplência. seg undo o a rt. 3 1 do Provimento 11(' 0 2/lJ..f . co m a a lteraç ão promovida
pelo Provimento n" 0412000, não só a fa lta de aprese ntação da respecti va pr es ta ção de cont as . mas. tam b ém , o não
atendim en to i'l diligência em processo de compro vação de rec urso s. por ma is de 120 dias. co nfo rme redação dada pelo art .
5°. desta última norm a pro virn ental.
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"ArT. J I - Independentemente das penuíidades ap lic áveis nos ges tores e lha resp onsahií ídades civís l' criminais.
11O.'i ClI .W .'i de omiss ão no dever de prestação de contas, pro cessos julgado» por irreguluridade C' protoco lados c'm
dllig êncto ti orige m por mais de 12U (ce nto e vint e ) dius, CI entidade fica r á impedida l/e receber ' !O I'OS repasses ,
enqua nto perdurar (} seu estado de inadimplência."

Este preceit o. contido no Pro virneruo n° 02/94 com a alteração posterior. mostra-se plena mente co mpanvel com a Lei
de Responsabilidade Fisca l (Lei Complementa r n° 101/2(00).

Afasta-se . na presen te funda rneruaç ão, a out ra linha de pen sar refe re nte à compatib ifida de da suspen são de pro ibição
de receb imento de novas transferênci as vo luntárias. prev ista nos arts. 3 1 e 32 do Pro vim ento n° 02/9-t·TCE. em face à
natureza j urídica contra tual do ví nculo e do princípio fundamental da sanção inst itucional pre vista c lara mente na Lei de
Respon sabil idade Fiscal.

Deve-se des tacar. ainda. que em realidade pouco se abordou no âmbi to das de mais Cortes de Conta- do Brasi l. antes
da LRF. sobre essa partic ula ridade. já que. pelos es tudos reali zados. so mente alguns entes fede rativo ... prev iram essa
penalidade (proibição ) em seu ordenamento jurídico local.

Em reforço ao entend imen to de vinculação direta do ente. públ ico ou privado. na recomp osição dos va lo res e preju ízos
causados ou na fult u de prestação de contas . fren te aos inte resse s do e nte repassad or: trunscrcvcm -sc alg umas
jurisprudências que. de forma direta ou ind iret a, adotam n princípi o da responsabilidade pa trimo nia l do ente público 
sem prejuízo das sanções pessoai s ao agente público ou ;]0 administrado r da entidade privada.

Antes. porém. é de se ressaltar a afi rmação do Superior Tribunal de Justiça. quando aduz que tl caso de age nte
po lítico ou público . poder se r responsabilizado po r nuí conduta admin ístrnt ívu mio tem ° condão de afustur II .H/ a
respons abilidade com aquele lllJu e se víncnlnn mediante a ceírbrução l/O ques t íonado convênio. (M!n. l'tiduu Ribe iro.
Resp . n° 2 1.587-4113 A)

MANDADO DE SEGURANÇA. IRREG ULARIDADES CO METIDAS PELO PR EFEITO ANTERIOR . INSCR IÇÃO DO
l\IUN IC ÍI' IO NO CADASTRO DE INADIMPLENT ES. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DIRE ITO LíQ UIDO E CE RTO.

- Parente a omixs âo do 1\lunicípio em adimplir a co nta resultante da má ad ministraç ão de dinhei ro p úblico recebido por
meio de co nv ên io federal. Igualmente. indc monstrada a ocorrência de abuso de poder ou ilcga lidudc li a inscrição do
impetrante no SIAFI.

- MClIIl/(I(/O ele .\eK" rançll dene gado. I

PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PROPOSTA POR ESTADO CONT RA i\l UNICIPIO, VISANDO A RES PONS ABILIZA R O
REU PELO DESCUMPRIM ENTO DE CONVENIO.

1- O l\I UN IC II' lO E PARTE LEGITIMA PARA FIGU RA R NO roto PASSIVO DA DEM AND A Q UE l. HE MO VE O
ESTA DO, VISAN DO O REEMB OLSO DE Q UA NTI A REL ATIVA A CONVENIO C ELEBRADO COM O REU. SOB A
ALEGAÇÃO DE QUE FOI POR ESTE DESC UMPRI DO.

11 - RECURSO ESPECIAL CON HEC IDO E PROVIDO. ' .

HABEAS CORPUS. PREFEITO MUNICIPAL. CONVÊNIO. DESV IO DE VERBA PÚBLICA SUJEITA À PRESTAÇÃO DE
CONTAS PERANTE ÓRGÃO FEDERAL. CO MPETÊN CIA DA JUSTi ÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA
AAÇÃO PENAL. INOCORR ÊNCIA .

I. "Compete à Ju sti ça Federal processar e julgar prefeito munici pal por desvio de verba sujei ta a prestaç üo de co ntas
perante ôrg ão federal:' (Súmula do ST J. Enu nciado n° 208).

2. O ressarci mento dos cofres públicos federais pela Prefeitu ra Municip al não descons ti tui o il ícilO penal. uma vez
que o bem jurídico lut e lado pela norma penal é a probidade administrativa .,

PROCESSUAL CIVIL E PENAl. - MA NDADO DE SEG URA NÇA - INEX ISTE NC IA DE DIREITO LIQ UIDO E CERTO 
GOVERNADOR - EMISSÃO DETITULaS DA DIVIDA PUBLICA - IRREGULARIDADES - CONTRATOA DMINISTRATIVO
- AUSENCIA DE LICITAÇÃO - RESSARCIMENTO - ERARIO PUBLICO - CONDENAÇÃO NA ESFERA CIVIl. - INQUERITO
POLl CIAL- ARQ UIVAMENTO - POSS IBILIDADE DE FUT URAS INVESTI GAÇÕ ES - RESPON SAB ILID AD E PENAL E
CIVIL - AUTONOM IA.

I. A RESPO NSAB ILIDA DE CIVIL DO IMPETRANTE RESTO U CABALMENTE COMPROVADA PELO TRIB UNAL DE
CONTAS DO ESTADO. Q UE CU MPRIU CO M INT EG RIDADE A SUA MISSÃO CONST IT UC IO NAL NO ZELO PEL A
COISA PUBLICA.
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2. O ARQU IVAMENTO DE INQUERITO POLICIAL NÃO ELIDEA RESPONSABILIDADE CIVIL IM PUTADA AO
RECORRENTE. PORQUA NTO NÃO HA VINC ULAÇÃO ENTRE A INVESTI GAÇÃO DE UM FATO TIPIFICADO. EM
TESE.COMO CRIM INOSO EA OBRIGAÇAO DE RESSARCIR OSCOFRESPUB LICOS.

3. O INQUERITO POLI CIAL E PEÇA PRE-PROCESSUA L E MERAM ENTE INFORI\ IAT IVA . O DESPACHO QUE
DETERM INA SEU ARQ UIVA MENTO NAoOBSTAAAPURAÇÃO DE NOVASCIRCUNSTANCIAS FATICAS (ART. 18
DO CPP).

4. NAo SE ENCONTRA A MPAR A DO EM DIR EITO LI QUIDO E CERTO. A SER PROTEGIDO PEL A AÇÃO DE
SEGURANÇA. O EX-GOVERNADOR QUE CONVOCADO A PRESTA R CONTAS AO ESTADO E CONDENADO A
RESTITUIR O ERARIO PUBLICO. EM DECORRENCIA DE CONTRATO CELEBRADO COM EMPRESAPRIVA DA. SEMO
DEVID O PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO .

5. REC URSO ORDINA RJO IM PRO VIIJO. D ECISI\ O UNANIM E.'

EMENTA : PR EFE ITO MUNIC IPAL. CO N VÊN IO C OM GOVERNO FEDERAL. PR ES TA ÇÃ O DE CO NTA S.
CONDEN,IÇ,i o IMP OSTA PELO TR IB UNAL DE CON TAS DA UN IÃ O. ALEGA DA VIOLA ÇÃO AOS ARTS. 5." E 37 D/I
CONSTITU IÇÃO FEDERAL. A Corte de Com as, levando em conside ração (J montante da s verbasfede rais repassadas
ao Munic ípio de Aquidub ã . SE dura nte (l ges tão do impetrante, concluiu por sua responsabilidade na odministru ção
de ta is 1"(' CU I'-HJ.". u{io havendo f ala r em contru ríedadc ao s princípios l i a isonomia. legn lídcuíe. moralidade e

impessoa lidade pelo s íntp íes fato til' () COII\ ,{';" io em quest ão IUH'c' l" sido firmado pelo Pref ei to tmt ecl's.w r. Manda do de
seg urança indefer ido, !i

Importa regi strar interessante e proceden te dec isão do Egrég io Tribunal de Justiça do Estado do Paraná que, em sede
de responsab ilidnde pevsoa l do age nte público . es tabe lece algumas di stinções e uvuliaçõcs necessárias. de fo rma a
delimitar a responsabilidade indenizut ória de tal agente político . Esse entend ime nto . por si sôo já mo stra uma cla ra
di stinção entre a res ponsabilidade pessoal do adm in istrador público e a respo nsa bilidad e da entidade federa tiva para
co m a recomposição de valores p úbli cos de outro e nte pú blico (ó rgão repassador). O u seja. pode coe xistir a
responsabili dade do ente para co m o órgão repussador. de natureza inde nizató ria. sem a respo nsabilid ade pessoal do
agen te público . o u. ainda. a po ss ibil idade de ambas as respon sab ilidades patrimoniais (e nte e admi nistrador ). Dada a
didática da deci são da Corte de Justiça Paranaense. transcreve-se o inteiro teor da deci são j udic ia l: ..

DEClSAO: A CO RDAM OS DESEMBA RGA DORES INTEGRANTES DA PRI M EIRA CAMA RA CIVEL DO TRIB UNAl_
DE J USTl CA DO ESTADO DO PAlIANA . POR UNANIMIDADE OE VOTOS. EM NEGA R PRO VIMENTO AO RE CURSO E
CON FIRMAR A S EN TENCA SOB REEXAME. NOS TE RMOS DO VOTO 00 DES EM IIARGA DOR REl.ATOR. EMENTA :
ADMINISTRA Tl VO. RES PONSAlJlUDADE CIVIL PR EFEITO. E DA U CA O DO M ESTRE DE NOS TODOS EM DIREI TO
ADM IN ISTRA TIVO ( " DI REITO M UN ICIPAL flR AS IL EIRO " . 9A ED.. MAL HEIRO S. PAG S. 5721574 . 1997): " A
RESPONSAfllUDAD E CI I' IL DO PREFEITO PODE RES ULTAR DE CONDUTA CULPOSA OU DOLOSA NO DESEMPENHO
DO CA RGO. DESDE QUE CA USA IJANOS PATRIMONIAI S AO M UNIClP IO OU A TERCEIROS. ESSA E A REGRA
GERAL. A QUE SE S UJEITAM TO DOS OS AGENTES O U PR EPOSTO DA ADM IN ISTRA CAO PU flU CA (C F. ARI: 37. §
6.). MAS O PRINCIPIO. S E BEM QUE EXTENSIVELAOS AGENTES POUTlCOS. SO LH ES E APUCAVEL COM AS
ADAI'TA COES EX IG IIJA S PELA NATU RE7..A DA S FUNCOES QUE EXERCEM. AO PR EFEI TO. COMO AOS DEMtIIS
AG f:NTES POUTlCOS. SE IM POE O DEVER D E TOMAR DEClSOES GOVERNA MENTAIS DE AUA COM PL EX IDADE
E IM PO R I A NCI A . DE INTEIIPRE7~1 R A S L EI S E IJE CONVERTER OS S EUS MA NDA M EN TOS EM ATOS
ADMINISTRA TI VOS DAS MA IS VARIA DA S ESPEClES. NESSA MISSA O POLlTl CO-ADMINIS TRATlVA E ADMISS IVEL
QUE O GOI'ERNADOR ERRE. QUESE EQ UIVOQ UE NA INTERPRETA CAO EAPUCACAO DA LEI. QUE SE CON FUN DA
NA APRECIACAO DA CO NVEN IENCIA E OPOIITUN IDA DE DAS MEDIDAS EXECU TIVAS S UJ EITAS A SUA DEClSAO
E DETER/vIlNA CA O. DESDE Q UE O CHEFE DO EXEC UTIVO ERRE EM BOA-FE. SEM ABUSO DE POD ER. SEM
INTUITO DE PERS EGUICA O OU FAVORITI SMO. NAO FICA S UJ EITO A IIESP ONSA IIIU 7..ACA O CIV il.. AI NDA QU E
SE US ATOS LESEM ,I ,IDM INISTRA C'A O OU CAUSEM DANOS PATRIMONIA ISA TERCEI ROS. EASSIM E PORQUE OS
AGENTES POUTl COS. NO D ESEM PE NHO D E SUAS ATRIIIUICOES DE GOVERNO. DEFR ONTA M-S E A TODO
MOM ENTO CO M SITUA COES NO VAS E C1RCUNSTA NCIAS IMPREVIS TA. Q UE EXIG EM PRONTA SOLUCA O. ti
SEM EU fANCA DO QUE OCO RRE NA J USTl CA. EM QUE O JUIZ E OBRIGADO A DECIIJ III tIINDA QUE NA A USf.N CIA
OU NA OB SCURIDAD E OA LEI. POR ISSO MESMO. A DM ITE- S E PARA ESSA S A UTO RWA DES UMA MA RG EM
RAZOAVEL DE I''' U BIU DA D E OS S EUS J ULGAMENTOS. O PR EFEITO. POR TANTO. NA O S E EQ UIPARA AOS
SER I' IDORES PUBUCOS PAliA FINS DE RESPONSAIIIUDAD E ClVII_ . EMIIO RA S UAS Al1VIDA DES. CONCRETl7..ADAS
EM ATOS ADM IN ISTRA TI VOS. VEN HAM A CAUSAR PREJUIZOS A TE RCEIRO S OU AO M UNICI/'IO. NEM SEMPRE
ENSEJAM A A CAO DIREI TA OU A REGRESSIVA DE IND ENI ZACA O PR EVISTA NO ART. 3 7. § 6.. DA CF I'ARA OS
SERVIDORES PUJlL.lCO S EM GElIAL COMO AGENTE PO Ll Tl CO . O CHEFE DO EXECUTIVO LOCAL SO RESP OND E
CIVI/.MENTE POli S EUS ATOS FUNCIONAIS S E OS PRATICAR COM DO LO. CU LPA MA NIFESTA. A BUSO OU DESVIO
DE PODER. O SO FA TO DE O ATO S ER LES J\lO NAO UfE A CARRETA A OflRIGACAO DE IND ENI ZA R. NECESSARIO
SE TORNA. AINDA QUI:'. ALEM DE LESJ\lO E CONTRARIO A DIREITO. RESULTE DE CONDUTA Asustv» DO PREFEITO
NO DESEMPENHO /)0 CA RGO OU A PR ETEXTO DE SEU EXERCICIO . ESSE ENTEND IMENTO VEM DO DIREITO
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PUBLICO NO RTE-AMERICANO. A QUE SE FILlA O NOSSO S IS TEMA POLlTlCO·ADMINI STRATlW ). E ONDE SE
DISTIN GUEM AS FUNCOES M INISTERIAIS (PURA MENTEA DM IN ISTRA Tl I'AS OU PR OFISSI ONAIS ) DAS FUNCOES
J UDI CIAI S (J URIS DICIONAIS PR OPRIAMENTE DITAS ) E DAS QUASE·JUDIC IAlS ( DE DELlBERA CA O POLlTlCO·
A DMIN ISTRATIVA) . AS PRIMEI/IAS SAO REALlZil/JA .I'PEL O FUNCIONA LISMO EM GERA L. DESD E OS TECNICOS E
ES PECIALISTAS ATE OS MAIS SIMPLES SERVIDORES BRA CA/S: AS ULTIMAS (J UDICIAIS E QUA SJ:" J UD ICIAIS )
SAO AS ATRIB UIDAS AOS AG ENTES POUTlCOS DO GOVERNO. ISTO E. AQUELES QUE TEM A RESI 'ONSAIlILlDADE
DECISORIA E ORIENTADORA DA COND UTA GOVERNA MENTA L. ESSA DISTlN CA O NAO E FJ:"ITA PARA DAR
PRIVIL EGI OS AOS AGENTES POLlTlCO S. MAS S IM PARA Q UE A A DMIN IS TIIACAO NAO FI QUE I' IIEJUDlCADA
PELA OMISSA O DE SEUS GOVEIINANTES E J UIZ ES . TeMEROSOS DE RESPONSABILlZ/I CA O PEI.OS ERRO S QUE
POSSAM A VIR COMETER NAS S UAS D ELIB ERA COES E DECISO ES. NA CONFORMIIJA DE D ESS ES PRINClPlOS.
DECIDIU o ENTAO MAGI STRADO PAULISTA RODRIG UES AlIKMIN. COM PL ENA CONFIRMA CAO DO T./SP. ACAO
REGRESS I VA INT ENTADA CO N TRA O PR EFEITO, 'QUE O ATO PR ATICAD O P OR UM A A UTO R IIJA DE.
PRINCIPALMENTE EM MA TERIA QUE DEP END E DE J UL GAM EN TO. EM BORA RECONIIECILJO ILEG ITIMO PELOS
TRIIJUNAlS. SE NAO SE MACULA DE MA · FE. De CO RRUPCAO, DE CULPA DE MAI OR MONTA. NAO DEI'E ACARRETAR
A RESPONSA BILI DA DE PESSOA L DA AUTORIJJADE'. HEM DIVERSA. POIS. A SITUACAO DOS QUE DELIBERA M E
CONDUZEM OS NEGOCIOS PUBLlCO S DA DOS QUE S IM PLES MENTE CU M PREM E EX I:'C l/7;\ M TAREFAS
A D M IN ISTRA TIVAS, SEM A R ESPONSAlJlUDADE D ECI S ORIA. DAQ UELES QUE SE EXIGE COR R ECA O E
SENSIB ILI DA DE POLlTlCA PARA ORIENTA R AS S UAS D ELIB ERA COES A O ENCONT RO DO INTERI,'SSE PUBLICO:
DEST E SE PEDE EXACAO A DMINISTRACAO E PERFElCAO TECNICA DO DES EM PENH O DE SEUS ATOS DE OFICIO.
DAI PORQUE OS PRIMEIROS .1'0 RES POND EM CI VIL MENTE POR CONDUTA PR OF/SSIONAL ABUS J\lA, AO PASSO
QUE OS SEGUNDOS RESP OND EM SEM PRE PEL OS ATOS LES IVOS RES UL TANTES DE IMPER ICIA. IMPR UD ENClA
OU NEGLIGENCIA NO DESEMPENH O DE SUAS A TRIBU ICOES PROnSSIONAlS". INTE IRO TEOR (')

Traz -se. ainda a título de a rgu mentaç ão . outra deci são do Eg. Trib unal de Justiça do Estado do Paf.l11 .1. de forma a
ev idenciar que. por outro lado, a questão da improbidade do age nte púhl ico , para fin s de resp o nsubili zu ção pessoal.
indep endo de eventual respo nsabili dade do en te p úblico para com o órg ão rc passador, reforçando. ainda mais, o princíp io
da inde pendê ncia das rcspo nsuhi lidades,

DECISAO: ACO RDA M OS DESEMBARGADOR ES EJU IZ INTEG RANTES DA4A CAMARA C IVEL DO TRIBUNAL
DE l USTICA DO F.5TADO DO PARANA, POR UNAN IMIDADE DE VOTOS , EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: ACAO CIV IL PUBLICA · IMPRO BIDADE AD MINISTRAT IVA - ATO DE PREFEITO Q UE DEU IJESTI NACAO
DIVERSA DA CONS TANTE NO PROGR AM A DE APLlCACAO DOS REC UR SO S · PAGA MENTO DE SA LAR IOS E
ENCA RGOS. UTILlZACAO EXP RESSA MENTE VEDADA NO CONVEN IO. APLlCACAO ART. 12,111 , DA LEI 8.429/92 . "
E EXATAMENTE O QUE OCO RRE OU POD E OCOR RER CO M OS ATOS DE IMPROBIDADE PREVISTOS NO ART. 11.
POR ATEN TA DO AOS PR INCI PIaS DA AD MIN IST RACAO PUBLI CA. A AUTORIDA DE PO DE. PO R EXEMPLO.
PRATICARATO VISANDO A FlM PROIBIDO EM LEI OU DIVERSO DAQUELE PREVISTO NA REGRA DE COMI'ETENCIA
(INCISO I DO ART. 11): ESSE ATO POD E NAO RESULTAR EM QUALQUER PREJ UIZO PARA O PATRIMONIO PUBLICO.
MAS AINDA ASSIM CONSTITUIRATO DE IMPROBIDADE. PORQUE FERE O PATRIMON IO MORAL DA INSTITUICAO.
QUE ABRANGE AS IDEIAS DE HONESTIDADE. BOA-FE. LEALDADE. IMPARCIALIDADE". (MARIA SYLVIAZANELLA
DI PlETRO. IN "DIREITO ADMINISTRATIVO", ED. ATLAS. 14A. ED.. PAG.( 87). RECURSO DESPROVIDO. ' INTEIRO
TEOR (')

CONCLUSÃO - M UDANÇA DE ENTEN()(~mNTO DESTACO RT E DE CONTAS

En te nde-se. assim. que a regra geral é a inco m pa tibil ida de da suspensão da pena de proibição de rccc hi mento de
novas transferênci as vo luntárias ou . por outra denominação. de de sco nsi dera ção do es tado de inadimplênci a da entidade.
em relação aos processo s de pres tações de co ntas desapro vados o u. ainda. nos casos de o missão da re spect iva presta ção
de co ntas , bem co mo . nas hipóteses de dili g êucias não cum pr idas o u imputações de responsabi lidades uindan ão satis fe itas
pelos ordenadorcs ou entes con veni ados .

Tal conclusão se apresent a tanto nos casos de respo nsabilidades de entes priva do s. como nas hip ót eses de entidades
públicas que. além da Lei 56 15/67 e do Provimento n" 29/9 4 -Te. segue m a LRF. Com relação às entidade s p ública s imporia
destacar que a inco mpat ibilidade se mostra mais evi de nte . na med ida em que, um dos pilares da Lei de Respon sabilidade
Fisca l é a sanção institu cionul.

Tod avia. u mu dan ça de posicioname nto desta Cone de Contas. urna vez ado tndu a co ncl usão o ra apresentada merece
ser implement ada de forma gradativa. atenden do-s e aos efe itos que essa deci são poderá ge rar. ern tc rm os ele dific uldades
ope racio nais e finance iras. tanto aos órgãos rcpassado res. COIll O às entidades privadas e aos entes públi cos. H5 que se
adota r. portanto . uma reg ra de tra nsição .
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Destaca -se . ( 'OIHO de ap licaç ão subs id iária e ana l õgica. par a () es tabe lecimento dessa regra de tran sição. a qu estão de
direito intert empora l. Com efeito. lima vez acatada a proposta de inco mpatibilidade do art . 32 do Proviment o n° 02/94·Te
(suspensão de res ponsab ilidade inst itucional). deverá ser decidida , ai nda. a qu estão de aplicação e vigê ncia . aos proce ssos
de pedido de ce rtidão Iibcrut ór iu. do novo co nce ito de inadimp lênc ia insti tuci on al.

o mesmo princípio de verá se r aplicado no caso da modi fi caç ão do art . J I do Pro vimento n° 021lJ4. quando inova ao
es tabelecer n pra zo de 120 dias para atendimento às di hg êncius dete rminadas por es ta Corte de Contas. ou. ainda . em face
da alteração dos prazos de apresentação da s prestações de co ma s prom ovida pelo Provimen to 0 ° 0412000. de 30/ 11/2000.
Bem C0I110. tamb ém em (~Ice da s nOVlJS regras es tab elecidas peja Lei Complem en tar n° 10 I.que entro u em vigor em 051051
2000.

Em pr imeiro lugar. afasta-se co mo critério o período do repa sse LIns recurso s. j á que . us alterações normativas não
obj e tivam a a ltera ção nos vínculos con tra tuai s ou obrigaciona is estabelecidos e ntre as en tidades. Co m efe ito . não tra tam
as alte raç ões norm ativas de relaç ões de Direito Mater ial. mas. ao contrário . refe re m-se exclus iva mente às questões de
Direito Adjet ivo (normas processuai s) . sem nenhuma relação . porta nto . com o con te údo da s obrigaçõ es ou das rela ções
ju rfdicas esta belecidas entre o ente repassador c o bene fi c i ári o dos rec ursos .

Muito em bora. por dever de ofício, ressalt a-se que o Su per ior Tribunal de Justiça. em (falando de fixa~'ão de compet ência
para o processamento de causas decorren tes de co nvênio. estabeleceu como murro o repasse e não ou tra qu estão de
ordem process ual.

AGRAVO REG IM ENTAL NO CONFLITO DE CO MPETÊN CIA. EX · PREFEITO. VE RBA FEDERA L. REPASSE AO
MUNICÍPIO. CONVÊNIO FIRMADO ANTES DA CF/88. INC IDÊNCI A DA SÚMULA N.· 209 DO STJ. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DEJ USTI ÇA ESTADUAL. INCIDÊNCIA IMEDI ATA DA LE I N.· 10.628. DE 24 DE DEZEMB RO DE 2002 (A RT.
I· , PARÁGR AFO ÚNICO. DOCPP). AG RAVO DES PROV IDO .

I. O repasse de verbas federais ao Município. por meio do convênio. deu-se sob a égide da Constituição anterior a de
1988 (EC n." 1/ 19( 9 ). quando não havia previs ão exp ressa no sentido da e xigibilidade de prestaç ão de contas perante
órgão federal. di fere nte LIa Co nstituição e m vigo r. ex vi do disposto no art. 71. inci so VI. Ifj

2. Nesse co ntexto. us verba s re passadas à mu nici pa lidade nào estavam sujei tas ti fisca lizaç ão do s órgãos de contro le
da União. Afasta-se. poi s. a inci dênci a da S ümula n." 208. se ndo ap licáve l à espécie o co ma ndo da Súmula n." 209 do STJ.
Precedente do STF.

3. Agravo regiment al desprovido . mas co m reconsideraçâo da dec isão agra vada para reconhece r a competência L1 0
Tr ibu nal de Just iça L10 Estado de Santa Catari na para processar e ju lgar o fcito. tendo e m vista a e ntrada em vigor da Lei
n." 10 .628, de 24 de deze mbro de 2002. de ap licação imedi ata (art. I". parágrafo único, do C PP).

Por outro lado . é princípio já consag rado em nosso s iste ma j urídico que as "1l0nruu de direito processual. dado ()
canitl'r de ordem pública. têm aplicu ç ãn imedia ta. desde que respeitadas ta si lUaçi)('s juridi cu s j â consol idadas sob a
vig ência da lei anterior: ' (STJ . RES P 25090 II PR. 11 /0912000. 5' T urma. ReI. M in . Edso n Vidigal ).

Um do s cr ité rios ..I ser adotado. em face de repasses anteriores. é a data ela prot ocolização du respec tiva prestação de
co nta s. qua ndo confrontada co m a dec isão de sta Corte de Contas de incompatibilidade da nor ma con tida no Proviment o
n° 02/94-TC. Apo nta-se, par a tan to, posição já suste ntada pel o Min istério Publico junto a este Trib unal de Contas. em
pareceres firmados pe la ilustr e Procuradora Cé lia Rosan a Moro Kansou (Parecer n° 23469/00). qu and o afirma que:

Com o foram inúmeras as mudanças advindas com a publicação ela Lei Com plementar 11 " / 0 /100. entendemos qu e
seria oportuno C/ue (l nova sistem ática para cI emiss ão da s certidões nego t ívus seja adotudu por es te Tribuna l ans
processos que f orem j ulg ados após a re\.·o~,:a('(70 do artigo 32 Provimento n" 02/94. dando-se oportunidade às entida des
para que possam tom ar conhecimento e adotar as provid êncius 1l t!(.'{'s.Hírias para a tuluptução CIOS 1I00 'O J procedime ntos .

Este cri té rio foi ace ito pelo Eg. Plenário pela Resolu ção n° 379 9/0 I. que em seu item l, es tabelece . em cllrât('r trans íuírío.
al é que sej a profe rida deliberuç âo plenário definitivu ... .. como critério de aplicação das exceç6es previstas tiO (In. 32.
do Provimento n" 02/94 ·Te. Cl c/ata do julgam ento ela resUl' c li\.·lI fJres 1Clcclo ele conteis.

Em resum o. as propostas decorrent es destas premissas pode m ser res umidas:

gj há cCrt idÕes libaató rias serão expcdidas. t;:IIHa para as entidades privadas. co mo para os entes púb lico s. com
base no rCJ:ramcnto co ntido nu Proviment o n° 02/94 í.ill..l!ill Provimen to 29194). desde que. por óbvio. atendida s as prescrições
e comprovações estabelecidas nos arti gos 3 1 e 32 LI a refe rida norma prov irnental - o qu e. até o momen to. po uco s pedidos
vêm inst ruí dos com tais req uisi tos - desde~ Q respect ivo processo de prestação de co ntas ten ha s ido julgado até ªdat a
da modi ficaçào da posicão desta Co rte de Contas, co nsiderando a incompatibi lidade tio ar t. 32 do Provimento n'' 29/94-
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Te. Esta proposta guarda coerê nc ia co m a pos ição pessoa l do presente relator. ass umida em di sc ussão plcn ãria. so bre a
aplicabilida de de tal desconsideração do estado de inad impl ência "OS fe ito s j ulgados até a presente dat a.

b) Pa ra os proce ssos que llilli te nha m s ido j ulgados de finiti vam e nte por es ta Casa . até a data da modificaçã o da
posição desta Co rte de Co ntas . será ap licado o no vo ente nd imc nlo para illi repas ~c s efet uado s il partir Y..a \' jgência da l&.i
Comp l emenlar~ 10112000. '

c) Os pedi do s de certidão libcra t úriu. pura fin s de aná lise do estad o de inad implência deverão co nvidc rar, ai nda. o
co ntido em cada delibera ção plen ári a. qu e import ar e m delimitação de respon sab ilid ad es. ana lisando. em ca da caso. a
ex istência ou não de co isa j ulgada específica so bre a imputação de respon sab il idades.

d) Os pedidos dever ão ser co rre ta me nte instruído s pel o in teressado, a res peito dos procedimentos es tabe lec idos no
Pro vim ento n" 29/94, bem como. co nstantes das info rm aç ões téc nica s desta Co rte de Co ntas c xpr essnmen re so bre o
atend imento de tai s pre ssup ostos.

e) A pós a dec isã o de dec la ra ção de inco mpati b ilid ad e . com a co nse q üe nte re vogação do e nte nd imen to de
desconsideração do estado de inadimplên ci a em face da exi stê nci a de nova ad ministração da entidade bcneflci ãrin. <t

responsabilidade. no caso de desapro vação de prestaç ões de co nta s de recursos transferidos. será sempre inst ituciona l.
respondendo () en te inad imp lent e perante o órgã o rcp assudo r, imputando -se a respec tiv a responsabilidade na deliberação
desta Co rte de Co ntas ,

O O princípio da respo nsubilida de instituc iunal não afasta. se fo r o ca so . o d ireito de regre sso da en tidade contra o
legí timo ca usado r do dano.

g) O pr incípi o da respon sabilidade insti tuci o na l não clide HS dem ais respon sah ilidadcs pessoais dos ad minis trado res
públic os o u pri vad os. na forma da leg islação aplicável. facuhando-se ao T ri buna l de Contas. se for n cavo. a delimitação
de responsabilida de so lidária pe los danos ca usados ao e nte rcp assad or,

h) Os j ulga me ntos de regu lari dades co m ressal vas. na forma d ~I S demais norm as do Pro vimento li" 2lJ/94-TC que
permane ce m com efi cácia plena. não imp edem a exped ição de ce rtid ão libe rat ória , d iante da ausê nc ia de responsabilidades
pa trimoniais. q ue possi bil ite m a regu lar ização da pendênci a.

i) Poderá a Corte de Co ntas estabelece r, a inda . ou tra s obriga ções ao ente repu ssad or, que não exc lus ivame nte de
respon sab ilidade pat rimonia l. que. uma vez de scumprid as. impedem a con sideração da regu lar idade da viruação para fins
da Lei 56 15/67 e da Lei Co mplementar n" I()1/00 .

j) Nos feitos em que houver julgam ento pel a irreg ularida de da presta ção de co ntas co m comina ção de débit o e/o u
imputação de multa. não será lavrad a a reso lução se m qu e haj a cumprime nto dos art igos 67 e 69 . § único do Pro vim en to
n" 47/02 . I

k) Na instrução do s fei tos. submetidos à an álise da Diretoria Revisora de Co ntas , será ob servada a norma co ntida
nos ar tigo s 26 e 27 da Lei n° 56 15.já de lineando a un idade instrut iva. a proposta de respon sab ili za ção perti ne nte . q ue
pode r á ser confirmada ou não. por oca sião da lav ratura UO vo to de sua respec tiva apro vação.

* proposta apresentada e m Plen ári o pe lo Conse lhe iro Rafael Ia tau ro c enc ampada no prese nte voto .
** suges tões procedimentai s do MPjTC E adotadas na deci são.
8 Legislação e int erpret açã o do Te U

'* Não mu ito se tem na legis laçã o ordin árin ou regula me nta r de outros Estad os. hem co mo . nas j ur is prud ênc ias e
instruçõe s técnicas de out ros Tribunai s de Co ntas Brasileiros . na med ida em q ue. al ém da mat éria se r rc lar ivarnente no va
- que não é o ca so do Es tado do Paran á - a aten ção tem s ido ded icada. em lermos de ce rtid ões . qu ase qu e exclusiva mente
sobre os demai s aspect os da Lei de Respon sab ilid ade Fiscal. ficando a co mprov ação de reg ularidade da lO p restações de
co ntas de respon sabilidade do s pr óprios órgãos rcp assad ores.

•
* Todav ia. por dever de ofíci o , de seja-se ressalt ar q ue . no âmbito da União Fed e ral. j á vigo rava. mes mo antes da Lei

de Respons ah ilidade Fiscal. o prin cípio de que. um a vez inst au rad a a Tom ad a de Co ntas Especial. rcstur tu afas tada a
situa ção de inad impl ência. quando co mprovada a exi stênci a de no va ad minis traç ão .

•
* Parece - porque não há norma ex pressa. mas apenas remi ssiva ao co ntex to gera l de outra no rm a regulam entar ~ que

tal prin cípio fo i reafirmad o ag ora sob a ég ide da Lei Co mplementa r n" 10 1/2000. É o qu e se depree nde da Instru ção
Normativa n" OI. de 04 de maio de 200 I . da Secretaria do Tesouro Naci o nal. que d iscipl ina o cumprime nto das e xigênci as
para transferên ci as vo luntárias. constan tes da Le i Co mplemc ntar no I() I. de 4 de maio de 2000. institui o Cadastro Único
dessas exigên ci as (C AUC) e dá outras pro vidên ci as . de termin ando. no seu ar t. 1°. qu e dev erá ser a te nd ido ao di sp osto
na LRF. na LDO e. como se infere do inciso 111. do contido na Inst rução No rmati va n'' OI. de 15 de janeiro de 1997.

I An . 67. Toda s as m -t ruçôc s. infnrma" õcs . pareceres, rc lat õncs, \"010' ~ lh:d'lk:s pralicmlll' nus procl' ''o' deverão trazer 'cus elcuunuos pri ll\"ip;li.\ lo:;11 111.1.1 Wf(·m dums . pn.:cism..

funJ ;lIl1cnlallus c conclustvos . Ik ünd\l J ispon iv.:is 011 _h l.:mll inlornlilli/ iJ(j.u .

An, fill. Os 310s cll.ldos no art . b7 deverão ainda ser [.n -radlls d~ ac..·urJIl com 3.., normuv rq ' illlconla is o u pro\' imc:n l ai ~ pa ra o uss umo uhjc ltl du pnJ.:e s, o .

" anligrafo uníco. A oJcd s..'\ll .:ondo:llallln a quan nfi ca ra c J d imila rá tI' rr o:juf/ m s\l fn du_ pdo Erá rio , he m ':(lIl1U iJ':lII ifi l""lIrá l' q ualificara t I'<; lIgcm('~ rúhliw , rt" ru n..á, .:i, pc lu

re-earctme nto dI... J ilmls ceu ..ado s, o di'Ixh ili, 'o legnl viola do . o nome do ..-redor. ntribuindo ainda u rcspo.lII"'1!lilidade so lidá ria nu subsid iá ria. qUll ll J:n l..r 11 ca-o. ob-ervendo

se o J ispos to no art. r , ~ ;'I", Ja Lei n" b.lOlJJSO.
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N50 h ã, portan to. expressa di sposição da desconsideração do estad o de inadimpl ência. para fins de receb imento
de no vas transferên ci as vo luntárias . Re mete- se . apenas . ao contido na I n° 01 /97 da Secre tar ia do Tesouro Nac ional.
q ue. por sua VCl.. es tabelece no se u ar t. 5°:

Art. 5· É veda do :
I - celebrar convên io, efetuar transferência. o u conceder be ne fíc ios sob qu alquer mod ali dad e. dest inado a órgão o u

ent idade da Adminis traç ão Púb lica Federa l. estadu al . munici pa l. do Dist rito Federa l. o u par a qu alquer órgão ou ent ida de.
de direito público o u privad o. qu e es te ja e m mor a. inad jmplente co m o utros co nvê nios o u não es te ja e m si tuacão de
reg ularidade para co m a União ou co m ent ida de da Ad ministração Púb lica Federal Ind iret a :

§ 1° Para os efe itos do item I. deste art igo. co nsidera-se em situação de inad implê ncia. dev en do o órgã o co nce de nte
proceder à inscr ição no ca das tro de inadi mplente :", do Sis te ma lnt egradu de Adrninistrução Fi nance ira do Governo Fed er al
- S IAFI e no Cada stro Informat ivo - CA DIN . o co nvene nte q ue :

I • não apresentar a presta ção de co ntas . fi nal o u parcial. uns recu rsos recebi dos . nos prazos esti pul ados po r essa
Inst rução Norma tiva :

11 - não tiver li sua pre stação de con tas ap rovada pel o co nce dente por qu al que r fa to que resu lte e m preju ízo ao erá rio.
111 - estiver em débito junto a ó rgão ou entidade, da Admin istr ação Pública. pertinente a obrigações fis cais o u a

contribuições lega is . _
~ 2" Nas hipÓteses dos incisos I e 11 do pa rá urafu anlerior. a e nt ida de. se t ivcr o utro administrador qu e não o fa ltoso.

ç um a vez comprovada a insta um çào da de vida tom ad a de Contas especi al com imed iata inscricào . pe la un idade de
co nta bi lidade analít ica. do " oten d a! re ~ponsá vc l em conta de ati vo " Diversos Respo nsáve is" . pod erá se r liberad a para
receber no vas tran s fe rê nci as. medi ame suspe nsão da inaJi mplê ncia por at o e xpre sso do ordenado r ue de spesa s do
ór(1ào con cedente .

§ 3° O no vo diri:,:c llle co mpro var á semestra lmente ao co nl:cde l1 le () pros:"'eg u illlcnto das açÔes adotadas so b pe na de
re torno à situação de inad implê nci a.

No Manu al de TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS E A LEI DE RESP ONSAlIIUDADE FISCAl. - ORIENTA ÇÕES
FUND/U1ENTA IS ed itado pel o Tri buna l de Contas da União - Te U. encont ramos as seguintes obse rvações:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA GESTÃO ANT ERIOR

Co mpe le ao Pre feito sucessor aprcsen tur as contas re ferentes aos recu rsos federa is recebidos po r seu antecesso r,
quando es te não o tiver feito ou, na im possibili dade de faz ê-lo. ado ta r as med idas lega is vis ando ao re sguardo do
pat rim ônio público co m a ins tauração da compe te nte to mada de contas es pecial. so b pen a de co-res ponsabi lida de na
o missão do deve r de prestar co ntas ou ou tra irreg ula rida de (Súmula TCU n° 230) .

S USPENSÃO DA INADIMPLÊNCI A

() art. 5" § l ". Incisos I e /I da IN-S TN 11" 111997 def in« lI.\' .'ii tuuÇiies em qu e o co nveneute é cons ídrrudo em
inndhnplêncío. Neste C(lJO . II entidade. .se ti ver outro administrador que não o f alloso, opos li ill s f ll llrllrtio da I OI1l111/ lI

de contas especíal e rem essa do proces so ao Te U. J(' nÍ lib erada para recebe r II m ·o .\' recu rsos [ ede ruis. mediante
JIHI'l!IJ'siio da inudimplênc in, "da unidade l /e controle interno II qu e t i ver j urisdicionado {1 COIlCet /(·1I1e.

TOMADA DE CONTAS ES PECI AL

A to mada de cont as es pecial é med ida de exceç ão. c consti tui processo devidamente forma lizad o com obj etivo de
apu rar a respon sabilidade daq ue les que derem ca usa a perda. ex trav io nu o utra ir reg ularida de de q ue resulte dano ao
Erário.

Sob pe na de responsa bilida de so lidária. a autorida de adminis trariva compete nte deve adotar pro vid ênc ius com vis tas
à apuração dos furos , iden ti ficação dos respon s ávei s. qu antifica ção do dano e ao imedia to ressarci me nto ao Erário.

A tomada de co ntas es pecia l é instaurada nas seg uintes hip óteses :

* dian te da omiss ão no dever de prestar co ntas (l N-Te U n° 1311 996 . ar t . 2° ):
* em razão da nào com prova ção da ap lic a ção dos recu rsos repa ssados pel a União med iante co nvê nio. acordo.

ajus te o u outros instrumentos co ng êne res ( IN-Te U n'' 1311 996 . ar t. 2'));
* d ia nte da ocorrênci a de desfa lque o u des vio de d inheiros. bens o u valo re s p úblicos (IN ~TCU 11 " 1311 996 . art . 2(1) :
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'* diante da prát ica de ato ilega l. ileg ítimo ou anticco nômico de que resu lte dano aos co fres p úbli cos (l N-TC U n° 131
1996. art. 2°):

* por de terminação do TC U. se en ten der que (l fato motivador possu i re levância suficie nte para ensej ar a apreciação
pelo Plenár io ou suas C âmarus t IN -TC U n° 13/1996. ar t. 9°):

* na hipótese de não aprovação das contas em decorrência de n ão exec ução tot al do obj eto . de utingirne nto parcia l
dos obje tivos . de desvio de fina lidad e. de im pu g naç ão de despesas. de não cum pri mento dos recursos da contrapart ida
c/ou de não aplicação dos re nd imentos decorrente s de aplicações financei ras no obje to do convê nio (IN STN n° 0 1/ 1997.
art. 38) .

Os respo ns áve is pela ap licação de recursos transferidos pe la União. que tivere m suas co ntas julgadas irre gu lares
pelo Tr ibunal de Contas da União - TC U. entre outras sanções:

* serão co nde nados. havend o déb ito. ao pagamen to da dívid a atua lizada monerar iumerue. acrescida dos j uros de
mora de vidos. pod end o es ta r sujei to ainda ao pagam ento de multa de até IOOq. do va lor atua lizndo do dano ca usado ao
Erário (Lei n° 8.44311992. ar t. 19. Regimento Interno do TCU. art. 160 etc 219 ):

* terão o nom e inclu ído no cadas tro de contas j ulgada s irr egu lares (CA DIRREG). mantida pel o Te U. e no Cadastro
Info rmativo de Créditos não Quitados do Setor Públ ico Fedcral >- CA DI N (Reso lução TC U n° I I 311 99X. Decisão TCU n°
094/20()()-Plenário ):

* será autorizada ti cobrança j udicial do débito. caso não co mprov ado o recolhi me nto da dívida (Lei n" 8.443/ 1992.
art. 28);

* não havendo d ébito. mas tendo inco rrido na omissão no de ver de prestar contas . ou pra ticado ato de gestão ilegal.
ileg ítimo. anticconôm ico, infração às normas. ou ca usado desfalque ou desvio de dinheiro. ben s nu valores púb licos .
es tarão suje itos ao pagamen to de multa (Regi mento Intern o do TeU. art . 160 ele 220. I. c Portaria TC U n° 2 1( / 1994 ):

* terão os se us nomes enviados ti Just iç a Elei to ral e ao Mini st ério Púb lico Ele itora l. ap ós o trân sito e m julgado da
decisão. e pode rão ficar impossi bilitados de cu ndidatur-se a cargo s e letivos por cinco ano s (Le i Co mpl c mcuta r n° 641
1990. art. I". I. g, e urt. 3° cte o art. 9 I da Le i no 8.443/92. e Reso lução TC U n° I 13/1998 I:

'* poderã o ficar inabili tado para o exercício de cargo em comissão ou fun ção de co nfian ça no âmbito da Adminis tração
Pública Federa l. po r um período de c inco a oi to anos (Lei H.44311 992 . art. 60. e Regim ent o Interno do Te U. ar t. 222) :

* ficarão sujei tos a a ções ci vis e penais. nos caso s de dan o ao E r ário decorrente de ato de ges t ão ilegít imo ou
untieconômico. e de desfalqu e ou desvio de dinhe iros. bens ou va lores p úblicos.poi s q ue o TC U remcier ü cópia da
docum entução ao Mini stér io Público da União (Lei no 8.443/1992 . art. 16 ).

DECISÕES DO TCU

o Tribunal de Co ntas da União. no uso de sua co mpetênc ia institucional. tem firmado . em várias deci sões, entendimentos
so bre os mai s di versos aspectos que en vol vem as transferências de recu rsos federa is, ent re os quais. pa ra os obj et ivos
desta publicaç ão. merecem destaque:

* a doc umentação encaminhada diretamente ao Te U. referen te ao s recursos recebidos por interméd io de convên io.
embora co nstituída de elementos de uma prestaç ão de co ntas . não é sufic iente para aj uiz am ento da sua reg ularidade
quand o não aprec iada pe lo ordcnador de despesa c pel o órgão de contro le intern o. por não se pod erem su primir instâncias
de co ntro le. sem o prejuízo de anularem-se atribu ições e competê nci as:

>I< é inadmissível o des vio de finali dade na aplicação de recursos proveniente s de co nvênios. con st ituindo prática de
infringê ncia a c láusu las pactu adas e gerando obr igaç ão de ressa rcimento ao órg ão re passador. ainda qu e os recursos
tenham sido apl icados em benefício da pre fe itura . ensejando o julgamento pela irregu laridade das co ntas . co m a ap licação
da multa pre vista na Lei Org ânica do TC U. Lei n" 8.443/1992 :

* a inobser vância. pelos Estados e Municípios . do preceito co nst ituciona l contido no art. 2 12. imped e a celebraç ão
de co nvênios . acordos. aj ustes e outros instrum en tos co ngê ne res com órg ãos e entida des da Ad m in is traçã o Pública
Federal:

'* o recolhim ent o dos valores co nsol idados na dívi da pessoal de pre fe ito. efe tuado pelos cofres da prefeit ura municip al.
não desob riga o respo nsáve l do déb ito que lhe fo i imputado:

Tais considera ções se fazem nece ssári as para que. alte rna tiva mente. caso não sej a acu tuda pel o Eg. Plen ário desta
Cort e de Contas. a pro posta de voto antes art iculada. ou seja. pela irncompatibilida de de descaractcriva çâo do estado de
inadimp lência. entendemos extre mame nte necessária a des ignação de Comissão Especia l para a revisão do Proviment o n°
29/94-TC . de fo rma a atribuir nova config uração ao instit uto da Tomada de Contas Espec ial. estabelece ndo propostas de
norma s regulamentares e. nos casos qu e e xigi re m o pr incí pio da reserva legal . sugestões de projetos lcg ivlati vos a se re m
enca minhado à Augu sta Assem blé ia Legislati va .
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(}) Do protocolo em leia

Uma VCI. ult rapassada a questão prej udicial de mérito. passa-se a decidir. no caso em te la. adota do co mo " leading
case ", o respecti vo ped ido de ce rtidão libcratõr ia. j ãque. partindo da prem issa adotada neste voto. tendo sido a pres tação
de contas j ulgada irregul ar anterio rme nte . apli cam os a regra de transição proposta .

Prot oco lo 2397 2-7/03 - Mun icípio de C uri úva: Pe lo inde feri mento. de vido à {aha de a tendimen to das info rmações e
documentos ex igidos no art. 32 do Provimento 29/94 Te.

É a proposta de voto,

Gabinete. 10 de j unho de 200 3.
Fern and o Augus to Mell o Guimarães
Co nse lheiro Relator

I STJ • MS M083IDF: MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0 18867 M-0 . DJ DATA: 1610912002 PG:0013 3: 09/0512002 S I
• PRIM EIRA SEÇÃO - ReI. Min. FRANCISCO FALCÃO

' ST.I . RESP21 5M7 1BA : RECURSO ESPECIAL· 19'1210009853·3 · DJ DATA:2811 111 994 PG:3260 1 . Min. ANTÔN IO DE
PÁD UA RIBEIRO

J HC 124621PE: HABEAS CORPUS · 2CXJ()/(XJ20559-1 · DJ DATA: 25/06/2001 PG:00240 · Min. HAM ILTON CARVALHIDO

• ST.J . DJ 1810811 997. PG:37781 · REVP RO VOL00091 PG:00350 · RSTJ VOL.:OOI02 PG:00055 - ROMS 72321 RO :
RECURSO ORD INAR IO EM MA NDAD O DE SEG URANÇA 1996100346 J8-6 - Min. DEl\ lÓCRITO REINALDO

' ST F · MS 24328IDF · MANDADO DE SEGU RANÇA Rclatorta): Min .lLM AR GALV ÃO
e, 11 4 119500 · FRANCISCO BELTR AO - Za, VARAC IVEL · la. CAMARA C IVEL · Julg: 2M105121X12· ReI. Des. ULYSSES

LOP ES - Acórdão 2 167 1

7 Vistos. rela tados e di scut idos estes aut os de Ape lação Cíve l c Ree xame Necess ário n" 114119-5. de Francisco Bel trão
2· Vara Cível . em que é ape lante João Batista de Arruda e ape lado Muni cípio de Francisco Belt r ão

I . O Municípi o de Francisco Beltr ão, aju izou ação de reparação de danos . co ntra João Bat ista de Arruda. ex-pre feito
daqu ela co muna. alega ndo . em sfntesc que. Guiomar Lopes, suce ssor imediato do ape lant e. ao assum ir a Pre feitura
Municipal em OIco de janeiro de 1997. j unta me me com seu secretariado examinou todos 0.\00 atos c co ntas exi . te ntes 11 0

mun icí pio. Ap ós o exame. a lega ler encon trado o muni cípio si t ua ção ano rma l. com dívidas e at é even tuais atos de
corrupção co metida na Administraç ão do ape lante.

Tam bém foi exposto na petição in icial que e m 29 de junho de l l.JlJ6 o Municí pio de Franc isco Bcltr âo. rep resen tado à
época pcio ape lante. ce lebrou um con vêni o co m o Instituo Nacional do Desport o INDESP autarquia Federal. recebendo
,Iimportância de R 37 .000.00 (trinta e se te mil reai s}, fica ndo obrigado . por força do co ntrato. a co nstruir um !Olal de 06
canchas de bocha. nas loca lidades de Jacutinga. São Pio X, Seção Jacaré. Ponte 'o va de Co tcgi pc. Barra Bonita e linha
São Pau lo. Sendo que o prazo para o inicio das obras era de 30 (t rinta) dias e de 120 (ce nto e vinte) dias para o término das
mesmas.

Segundo o autor. o réu ino bservo u os prazos es tipulados no co nvê nio ce leb rado com o INDESP. al émdo que de sviou
recursos. de terminando a exe cução de obras outras. fatos estes contes tados pelo réu.

Pois bem. a ce le bração do convê nio é fato incon troverso c fartamente comprovado nos autos . notadamente pelo
documento de fls. 22/29 .

convê nio cele brado. co nsoa nte se vê da cl áusula primei ra, tinh a por objeto a tra ns fe r ênc ia de recursos financeiros
supletivos no mont ant e de R$ J 7.000.00 (t rinta c set e mil rea is ). para cons truçã o de 06 (se is) ca nchus de boc ha nas
co munidades de Jacuti ngu. São Pio X. Seção Jacaré . Pont e Nova do Cotc gipe . Barra Boni ta e Linha São Pau lo.
Poster iorm ent e. es te convênio foi ad itado (Fls. 62/(3), prorrogand o-se o prazo de vigê nc ia do mesmo.a inda. inexiste
ind ício de ou tra pro rrogação. conforme scvc de ll s. 64 /65. Logo, inc orreu a aleg ado) ino bscrv ârn.. ia dos prazos es tip ulados
no convênio e m tela.

Noutro as pecto. o desvio de rec ursos. ' dauss ima vêniuficou no campo da mera ret órica. não ha vendo nos autos o
menor indício de que isto tenha acont ecid o.

Em verdade. roda co mrové rsiu reside no fato dói administraç ão pres ididn pe lo réu ter construido as ca nchas de boc ha
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em loc ais di versos do previsto no convênio. inclus ive nas d imensõe s maiores .
Ensejaria isto a responsabil idade civil do ora réu . ent ão Prefe ito '? No meu e ntende r não.
Co nsultemos os e ns iname ntos do consagrado j uris ta Hely Lop es Mcirclle s:
'A responsabilidade civi l do prefeit o pode resultar de cond uta culposa ou dol osa no desempe nho do ca rgo . desde

que ca usa danos patrimon iai s ao Munic ípio o u a terce iro s. Es\ a é a regr a geral . a que se s ujeitam todos os ag en tes o u
preposto da Admini stração Pública (CF. art. 37. § 6°). Ma s o prin cípio. se bem qu e e xten sível aos age ntes políticos. só
lhes é aplicáve l com as ada ptações exigidas pe la natureza das funç ões qu e exercem.

Ao prefeito , como aos demai s ag e nte s po tü icos . se impõe o de ver de tomar deci sõe s governa me ntais de alia
co mplexidade e import ânc ia, de int erpret ar as le is e de co nve rte r os seus mandamentos e m at os ad mi nistru ti vos das mai s
variadas espécies. Nessa missão po tírico-udmi ni strut iva é ad missíve l q ue o go ve rn ado r erre . que se eq uivoq ue na
interpreta ção e apli cação da lei. que se co nfunda na apreciação da conveni ên ci a e op ort unidade da s medidas e xec utivas
sujeitas à sua deci são e determinação. Desde q ue o ch efe do Exec ut ivo erre e m boa-fé. se m ab uso de poder . sem intuito
de pe rseg uição o u favoritis mo . não fica suje ito à responsabi liza ção civil . ain da que seus atos lesem a Admi nis tração o u
ca use m danos pat rim onia is a terceiros. E assim é porque os ag entes po lít icos. no de se mpenho de suas atr ibui çõe s de
gov erno. defrontam-se a todo mo mento com sit uações nov as e circunst âncias imp revista. q ue exigem pronta so lução. à
seme lhança do que oc orre na Justiça. em que o juiz é obriga do a decidir ai nda que na ausê nc ia o u na obsc ur idade da lei.
Por isso mesmo. adrnite-se para essas autoridad es uma margem razo ável de falibilidade os se us j ulgamentos .

O prefeit o . portanto , não se equipa ra aos se rv idores p úblicos pura fin s de respon sabilidade civi l.. Embo ra suas
at ivida des . concreriza das e m atos admi nistra tivos. ve nha m a ca us ar preju íxos a terce iros o u ao Mun icípio . nem se mpre
en sejam a ação direit a o u a regressiva de ind enização prev is ta no art. 37. ~ 6°. da CF para os se rvidores p úblicos em ge ra l.
Co mo age nte político . o chefe do Exec utivo local só resp onde civ ilmente por seus aios funcionais se os praticar co m
do lo. culpa ma nifes ta . abuso o u de svio de poder. O só faro de o ato se r lesivo não lhe aca rre ta a obri gação de indeni zar.
Nec ess ário se torna. ai nda qu e, alé m de lesivo e co ntrário a direito . resulte de co nduta abus iva do prefei to no desempenho
do ca rgo ou a pretexto de se u exercício.

Esse ente nd imento vem do Direito Públ ico nnrt e-umerican o. a q ue se fili a o nosso sis te ma politico-admin istrar ivo , e
o nde se dist ingu em as fun çõe s mini steri ai s (pura me nte ad minis trarivas ou profi vs io nuis ) da s f UI1,' l)C S j ud ic iais
(jurisdicionais propriamente dit as) e da s quase-j udiciais (de de libe raç ão polüico-ndmini sirarivu ). As primeir as são realizadas
pelo funciona lis mo em gera l. desde os técnicos c especialistas até os mais simples servido res braçai s : us últimas (j udiciais
e q uas e jud ic ia is ) são as atribuída s aos ag entes políticos do go ve rn o. isto é. àq ue les q ue tê m a respo nsa bilidudc
deci s ória e o rie ntadora da co nduta go verna mental. Essa di sti nçã o n50 é fei ta para dar privi légi os ao s age ntes políticos.
mas s im para que a Ad m inis traçã o não fiqu e prejudicada pela o missão de seu s governa ntes e j u íze «, tem erosos de
responsahili za ção pelos erros que possam i:J vir com ete r na s suas deli beraç ões e de ci sões.

Na co nfor mida de desses prin cípi os. deci diu o então magi str ad o pau lista Rod rigu es Alckmin. co m plena co nfi rmação
do TJS P. ação regre ssiva intentad a co ntra o pre fei to . ' q ue o ato prati cad o por um a auto rida de . principalmente em matér ia
que de pen de de julgam ent o. embora reconheci do ileg ít imo pel os Tribuna is. se não se mac ulá de má-fé . de corrupção. de
culpa de maior mo nta. não deve acarre tar a respon sabilidad e pessoal da autoridade" .

Bem diversa. pois . •\ su uação dos qu e deliber am e co ndu/e m os negóc ios públicos da dos qu e simplesme nte cumprem
e executa m tarefas adm inist rat ivas . sem a respon sabilidade deci só ria . Daq ue les qu e se ex ige correção e se ns ibi lida de
política para o rie ntar as suas deli bera çõe s ao e ncontro do int eresse p úblico: deste se pe de exação ad ministração e
per feição técnica do desempenho de se us at o... de ofici o . Daí po rqu e os primei ros só respondem civilme nte po r cond uta
profi ssional ab usiva. ao pas so que os seg undos respond em se mpre pelos aios lesivos resu ltantes de imp er ícia. imprudê nci a
ou neg ligênci a no desempe nho de suas atribuiçõe s profi ssion ais ' (Di rei to Municipa l Brasil eiro 93 ed ição p;ígina 572/574
Malheiros Edi to res Sã o Pau lo. sr. 1.997 - sublinhei )..

Poi s bem . nad a há nos autos q ue permita concl uir ter o réu. pessoalm ente . ag ido co m dol o . cu lpa manife sta. abuso e
des vio de poder. ao permitir o u det erm ina r q ue as canchas de bo cha fo ssem construíd as em loc a is' di ve rsos do previ sto
na cl áusul a pr imeira do co nvê nio. inc lusive em dimen sões maiores.

Co nfo rme comp ro va do pel os documentos de fl s . 7'2.178. po r ocasião da execução das o bras . as prec ip itações
pluviométricas foram inten sas e ano rmais. o que gerou d ific uldade s na realização das me smas no inte rior do mu nicíp io .
segundo versã o es boçada na co ntes tação . da í porque ocorre u a mud an ça de loca l de las .

Embora em locais diversos, restou co mprov ado nos au tos qu e as se is ca ncha - foram. efetivamente . con..tru ídas (vide
docu me ntos de Os. 109/1 I I l.

Ê bem verdade que o réu errou ao assi m ag ir. po is afas tou dos termos do convê nio ce lebra do (c l ãusula prime ira ).
Deveri a. pois . ler sido o cuida do de ad ita r o con vêni o em qu est ão . o q ue não fel. Cond uto , so me nte isto não gera o dever
de indeni zar. mesmo qu e o município lenha sofrido algum preju ízo. já qu e não ag iu ab usivam ente ou de mti-Ié .

Regist re-se aind a. q ue o va lor tot al para .1 constru ção das se is ca ncha era de RS 69.000.00 . tendo sido gas to ape nas
RS 52. 7000.00 (fls . 13/21). o q ue bem demonstra ter o réu ag ido de boa-fé . se m o int uito de de sviar recursos ou causar
preju ízos ao mun icíp io.

Tant o ass im. que (1 Tribunal de Co ntas do Estado do Paraná e mit iu parecer pe la "provação das co ntas rel at ivas ao
exercíc io finance iro de 1,9l)0 . ano em qu e ocorreu a cel ebra ção do co nvênio e e xecução das obra s.
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, 110825200- IRETAMA · VARA ÚNICA · 4a_CAMARACIVEL · REI.. EUGENIO ACHIl. LE GRANDINE·IT I · Julg: 271
11/2002 - Acórdão21502

'. 1- RELATÓRI O
() Minist ério P úblico l10 Esta do do Puran ú propô s ação c iv il publ ica em face de Joaq uim Rod rigu es da S ilva pclu

pnitl cu de :.110 de improbid ad e ud m ini vtra tiva. u q ual fo i ju lgada pa rc ialmente procedente . Ir resig nado . Joaq uim Rodrigu es
da Sil va in te rpôs o prese nte rec urso a legando qu e a r. sente nça não fo i de vidamente fun damentada, uma ve z qu e conde nou

o r éu sem andlisc mais pro fu nda dos a utos.
Adu z q ue não se pode co nde na r um ho me m p úbl ico q ue agi u nu intere sse d os cldudão.. do m un icípi o qu e adm inis tra

c que não hou ve locu plctamento ilfcito co mo os recursos adv indos do custe io cedido ao munic ípío.
Arg umenta que o art. 15. V. da CF/88 es tabe lece que: a perda ou susp ens ão dos direi tos po lü icos somente pode

oco rrer na hip ótc-,c de improbi dade adminis tra riva . nos termos do a rt. 37. §..f 0
, do mesmo diploma legal. ou seja. na for ma

c gradação prev istas em le i, se m preju ízo da uçüo penal ca bivc l.
Assevera que iI pr ática de a lo de im probidade ad minis trutiva cons is te na infri ng ênc ia de do is prin cípio ... co usu tuc iunais .

quais seja m, (I da lega lida de e d a mo rali dade . e t) uto imoral é aq uele que e fetivame nte ca usa les ão ao e nirio p übl ico. no s
casos em que o administ rado r, colocando de lado o interesse p úb lico , age e m prove ito próprio o u de terceiro, e que não
se pode co nde nar por aIO de improbida de ad m inis tra tiva o admi nistrudor que e m moment o a lg um lesou o erário, uma velo
q ue os rec urso s que for ma e nv iados ao mu nicípio , por con ta L1 c s ubs íd ios alca nçados, foram tod o .. devid amente aplicados
c, em sendo assi m. ho u ve va ntag e m do município. fato que restou cfcrivamc ntc demonstr ad o no s autos.

Alega, ainda. que e m nenh um mo mento fico u provado q ue o a pe la nte te nha a p licaç ões financeiras e m seu nome. além
d~ sua dec la ra ção de imp osto de ren da demon strar que possu i pa trimô nio m iser áve l.

Observa qu e o princípio da fina lidade foi e fetiva me nte res pe itado, uma vez qu e os re curso s foram ap lica dos 11 0

município. respe itando -se fi plano de ma nuseio dos bens públicos .

No m éri to, infere-se dos autos que e m OI/06/l)l) o Tribunal de Contas do Pa ra ná des a pro vo u a prestaçüo de con tas do
convênio fir mado pe lo M unic ípio de Ro ncador c o Instit uto de S atide do Param), det e rm inando ao a pe lan te . Joaqu im
Rudrigucs da Silva. ex -prefei to do Municfp io de Roncador. que recol hesse aos co fres p úblico-, II valor de R5 20. 160.00,
q ue atualizados a té aquela da ta . import ava em RS 43. 946 ,95 .

Como nâo ho uve manifcst a ç üo do a pe lante para e fe tua r o reco lhi me nto de te rm inado . os autos fora m encaminhados à
Proc uradori a Geral de Just iça . que .lp ÔS. em 17103/2000 Ih rem eteu ao Ministé rio Púb lico para adoção da s medidas
cabivei s.

De... taqu e-se que 0\ rec ursos recebidos eram dcsrinad os a do tar-se a co munidade ca rente de orientuçâo de primei ros
so corros. al ime ntação b ás icu . be m como um atendime nto c o rien tação li gestante c mães de crianç as de zero u do i.. an os .

A Le i X.429N2, em sua Seçã o 111 . lIUCse rete re aos aros de impro hidadc ad min istnu iva que a te ntam co ntra 0 \ prin cí pios
da adm in ist rução publica . dispõe que :

Art. 11. Cons t itui a to de imp rob idade adm inis trativa que a te nta contra os pri ncípios da ad m ini st ra ção p ública qualquer
ação nu o miss ão que viole os deveres de hone stidude. imparcialidade, legalid ade e lealdade às insihu iç õcs . c notadame nte:

1 - praticar ato vis an du fim proibido em lei ou regu lame nto o u di ve rso d aq ue le pr evi s to na regra de compe tência :
11 - reta rd ar o u deix ar de p ra tica r, indevida me nte . uto de ofício:
111 - re vel a r faro ou circunstância de que rem ciê ncia em razão d a~ atribuições c qu e deva perma necer em segredo :
IV - nega r pu bl ic idade aos ato, o fic ia is:
V - frust raru lic it ude de conc urso público :
VI - de ixar de prestar conta s qu ando esteja obrigudo a fazê- lo :
VII - reve lar ou permit ir qu e chegue ao conhec ime nto de te rce iro , antes da respectiva d ivulgu ç üo oficial. teor de

med ida política o u econô m ica cap az de a fetar o pre ço de me rcadori a . bem ou serviço .
E. ao di spor sobre as pe nus, 110 Cupüulo 111 . es tabe lece em se u a rt. 12, qu e :
Ar t. 12. l ndcpcndcm c rucnt c das sa nções penai s. ci vis c ad ministrativas. prev istas na lcgi s lução es pec ifica . (,.~ s t á o

responsável pe lo ato de impro bida de sujeito oh scguimcs co minações:
( ...)
111 - na hipótese do a rt . 11. rc vsarcimen to integ ral do dano. se ho uve r. perd a da fun ção pu b lica. sus pensão dos

direitos pol ít ico» de três a cinco anos, paga mento de multa civ il de a t ~ cem vezes o va lor da rem une ra ção percebida pe lo
agente e proibição de co ntra tar com n Poder Públi co ou receber be ncffc iov nu incent ivos fiscais ou crcd itfcios. dire ta o u
ind irctumc nrc . a inda q ue por inte rméd io de pC.SSO:1 jurfd ica J,-, q ual seja sóc io majoru ãrio, pe lo prazo de três anos ,

Pa rág ra fo único. Na fixação das penas prev ista s ncsta le i o j uiz levar á em conta li e xten são do dan o causado . assi m
como (} prove ito patrimonial ob tido pelo age nte.

Em sendo assi m. ver ific a-se que o art. I i da sup racitada lei visa punir não o enriquecimento ilíc ito . mas a pr ática UI:
qua lquer utu cururâ rio aos pri ncíp ios da Ad ministração, seja e le ca usador ou não de dano ao cnirio . ond e se cnquadru ()
caso dos presellt es a utos ,

Dcve se ressaltar, in l"lus ive . que à época dos fatos a APt\1I e ra presi dida pel a esposa do ape lante. con for me se
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co nsta ta pel as decl ar a ções de Hel ena de Fátim a O liv ei ra (Os. 72).

Pelo plano de aplicação. do total de recursos recebidos. RS 2.0 16.00 seria destinado ao treinamen to c rec ic lagem dos
age ntes de sa úde, mais aqui sição de materiuis de ex pediente e mater iais de co nsumo, e o valor de R$ IX. 144.00 seria
destinado à aquisição de materi ais de co nsumo e med icament os. Iodos discr iminados nas rel a ções en cami nhadas em
anex o ao plan o de aplica ção ap rese ntado pe lo mun icípio ( fls . 24/30) .

Con sta. às Ils . 33/34 que os va lores repa ssados pod eriam ser usados exclusivamente em despesas ti l' (..ustcio , se ndo
exp ressamente vedado o seu emprego no pagamento de salários ou encargos sociais dos agentes co muniuirios de sa úde.

Porém o que se observa dos autos é que os rec ursos foram rep assados na sua total idade à Associ ação de Proteção à
Matern idade e à Infânci a-APMI (fls . 20/2 1).

Inclusive é o que se co mprova pelo Quad ro Demonstrati vo de Despe sas. às fls. 22/23 dos autos .
Como o apelante celebrou convên io tendo corno objeto o apoio à manuten ção d e ser viços de sa úde e utilizou os

recu rs os d iversamente do sollcitado, infringiu ()princípio da legalidade e da nnalidade admiuis traüva, pois a des tin ação
que deu a estes foi pra ticada em desacordo às co nd ições esta be lecidas, que ex pressamente vedavam sua! uti liza çâo pa ra
pagamen to de sa lá r ios e enca rgos.

A alegação do apela nte de que não se locupletou ilicit ument e co m as verbas desviadas para a APM I não merece
guarida. tendo em vista que a Lei n". 8.429/92 visa punir não apenas as hip óteses de enriquec imento ilíci to do administrador.
mas também . co nsoa nte se u art. 1I os atos que atentem co ntra os princ.. ípios da Adminis tração Públk... ..1.

MAR IA SYI.VIA ZA NELLA DI PIETRO. in Dire ito Ad ministra tivo . Eu. Atlas. 14a. eu.. p ág . 6X7. leciona qu e: exata men te
o que oco rre ou pode ocorrer com us utos de improb idade previstos no art. 11 . por ate ntado aos princíp ios J ~I Administ raç ão
Públi ca . A autoridade pode. por exe mplo. prat icar ato visa ndo a fim proibid o em lei ou diverso daquele previsto na regra
de competência (inciso I do art. 11); esse OIto pode não res ulta r em qualquer preju ízo para o patrimôn io p úblico. rn us ai nda
assim co nsti tuir ato de improbid ade. porque fere o pat rim ônio mora l da instit uição. qu e ahra nge as idéias de honestid ade.
boa-fé. lealdade. imparcia lidade.

E. a mesma autora. c itund o M AR C ELO FIGUEIREDO ( 1997: 10 1) lec ion a qu e : En ten de mos qu e se pret endeu afirmar
que a lei pune não somente o dano muteriu l ri administração. (."0 111 0 tamb ém qualquer sorte de lesão ou violação à
mora lidade administrativa . havendo ou não prej uízo no sentido econômico. De fato. pretend e a le i. 1'f11 seu co njunto.
punir os agentes ímpro bos. veda r co mpo rta mentos e prá ticas usu ais de ' co rrupção ' (se ntido le igo ). L .. ).

E. ainda. FÁ BIO MED INA OSÓ RIO. in artigo pub licado na RJ n°. 235. MA111 997. p ág. 134 - Improbidade ad minis tra tiva
decorrente de despesas p úblicas ilegais ou imorai s: aspectos prát icos da le i 8.-t:!9192 escl arece que: verdade. por outro
lad o. q ue u aus ência de lesão ao erá rio tem sido trat ado. n50 raro, indevidamente . como se nenhuma sa nç ão pudesse ser
impo sta ao administrado r público. o que co nst itui claro equ ívoco . Ora. é j usta men te para a ausênci a de lc... ão .10 e rário c
ausênc ia de enriqueci mento ilíci to que existe n art. 11. caput, da Lei 8.42<)/92.

Nesse se ntido .•1 ju risprudência:
ACAO CIVIL PUBLI CA · PREFEITO - DESV IO DE FINALID AD E DE VERB A REPAS SAD A PELO M INISTERI O DA

SA UDE · ATO DE IMPRO BIDA DE ADMINIST RAT IVA - PREJ UIZO AO ERA RIO - ILIC ITO CIVILCA RACTERIZA Dü 
APLlCACAO DAS PENALI DAD ES PR EV ISTAS NO ART. 12. DA LEI XA29192. Basta para" configurucao UO ilicito civi l
previsto no art . 1I da Lei KA29/92 a vio lucao pe lo agent e publ ico do princi pio da legalidade. () qu e ocorre co m o desvio
de fina lida de na aplicucao de ve rbas fede rais rcpassu dus ao Municíp io por forca de Co nvc nio, (A p. Cive1. 11 8.973-5. Ac.
N"~. XXOI. da 5a. C.Cive !. ReI. Des . DOM INGOS RAMI NA) .

Co nclui -se ent ão, qu e o apelante e nquan to prefei to de Roncador. utili zou verba dest luad u co m fim es pecí fico de
prover o prog rama de dotar a co munidade carente de orientação de primeiros socorros, alimentação básica . bem co mo
aten dimento e orie ntação ti gestante e mães de cr ianças de zero a dois anos. pura suprir necessidade de pagame nto de
sa lários da APMI. sendo que huvia expressa proi bição nu sen tido de uti lização desses recu rsos para paga r salários e
encargos .

Com isto. ag iu fer indo os princí pios da mo ra lida de c da lcg..rlid adc , acarre ta ndo desvio de fina lidad e ao at o
adminis trativo. o que acarreta a prátt cu de ato de improbidade ad minist rat iva .

Deve ser mantida OI r. sentença. ainda . 11 0 tocan te à fixação elas pen alidades impostas ao apel an te. na medida e m q ue
esta levou em consideração o fato não se com pro var ter havido enriq uecim ento ilícito deste. nem preju ízo .10 erário. mas
tão somente houve infração aos princí pios da Administração Públ ica .

Desta feita. observa-se que a pena apl icada obs ervou ao princípio da ruzoah ilidudc, te ndo o j ulgador ponde rado sob
as circunstâncias do alo prati cado e de seus efeitos . evi tan do -se a insta uraçâo dos excessos. inoco rrcndo qualqu er
violação ao inc iso V. do art. 15 da CF/XX e ao art . 37. § 4° do mesm o diploma lega l.

'" 124934 500 - CURIT IBA - 3a . VARA DA FAZEN DA PUBLI CA FALENC IAS E CONCO RDATAS · 4a. CA MA RA
CIVEL- Re1.Juiz Co nv, VICENT E MI SUR ELLI - Data Julg : 1210312003 - AclÍruãu 2 1767
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